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AVISO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.' 623 DE l!> DE dezembro DE 19 93

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito especial no valor de

CR$9.834.305.826,00 (nove bilhões,

oitocentos e trinta e quatro nu

Ihões, trezentos e cinco mil, oito

centos e vinte e cinco cruzeiros
reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÃKARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l* - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

credito especial ao Orçamento Fiscal para o exercício financeiro de

1993 (Lei ns 404, de 30 de dezembro de 1992), no valord; CR$9.834.305.825,00

(nove bilhões, oitocentos e trinta e quatro milhões, trezentos e cin

co mil, oitocentos e vinte e cinco cruzeiros reais) para atender i

programação orçamentaria constante do Anexo I.

Art. 22 - Os recursos necessários ao atendimento do

disposto no artigo anterior são provenientes do excesso de arrecada

çao das receitas do Tesouro, decorrente da alienação de ações repre

sentativas da participação do Distrito Federal, no valor de

CR$8.618.305.825,00 (oito bilhões, seiscentos e dezoito milhões, cré

zentos e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco cruzeiros reais) e

do cancelamento parcial de dotações no valor de ca$l.216.000.000,00

(hum bilhão, duzentos e dezesseis milhões de cruzeiros reais) na for
ma do Anexo II.

Art. 32 - Esta Lei entra em viger na data de sua pu

blicação.

Art. 4s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, IS de cezenbro de 1993.

1052 da República e 342 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreções do original no DODF

253, de 17/12/93, conforme solicitação expressa no OF.GP. NS
1778/93, de 28/12/93, câmara Legislativa do Distrito Federal:

"... decorrente de inexatidão pela não inclusão de emenda apr<>
vada em Plenário na Redação Final".)
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MEDITO ESPECIAL
p R G G R d n S DE T R A B A L H O

«o 6 LEI No. 623 de 16 de dezembro de 1993. •K'JRSOS DO TESOURO

SAÚDE E SANEAMENTO

SANEAMENTO

ÍSASTECIMENTO D'AGUA

:2W4««7.iS«2.ii9« KPLAH'ACAO SO SISTEMA OE 'w-SIAS fl'JVIAIS SO DF
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AGUAS PLUVIAIS NO DISTRITO FEOE5AL.
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INVESTIMENTOS
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139769448.1995.4888 AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO COS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E
ESSOTOS DO DISTRITO FEDERAL 'CONTRAPARTIDA 00 GDF)

ASSEGURAR RECURSOS 00 DF PARA v APSHORAMENTO DOS SISTEMAS
OE AGUA E ESGOTO VISANDO EVITAS A INCIDÊNCIA DE DOENÇAS NA
POPULAÇÃO.

INVERSÕES FINANCEIRAS
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INVERSÕES FINANCEIRAS
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3Í.ÍJÍ SECRETARIA DE TURISMO

INDUSTRIA. COMERCIO E SERVIÇOS
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J2i.iii.95B
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7.949.293.847
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IM.Ht.lt»
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P R O G R A M A D E T R A B A L H O
SÍÍEXO A LÍ: ». 523 de 16 de dezembro de 1993 . 'ECURSOS DO TESOURO

r i s c s L : :;ESURIDM>E , T ; T A

•-1.ÍM SECRETARIA CE 8WE3IÍO ;í»,*fí. .-ííi
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?Líl(iEJA,1£STO mtiK
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IN'JESTIMENTOS

;i)«5S93:3.:9«4.et«i NOSSA SUAORA NOSSA VISA

2?.688 SECRETARIA 5E OSRA3 5.218.335.625

25.Í81 SECRETARIA OE CSRAS '.21S.Ca5.S25

4ABITACAO E uMANISM ; 29..8».688

ADMINISTRAÇÃO ; 29.99t.866:

EDIFICAÇÕES PUBLICAS , 29.»»».««»:
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POCER FUSLICO i t9.»8«.6»«:

3tt.998.ett
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39t.a99.i99

398.899.99»

399.W9.99t

399.t»t.9t9
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8.218.385.825

3.213.395.025

29.999.99t
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.» 15.368 DE 29 DE DEZBffiRO DE 1B93

Abre crédito suplementar no valor de CR$
20.960.000,00 (vinte milhões, novecentos

e sessenta mil cruzeiros reais), para
reforço das dotações do orçamento vigen-

te que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das
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atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combina-
do com o art. 7C, inciso I, alínea "b", da Lei nC
401, de 30 de dezembro de 1992, e com o art. 41,
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do Processo ns 073.004891/93,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto 6 Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal, crédito suplementar no valor de CR$
20.960.000,00 (vinte mllhSes, novecentos e sessenta.mil cruzeiros
reais), para atender és programações orçamentarias indicadas nos
Anexos I e II.

Art. 2a O crédito suplementar de que trata o arti-
go anterior será financiado nos termos do art. 43, $ 1°, inciso
III, da Lei n« 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação par-
cial das dotações orçamentarias constantes do Anexo III.

Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de oEZBfflKO de

105= da República e 34° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

MEXO I EXEKICIO K IW3

CKOITO SUPUIOTAÍ
8 UP L E K E K T Í C A »

MEXO M DECKTO No. 15.368 de 29 de Dezembro de 1993.
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DECRETO Nt 15.370 ^ DE dezembro

Concede novo prazo para a conclusão

dos atos de que trata o artigo 6*

do Decreto n« 14.663, de 05 de abril

de 1993 e da outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o inciso X do artigo 100

da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de ju

nho de 1Ç93,

D E C R E T A :

Art. !• - Fica concedido novo prazo de 90 (noventa)

dias para que os Liquídantes concluam a apreciação e o Julgamento

de todos os processos e questões relativos a fixação da Vila Pia

nalto, ainda pendentes, mencionados no artigo 69 do Decreto n*

14.663, de 05 de abril de 1993.

Art. 2» - São convalidados os atos praticados pelas

Liquidantes de que trata o artigo anterior, desde o dia 02 de ou

tubro de 1993 até a presente data.

Art. 3> - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 4s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1993

105' da República e 34« de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

CR$ 129,47
CRI 3.560,34
CRI 3.722,34
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DECRETO NS15378 DE,29 DE DEZEMBRO DE 1993.

Fixa o valor da Unidade Taxiraétrica do Distrito Federal e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 9«

do Decreto n« 11.885, de 11 de outubro de 1989, e o que cons

ta do Processo Administrativo n* 030.013.521/93,

D E C R E T A :

Art. 1« - Fica fixado em CR$ 181,87(cento e oitenta e um cru

zeiros reais e oitenta e sete centavos ) o valor
da Unidade Taximétrica (UT) do que trata o Decreto n» 11.885,

de 11 de outubro de 1989.

Art. 2" - Este decreto entra em vigor no dia Is de janeiro

de 1994.

Art. 3* - Revogam-se o Decreto n? 15.249, de 26 de novembro

de 1993, e demais disposições em contrario.

Brasília, 29 de dezembro de 1993.

105» da República e 34s de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N« 15379 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

Fixa tarifas para o Serviço de Transporte Público
Alternativo do Distrito Federal - STPA/DF, e da
outras providencias.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, tendo em vista as disposições da Lei n" 194, de
04 de dezembro de 1991, que Institui o Transporte Público Alter-
nativo do Distrito Federal, com as alterações Introduzidas pela
Lei n» 641, de 22 de setembro de 1993, e do seu Regulamento,
aprovado pelo Decreto n° 13.719. de 07 de janeiro de 1992,

D E C R E T A :

Art 1° - As tarifas referentes às Unhas constantes do Anexo l -
Grupos l, II, III, IV e V, para o Serviço de Transporte Público Alternativo do Distrito
Fadara! - STPA/DF, passam a vigorar com os seguintes valores:

1 - CR$235,00 (duzentos e trinta e cinco cruzeiros reais) e
CRS78.30 (setenta e oito cruzeiros reais e trinta centa-
vos).respectrvamente, integral e com desconto, para as linhas
constantes do Grupo l;

II - CR$175,00 (cento e setenta e cinco cruzeiros reais) e
CRSS8,30 (dncoenta e oito cruzeiros reate e trinta centavos),
respectivamente, integral e com desconto, para as linhas cons-
tantes do Grupo II;

III - CRS140.00 (cento e quarenta cruzeiros reate) e CR$46,60
(quarenta e sete cruzeiros reate e sessenta centavos), respecti-
vamente integral e com desconto, para as linhas constantes do
Grupo III;

IV - CR$110,00 (cento e dez cruzeiros reate) e CR$36,60 (trinta
e sete cruzeiros reate e sessenta centavos), respectivamente, In-
tegral e com desconto, para as linhas do Grupo IV;

V - CRS90.00 (noventa cruzeiros reate) e CR$30,00 (trinta cruzei-
ros reate), respectivamente, integral e com desconto, para as li-
nhas constantes do Grupo V.

Art. 2° - As tarifas com desconto, previstas no artigo anterior
deste Decreto, referem-se ao abatimento concedido aos estudantes regular-
mente matriculados no Distrito Federal e aos membros da Associação dos Ex-
Combaterrtes que residem no Distrito Federal.

1994.

- - - Para fazer jus ao desconto, o estudante e o
deverto identificar-se devidamente para comprovação do direito

Art. 3» - Esto Decreto entrará em vigor no dia 1» de janeiro de

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1993.

106° da República e 34» de~ Brasília.
-ÍOA5ÍJIM DOMINGOS BÔRIZ

ANEXO l - Decreto n» 15.379, de 29 de dezembro de 1993.

GRUPO l

N= DENOMINAÇÃO
Sobradinho/Ferca l

70 Paranoá/Núcleo Bandeirante

71
72
73
84
85
89

N»
82
86
87
88
90
91
92
98

N8

30
31
32
33
34
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56

57
58
59

N»
20
21
26
60

N«
66
80
81
83
84
99

Paranoá/G.Salomão/Cidade São Sebastião
Paranoá/Gilberto Salomão
Núcleo Bandeirante/Q.15 (Via Aeroporto)
Núcleo Bandeirante/Vargem Bonita
Núcleo Bandeirante/SMPW Q.29
Guará (Av. Contorno)/Taguatinga Centro

GRUPO II

DENOMINAÇÃO
Núcleo Bandeirante/Rodoferroviária/SAAN
Núcleo Bandeirante/Guará (Via Col. La Salle)
Riacho Fundo/Rodoferroviária/SAAN
Riacho Fundo/Aeroporto (Via Núcleo Bandeirante)
Guará/Rodof erroviária/SAAN
Circular Guará/Parkshopping (SOFS)
Guará/Núcleo Bandeirante
Circular Cruzeiro/Parkshopping

GRUPO III

DENOMINAÇÃO
"M" Norte-QNL/Taguatinga Centro
"M" Norte-Samdu/QNL
"M" Norte/Comercial
Nova QNL/Comercial
Comercial Norte-Sul/Areal
Ceilândia Sul/Saradu
QNJ/Comercial-Samdu
Exp. Set. "0"-"P" Norte/Taguacenter
Circular Setor "0"-Ceilãndia Centro
Circular Ceilândia (Via Leste)
Circular Ceilândia (Via QNQ)
"P" Sul/Taguatinga Centro
"P"Sul-Guariroba/Comercial
"P"Sul (Via Leste)/ Hélio Prates
Exp. Setor UO"-"P" Norte/Comercial
QNP-P1 Norte/Comercial
Setor "O" Oeste (Via O2-N21/H. Prates
QNQ Via Leste/Taguatinga Centro
Setor "O"Norte (Via O2-M2)/Taguatinga Centro
Samambaia Norte (Q.621)/Taguacenter
Samambaia Norte/Taguatinga Centro
Samambaia Sul/Taguatinga Sul-Norte
Samambaia Sul (Q.127)/Setor "O"
Samambaia Sul/"P" Sul
Samambaia Norte (Q.625)/Setor "O"
Samambaia Norte/"P" Sul

Samambaia Norte/Exp. Setor "O"
Samambaia Sul/Exp. Setor "O"
Samambaia Sul (Q.311)/Taguatinga Sul-Norte

GRUPO IV

DENOMINAÇÃO
Santa Maria/Gama Oeste
Santa Maria/Gama Leste
Circular Gama
Sobradinho (Q.18)/Sobradinho II

GRUPO V

DENOMINAÇÃO
Planaltina-PAPE-J.Roriz
Núcleo Bandeirante/Candangolândia
Metropolitana/Candangolândia
Riacho Fundo/Núcleo Bandeirante
Núcleo Bandeirante/Vargem Bonita
Circular Brazlândia

DECRETO N» 15.380 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

Fixa tarifas para os serviços de Transportes Pú-
blicos ColeOvos do Distrito Federal, e da outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, tendo em vista as disposições do Regulamento
do Sistema de Transporte Público ColetJvo do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto tf 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e do
Regulamento do Serviço de Transporte Púbico ColetJvo por
Transportadores Autónomos no Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto tf 15.154, de 26 de outubro de 1993,

considerando o que dispOem o artigo 21 da Lei n° 239, de 10 de
fevereiro de 1992, e o artigo 12 da mesma Lei, com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n° 286, de 02 de julho de 1992 e n0

443, de 14 de maio de 1993;

considerando o que dtepOe a Lei tf 445, de 14 de maio de 1993;

considerando o que dispõem os Incisos l e II do art. 26 do Decre-
to tf 95.247, de 17 de novembro de 1987, que regulamenta a Lei
n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que Instituiu o vale-trans-
porte, com a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de
1987;

considerando a defasagem existente entre custos e receitas do
Sistema de Transporte Público Cotettvo do Distrito Federal, de-
corrente do aumento dos preços de insumos empregados na
produção dos serviços;
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considerando que o salário do trabalhador já está protegido pelo
instituto do vale-transporte que limita o dispêndio com os deslo-
camentos por motivo de trabalho a 6% do seu salário;

considerando, finalmente, o constante do processo n*
086.004.287/83,

DECRETA.

Art. 1° - As tarifas referentes às linhas constantes do Anexo l -
Grupos l, II, III e IV do serviço convencional do Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF, passam a vigorar com os seguintes valo-
res:

I - CR$ 235,00 (duzentos t trinta e dnco cruzeiros reais) e CR$
79,30 (setenta e oito cruzeiros reais e trinta centavos), respecti-
vamente, integral e com desconto, para as «nhãs constantes do
Grupo I;

II - CR$ 175,00 (cento e setenta e dnco cruzeiros reais) e CCW
58,30 (cincoenta e oito cruzeiros reais e trinta centavos), respec-
flvamente, Integral e com desconto, para as linhas constantes do
Grupo II;

III - CRS 140,00 (cento e quarenta cruzeiros reais) e CRS 46,60
(quarenta e seis cruzeiros reais e sessenta centavos), respecti-
vamente, Integral e com desconto, para as Unhas constantes do
Grupo III;

IV - CRS 60,00 (dncoerrta cruzeiros reais) e CR$ 16,60
(dezesseis cruzeiros reais e sessenta centavos), respectivamen-
te, Integral e com desconto, para as Unhas constantes do Grupo
IV.

Ari 2* - As tartfas referentes as tnhas Integrantes do Anexo II -
Grupos l e II, do serviço especial executivo do STPC/DF, passam a vigorar com
os seguintes valores:

I - CR$ 270,00 (duzentos e setenta cruzeiros reais), sem descon-
to, para as Unhas constantes do Grupo l;

II - CRS 345,00 (trezentos e quarenta e dnco cruzeiros reais),
sem desconto, para as Unhas constantes do Grupo II.

Art. Z" - Fica estabelecido o valor de CRS 245,00 (duzentos e
quarenta e dnco cruzeiros reais) para a tarifa do serviço espedal denominado
transporte de vizinhança do STPC/DF.

Art. 4° - As tarifas referentes és Inhas integrantes do Anexo III -
Grupos l e II, do serviço de Transporte Público Coletivo por Transportadores Au-
tónomos no Distrito Federal, passam a vigorar com os seguintes valores:

I - CRS 235,00 (duzentos e trinta e cinco cruzeiros reais), sem
desconto, para as linhas constantes do Grupo I;

II - CRS 188,00 (cento e oitenta e oito cruzeiros reais), sem des-
conto, para as linhas constantes do Grupo II.

Art. 5" - As tarifas com desconto, previstas no artigo 1° deste
Decreto, referem-se ao abatimento concedido aos estudantes regularmente ma-
triculados no Distrito Federal e aos membros da Associação dos Ex-Combatentes
que residem no Distrito Federal.

Parágrafo único - Para fazer jus ao desconto, o estudante e o ex-
, combatente deverão habllltar-se junto as empresas de transportes coletivos, sen-
do obrigatória sua identificação no ato da compra.

Art. 6° - O passe Integral equivalente às tarifas sem desconto,
bem como o passe estudantil, já adquiridos por valores Inferiores aos fixados pelo
presente Decreto, deverão ser complementados pelos usuários no ato das via-
gens ou substituídos junto às empresas operadoras que os emitiram.

Art. 7° - Os vales-transporte adquiridos aos preços imediata-
mente anteriores aos fixados no presente Decreto poderão ser

I - utilizados pelo beneficiário, até o dia 30 de janeiro de 1884,
inclusive, como pagamento da passagem devida, nas Unhas cujo
preço anterior for Igual ao Indicado no vale;

II - trocados pelo empregador, por moeda, em quantia Igual à de
seu custo, sem qualquer ónus, nos períodos de 03 a 11 e de 27 a
31 de janeiro de 1884, Inclusive, junto ao Banco de Brasília S/A;

III - substituídos, desde que o empregador pague a diferença en-
tre o preço anterior e o resultado do reajuste, n9o lhe acarretan-
do a operação qualquer Ónus adtetonal, até o dia 11 de janeiro de
1994, Inclusive, Junto ao Banco de Brasília S/A, por novos vales-

transporte. .

Partgrafo único - Findo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do reajuste de que trata o presente Decreto, os vales-transporte adquiridos a
preços anteriores perderão por completo a sua validade.

Art. 8° - Fica definido o período de 03 a 11 de janeiro de 1984
Inclusive, para a comerdalizaçao do vale-transporte aos valores tarifários fixados
no presente Decreto.

«« ««H ;*£ *°".A recelta Provenfente *> pagamento de tarifas, aos pre-
ços fixados neste Decreto compôe-se das seguintes parcelas:

1884.

l - 86 154%(noventa e seb Inteiros e cento e cincoenta e quatro
milésimos por cento) relativos á tarifa admitida para remuneração
das operadoras; e

11-3 846% (três inteiros e oitocentos e quarenta e seis milésimos
por cento) relativos ao adicional de 4,00%(quatro por cento), de que trate a Lei n»
445, de 14 de maio de 1893.

Parágrafo único - A receita de que trata o Indso l deste artigo,
relativa às empresas que partidpam da Câmara de Compensação, Integrará o
montante destinado ao rateio previsto nas normas de operação da Câmara.

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor no dia 1° de janeiro de

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1883.
105° da República e 34a de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROKIZ

ANEXO l - Decreto nfi 15.380, de 29 de dezembro de 1993.

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO l - LIGAÇÃO 1

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 235,00

PASSAGEM COM DESCONTO - CR$ 78,30

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

NO DENOMINAÇÃO
124 Rod. P. Píloto/SIA (W3 Sul)
128 Rod. P. Piloto/Granja do Torto
128.1 Rod. P. Piloto/Granja do Torto (Zoobotânica)
132 Rod. P. Piloto/Vargem Bonita
508 Sobradinho/L2 Sul SQS 416 (L2 Norte/UnB)
509 Sobradinho (Q.18)/P. Piloto (Q.616 SUL)
510 Sobradinho/Paranoá (EDF 250-DP 09)
511 Sobradinho/Paranoá (N.R. Sobradinho)
513 Sobradinho (Q.18)/P. Piloto (W3 N-S)
514 Sobradínho/Esplanada (Eixo N)
600 Planaltina/Rod. P. Piloto (Eixo N-S)
600.1 Planaltina/Buriti
600.2 Planaltina/P. Piloto (Via DF-130)
601 Planaitina(Trad.)/Rod. P. Piloto (Eixo N-S)
602 Planaltina Buriti/Rod. P. Piloto (Eixo N-S)
602.1 Planaltina(Trad.)/P. Piloto (Pape-J.Roriz)
603 Planaltina/Clube do Congresso (Sobradinho)
603.1 Planaltina/Clube do Congresso (V. J.Roriz)
604 Planaltina/SIA (SAAN-Rodoferroviária))
604.1 Planaltina/SAAN-SIA (DF-130)
605 Planaltina/L2 N-S (UnB)
608 Planaltina (Sobradinho)/L2 N-S (UnB)
610 Planaltina/Rio Preto (Tabatinga)
610.1 Circular N.R. Preto/Buriti Vermelho
611 Planaltina/Pipiripau (Taquara)
612 Planaltina/Col. Agrícola São José
613 Planaltina/Col. Agrícola B. Vermelho
614 Planaltina/Col. Agrícola cariru
615.1 Planai tina/Carrego do Meio
616 Arapoangas(DF130)/P.P EIXO N-S
617 Vale do Amanhecer/P. Piloto (DF-410-Eixo)
620 Rod. P. Piloto/Planaltina (Eixo Norte)
621 SQS 216/Planaltina (Plat. Sup. Rod. P. piloto)
622 SQS 116/Col. Agrícola Planaltina
623 W3 Sul-Norte/Planaltina
624 Planai t i na/Esplanada
625 Planaltina/Sarandi(Fazenda Grotão)
627 Mestre D'Armas/P. Piloto (Eixo N-S)

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N' DENOMINAÇÃO
102 Rod. P. Piloto/Aeroporto
102.1 Rod. P. Piloto/Aeroporto (W3 S- Hosp.FAB)
118 Rod. P. Piloto/Aeroporto (Velhacap)
123 Rod. P. Piloto/Lago Sul (QI 26)
170 Rod. P. Piloto/Barreiros
252 Santa Maria/W3 Sul-Norte (Parkshopping)
252.1 Santa Maria/W3 Norte (SIG)
253 Santa Maria/Setor "O"
255 Santa Maria/Taguacenter
.256 Santa Maria/SIA (Cruzeiro)
300 Tag. Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)
300.1 Tag. Norte (QNL)/Rod. P. Piloto (Eixo)
301 Tag. Norte/W3 Sul (SIG)
301.1 Tag. Norte/W3 Sul (SIG)
301.4 Tag. Norte/Buriti
302 Rio Descoberto/Rod. P. Piloto (Eixo)
302.1 Rio Descoberto/Tag. N (DF-280)
302.3 Rio Descoberto/Tag. N (DF 3-180)
303 Setor "O"/N. Bandeirante/Guará
303.2 Set. "0"/N. Bandeirante (Tag. Sul)
303.3 N. Bandeirante/Guará/Setor "O"
304 Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA)
304.1 Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA-SAAN)
305 Tag. Sul/W3 Sul (SIG)
305.3 Taguatinga Sul/W3 Sul (SIG)
305.6 Taguatinga Sul/W3 Sul (SIG-Areal)
306 Tag. Sul/Rod. P. piloto (Eixo)
306.1 Tag. Sul/R.P. Piloto (Areal/Eixo)
307 Taguatinga/W3 Sul (SIG)
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307.1 Taguacenter/W3 Sul Q.716 (SIG)
308 Taguacenter/Rod. P. Piloto (Eixo)
308.1 Taguacenter/Rod. P. Piloto (Park-Zoo)
310 Setor "OVRod. P. Piloto (Eixo)
310.1 Setor "OVRod. P. Piloto (Park-Zoo)
311 Setor "0"/W3 Sul (M2-SIG)
311.3 Setor "O"/W3 Sul Q.716 (SIG)
311.5 SIG-Chamas/Setor "O" (M2)
312 Setor "OVRod. P
312.1 Setor "O"
313 Setor "O"

Piloto (Estrutural)
(V.M2 Nor)/Buriti

/W3 Sul (N2-SIG)
313.2 Setor "OVW3 Sul 716 (SIG)
313.4 SIG-Chamas/Setor "O" (N-2)
313.5 Setor O/W3 Sul (N2-Comercial-SIG)
314 Setor "P" Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)
314.1 Setor "P" N/R. P. Piloto (Park-Eixo)
314.2 Setor "P" N/R. P. Piloto (Comercial-Eixo)
314.3 Setor O N/R. P. Piloto (Comercial-Park-Zoo)
315 Setor "OVN. Bandeirante/Guará
315.3 N. Bandeirante/Guará/Setor "O"
316 Setor "O"/Guará/N. Bandeirante (N2-Comercial)

316.1 Setor "OVGuará/N. Bandeirante
316.3 Guará/N. Bandeirante/Setor "O"
317 Setor "M"/Guará/N. Bandeirante
317.1 Setor "M"/Guará/N. Bandeirante
318 Ceilândia SulVRod. P. Piloto (Eixo)
319 Ceilândia Sul/W3 Sul (SIG)
320 Guariroba/Rod. P. Piloto.(Eixo)
320.1 Guariroba/Buriti
321 Guariroba/W3 Sul (SIG)
322 Setores "M" - "L"/Rod. P. Piloto (Eixo)
322.1 Setor "M-LVRod. P. Piloto (Parkshopping)
323 Setores "M"-"LVW3 Sul (SIG)
323.2-Setor "M-LVW3 Sul (SIG)
323.4 SIG-Chamas/Setor "M-L"
324 Setor "M"/Rod. P. Piloto (Estrutural)
324.1 Setor "M" Norte/Esplanada (Estrutural)

Setor "OVRod. P. Piloto (Samdu-J-M2) - Noturno
Ceilândia N-S (QNQ)/W3 Norte
Setor "OVRod. P. Piloto (Estrutural)

(V. N2 Norte) Buriti
Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)
N/Rod. P. Piloto (Zoo-Park)
Norte/W3 Sul (SIG)
Norte/W3 Sul (SIG)

SIG-Chamas/Setor "O" Norte
Setor "P" Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)

l Setor "P" Sul/Rod (Park Zoo)
Setor "P" Sul/W3 Sul (SIG)

l Setor "P" Sul/W3 Sul (SIG)
3 SIG-Chamas/Setor "P" Sul
Setor "P" Norte/L2 Sul-Norte (UnB)

P" Sul/L2 Norte (Est.UnB)
O"/Guará/N. Bandeirante
O"/Guará/N. Bandeirante
Bandeirante/Setor "O"
/Rod. P. Piloto (Estrutural)
(Exp. QNQ)/Rod. P. Piloto (Estrutural)
(QNQ)/Buriti
Sul/Esplanada-L2 Sul (Estrutural)
Norte/Guará/N. Bandeirante
Sul/Guará/N. Bandeirante

Taguacenter/L2 Norte (EPNB-UnB)
Setor "O" - Via Leste/W3'Norte
Setor "O" - Via N2/W3 Norte
Tag. Sul/W3 Norte (Via Estrutural)

l Taguatinga Sul/Buriti

325
330
331
331
334
334
335
335
335
336
336
337
337
337
338
339
341
341
341
343
343-
343
345
346
347
349
374
375
376
376
377
378
379
382
385
386
386.1
387

387.1
388
388.1
389
389.1
3.90
390.1
410
411
412
413
413.1
900
902

l Setor
Setor

l Setor
Setor

l Setor
3

Setor
Setor

.l Setor

.3 Guará/N.
Setor "O

.l Setor

.2 Setor
Setor
Setor
Setor

Setor "M" Norte/W3 Norte
Setor "P" Sul/W3 Norte
Setor "O" - Via Hélio Prates/W3 Norte (Estrutural)
Setor "O"/Rod. P. Piloto
Setor "P"(QNR)/Rod. P. Piloto (Eixo)
Setor "P" (Norte-Sul)/Lago Sul-Paranoá
Setor "P" N-S/Lago S - ParanoálAeroporto)
Setor "O" (Expansão)/Lago Sul-Paranoá

Setor "O" (Exp)/Lago S - ParanoálAeroporto)
Setor "O" (M2)/Lago Sul-Paranoá
Setor "O" (M2)/Lago S - ParanoálAeroporto)
Setor "M" Norte/Lago Sul-Paranoá
Setor "M" Norte/Lago S - ParanoálAeroporto)
Taguanorte/Lago Sul-Paranoá
Taguatinga Norte/Lago Sul - Paranoá(Aeroporto)
V. S. José/N. R. Almecegas
Brazlândia/714 Norte (A. Gusmão-Estrutural)
714 Norte/Brazlândia (W3 Sul-EPTG-A. Gusmão)
Vila S. José/W3 Sul
V. S. José/W3 Sul (EPTG-SIG)
Taguatinga Sul/Esplanada (Estrutural)
Taguatinga Norte/Esplanada (Estrutural)

906
907
910
911
912
913
916
917

No.
119
119.1
129
129.1
130
200
200.1
200.4
200.5
201
201
201
201
201
202
202
202
203
203
203
203.4
203.6
203.7
206.1
209
209.1

209.3
209.5
213
213/1
214'
214.'l
215
216
217
217.1
218
218.1
373
380
380.4
380.5
391
392
394
394.1
394.3
395
395.1
395.2
395.3
396'
396.1
501
501.1
501.2
503
503
503
506
506
506
506
821
825
841
844
845
851
853

Setor -'O" (Via M2) Esplanada (Estrutural)
Setor "O" (Via N2) Esplanada
Setor "P" Sul/SIA (EPTG)
Setor "O" Exp./SIA (Estrutural)
Setor "O" N2/SIA (EPTG)
Setor "O" M2/SIA (Estrutural)
Setor "O" N2/SAAN (Estrutural)
Seror "O" M2/SAAN (Estrutural)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

DENOMINAÇÃO
N. Bandeirante/Vargem Bonita
N. Bandeirante/V. Bonita (Via Q.25)
N. Bandeirante/Paranoá (Aeroporto)
Guará/Paranoá (N. Bandeirante/Aeroporto)
N. Bandeirante/Lago Sul (QI 23)
Gama Leste/Rod. P. Piloto (Eixo)
Gama S-L/Rod. P. Piloto (Eixo)
Gama Leste/Lago Sul (QI 27)
Gama Leste/Paranoá (Aeroporto)
Gama Oeste/Rod. P. Piloto (Eixo)
Gama S-Oeste/Rod.P. Piloto (Eixo)
Gama Oeste/Lago Sul (QI 27)
Gama O. L./Rod. P. Piloto
Gama Oeste/Paranoá (Aeroporto)
Gama/Rod. P. Piloto (W3 Sul)
Gama Leste (Marinha)/Rod.P. Piloto (W3 Sul)
Gama Oeste/Rod. P.Piloto (W3 Sul)
Gama Leste/Cruzeiro (SIA-Rodoferroviária)
Gama Oeste/Cruzeiro (SIA-Rodoferroviária)
Gama/Rodoferroviária (DF-20)
Gama/CEUB (DF 20-Cruzeiro)
Gama Leste/Cruzeiro (SIA-SAAN-Rodoferroviária)
Gama Oeste/Cruzeiro (SIA-SAAN-Rodoferroviária)
Gama/Taguatinga/Divisa DF-60
Gama Leste/Rod. P. Piloto (EDF-290)
Gama Leste/Lago Sul (QI 27)

Gama (V. DF-20)/Buriti
Gama (DF 290)/Paranoá (Aeroporto)
Gama Leste/L2 Sul-Norte (UnB)
Gama Oeste/L2 Sul-Norte (Esplanada)
Gama Leste/L2 Norte (UnB)
Gama Leste/L2 Sul-Norte (Esplanada)
Gama Leste/N. Bandeinte/Guará
Gama Oeste/N. Bandeirante/Guará
Gama Leste/W3 Norte (SIG)
Gama Leste/Buriti (SIG)
Gama Oeste/W3 Norte (SIG)
Gama Oeste/Buriti (SIG)
Samambaia/Rod. P. Piloto (Eixo)
Samambaia/P. Piloto (SIG-W3 Sul)
Samambaia/Buriti
Samambaia (Q.400-600)/W3 Sul (Q.716)
Samambaia/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
Samambaia Norte/L2 S-N (Esplanada)
Samambaia Sul(!• Av.)/Rod. P.Piloto (EPTG)
Samambaia Sul(2• Av.)/Rod. P.Piloto (EPTG)
Samambaia Sul/Vargem Bonita
Samambaia Sul(l« Av.)/W3 Sul (SIG)
Samambaia Sul(2• Av.)/W3 Sul
Samambaia Sulll' Av.)/W3 Sul(Q.716)
Samambaia Sul(2* Av.)/W3 Norte
Samambaia Sul(l* Av.)/W3 Sul e Norte
Samambaia Sul(2* Av.)/W3 Norte
Sobradinho/Plano Piloto (Eixo N-S/Q.616 SUL)
Rod.P. Piloto/Sobradinho (Eixo N)
Sobradinho/Plano Piloto (ANP-Eixo N-S)
Sobradinho/SIA (Rodof.-Parque Nacional-SAAN)
Sobradinho/Buriti (W3 Norte)
Sobradinho/Buriti (Via Sobradinho II)
Sobradinho/CIPLAN (FERCAL)
Sobradinho/Ribeirão (FERCAL/CIPLAN)
Sobradinho/Planaltina (FERCAL-CIPLAN)
CIPLAN/P.Piloto (FERCAL-DF 150)
Samambaia Sul(l« Av.)/Rod.P.Piloto(EPNB)
Samambaia Sul(2« Av.)/Rod.P.Piloto(EPNB)
Samambaia Sul(l« Av.)/SIA-Cruz.-Rodof.-SAAN
Samambaia Norte(21 Av.)/SIA-Cruz.-Rodof.-SAAN
Samambaia Sul(2a Av.)/SIA-SAAN
Samambaia Sul(l1 Av.)/L2 Sul-Norte(Esplanada)
Samambaia Sul(2" Av.)/L2 Sul-Norte(Esplanada)

N»
205

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

DENOMINAÇÃO
Gama Leste-Oeste/Taguatinga Norte
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•205.1 Gama Oeste/Tag. Norte
343 Setor "O" Norte/Rod. P.Piloto (Estrutural)
343.1 Setor "O" (Exp. QNQ) Rod. P.Piloto (Estrutural)

/L2 Sul-Norte (UnB)
/L2 Norte (Estrutural-UnB)
/L2 Norte (Estrutural-UnB)
(Via N2)/W3 Norte

Norte/W3 Norte
Norte/Buriti
(Via Hélio Prates)/W3 Norte (Via Estrutural)

José/Radiobrás (Bucanhão/Torre/Vendinha)
(Exp.)/Esplanada (Estrutural)
Sul/SAAN (Estrutural)

(Exp.)/SAAN (Estrutural)

348
370
371
375
377
377.
379
414
908
914
915

Setor
Setor
Setor
Setor
Setor

1 Setor
Setor
Vila
Setor
Setor
Setor

"O"
"O"

"M"
"0"
"M"
"M"
"O"

São
"O"
"P"
"O"

N»
219
220
250
250.1
254
254.1
256.1
257
257.1
258
400
400.1
400.2
400.3
401
401.1

.401.2
401.3
402
402.1
402.2
403
403.1
404
405
405.1
4 0 5 . 2

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

DENOMINAÇÃO
Gama (DF-290J/W3 S-N
Gama (DF-290)/L2 Sul-Norte (Esplanada)
Santa Maria/Rod. P. Piloto (Eixo)
Vila DVO/Rod.P. Piloto (Via Santa Maria)
Vila DVO/Paranoá
Vila DVO/Paranoá (Aeroporto) '
Santa Maria/SIA-SAAN(Rodoferroviária)
Santa Maria/L2 Sul-Norte
Santa Maria/L2 Sul-Norte (Esplanada)
santa Maria/N.Band/Guará II-I
Brazlândia/Rod. P. Piloto (Eixo)
Brazlândia/Rod. P. Piloto
Brazlândia/Rod. P. Piloto
Brazlândia/Rod. P. Piloto
Brazlândia/Taguatinga Sul
Taguatinga Sul/Brazlândia
Brazlândia/Tag.Sul (DF-240/INCRA 7)
Brazlândia/Tag.Sul<DF-240)
Brazlândia/Taguatinga Norte (DF-180-A.Gusmão-H.Prates)
Brazlândia/Tag. Norte (HRB-H.Prates)
Brazlândia/Tag. Norte (DF-180-INCRA 9)
Brazlândia/Rod.P. Piloto (DF-240-Estrutural)
Brazlândia/L2 Norte(Rod.P.P)
Brazlândia/Rod. P. Piloto (DF-180-Eixo)
Brazlândia(V.S.José)/Rod. P. Piloto (A.Gusmão-Estrutural)
Brazlândia/Rod. P. Piloto (A.Gusmão-Estrutural)
Brazlândia/Esplanada (Estrutural)

(DF-240/Comercial)
(DF-240/Eixo)
(DF-240/Parkshopping)

> SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N» DENOMINAÇÃO
383 Eetor 'P" Sul/Rod. P. Piloto (Estrutural)
383.1 Setor "P" Sul/Buriti
385 Setor "P" Norte-Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)

EMPRESA SANTO ANTÓNIO - TRANSPORTES E TURISMO LTDA

N« DENOMINAÇÃO
501.3 sobradinho I-II/P. Piloto (Eixo N-S - DF-150)
504 Eobradinho/Planaltina
504.1 Sobradinho/Planaltina (V. Jardim Roriz)
512 Sobradinho/P. Piloto (W3 N-S)
517 v Sobradinho II/P. Piloto (W3 N-S - DF-150)

EXPRESSO SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA

N» DENOMINAÇÃO
373.2 Samambaia-Expansão/Rod. P.Piloto (Eixo-EPNB)
380.2 Samambaia-Expansão/W3 Sul (EPTG-SIG)
380.6 Samambaia Norte (Exp.)/W3 Sul (0-716)
394 Samambaia Sul (l- Av.)/Rod. P. Piloto (EPTG)
394.1 Samambaia Sul (2« Av.)/Rod. P. Piloto (EPTG)
396 Samambaia Sul (l1 Av.)/W3 Norte
396.1 Samambaia Sul (2« Av.)/W3 Norte
809.1 Recanto das Emas/Rod. P. Piloto (Riacho Fundo)
821 Samambaia Sul (!• Av.)/Rod. P. Piloto (EPNB)
825 Samambaia Sul (2« Av.)/Rod. P. Piloto (EPNB)
841 samambaia Sul (l» Av.)/SIA - SAAN
845 Samambaia Sul (2« Av.)/SIA - Çruz./Rodofer.-SAAN

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

N«
395
395,
395
396.
809
809
810
811
811.
920

DENOMINAÇÃO
Samambaia Sul
Samambaia Sul
Samambaia Sul
Samambaia Sul

(!• Av.)/W3 Sul (SIG)
(2« Av.)/W3 Sul
(2« Av.)/W3 Norte
(2« Av.)/W3 Norte

Recanto das Emas/Rod. P.Piloto
Recanto das Emas/Rod. P. Pilo'to(Riacho Fundo)
Recanto das Emas/W3 Norte(SIG)
Recanto das Emas/W3 Sul
Recanto das Emas/W3 Sul(Quadra 716)
Setor "O" (V. Leste)/Rod. P.Piloto (Eixo)

N»
101
101.1
101.2
101.3
111
125
125.1
136
136.1
136.2
141
141.3
147
147.1
147.2
147.3
147.4
147.5
181
182
182.1
615

GRUPO II-LIGAÇÃO 2

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 175,00

PASSAGEM COM DESCONTO - CR$ 58,30

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

DENOMINAÇÃO
•Rod. P. Piloto/Paranoá Norte
Varjão do Torto/Rod. PP
Rod. PP/Paranoá N (L2 Norte)
Paranoá Norte/Rod. P. Piloto (Via Torre TV)
Rod. P. Piloto/Presídio Nacional
Rod. P. Piloto/ Lago Sul - QI 28
Rod. P. Piloto/ Lago Sul - QI 28
Rod. P. Piloto/Clube do Congresso
Rod. P. Piloto/Clube do Congresso (L2 N)
Clube do Congresso/716 Sul (W3 s)
Paranoá/Clube do Congresso
Paranoá/Clube Congresso (Via Varjão do Torto)
Rod. P. Piloto/Cidade S. Sebastião
Rod. P. Piloto/Cidade S. Sebastião (Rural)
Rod. P. Piloto/Cidade S. Sebastião (W3-S)
Rod. P. Piloto/Cidade S. Sebastião (P.C. Silva)
Cid. S. Sebastião/L2 Norte (Esplanada)
Cid. S. Sebastião/W3 Norte (Ponte Costa e Silva)
Cid. S. Sebastião/Paranoá(Lago Sul - QI 23)
Cid. S. Sebastião/siA (ZOO-Parkshopping)
Cid. S. Sebastião/SIA(AER-ZOO-Parkshopping)
Planaltina/Col. Agrícola de Brasília

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N« DENOMINAÇÃO
100 Rod. P. Piloto/Paranoá
100.2 Rod. P. Piloto/Paranoá Sul
100.3 Rod. P. Piloto/Paranoá Sul (W3 Sul)
100.4 Paranoá/SIA (Zoo-Park)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

N»
153
153.1
1J3.2
154.1
154.2
156

156.0
156.1
156.2
156.3
156.4
156.5
156.6
156.7
158
158.1
158.3
159
159.2
160
160.1
160.2
160.3
162
162.1
162.2
162.4
163
163 .1
167
167.1
171
172
172.1
174
175

DENOMINAÇÃO
Guará I/Rod. P. Piloto (SIA-Eixo)
Guará I QI 08/P. Piloto (SIA-Eixo)
Guará II-I/Rod. P. Piloto (QE 44-Eixo)
Conjunto Costa e Silva/Eixo/Rod. P. Piloto
Guará I-II/Rod. P. Piloto (QE 34-Eixo)
Guará I-II/W3 Sul

Conjunto Lúcio Costa/W3 Sul-SIA
Guará I QI 08/4 W3 Sul - S1A/SIG
Guará II (QE 44)/W3 Sul (Q. 716)
Venâncio 3000/Guará I-II
Guará I-II/W3 Sul (SIA-SIG)
Guará I-II/W3 Norte
Guará I-II/Buriti
Rod. P. Piloto/Guará (QE 42/44)
N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (HFA-SAAN)
N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (Parque Nacional)
Guará/N. Bandeirante/La Salle
Riacho Fundo/Cruzeiro (SMU)
N. Bandeirante-Metrop./Buriti
N. Bandeirante/Rod. P. Piloto (Eixo)
N. Bandeirante-Metrop./Rod. P. Piloto (Eixo)
N. Bandeirante/L2 N-S (UnB)
Candangolândia/Rod. P. Piloto
Guará II/Rod. P. Piloto (Eixo W3 Sul-Zoo)
Guará II/Rod. P. Piloto (Park-Eixo-W3 Sul)
Guará II/Rod. P. Piloto (W3 Sul/Zoo)
Guará li/Buriti
N. Bandeirante/W3 Sul-Norte (UnB)
Candangolândia/Avenida W3 Sul(Venâncio 3000)
Guará I-II/L2 Sul-Norte (UnB)
Guará I1-I/L2 Sul-Norte (Esplanada)
N. Bandeirante/W3 Sul e Norte
Riacho Fundo/Rod. P. Piloto (Eixo)
Riacho Fundo/Rod. P. Piloto
Guará I-II/Esplanada (Eixo)
Riacho Fundo/W3 Sul-Norte

GRUPO III - CIRCULAR P. PILOTO 1 E CIRCULAR C. SATÉLITE 1

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 140,00

. PASSAGEM COM DESCONTO : CR$ 46,60

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA - TCB
í

N* DENOMINAÇÃO
103 Rod. P. Piloto/Av. das Nações
103.1 Rod. P.Piloto/Prainha (Lago Sul)
105 Grande circular Sul/Norte
106 Grande Circular Norte/Sul
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P. Piloto/Avs. W3-L2 Sul
P. Piloto/Avs. W3-L2 Sul
P. Piloto/Buriti (Quartel General)
P. Piloto/Buriti - Q. General
P. Piloto/Parque Cidade

3 Circ. Rod. P.Piloto/Autódromo

107 Rod
107.1 Rod
109 Rod
109.1
109
109

Rod.
2 Rod.

109.4 Rod. P. Piloto/SMU (Colégio Militar)

109.6 Rod. P. Piloto/Autódromo
112.1 Rod. P. Piloto/SOFN
114 Rod. P. Piloto/Avs. L2-W3 Sul
115 Rod. P. Piloto/Avs. L2-W3 Norte
115.1 Rod. P. Piloto/Avs. L2-W3 Norte
116 Rod. P. Piloto/Avs. W3-L2 Norte
135 Rod. P. Piloto/Avs. L2-W3 Sul (Buriti)
140 Rod. P. Piloto/Av. das Nações Norte
143 Rod. P. Piloto/RCG (Buriti-SAAN)
143.1 Rod. P. Pilto/RCG (Colégio Militar)
145 W3 Sul/L2 Norte
145.1 W3 SU1/L2 Norte (Esplanada)
146 W3 Norte/L2 Sul
146.1 W3 Norte/L2 Sul (Esplanada)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

DENOMINAÇÃO
Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu)
Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Saradu-Areal)
Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu-FICB)
Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu-Oficinas)
Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Via Comercial)
Taguatinga Norte/Taguatinga Centro (Coraercial-Samdu)
Taguatinga Sul/Comercial (QNG)
Taguatinga Sul/Comercial (QNG/FICB)
Setor"0"/Taguatinga Centro (HDT)
Taguanorte/Taguatinga Centro (QNL/Coraercial)
Setor"M" Samdu/Centro - QNL
Setor "O"/Taguatinga centro (M2-Comercial)
Circular "P" Sul/Tag. Centro (Via P2/H.Prates/Samdu)
Setor "P" Sul/Centro (Estádio)
Setor "O"/Taguatinga Centro (N2-Estádio)
Circular "P" Sul/Taguatinga Centro (Via P4/H.Prates/Com.)
Setor "P" Sul/Centro (Estádio)
Setor "P" Sul/Centro (MN2-Comercial)
Setor "M"-"L"/Centro (Comercial)
Setor "M-J-L"/Ceilândia
Setor "M-J-L"/Ceilândia
Setor "M"/Taguatinga Sul (FICB)
Setor "P" Norte-sul/Taguatinga Sul
Setor "P" N-S/Taguatinga Sul-Católica

373.2 Samambaia Norte(Exp.)/Taguatinga Norte
397.2 Samambaia Norte(Exp.)/Setor "O"
399 Samambaia su l ( l« Av.)/Setor "P- Sul

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

"O"

"O"

Ne . DENOMINAÇÃO

398 Samambaia S u l ( l « Av. ). /Setor
398.1 Samambaia su l (2« Av.)/Setor
305 Recanto das Emas /Taguatinga Sul/Samambaia (via Riach( Fundo)
805.1 Recanto das Emas/Taguatinga Sul
806 Recanto das Emas/Samambaia/Taguatinga sul
808 Setor "OVRecanto das Emas

N»
351
351.1
351.2
351.3
351 .4
354
355
355.1
356
357
358
360
361
361.1
362
363
363.1
363 .2
364
364.1
364 .2
368
369
369.1

ESPLANADA
GRUPO IV - CIRCULAR C. SATÉLITE 2 E CIRCULAR

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

N» DEMONINACAO
122 Eixos L/W Sul-Norte
131 Rod. P. Piloto/Rodoferroviária
131.1 Rod. P. Piloto/Ginásio Pres. Mediei
150 cruzeiro/Rod. P. Piloto (Eixo)
150.1 cruzeiro/Rod. P. Piloto (Cobal/Eixo)
151 Cruzeiro/W3 Sul (Memorial JK)
151.1 Cruzeiro/W3 Sul (Cobal-Memorial JK)
151.4 Cruzeiro/W3 Sul (AOS-SIG)

152 Cruzeiro/Esplanada dos Ministérios (SIG-Rod. P.P.)
152.1 Cruzeiro/Rod. P. Piloto (SIG)
152.2 Cruzeiro/Esplanada dos Ministérios (AOS-Rod. P.P.)
157 Circular Guará I-II (SIA)
157.1 Guará I-II (SIA/Park)
166 Cruzeiro/L2 Sul (Rod. P. Piloto)
168 Cruzeiro/L2 Norte (UnB-Rod. P. Piloto)
168.1 cruzeiro/L2 Norte (UnB)
169 Cruzeiro/W3 Norte
169.1 W3 Norte/Cruzeiro (Buriti)
367 Samambaia Norte/Taguatinga Sul(FICB)
372 Circular Samambaia/Taguatinga Norte
393 Circular Samambaia/Taguacenter (Comercial Sul/Norte)
393.1 Samambaia Sul (21 Av.)/Taguacenter
397 Samambaia Norte/Setor "O" (400-600)
398 Samambaia Sul (l1 Av.)/Setor "O"
398.1 samambaia Sul (21 Av.)/Setor "O"

VIAÇÃO PLANETA LTDA

Ns DENOMINAÇÃO
104 Rod. P. Piloto/Palácio da Alvorada
110 Rod. P. Piloto/UnB
333 Setor "P" Norte/Taguatinga Centro (Comercial)
333.1 Setor "P" Norte (Expansão)/Taguatinga Centro
344 Setor "P" Norte/Taguatinga Centro (Samdu)
353 Setor "O"/Taguatinga Centro (N2)
359 Setor "P"/Taguatinga Centro (MN2)

SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N" DENOMINAÇÃO
332 QNQ/Taguatinga Sul (Areal)

EXPRESSO SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA

N» DENOMINAÇÃO
367.2 Samambaia Norte(Exp.)/Taguatinga Sul
372 .2 Samambaia NortelExp.) /Tacruacenter

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 50,00

PASSAGEM COM DESCONTO - CR$ 16,60

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

N» DENOMINAÇÃO
108 Rod P. Piloto/Três Poderes
141.1 Circular ;Paranoá/Posto de Saúde (Creche-LBA)
141.2 Circular Paranoá/Feira
183 Cidade S. Sebastião/Condomínios (ESAF).
606.1 Circular Planaltina (B.Fátima-S.Oficinas)
-606.2 Circular Planaltina (Pape-J.Roriz)
609 Circular Planaltina (V. Amanhecer)
609.3 Circular V. Amanhecer (Hospital)
609.4 Circular V. Amanhecer (J.Roriz)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

Ns DENOMINAÇÃO
922 Eetor P2 Sul/Ceilândia Centro
923 Setor P3 Sul/Ceilândia Centro
924 Setor P4 Sul/Ceilândia Centro

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

N» DENOMINAÇÃO
173 Circular Riacho Fundo/Candangolandia (N.Bandeirante)
173.1 Riacho Fundo/Candangolândia (V.Metropolitana)
173.2 Circular Riacho Fundo/Parkshopping
204 Circular Gama Oeste/Leste
204.1 Circular Gama Leste/Oeste
210 Circular Gama Oeste/Leste (EDF-290)
366 Circular Samambaia Norte
505 Circular Sobradinho/Feirinha
505.1 Circular Sobradinho (Hospital)
505.2 Circular Sobradinho I-II (Cemitério)

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

Ns DENOMINAÇÃO
251 Santa Maria/Gama
251.4 Santa Maria/Gama Leste-Oeste
406 Circular Brazlândia
406.1 Circular Brazlândia

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N" DENOMINAÇÃO
925 Setor O(Via M-2)/Ceilândia Norte
926 Setor O(Via Leste)/Ceilândia Centro
927 Setor 0(Via Oeste)/Ceilândia Centro
928 QNQ (Via PI Norte)/Ceilândia Centro
929 Expansão P2 Norte/Ceilândia Centro

EMPRESA SANTO ANTÓNIO - TRANSPORTES E TURISMO LTDA

N» DENOMINAÇÃO
505.3 Circular Sobradinho I-II (V. Centro)

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

N" DENOMINAÇÃO
807 Circular Recanto das Emas

ANEXO II - Decreto ne 15.380, de 29 de dezembro de 1993.

SERVIÇO ESPECIAL: EXECUTIVO

GRUPO l - CURTA DISTÂNCIA

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 270,00

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

N" DENOMINAÇÃO
155 Guará I-II/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
164 N. Bandeirante/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
165 Cruzeiro/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
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GRUPO II - LONGA DISTÂNCIA

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 345,00

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N- DENOMINAÇÃO
32í Si.'-cr "P" Sul/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
327 Taguatinga Norte/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
32? !?et:r -p- Knrte/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
229 Taguatinga Sul/P. Piloto (EPTG-W3 Sul-Norte)
340 Setor "0"/W3 Sul - Norte
342 Setor "O-/P. Piloto (Com./Esplanada/W3 Sul-Norte)
408 Brazlândia/P. Piloto (Av. Gusmão W3 Sul - Norte)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

N* DENOMINAÇÃO
207 Gama Leste/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
207.1 Gama Leste-Oeste/W3 Sul - Norte
208 Gama Oeste/P. Piloto (W3-Sul - Norte)
211 Gama Leste/P. Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)
212 Gama Oeste/P. Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)
500 Sobradinho/P. Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Eul)
507 Sobradinho/P. Piloto (W3 Norte-Sul)
607 Planaltina/P. Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)
700 Samambaia Sul/W3 Sul-Norte.
701 Samambaia Norte/W3 Sul-Norte
702 Samambaia Norte/Lago Sul (Aeroporto)

ANEXO III- Decreto n* 15.380, de 29 de dezembro de 1993.

SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO POR
TRANSPORTADORES AUTÓNOMOS

GRUPO l - LINHAS TIPO 1

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 235,00

OPERADOR: JORGE ANTÓNIO DA SILVA

N» DENOMINAÇÃO
409.0 Brazlândia/Taguatinga (Rodeador)

GRUPO II - LINHAS TIPO 2

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 188,00

OPERADOR: ONOFRE SOARES DA CRUZ

"* N" DENOMINAÇÃO

126 Núcleo Bandeirante/Cerâmica

OPERADOR: SANTINO MOREIRA RODRIGUES

N* DENOMINAÇÃO

302.2 Rio Descoberto/Taguatinga Norte (DF 001-EDF 190)

OPERADORESJOÃO DOS REIS BASTOS
RONALDO DE FARIAS VELOSO

N« DENOMINAÇÃO

206 Gama/Taguatinga (Tamanduá)

OPERADOR:ANTONIO DO NASCIMENTO SOUZA

VN' 'DENOMINAÇÃO
506.2 Sobradinho/Fazenda Boa Vista (Fercal)

E l R A T A

No Decreto nfi 15.356, de 23 de dezembro de 1993, pu
blicado no DOOF r>e 258, de 27 de dezembro de 1993, que "Revo
ga o Decreto nfi 13.105, de 05 de abril de 1991",

Onde se lê : "Considerando que não foi até então registrada,
registrada, no Cartório competente do Distrito
Federal, a parte ideal de terras do imóvel 'RÃS
GADO 1, havida por ELIZlARIO RUFINO DE SOUZA, no
inventário de Manoel Rufino de Souza, posterior^
mente adjudicada a Cândida Marcelina de Queiroz,
já falecida;"

Leia-se : "Considerando que não foi até então registrada,
no Cartório competente do Distrito Federal, a
parte ideal de terras do imóvel 'RASGADO', ha

v i d a por ELIZIÂRIO RUFINO DE SOUZA no invent^
rio de Manoel Rufino de Souza, posteriormente
adjudicada a Cândida Marcelina de Queiroz, já
falecida;"

Decreto de 29 de DEZEMBRO de 1993.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Art igo 100, inciso III,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear MARIA EULÁLIA FRANCO para exercer o Cargo
de Natureza Especial de Secretária de Turismo do Distrito Fede
ral ,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 27 DE dezembro DE 1993 .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, de 08 de Junho de 1993,

R E S O L V E :

Alterar para CR$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiros reais), a
retribuição meneai de JÚLIO CÉSAR DE LARA, matrícula n»
38.875-0, ocupante da Função de Assessoramento Superior-FAS,

da Secretaria de Transportes.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 29 de dezembro de 1993

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,da Lei
Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear MARILBERTO ZAVSO LIMA para exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-05, de Secretário da Diretoria Adjunta

para Assuntos de Produçio e Comercialização da Fundação de Airça

ro ao Trabalhador Preso do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o constante da Lei n« 614, de 10 de de

zembro de 1993,
RESOLVE:
NOMEAR MARIA GORETI FERREIRA ALVES, matrícula n* 36.751-6,
para o Cargo em Comissão, símbolo DFG-05, de Chefe da Seção

Operacional, da Divisão Regional de Desporto, Lazer e Turis

mo, da Administração Regional de Saipambaia, da Subsecretária
de Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria
de Governo do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro

de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 29 de dezembro de 19 93

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal

R E S O L V E

Nomear ADIVALDO BALBINO DOS ANJOS para exercer o

Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Pesquisa do Departamento

de Educação Física, Esportes e Recreação-DEFER, Código DFG 05 a

contar de 01 de janeiro de 1994-

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 29 de dezembro de 19 93

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal

R E S O L V E

Exonerar ADIVALDO BALBINO DOS ANJOS Técnico de

Administração Publica, matrícula n? 290-9, da função de Chefe da

Seção de Pesquisa, do Departamento de Educação Fisica, Esportes e

Recreação-DEFER, código DFG 05, a contar de 30 de dezembro de

1993, por motivo de aposentadoria.

DECRETO DE 29 DE

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

dezembro DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei O£

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MAGDA MARIA DE FREjE

TAS QUERINO, Professor MG3Q, matrícula n9 95.900-6, do Qua

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor do Depar

tamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA JOSÉ COELHO,

Especialista de Assistência ã Educação/Secretario Escolar,

matricula n9 97.251-7, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacijonal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Sim

bolo DFjS-02, de Chefe da Secretaria Escolar da Escola Cias

se 52 de Ceilândia, da Divisão Regional de Ensino de Ceilân

dia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei 0£

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA LUIZA MATHIAS DE SOUZA, matricula n9 71.155-1,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe

da Seção Médica e Odontológica, da Divisão de Pessoal, do De

partamento Geral de Administração, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar de 28 de

setembro de 1993, considerando os motivos expostos no Pró

cesso n? 0082.009127/93.

DECRETO DE 29

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei O£

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, no seu órgão de ori

gem, MARIA LUIZA MATHIAS DE SOUZA, matrícula n9 71.155-1,

do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe

deral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Se

cão Médica e Odontológica, da Divisão de Pessoal, do Depar

tamento Geral de Administração, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar de 28 de

setembro de 1993, considerando os motivos expostos no Pró

cesso n9 082.009127/93.

JOAQUIM DOMINGOS

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, nó uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Oi:

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR EDILSON CABRAL DE LIMA, para exercer o Cargo em Co

missão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Secretaria Escolar da

Escola Classe Arniqueira, da Divisão Regional de Ensino do

Núcleo Bandeirante, da Diretoria Executiva da Fundação Educa

cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS, RORIZ

DE 1993.DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei OIT

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA, Especialista de Assis

tência ã Educação/Secretário Escolar, matrícula n9 55.230-5,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-02, de

Chefe da Secretaria Escolar da Escola Classe 48 de Tagua

tinga, da Divisão Regional de Ensino de Taguatinga, da Di.

retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral:

JOAQUIM DOMINGOS,. ROfUZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são coin

feridas pela artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fe-

deral ,

R E S O L V E :

NOMEAR MAGDA MARIA DE FREITAS QUERINO, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-11, de Assessor do Departamento de Pedagogia, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 29 de DEZEMBRO de 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII , da Lei Orgânica

do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear BEATRIZ DE SOUSA RODRIGUES, matrícula 31.355-6, Teç

nico de Administração Publica, para exercer o Cargo em

missão de Secretario Administrativo, símbolo DFA-03, do Ga

binete do Secretário de Transportes do Distri to Federal, a

contar de 20 de dezembro de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA DAS GRAÇAS LU

NA DOS SANTOS, Professor MG3Q, matrícula n9 91.809-1, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral, do Cargo em Comissão', Símbolo DFG-06, de Diretor da

Escola Classe 12 de Ceilândia, da Divisão Regional de Ens^

no de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educj

cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar ANA CLÁUDIA RAMOS MOREIRA, matrícula n? 34.732-9,

Auxiliar de Administração Publica, do Cargo em Comissão de

Secretario Administrativo, símbolo DFA-03, do Gabinete do

Secretário de Transportes do Distrito Federal, a contar de

20 de dezembro de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

EXONERAR ASTROGILDO SILVA QUEIROZ, do Cargo em Comissão, SÍm

bolo DFG-02, de Encarregado da Divisão Regional de Agricultu

rã, da Administração Regional de Taguatinga, da Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria

de Governo do Distrito Fçderal, a partir de 01 de janeiro de

1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante do artigo 35, da Lei n? 467,

de 25 de junho de 1993,

RESOLVE:

vNOMEAR MÁRCIO ROSSI, Técnico de Edificações, matrícula n?

67.515-6/NOVACAP, para o Cargo em Comissão, símbolo DFG-10 ,

' de Chefe do Serviço de Desenho Técnico, da Divisão Regional

de Obras Publicas, da Administração Regional de são Sebas-

tião, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são co£

feridas pelo artigo 100, inciso XXVI I , da Lei Orgânica do Distrito Fe-
deral,

R E S O L V E :

NOMEAR RENATO DOS REIS, Especialista de Assistência à Educação, matrí-

cula nfi 80.208-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distr[

to Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Ass is-

tente de Câmaras, do Conselho de Educação do Distr i to,Federal, da Secre-

taria de Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MIRIAN PEREIRA DE AMORIM, Professor

MG2Q-GT3, matrícula n9 57.409-0, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal', do Cargo em Comi£

são. Símbolo DFG-04, de Encarregado do Centro de Ensino de

19 Grau 13 de Taguatinga, da Divisão Regional de Ensino de

Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993-

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR REGINALDO RAMOS DE ABREU, Professor MG3Q, matrícula

n9 52.519-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal,para exercer o Cargo em Comissão,

bolo DFG-04, de Encarregado do Centro de Ensino de 19

13 de Taguatinga, da Divisão Regional de Ensino de

tinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGpS RORIZ

Sim

Grau

Tagua

do

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei 0£

pânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR VÂNIA LÚCIA MIRANDA DA SILVA, Professor MG1Q, matrí

cuia n9 44.849-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educado

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola Classe 12 de Ceilân

dia, da Divisão Regional de Ensino de Ceilândia, da Direto

ria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORI,Z

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

Q GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçô, gu '•

l.he são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da L • O

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARIA LUIZA MATHIAS DE SOUZA, matr Ju2

n»,71.155-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de í Lei

da Seção Médica e Odontológica, da Divisão de Pessoal, c

Departamento Geral de Administração, da Diretoria Execuc.lv

da Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar de C
de novembro de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA SECRETARIA DE

GOVERNO/GABINETE DO GOVERNADOR, constituída pela Porta

ria de 30 de abri.l de 19.93, publicada no DODF 087, de

04 de maio de 1993,

R E S O L V E :

l- Publicar o resultado da Avaliação de Desempenho dos

servidores, referente ao período de 01.01.93 a

30.06.93.
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2- Estipular o prazo de OSCcinco) dias úteis para imposi.

cão de recursos por parte dos servidores, a contar da

data de publicação desta Ordem de Serviço.

JOÃO FRANCISCO DE, ARAÚJO CUNHA - (Presidente) , SANDRA MARIA

DE LOYOLA PEREIRA MAZZARO (Membro), ANA CLAUDIA ALVES

SOARES (Membro)., REGINA MARIA MENDES DE OLIVEIRA (Membro)

e CLÁUDIO MASSASHI KATO (.Membro) .

ANEXO A ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CONCEITO

01257-2 VENÂNCIO XAVIER DA SILVA EXCELENTE
01290-4 CLEMENTINO BATISTA VIEIRA EXCELENTE
01510-3 BENERVAL LEITE EXCELENTE
01599-7 FRANCISCO FERNANDES CAVALCANTE EXCELENTE
02297-7 REGINALDO DOS SANTOS EXCELENTE
02540-2 FRANCISCO RODRIGUES MATOS EXCELENTE
04059-2 JOSÉ EVANGELISTA DOS SANTOS EXCELENTE
05970-6 CLEVER JOSÉ MAGALHÃES EXCELENTE
06207-3 FRANCISCO DE ASSIS F. DA COSTA EXCELENTE
06256-1 ALEXANDRE R. MATHIAS FILHO EXCELENTE
07332-6 STELA RODRIGUES DE ANDRADE BOM
07434-9 LEONILDA LITRAN DE M. ANDRADE BOM
10685-2 MANOEL DE SOUZA LINS EXCELENTE
10788-3 EDÉZIO HENRIQUE DE SOUZA EXCELENTE
10825-8 SEBASTIÃO' RIBEIRO EXCELENTE
12373-1 LENIR SIMONAZZI EXCELENTE
12625-X IVO FÉLIX DOS SANTOS EXCELENTE
12807-4 RAIMUNDO MIGUEL DE SOUSA REGULAR
13501-1 SEBASTIÃO QUINTINO DE MEDEIROS EXCELENTE
13710-3 AGOSTINHO FAUSTO DIAS EXCELENTE
14291-3 JOSÉ ALVES CORDEIRO BOM
14395-2 JOSÉ PINHEIRO MAIA EXCELENTE
15045-2 MARIA DA PENHA L. BIZERRIL EXCELENTE
15299-4 MIGUEL ALVES EXCELENTE
15737-6 ADÃO SABARROS MARTINS EXCELENTE
15752-X EDVALDO VASCONCELOS EXCELENTE

>15741-4 ALENCAR NOGUEIRA BOM
16563-8 LUÍS LOPES DOS SANTOS EXCELENTE
16566-2 VIRGULINO RODRIGUES OLIVEIRA EXCELENTE
17318-5 JOSÉ AURELINO IRMÃO EXCELENTE
18834-4 CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA EXCELENTE
18092-0 SEVERING ALVES DA SILVA EXCELENTE
18112-9 ANTÓNIO DE PADÚA FERREIRA EXCELENTE
18572-8 IARA MARIA PINHEIRO BOM
18787-9 MARIA APARECIDA P. DE S. BARCELOS EXCELENTE
19282-1 NARCIZO SABINO DE OLIVEIRA EXCELENTE
19700-9 MARIA TEREZA D. BERNADINA BOM
19456-5' IBRAIM FARAHY NETO BOM
19706-8 CLEIDE MÁRCIA T. C. MENDONÇA EXCELENTE
19779-3 GERALDO GONÇALVES DOS SANTOS EXCELENTE
19894-3 ANTÓNIO MARIA DA S.F. VALLE EXCELENTE
19943-5 LUIZA BRAGA PINTO EXCELENTE
19944-3 ANA OLIVIA DE SOUZA BEZERRA EXCELENTE
19946-X MARIA DA GLÓRIA A. PEREIRA EXCELENTE
19954-0 GERALDA DIVINA M. VASCONCELOS EXCELENTE
19972-9 JOSÉ MARIA DA SILVA EXCELENTE
21349-7 SÉRGIO ANTÓNIO DO CARMO SILVA EXCELENTE
21408-5 ELZITA SOUZA VASCONCELOS EXCELENTE
21441-8 FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA BOM
21452-3 RAIMUNDA FERNANDES DE CARVALHO EXCELENTE
21476-0 OSMAR JOSÉ DE LIMA EXCELENTE
21485-X JOÃO MARTINS RAMOS EXCELENTE
21495-7 ALCIZIO JOSÉ DOS SANTOS BOM
21508-2 ERISBERTO FREIRE DA COSTA EXCELENTE
21509-0 COSME DAMIÃO V. DA SILVA EXCELENTE
21536-8 ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS EXCELENTE
21538-4 JOACIL GOMES DOS SANTOS EXCELENTE
21541-5 EDIMAR DIAS DA ILVA BOM
21553-8 JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS EXCELENTE
21645-3 FRANCISCO DAS CHAGAS B. CARVALHO BOM
21664-X ALFREDO EZEQUIEL DA SILVA BOM
21693-3 ANTONIA IJEREZIpIHA DE 0. BARBOSA EXCELENTE
21695-X ALBERTO P^AULA 'DIAS • BOM
21742-5 MARIA DE LOURDES ROCHA EXCELENTE
.21821-9 BRUNE FERREIRA PINTO EXCELENTE
21834-0 JANETE MARTINS DA SILVA EXCELENTE

21843-X ANAZENA BRAÚNA SILVA
21900-2 FRANCISCO DE BRITO CASTRO
21903-9 ADELMAR ROSA DA SILVA
22095-7 CASSIMIRO FELIPE DE ALMEIDA
22103-1 MARISA HELENA DE FARIA
22107-4 SOLANGE FERREIRA DA SILVA
22130-9 ROSÁLIA CRISTINA R. CURADO
22313-1 LYGIA OLIVEIRA IACK
22316-6 IRANICE SOUZA LEVINO
22335-2 MARIA OLÍMPIA DA S. ALEMAR
22397-2 CÍCERA RAIMUNDA DE OLIVEIRA
22694-7 HONORO NEVES DA SILVA .
22703-X AILSON MONTEIRO DÁ SILVA
22732-3 HÉLIO AMARUZAN DA R._ OLIVEIRA
22738-2 WANDERLEY LUÍS GOMES
22809-5 JANE NOGUEIRA C. PACHECO
22781-1 MÁRCIA MARIA SILVA DA ROCHA
22842-7 JOÃO FRANCISCO A. MENDONÇA
22861-3 VERA LUCIA LUCIANO DE-ARAÚJO
23243-2 ELEUSINA RODRIGUES S. DE SOUZA
23318-8 SIDNEY RODRIGUES DE CASTRO
23335-8 FRANCINA ALVES DA SILVA
23343-9 ALONSO MARTINS VASCONCELOS
23348-X ANÍBAL JOSÉ DOS SANTOS
23692-6 MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
23716-7 NEUZA PEIXOTO CAMÕES
23845-7 MARIA BÁRBARA NEIVA
23875-9 ADALGISA RODRIGUES D. SILVA
23887-2 JOSÉ ABDON FILHO
23919-4 STELA MARIS GUIMARÃES
23977-1 ANTÓNIO CARLOS BARBOSA GOMES
24184-9 VAGNER ANDRADE DE AQUINO
M188-1 JOAQUIM BATISTA LEMOS
24228-9 MARIA ASSUNÇÃO DA S. SANTOS
24514-3 MARIA VILMA DE SOUSA
24516-X MÍRIAM AUGUSTO F. DUARTE
24641-7 SANDRA MARIA DE L. P. MAZZARO
24649-2 SANDRA VASCONCELOS CAVALCANTE
24653-0 ROMÁRIO FERREIRA
24827-4 KÁTIA BEATRIZ DE o. CABÚS
24870-3 RUTH POMPEU RIBEIRO E. NOGUEIRA
24885-1 NILZA ALVES DE ARAÚJO
24891-6 EDSON LUÍS MILANES
24901-7 JOSÉ MARÍA PRADO
24909-2 NILVA DE PAULA MONTEIRO
25002-3 MARY IVONE LÚCIA S. DA SILVA
25029-3 JOEL NEVES DE SOUZA
25066-X FRANCISCO DAS CHAGAS R. DO MONTE
25082-1 SÔNIA MARIA PEREIRA
25122-4 INÁCIO BISPO DA SILVA
25210-7 ROBSON JOSÉ DE OLIVEIRA
25265-4 MARIA SALETE SILVA MELO
25404-5 GILNEI PEREIRA DA COSTA
25408-8 ADELINO MARQUES DOS SANTOS
25418-5 DENISE MOREIRA RIZÉRIO
25701-X NEUSA DOS SANTOS MENDONÇA
25940-1 MAELY MOURA B. HENRIQUE
26056-8 JANETE DA SILVA PASSOS
26057-6 CLÁUDIO MASSASHI KATO
26145-9 LUCI PINHEIRO DA SILVA

26354-0 SELMA FERREIRA DA SILVA
26384-2 MARIA DAS GRAÇAS S. MESQUITA
23395-8 MARIA SÔNIA FERREIRA NETO
26397-4 ÁLVARO LUIZ C. RODRIGUES
26406-7 TEREZINHA BANDEIRA NOLETO
26414-8 JOSÉ LUCAS NETO
26450-4 . TEREZA CRISTINA DO NASCIMENTO
26607-8 GLEICIMAR DA SILVA LIMA
26886-0 CARLOGENI MARIANO C. DE SOUSA
26891-7 HELENA PINHEIRO DE A. SILVA
26897-6 MARIA EUNICE DA SILVA
,'26989-1 GUTEMBERG NUNES DE OLIVEIRA
.-27004-0 MARIA DAS DORES SILVA AGUIAR
18.092-0 SEVERINA'ALVES DA SILVA

27006-7 :FAUSTIHO DA MATA E SILVA
270S6-5 DENISE MARIA DE SOUZA
2712J-G CP.IÕTIIJíi BARBOSA LOBO

27374-0 MARIA ICABEL DO NASCIMENTO

273C9-9 FRANCISCO ALBERTO FERREIRA

BOM

BOM

BOM

EXCELENTE

BOM

BOM

EXCELENTE

E CELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

-BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM
EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM
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27445-3 MARIA EDNEUZA P R DA SILVA EXCELENTE

274G2-3 JOÃO ISAIAS DE FREITAS EXCELENTE

27632-0 ELIANE MAGALHÃES ROCHA -EXCELENTE

27739-3 FRANCISCO NATALIO DE PAIVA EXCELENTE

27992-7 ADOLFO FRANCISCO DOS SANTOS EXCELENTE

23558-7 GESSY RODRIGUES DE PAULA EXCELENTE

28637-7 VERA TEREZINHA S DA SILVA EXCELENTE

28690-7 MARINA RECENA GRASSI . EXCELENTE

28737-1 MARIA ORTfiNCIA DOS SANTOS EXCELENTE

28795-4 ANTONIA MARIA DA SILVA EXCELENTE

28797-9 DULCIRENE VEIL DA C RABELO EXCELENTE

23817-9 DIVINA MARIA DA COSTA EXCELENTE

28857-8 MARILDA DE FÁTIMA ROSA BOM

28915-9 EDVALDO SIQUEIRA DA SILVA EXCELENTE

2S953-1 JARCY JOSE BUDAL EXCELENTE

29992-3 CARMEM LÚCIA DE QUEIROZ EXCELENTE

30031-4 GERALDO MOURA DA CRUZ EXCELENTE

30077-2 GERSILIO SOARES DE ALMEIDA EXCELENTE

30095-0 PEDRO ALVES DOS SANTOS EXCELENTE

30143-1 DALVA SILVA MEIRELES BOM

30212-0 ROSEMARY MENDES DA SILVA EXCELENTE

30213-9 CORACI BRA2 ÁGUIAS EXCELENTE

30393-4 ANTÓNIO SILVA QUINTINO EXCELENTE

30433-6 COSMO CARNEIRO NOBRE EXCELENTE

30433-2 HELLY MARIA BOMTEMPO EXCELENTE

30512-X ROSENY FERREIRA DOS SANTOS BOM

30577-í MARIA ALVES DE S MITO BOM

30592-3 ENI DE FÁTIMA SILVA EXCELENTE

30610-X MARIONETE MOTA BRITO EXCELENTE

30629-3 yAKOUEIDE.BATISTA DE ALMEIDA EXCELENTE

3C634-7 RAIMUNDO NONATO FILHO EXCELENTE

30666-5 HELTON DE CASTRO SILVA EXCELENTE

30693-2 DIVINO DORNELAS DE FREITAS BOM

30722-X MARIA DA GRAÇA G SOARES EXCELENTE

30727-0 MARA RUBIA VIEIRA BOM

30833-1 ROOSEVELT COSTA ALVES EXCELENTE

3038C-9 CARISIA MARIA TEIXEIRA EXCELENTE

30GS2-7 ANA CLAUDIA A SOARES EXCELENTE

30957-5 ANA PEREIRA DOS S COSTA BOM

31021-2 OZENILZA SANTOS MARTINS EXCELENTE

31074-3 SIDNEY BATISTA LIMA EXCELENTE

31113-9 ESTANISLAU GOMES CARDOSO BOM

31136-7 MARIA SILVA ALENCAR EXCELENTE

31206-1 MARILCE SOARES DOS SANTOS EXCELENTE

31219-3 ONÊSIA FERREIRA DA SILVA EXCELENTE

31234-7 MARTA LOPES SANTOS SARROS BOM

31274-6 CREUZA MENDONÇA NICOLAIT BOM

3-1577-X AGUINALDO SOUSA BRASILEIRO EXCELENTE

31704-7 EDITE FERREIRA DE OLIVEIRA BOM

,31733-1 LUCILENE LEMOS CEZARINO EXCELENTE

31793-4 RUTH CARDOSO BOM

31995-0 ALIRIO ANTONIO ENEIAS EXCELENTE

31917-1 MARIA.DE SOUZA TORRES EXCELENTE

31937-2 MARIA DE FÁTIMA GOMES EXCELENTE

32010-2 MARGARIDA CAITANO DE ALMEIDA EXCELENTE

32158-3 FLORIANO MOREIRA DOS SANTOS EXCELENTE

32182-6 RONALDO PAES ANTUNES BOM

32257-1 MARIA PIEDADE DE O. MESQUITA EXCELENTE

32301-2 JOSE BONIFACIO VAZ DA SILVA. EXCELENTE

32371-3 MARIA RODRIGUES DA SILVA EXCELENTE

32434-5 FRANCISCO VENANCIO DE SOUZA EXCELENTE

32457-4 IRACEMA LUSTOSA CASTRO HOGEM EXCELENTE

32683-6 WALMIR MENDES DE SOUSA EXCELENTE

32705-0 JOZIANE CECÍLIA DE S SANTOS CARDOSO EXCELENTE

32797-2 MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA EXCELENTE

32836-7 JAGUANANCI CARDOSO EXCELENTE

32973-3 CACILDA SANTOS EXCELENTE

32987-3 CREUZA DA COSTA SILVA EXCELENTE

32995-9 JACIRA SILVA DE CARVALHO EXCELENTE .

33010-8 MANOEL EVARISTO DE ASSIS BOM

33034-5 VALDMYR GONÇALVES DA SILVA BOM

33045-0 ARMANDO PINHEIRO CHAGAS EXCELENTE

33126-0 CLÁUDIO DA SILVA CAMARGOS EXCELENTE

33168-5 JOSÉ DE ARIMATÉIA CARNEIRO BOM

33214-3 FRANCISCO DE ASSIS M LOURENÇO EXCELENTE

33256-6 ROBERTO GONÇALVES REGO EXCELENTE

33554-1 ANA CLAUDIA FICHE MUNI Z EXCELENTE

33573-3 MARISA DE SOUSA REQUIA BOM

33576-2 REGINALDO LOPES DA SILVA

33634-3 OLGA DA SILVA LIMA

33656-4 MARLENE CESARIO DA SILVEIRA

33685-8 REGINA CELI DE CAMARGOS

33689-0 LUIZ CLÁUDIO DA COSTA

33692-0 KEZIA PINHEIRO DE ALMEIDA

33715-3 SEBASTIANA D P DA COSTA FERREIRA

33736-6 AMADEUS JOSÉ VIANA

33831-1 MISAEL SOARES DANTAS

33851-6 MARIA RODRIGUES MOITINHO

33391-5 ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA

33894-X REGINA SOARES R DA SILVA

33934-2 AMILCIA PEREIRA DA CUNHA

33994-6 ANTONIA DE MARIA C PEREIRA

34027-8 JOSÉ ROBERTO BRANDÃO TORRES

34061-8 SANDRA FRIEDRICH

34282-3 LUIZ ABEL CÂNDIDO BATISTA

34298-X ANA MARIA MENDES BRANDÃO

34337-4 JANILTON ÁUSTRIA DA SILVA LIMA

34415-X JOSÉ CARLOS RANGEL DE ALMEIDA

34465-6 MIDIAN ARRUDA DE OLIVEIRA

34561-X TALIS DE OLIVEIRA ROCHA

34593-8 DERCI ALVES DA COSTA

34630-6 JOÃO MARCOS BARBALHO

34646-2 JACI ROBERTO DA SILVA

34647-0 ANTÓNIO CASTRO B CARVALHO

34687-X JOSÉ CARLOS PEREIRA BRAGA

34706-X MARLENE DE FÁTIMA A SILVA

34900-.3 MARIZA MONTEIRO S DE OLIVEIRA

34987-9 REGINA TENORIO LUZ SILVA

35056-7 REGINALDO SEVERING DOS SANTOS

35226-8 ÉRICO DANTAS DE OLIVEIRA

35232-2 REGINALDO LOPES DA SILVA

35295-0 ALEXANDRE FERNANDES LIMA

35734-0 ELDA PEREIRA DOS R DÊ O ALVES

36038-4 MARIA APARECIDA F SANTANA

36391-X FRANCISCO FERNANDES DA SILVA

36659-5 ROBERTO LINO NASCIMENTO DA LUZ

36742-7 .WALDEMIRO RODRIGUES SIMÕES

36743-5 REGINA íftRIA MENDES DE OLIVEIRA

36818-0 MARIA LÚCIA P PERDOMO

37856-9 MARIA DE ALMEIDA BARBOSA .

38122-5 MARIA DE LOURDES M FOLHA

38225-6 DINALVA MARIA DA S OLIVEIRA

38253-1 MARTA PEREIRA DOS SANTOS

38303-1 MARIA JOSÉ DE BRITO SILVA

38338-4 WALTER DA SILVA

38339-2 JOSE EDMILSON CARDOSO

38414-3 NEUSA DE CASTRO LOPES

24985-8 EMILIA PIRES CORNELIO

36104-6 JOSELIA GOMES DE MELO

03604-5 JUCILNEIDE DRUMOND PONTE

38854-8 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

BOM .

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

BOM

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE.

EXCELENTE

EXCELENTE

CASA MILITAR

POUTAHIA DK 30 DE dezembro DE 1393

O CI1EKE DA CASA MILITAR DO GAUINETE DO GOVERNADO» DO-DISTKT

TO FEDERAL, no uso das atribuições quo'lhe confere o artigo

3« do Decreto n» 3.4GG, de 07 do dezembro de 1976,
R_ E S O L V E :

MANDAR CESSAR o pagamento da pratificação por Encargo em Gabi

nete, na categoria de Assistente, dos Servidores abaixo rela-

cionados, a contar de 01 de janeiro de 1994.

- MARIA APARECIDA FERREIRA SANTANA -Hat. 36.033/4

- LEONE AZEVEDO DE SOUSA LEÃO i- MAT. 35.145/8

- SELMA FERREIRA DA SILVA - Mat. 26.354/0

~ ROBSON JOSÉ DE OLIVEIRA - Mat. 25.210/7

- GERALDA DIVINA MILANIO VASCONCELOS - Mat. 19.954/0

- TEREZINHA BANDEIRA NOLETO - Mat, 26.406/7 ,

•-[•FRANCISCO DAS CHAGAS DO REGO MONTE - Mat.25,066/x

- ELIANA MAURA GUIMARÃES - MAT. 35.767/7

- ELISBERTO FREIRE DA COSTA - Mat,21.508/2, e

- REGINA TENORIO LUZ SILVA .- Mat. 34.987/9.

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabi

nete, na. categoria de Auxiliar, do Servidor -FLORIAIÍO MOREIRA~

DOS SANTOS, Mat. .32,158/3, a contar de 01 de janeiro de 1994.
ALCIR DA SILVA FAULHABER - GEL QOPM



Brasília, 30 de dezembro de 1993 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL 13

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições Regimentais, combinadas com o art. 4» do Deere

to n« 15.357, de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

DESIGNAR ACHILLES DE SANTANA, matrícula n» 33.681-5, Dire

tor da Divisão de Administração Geral, da Administração Re

gional de Ceilândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis

trito Federal, para substituir o Administrador Regional de

Ceilândia, Cargo de Natureza Especial, no período de 03/01/94

a 22/01/94, por motivo de férias do titular.

BENJAMIM SEGISMONDO DE JESUS RORIZ

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições Regimentais, e tendo em vista o constante do ar

tigo 45 do Decreto ns 15.357, de 23 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA, matrícula n» 32.447-7 ,

Chefe de Gabinete, para substituir o Administrador Regio-

nal de Sobradinho, da Subsecretária de Coordenação das Adrni

nistrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, por motivo de férias regulamentares, no período de

03/01/94 a 22/01/94. /-> /

BENJAMIM SEGISMUNDC) DE JESUS RORIZ

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUBSECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, no

uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a delegação

de competência que lhe confere o art. 3s do Decreto ns 15.357 ,

de 23 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR IBRAHIM FARAH NETO, matrícula n» 19.456-5, Gerente de

Apoio às Atividades Administrativas Regionais, para substituir

o Subsecretário Adjunto, Símbolo DFG-14, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de Go-

verno do Distrito Federal, por motivo de férias de seu titular,

no período de 03.01.94 a 22.01.94.

ANDRADE

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 030.014760/93
INTERESSADO: ABIGAIL BARRETO FREIRE E OUTROS
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
À vista das instruções contidas no presente Processo e o disposto no ar-
tigo 80 do Decreto n° 14.554/92 e de acordo com o que estabelece o item
II e IV do artigo 36 combinado com o item I do artigo 35, do citado diplo-
ma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa, determi-
no a emisão de Nota de Empenho e o pagamento, no valor de CR$
37.827.763,75 (trinta e sete milhões, oitocentos e vinte e sete mil, sete-
centos e sessenta e três cruzeiros reais e setenta e cinco centavos), a fa-
vor de ABIGAIL BARRETO FREIRE E OUTROS, à conta do Subele-
mento 3190-92 — Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se o Processo à DAG, para as providências de
praxe.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NÓ 512 DE 29 DE DEZEMBRO t>B 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 32 do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
R E S O L V E :
1 - Alterar o Anexo IV, do Decreto nQ 15.194, de 5 de
novembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
dezembro na forma do Anexo único a esta Portaria.
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3Q, § 12, inciso I, do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante a Receitas Internas.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a IS de dezembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL

MEXO fl POfílARIA No. 512 DE 29 Í'E DE7EHBRO »E 1993

COBIGO ORBflO/ENlJBftDE

81181 CAHflRA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
821Í1 TRI6UHAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL \
18181 GABINETE HO VICE GOVERNADA
11183 RE6IAO ADMINISTRATIVA [ - 6SASILÍA
11104 REGIÃO ADMINISTRATIVA 11 - GAHA
11195 REGIÃO ADMINISTRATIVA [II - TAGUATINGA
met REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLAND1A
11187 REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO
UM? REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA
1111* REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE
11112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ
11115 RE6IAO ADMINISTRATIVA XV - RECANTO DAS EMAS
15ÍÍ3 INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL
15114 JARDIH BOTÂNICO DO DISTRITO FEDERAL
15187 JARDIM ZOOLÓGICO DO DISTRITO FEDERAI
14181 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
17183 INSTITUTO K SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
17L381 FUNDAÇÃO HOSPITALAR 00 DISTRITO FEDERAL
181»! SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA
18211 FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
2»l«l SECRETARIA If TRANSPORTES
28282 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO OISISNU FEDERAL
212*1 FUNDAÇÃO 700BOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
25183 INSTITUTO DE OKSENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUHANOS
28Í8Í SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29181 SECRETARIA DE OBRAS
30181 SECRETARIA DE TRABALHO
31 Ml SECRETARIA DE TURISMO
32183 ARQUIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL

TOTAL

CRU, l»

! VAI OR

153.483.8*1
34.284.888
£.888.88»

58.314.388
2.71-1888
3.788.888
7.788.488
3. 224. 367
£.868.888
1.142.748
1.588.888

288.888
4.329.888

971
7.5£9.438
4 Ada AAA. vtrO . WS

418.594
121.322.474
M8. 892.188
128.449.488

3.888.888
18.8W.888
5.888.888

43.229.157
13.448.888

545.988 888
9.887.15?
8.342.888

318.985
1.285.482.878

PORTARIA SBFP NQ 513 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 32 do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
R E S O L V E :
1 Alterar o Anexo VIII, do Decreto nQ 15.194, de 5 de
novembro de 1993, mediante suplementação de CR$
2.847.100.000,00 (dois bilhões, oitocentos e quarenta e sete
milhões e cem mil cruzeiros reais), na cota destinada à
Secretaria de Obras, do mês de dezembro.
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3Q, § 1Q, inciso I, do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante a operações de
crédito.
III Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a 1Q de dezembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP N2 514 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 32 do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
R E S O L V E :
1 - Alterar o Anexo III, do Decreto nQ 15.194, de 5 de
novembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
dezembro como segue:

CR$ 1,00
a) Secretaria de Educação 1.350.021.920
b) Fundação Hospitalar do Distrito Federal 3.020.839.966
c) Secretaria de Segurança Pública 142.806.000
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3Q, § 1Q, inciso I, do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante a transferências da
União.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a 1Q de dezembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL
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PORTARIA SKFP NQ 515 DE 29 DE DEZEMBRO 'DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 3Q do Decreto nS 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
R E S O L V E :
1 - Alterar o Anexo V, do Decreto nQ Í5.194, de 5 de
novembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
dezembro como segue:

CR$ 1,00
a) Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 40.000
b) Secretaria de Educação 168.800.600
c) Fundação Educacional do Distrito Federal 70.000.000
d) Polícia Militar do Distrito Federal 418.272.339
e) Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal 185.194.000
f) Secretaria de Segurança Pública 153.193.914
g) Secretaria de Trabalho • 22.234.000
h) Departamento de Educação Física, Esportes e

Recreação 2.800.000
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3S, § 1Q, inciso I, do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante a transferências da
União.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a 1Q de dezembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NQ 516 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3Q do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
R E S O L V E :
1 - Alterar o Anexo II, do Decreto nQ -15.194, de 5 de
novembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
dezembro como segue:

CR$ 1,00
a) Câmara Legislativa do Distrito Federal 41.567.000
b) Instituto de Saúde do Distrito Federal 4.481.660
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3Q, § 1Q, inciso I, do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante as Receitas Internas.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a 1Q de dezembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP N6 517 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993
O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso tas
atribuições que lhe confere o art. 3Q do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
R E* S O L V E :

Alterar o Anexo VII, do Decreto nQ 15.194, de 5 de
novembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
dezembro como segue:

CR$ 1,00
a) Secretaria de Educação 355.000.799
b) Fundação Educacional do Distrito Federal 237.791.853
c) Polícia Militar do Distrito Federal 5.812.921
d) Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal 5.218.410
e) Secretaria de Obras 1.100.000.000
f) Secretaria de Trabalho 18.053.000
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3Q, i 1Q, inciso I, do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante a transferências da
União >
III Esta Portaria entra em vigor . na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a 1Q de dezembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NQ 518 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993
0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3Q do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992,
R E S O L V E :
1 - Alterar o Anexo VI, do Decreto nQ 15.194, de 5 de
novembro de 1993, mediante suplementação nas cotas do mês de
dezembro na forma do Anexo único a esta Portaria.
II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o
disposto no art. 3S, § 1Q, inciso I, do Decreto nQ 14.554,
de 30 de dezembro de 1992, no tocante a Receitas Internas.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a IS de dezembro
de 1993.

EVERARDO MACIEL

ANEXO A PORTARIA No. 518 DE29DE IOEKBRD DE 1973

CR» l,M

CÓDIGO ORGAO/FKTIMPE VAL OR

«liei CAMARÁ LEGISLATIVA DO D1S1RI10 IEIÍRAL
llt«l SECRETARIA BE GOVERNO
iiies REGIÃO ADMINISTRATIVA l - BRASÍLIA
1U»4 REGIÃO ADMINISTRATIVA (I - SAMA
lilíí REGIÃO ADMINISTRATIVA III - BKAZLANBIA
111Í8 REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - FLSNALTINA

E. «M. «W
iM.MÍ

m m. m

595.343

Í1113 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO
iStet PROCURADORIA GERAL
13191 SECRETARIA 1C FAZENM E Pl.ANEJAMENlO
131-3Í SECRETARIA DE HE 10-AMBIENTE, CIÊNCIA i TECNOLOGIA
15183 INSTITUTO K ECKOG1A E KÍ10 AMBIENU DO BIETRIÍO FEDERAL
17131 FUNDAÇÃO HOSPITALAR 00 BÍSIRHO EEDERAI.
MIO! SECRETARIA DF TRANSPORTES '
mK DEPARTAMENTO METROPOLITANO BE TRANSPORTES URBANOS
£5183 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUKAHOS
281»! SECRETARIA OU INOUSTíjJA, CCHERUIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
£9i«i SECRETARIA DE OBRAS i
59192 COHFANHIA IJRBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
3££ei FUNDÃO» CULTURAL DO DIS1RITO FEDERAL

TOTAL l

1.Í4Í.M»
l. 979. «W

349.5«. 583
5.Í98.M9
3.4M.M»

4Í.MI.MÍ
7t«.«W

2.2».Mi
5.1M.ÍM
9.95». M»

I94.W6.482
i.m.m

499.«80
97Í.789.408

PORTARIA SEFP DE 29 DE DEZEDBRO DE 1993.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições regimentais e tendo em vista o O.I.nB 003/93- CTCE/

SEFP, de 27 de dezembro de 1993,

R E. S O L V E :

Designar ANTÓNIO ALBERTO BOQUADY, matrícula na 33.070-1, pa-

ra compor a comissão de tomada de contas especial, incumbi-

da de apurar os fatos objeto do Processo na 121.103.667/93,

consoante Portaria de 09 de novembro de 1993, publicada no

DODF nfi 227,do dia 10 subsequente.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 3s, alínea "a", do Decreto na

5.00A, de 20 de dezembro de 1979, e tendo em vista o dispos-

to no art. 36 do Decreto na 15.357, de 23 de dezembro de

1993, combinado com o art. 77 da Lei na 8.112, de 11 de de-

zembro de 1990,

R E S O L V E :

Designar ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS, matrícula na 39.432-7,

para substituir SHIRLEY REGINA DA SILVA, matricula na

31.302-6, Chefe da Seção de Escrituração, Símbolo DFG-u2, da

Divisão do Tesouro do Departamento da Despesa, no período de

02 a 31 de janeiro de 1994, por motivo de férias regulamen-

tares.

Designar FRANCISCO COELHO FONTES, matrícula na 28.592-7., pa-

ra substituir PEDRO KATSUHIRO NAKASHOjI, matrícula na

07.861-1, Diretor da Divisão da Receita do Gama, Símbolo

DFG-11, do Departamento da Receita, no período de 03 a • 22 de

janeiro de 1994, por motivo de férias regulamentares.

Designar ABÍLIO JOSÉ DOS SANTOS, matrícula na 30.170-1, para

substituir ALZENIR DAMASCENO SOUSft, matrícula na 22.921-0,

Chefe da Seção de Informações Econômico-Fiscais, Símbolo

DFG-05, da Divisão da Receita do Gama do Departamento da Re-

ceita, no período de 11 a 30 de janeiro de 1994, por motivo

de férias regulamentares.

Designar MARIA INACIA CAMPOS, matrícula na 21.107-9, para

substituir GIOVANI LEAL DA SILVA, matrícula na 25.243-3, Di-

retor da Divisão da Receita de Taguatinga, Símbolo DFG-11,

do Departamento da Receita, no período de 03 a 22 de janeiro

de 1994, por motivo de férias regulamentares.

Designar PAULO LUIZ FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, matrícula na

28.552-8, para substituir GERALDO EUDÓXIO CÂNDIDO DE LIMA,

matrícula na 23.112-6, Chefe da Seção de Fiscalização Tribu-

tária, Símbolo DFG-05, da Divisão da Receita de Taguatinga

do Departamento da Receita, no período de 12 a 31 de janeiro

de 1994, por motivo de férias regulamentares.

Designar GERSON GOMES DA SILVA, matrícula na 33.662-9, para

substituir DORCA GARCIA DE CARVALHO, matrícula na 28.537-4,

Chefe da Seção Técnica Tributária, Símbolo DFG-05, da Divi-

são da Receita de Taguatinga do Departamento da Receita, no

pe-ríodo de 03 a 22 de janeiro de 1994, por motivo de férias

regulamentares.

Designar NEACIR DE FREITAS, matrícula na 07.747-X, para

substituir ROZANGELA ELIANE SANTOS DE LACERDA, matrícula ne
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21.384-5, Chefe da Seção de Informações Econômico-Fiscais ,
Símbolo DFG-05, da Divisão da Receita de Taguatinga do De-
partamento da Receita, no período de 03 a 22 de janeiro de
1994, por motivo de férias regulamentares.

Designar HELENA MASCARENHAS LUSTOSA, matrícula na 22.753-6,
para substituir SILVIA MARIA MARQUES, matrícula na 21.427-2,
Diretora da Divisão dê Liquidação, Símbolo OFG-11, do Depar-
tamento da Despesa, no período de 03 de janeiro a ia de fe-
vereiro de 1994, por motivo de férias regulamentares.

Designar CONSUELO ESPERANÇA ALVES FERNANDES, matrícula na
33.348-4, para substituir ROSSANA DE ALMEIDA MESQUITA RIBEI-
RO, matrícula na 31.103-0, Chefe da Seção de Registro e Con-
trole, Símbolo DFG-02, da Divisão de Liquidação do Departa-
mento da Despesa, no período de 03 de janeiro a ia de feve-
reiro de 1994, por motivo de férias regulamentares.

Designar MARIANGELA GOMES DOS SANTOS, matrícula na 01.699-3,
do Quadro de Pessoal da CODEPLAN, para substituir ISABEL
CRISTINA DE ARAÚJO, matrícula na 33.023-4, Chefe da Se.ção de
Créditos e Empenhes, Símbolo DFG-02, da Divisão de Liquida-
ção do Departamento da Despesa, no período de 24 de janeiro
a 12 de fevereiro de 1994, por motivo de férias regulamenta-
'res.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 29 DE DBiZEMBRO DE 1993.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 3a, alínea "a", do Decreto na

5.004, de 20 de dezembro de 1979 e tendo em vista o disposto

no art. 207, da Lei na 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Designar CÉLIA MARIA SANTOS PESSOA, matrícula n° 83.607-9,

para substituir MARIZA EUSTAQUIO DE AZEVEDO, matrícula na

26.405-9, Chefe da Seção de Expediente do Departamento da

Despesa, Símbolo DFG-02, no período de 23 de novembro de

1993 a 22 de março de 1994, por motivo de licença maternida-

de.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.
O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o parágrafo único do artigo 15 da Lei
na 494, de 20 de julho de 1993 e tendo em vista o 0.1. na

• 001/93, de 27 de dezembro de 1993, ''
R E S O L V E :

Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir de 30 de dezembro
de 1993, o prazo a que se refere a Portaria de 30 de novem-
bro de 1993, publicada no DODF na 241, do dia ia subsequen-
te.

EVERARDO MACIEL

DEPARTAMENTO DA RECEITA

ATO DECLARATORS Na 820 /93-OpR /SEFP

Torna sem efeito
Ato Dec l aratór i o .

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA R E C E I T A DA S E C R F T A R i a nr
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO D I STR,TO FEDERAL "' da

U S 3 0 qUe '̂  C°nfere a P"f"» "9 CMS/93-SEFP £:: ̂  p

D E C L A R A

nT
ratÓr'° nfi 1 71 /93-DpR /SEFP . p u b l i c a d o

"
B r a s i l l a - D F , OB de dezembro do 1993.

MANOEL R A I M U N D O NUNES

ftTO DECLARATOR!!) No ES1/93-DpR/SEFP

Isenção quanto ao Imposto sobre
Transmissão " I n t e r V i v o s " de Bens
I m ó v e i s e de D i r e i t o s a eles
R e i at i vos- l TB-1 .

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RE C E I T A DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO D I S T R I T O FEDERAL, no uso da
a t r i b u i ç ã o que lhe confere a Portaria na 018/93-SEFP,
de 15/02/93, fundamentado no a r t i g o XI di C o n v é n i o
C o n s t i t u t i v o do Banco l n terameri cano de U e s e n v o l v i -
mento-BID, a p r o v a d o no B r a s i l p e l o Decreto L e g i s l a t i v o nO
1B, de 07/12/59 e p r o m u l g a d o p e l o
do Decreto nB 73.131, de 09/11/73,
a r t i g o 98 da Lei na 5.172/66, e
processo nfi 040.OOG.107/93,

Governo Federal através
observado o disposto no
a i n d a o que consta do

D E C L A R A

O BANCO' l N T E R A M E R I C A N O DE DESENVOLVIMENTO - B I D , isento do
Imposto sobre Transmissão "Inter V i v o s " de Bens I m ó v e i s e
D i r e i t o s a eles R e l a t i v o s - I T B I , i n c i d e n t e sobre a
transmissão, para o seu p a t r i m ó n i o , do
Set or de E m b a i x a d a s Norte, Lote n Q 39,

i mó vê l l oca l i zado no
B r a s i l i a-DF.

B r a s i l i a , 07 de dezembro de 1993.

M A N O E L ' R A I M U N D O NUNES

ATO DECLARATÓRIO NS 888/93 - DpR/SEFP

Não incidência do Imposto sobre
Transmissão "Inter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos a eles
Relativos - ITBI.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe con-fere a Portaria nP. 018/93-SEFP, de
15/08/93, e -fundamentado no artigo 39, inciso I, da Lei n9
11, de 89/18/88, e considerando ainda o que consta do
processo n° 040.003.719/90,

D E C L A R A

Não incidir a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter
Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos-ITBI,
incidente sobre a transmissão assim caracterizada:

Transmitentes: MARIA JOSÉ SÔNIA DE BARROS JORGE e
EDMUNDO JORGE

Adquirente : ESBELT ROUPAS FINAS LTDA

Imóvel

Natureza da
Transação

. SOS 808, BLOCO "B", APARTAMENTO 404,
BRASÍLIA-DF

INCORPORAÇSO PARA INTEGRAL IZACSO DE CAPITAL

Após entrega de 01 (uma) via do Ato ao interessado,
encaminhe-se o processo à Divisão de Cadastro e Informações
Econômico-Fiscais - DIEF, para conhecimento, providências
pertinentes e posterior arquivamento.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 1993.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO N9 883/93 - DpR/SEFP

Não incidência do Imposto sobre
Transmissão "Inter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos a eles
Relativos - ITBI.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe con-fere a Portaria nS 018/93-SEFP, de
15/08/93, e -fundamentado no artigo 33, inciso II, da Lei n2
11, de 89/18/88, e considerando ainda o
processo r\B 040 . 004 . 364/93,

D E C L A R A

que consta do

Não incidir a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter
Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos-ITBI,
incidente sobre a transmissão assim caracterizada:

Transmitente

Adquirentes

Imóveis

Natureza da
Transação

LUFAMA - ARQUITETURA E ENGENHARIA S/C LTDA.

. FRANCISCO JOSÉ DA SILVA ISRAEL e MARIA
MADALENA NOGUEIRA ISRAEL

SHIN 0.1 11, CONJUNTO 5, LOTE 03 e SON 810,
BLOCO "C", APARTAMENTO 603 - BRASÍLIA-DF.

EXTINÇSO DA TRANSMITENTE
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ftpós entrega de «81 (ama) via do Ato ao interessado,
encaminhe-se o processo à Divisão de Cadastro e
Econômico-Fiscais - DIEF, para conhecimento,
pertinentes e posterior arquivamento.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 1993.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO N°. E24/93 - DpR/SEFP

Não incidência do Imposto sobre
Transmissão "Inter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos a eles
Relativos - ITBI.

de
nS
do

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria n° 018/93-SEFP,
15/03/93, e fundamentado no artigo 3Q, inciso II, da Lei
11, de 29/1E/88, e considerando ainda o que consta
processo nS 040.«84.856/93,

D E C L A R A

Não incidir a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter
Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos-ITBI,
incidente sobre a transmissão assim caracterizada:

Transmitente: J. SOBRINHO ADMINISTRACSO E PARTICIPAÇSO
S/C LTDA

Adquirentes

Imóveis

Natureza da
Transação

JOSÉ ISRAEL SOBRINHO e SANDRA MARIA
COIMBRA ISRAEL

SHIN QI, 04, CONJUNTO 01, LOTE 09 e SCR/NORTE
708/709, BLOCO "F" - BRASÍLIA-DF.

EXTINCBO DA TRANSMITENTE

Após entrega de 01 (uma) via do Ato ao interessado,
encaminhe-se o processo à Divisão de Cadastro e In-formaçoes
Econômico-Fiscais - DIEF, para conhecimento, providencias
pertinentes e posterior arquivamento

Brasilia-DF, 13 de dezembro de 1993.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO N9 525/93-DpR/SEFP

Imunidade quanto ao Imposto
sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana-IPTU.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria nS 018/93-SEFP, de
15/08/93, -fundamentado no parágrafo 2S do artigo 150 da
Constituição Federal, e considerando ainda o pronunciamento
favorável da Divisão de Tributação, bem como requerimento e
documentação constantes do processo nO 040.001.159/93,

D"E C L A R A

O CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA e o CONSELHO REGIONAL DE
•ODONTOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL imunes quanto ao Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU,
relativo aos imóveis localizados no SRTN, Bloco "P", Ed.
Brasília Rádio Center, Salas 1060, 2060 e 2061,
Brasilia-DF, mantendo—se o benefício enquanto os bens
permanecerem vinculados às finalidades essenciais das
autarquias.

Brasília, 16 de dezembro de 1993.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO N° 226/93-DpR/SEFP

Imunidade quanto ao Imposto sobre
Transmissão "Inter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos a eles
Relativos-ITBI.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA ^E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria nS 018/93-SEFP, de
15/02/93, e fundamentado no parágrafo 2S do artigo 150 da
Constituição Federal, e considerando ainda o pronunciamento
favorável da Divisão de Tributação, bem como requerimento e
documentação constantes do processo n9 040.007.559/9S,

D E C L A R A

O CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA e o CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL imunes quanto ao Imposto
sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e Direitos
a eles Relativos-ITBI, incidente sobre a transmissão, para

os seus patrimónios, do imóvel localizado na SRTN, Bloco
"P", Sala 1060, Brasília-DF.

Brasilia-DF, 16 de dezembro de 1993.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ATO DECLARATÓRIO NB H27/93-DPR/SEFP

Imunidade quanto ao Imposto
sobre a Propriedade de
Veículos Automotores-IPVA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria nS 018/93-SEFP, de
15/0E/93, e fundamentado no parágrafo SP. do artigo 150 da
Constituição Federal, considerando ainda o pronunciamento
favorável da Divisão de Tributação, bem como requerimento e
documentação constantes do processo nP- 040.007.168/93,

D E C L A R A

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 8â
REGIHO/DF, CGC/MF nS 00.105.650/0001-00, imune quanto ao
Imposto sobre a Propriedade de Veiculos Automotores - IPVA,
em relação aos veículos integrantes de seu património na
data da ocorrência do -fato gerador do tributo, mantendo-se
o benefício enquanto os bens permanecerem vinculados às
•finalidades essenciais da autarquia.

Brasilia-DF, 16 de dezembro de 1993.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

RECURSO EX OFFICIO N° 153/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Recorrido: PANAVÍDEO TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA.
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura
Data de Julgamento: 09 de novembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 240/93 (5675)

EMENTA: SANEAMENTO - CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO -
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - O saneamento determina-
do pela autoridade julgadora de primeira instância é de cumprimento
obrigatório. O descumprimento, por parte do autuante, enseja a anula-
ção da decisão monocrática com prosseguimento do feito a partir do seu
atendimento.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos, dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de
voto dos Conselheiros Altamiro Artiaga Moreno e Vicente de Paulo Ri-
beiro. Foi voto vencido o do Conselheiro Airton Nazário de Oliveira,
que negava provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
15 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

RECURSO EX OFFICIO N° 290/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Recorrido: COMERCIAL DE CEREAIS PORTO NACIONAL LTDA.
Advogado: Maria Bernadete Teixeira Moura
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro
Data de Julgamento: 30 de novembro de 1993.
ACÓRDÃO N° 241/93 (5676)
EMENTA: NOTAS FISCAIS - N° DE INSCRIÇÃO DA GRÁFICA -
Não constitui causa suficiente para consideração de inidoneidade a
confirmação de que as notas fiscais emitidas pela recorrida não conti-
nham, impresso, o número de inscrição no Cadastro do ICMS da gráfica
responsável pela sua confecção.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
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unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento parcial, nos
_^ermos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF,
em 15 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Redator

RECURSO DE OFÍCIO N° 315/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Recorrido: COMVEST COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno
Data do Julgamento: 06 de dezembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 244/93 (5679)

ACÓRDÃO N° 242/93 (5677)

EMENTA: FISCAIS TRIBUTÁRIOS - ATUAÇÃO EM ESTABELE-
CIMENTOS - INCOMPETÊNCIA - A atuação de Fiscais Tributários
em estabelecimentos comerciais, para lançamento, cobrança e fiscali-
zação relativa a mercadorias armazenadas ou expostas à venda, não es-
tá entre as atribuições que lhes confere a Lei n° 33, de 12 de julho de
1989. Nulidade que se mantém por incompetência dos autuantes.
ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - EFEITOS - Anulado o
Auto de Infração e Apreensão, restando configurada a prática de fato
sujeito a imputação tributária, incumbe seja levada a efeito nova
autuação.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
15 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

ALTAMIRO ARTIAGA MORENO
Redator

RECURSO DE OFÍCIO N° 362/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Recorrido: DMCIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE DISCOS LTDA.
Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno
Data do Julgamento: 1° de dezembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 243/93 (5678)

EMENTA. FISCAIS TRIBUTÁRIOS - ATUAÇÃO EM ESTABELE-
CIMENTOS - INCOMPETÊNCIA - A atuação de Fiscais Tributários
em estabelecimentos comerciais, para lançamento, cobrança e fiscali-
zação relativa a mercadorias armazenadas ou expostas à venda, não es-
tá entre as atribuições que lhes confere a Lei n° 33, de 12 de julho de
1989. Nulidade que se mantém por incompetência dos autuantes.
ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - EFEITOS - Anulado o
Auto de Infração e Apreensão, restando configurada a prática de fato
sujeito a imputação tributária, incumbe seja levada a efeito nova
autuação.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro
Wellington Carlos Batista. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 15 de de-
zembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

ALTAMIRO ARTIAGA MORENO
Redator

RECURSO DE OFÍCIO N° 288/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Recorrido: VALDDAC MODAS LTDA.
Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno
Data do Julgamento: 25 de novembro de 1993.

EMENTA: FISCAIS TRIBUTÁRIOS - ATUAÇÃO EM ESTABELE-
CIMENTOS - INCOMPETÊNCIA - A atuação de Fiscais Tributários
em estabelecimentos comerciais, para lançamento, cobrança e fiscali-
zação relativa a mercadorias armazenadas ou expostas à venda, não es-
tá entre as atribuições que lhes confere a Lei n° 33, de 12 de julho de
1989. Nulidade que se mantém por incompetência dos autuantes.
ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - EFEITOS - Anulado o
Auto de Infração e Apreensão, restando configurada a prática de fato
sujeito a imputação tributária, incumbe seja levada a efeito nova
autuação.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
15 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

ALTAMIRO ARTIAGA MORENO
Redator

RECURSO DE OFÍCIO N° 272/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho dê Barros
Recorrido: ZENHA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE COSMÉTI-
COS LTDA.
Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno
Data do Julgamento: 11 de novembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 245/93 (5680)

EMENTA: FISCAIS TRIBUTÁRIOS - ATUAÇÃO EM ESTABELE-
CIMENTOS - INCOMPETÊNCIA - A atuação de Fiscais Tributários
em estabelecimentos comerciais, para lançamento, cobrança e fiscali-
zação relativa a mercadorias armazenadas ou expostas à venda, não es-
tá entre as atribuições que lhes confere a Lei n° 33, de 12 de julho de
1989. Nulidade que se mantém por incompetência dos autuantes.
ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - EFEITOS - Anulado o
Auto de Infração e Apreensão, restando configurada a prática de fato
sujeito a imputação tributária, incumbe seja levada a efeito nova
autuação.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
15 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

ALTAMIRO ARTIAGA MORENO
Redator

RECURSO EX OFFICIO N° 166/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Recorrido: CORPUS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
Advogado: Carlos Celso da Silva
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 28 de outubro de 1993.

ACÓRDÃO N° 246/93 (5681)

EMENTA: FISCAIS TRIBUTÁRIOS - ATUAÇÃO EM ESTABELE-
CIMENTOS - INCOMPETÊNCIA - A atuação de Fiscais Tributários
em estabelecimentos comerciais, para lançamento, cobrança e fiscali-
zação relativa a mercadorias armazenadas ou expostas à venda, não es-
tá entre as atribuições que lhes confere a Lei n° 33, de 12 de julho de
1989. Nulidade que se mantém por incompetência dos autuantes.
ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - EFEITOS - Anulado o
Auto de Infração e Apreensão, restando configurada a prática de fato
sujeito a imputação tributária, incumbe seja levada a efeito nova
autuação.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
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unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
15 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 350/93

Recorrente: RELUZ ILUMINAÇÃO LTDA.
Advogado: Carlos Celso da Silva
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 02 de dezembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 247/93 (5682)

EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. CRÉDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA -
MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERA-
ÇÃO - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VA-
LOR COBRADO — É indevida a utilização de crédito fiscal, relativo à
mercadoria adquirida em outra unidade da federação sob o regime de
alíquota reduzida, decorrente de diferença de alíquota não efetivamen-
te aplicada. A hipótese admite tão somente o abatimento do valor co-
brado na operação anterior e não aquele que seria resultante da alíquo-
ta mais alta. MULTA - SONEGAÇÃO - INEXISTÊNCIA - REFOR-
MA DA DECISÃO — Não evidenciada, nos autos, a ocorrência de sone-
gação, fraude ou conluio, tais como definidas na Lei n° 4.502/64, é de se
corrigir a imposição da multa, com reforma parcial da decisão de pri-
meira instância.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preli-
minar arguida e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, em 15 de dezembro de
1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 259/93

Recorrente: ONOGÁS S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
.Advogado: Osvaldo da Silva Batista
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 11 de novembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 248/93 (5683)
EMENTA: IMPOSTO LANÇADO - OPERAÇÕES REGISTRADAS
— RECOLHIMENTO — A falta de recolhimento do imposto lançado,
decorrente de operações registradas, enseja ao Fisco a sua cobrança
com os acréscimos legais previstos para a espécie.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preli-
minar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro Altamiro
Artiaga Moreno. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 15 de dezembro de
1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO N° 003/93

Requerente: NR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Advogado: João Bispo dos Santos Júnior

Requerida: Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura
Data do Julgamento: 23 de novembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 249/93 (5684)
EMENTA: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - DESPROVIMEN-
TO — É de se negar provimento ao pedido de reconsideração, quando os
elementos novos trazidos não são suficientes para alterar a decisão cu-
ja reforma é pretendida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do pedido para, pelo voto de desempate do Pre-
sidente, negar-lhe provimento, r'egistrando-se declaração de voto dos
Conselheiros Vicente de Paulo Ribeiro e Júlio Cézar Alves Ribeiro. Fo-
ram votos vencidos os dos Conselheiros José dos Santos Moura, Wel-
lington Carlos Batista e Airton Nazário de Oliveira, que davam provi-
mento ao pedido. Sala das Sessões, Brasília-DF, 15 de dezembro de
1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

RECURSO EX OFFICIO N° 155/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Recorrido: PANAVÍDEO TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA.
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 250/93 (5685)
EMENTA: SANEAMENTO - CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO -
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE - O sanea-
mento determinado pela autoridade julgadora de primeira instância é
de cumprimento obrigatório. O descum^rimento, por parte do autuan-
te, euseja a anulação da decisão monocrática com prosseguimento do
feito a gartir do seu atendimento.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos, dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de
voto do Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno. Foi voto vencido o do
Conselheiro Airton Nazário de Oliveira, que negava provimento ao re-
curso. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 15 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

RECURSO DE OFÍCIO N° 287/93
Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Recorrido: ITACAL-DISTRIBUIDORA DE CAL E CALCÁRIO LTDA.
Relator: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
Data do Julgamento: 25 de novembro de 1993.
ACÓRDÃO N° 251/93 (5686)

EMENTA: FISCAIS TRIBUTÁRIOS - ATUAÇÃO EM ESTABELE-
CIMENTOS - INCOMPETÊNCIA - A atuação de Fiscais Tributários
em estabelecimentos comerciais, para lançamento, cobrança e fiscali-
zação relativa a mercadorias armazenadas ou expostas à venda, não es-
tá entre as atribuições que lhes confere a Lei n° 33, de 12 de julho de
1989. Nulidade que se mantém por incompetência dos autuantes
ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - EFEITOS - Anulado o
Auto de Infração e Apreensão, restando configurada a prática de fato
sujeito a imputação tributária, incumbe seja levada a efeito nova
autuação.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
16 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Redator
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RECURSO VOLUNTÁRIO N° 065/93

Recorrente: CEDIBEL - CEILÂNDIA DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA.
Advogado: Francisco José dos Reis
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
Data do Julgamento: 1° de dezembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 252/93 (5687)

EMENTA: VASILHAMES - RETORNO AO ESTABELECIMENTO-
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - Estão isentas
do ICMS as saídas de vasilhames quando não cobrados do destinatário
e desde que devam retornar ao estabelecimento remetente (art. 1°, XI,
Dec. n° 11.668/89 — Convénio n° 88/91). Verificado o descumprimento
de obrigação acessória impõe-se a penalidade correspondente, com re-
forma parcial da decisão de primeira instância.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para à maioria de votos, dar-lhe pro-
vimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declara-
ção de voto dos Conselheiros Vicente de Paulo Ribeiro e Altamiro Ar-
tiaga Moreno. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 16 de dezembro de
1993.

'DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 370/93

Recorrente: MASPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Advogado: Laurindo Eing
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
Data de Julgamento: 06 de dezembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 253/93 (5688)

EMENTA: IPTU - RETIFICACÃO DO LANÇAMENTO - Incabível
a retificação do lançamento se feito em absoluta obediência às disposi-
ções legais em vigor.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
16 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Redator

.

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 375/93

Recorrente: PAULO OCTÁVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.
Advogada: Débora Nara Cabral Ferreira
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 254/93 (5689)

EMENTA: IPTU - RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO - Incabível
a retificação do lançamento se feito em absoluta obediência às disposi-
ções legais em vigor.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto o Conselheiro Relator e declaraão de voto dos Conselheiros

Júlio Cézar Alves Ribeiro e Altamiro Artiaga Moreno. Sala das Ses-
sões, Brasília-DF, em 16 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 308/93

Recorrente: CASA SÃO LUIZ FERRAGENS LTDA.
Advogado: Gilberto Alves Nery
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
Data do Julgamento: 14 de dezembro de 1.993

ACÓRDÃO N° 256/93 (5691)

EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE
TRD/UFIR - ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de
se rejeitar a preliminar de inaplicabilidade da TRD/UFIR para atuali-
zação de tributos, por se tratar de matéria de mérito e considerando
que o Distrito Federal dispõe de indexador próprio, previsto em sua le-
gislação, não se valendo daqueles utilizados pelo Governo Federal.
CRÉDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA
ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ALÍQUO-
TAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO -
É indevida a utilização de crédito fiscal, relativo a mercadoria adquiri-
da em outra Unidade da Federação sob o regime de alíquota reduzida,
decorrente de diferença de alíquota não efetivamente aplicada. A hipó-
tese admite tão somente o abatimento do valor cobrado na operação an-
terior e não aquele que seria resultante da alíquota mais alta. MULTA
- SONEGAÇÃO- INEXISTÊNCIA - REFORMA DA DECISÃO -
Não evidenciada, nos autos, a ocorrência de sonegação, fraude ou con-
luio, tais como definidas na Lei n° 4.502/64, é de se corrigir a imposição
da multa, com reforma parcial da decisão de primeira instância.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preli-
minares arguidas e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, em 16 de dezembro de
1.993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 307/93

Recorrente: CASA SÃO LUIZ FERRAGENS LTDA.
Advogado: António Luiz Barbosa
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
Data do Julgamento: 14 de dezembro de 1.993

ACÓRDÃO N° 255/93 (5690)

EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR E CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE
TRD/UFIR - ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de
se rejeitar a preliminar de inaplicabilidade da TRD/UFIR para atuali-
zação de tributos, por se tratar de matéria de mérito e considerando
que o Distrito Federal dispõe de indexador próprio, previsto em sua le-
gislação, não se valendo daqueles utilizados pelo Governo Federal.
CRÉDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA
ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ALlQUO-
TAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO -
É indevida a utilização de crédito fiscal, relativo a mercadoria adquiri-
da em outra Unidade da Federação sob o regime de alíquota reduzida,
decorrente de diferença de alíquota não efetivamente aplicada. A hipó-
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tese admite tão somente o abatimento do valor cobrado na operação an-
terior e não aquele que seria resultante da alíquota mais alta. MULTA
- SONEGAÇÃO - INEXISTÊNCIA - REFORMA DA DECISÃO -
Não evidenciada, nos autos, a ocorrência de sonegação, fraude ou con-
luio, tais como definidas na Lei n ° 4.502/64, é de se corrigir a imposição
da multa, com reforma parcial da decisão de primeira instância.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preli-
minares arguidas e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, em 16 de dezembro de
1.993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N» 309/93

Recorrente: CASA SÃO LUIZ FERRAGENS LTDA
Advogado: António Luiz Barbosa
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
Data do Julgamento: 14 de dezembro de 1993

ACÓRDÃO N° 257/93 (5692)

EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE
TRD/UFIR - ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de
se rejeitar a preliminar de inaplicabilidade da TRD/UFIR para atuali-
zação de tributos, por se tratar de matéria de mérito e considerando
que o Distrito Federal dispõe de indexador próprio, previsto em sua le-
gislação, não se valendo daqueles utilizados pelo Governo Federal.

"CRÉDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA
ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ALÍQUO-
TAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO
— É indevida a utilização de crédito fiscal, relativo a mercadoria adqui-
rida em outra Unidade da Federação sob o regime de alíquota reduzida,
decorrente de diferença de alíquota não efetivamente aplicada. A hipó-
tese admite tão somente o abatimento do valor cobrado na operação an-
terior e não aquele que seria resultante da alíquota mais alta. MULTA
- SONEGAÇÃO - INEXISTÊNCIA - REFORMA DA DECISÃO -
Não evidenciada, nos autos, a ocorrência de sonegação, fraude ou con-
luio, tais como definidas na Lei n° 4.502/64, é de se corrigir a imposição
da* multa, com reforma parcial da decisão de primeira instância.
DECISÃO: Vistos, relatos e discutidos os presentes autos, em que são
partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preli-
minares arguidas e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, em 16 de dezembro de
1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

AIRTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 359/93

Recorrente: SUPERMERCADOS LEVERGGER LTDA
Advogado: Carlos Celso da Silva
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Wellington Carlos Batista
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 1993
ACÓRDÃO N° 258/93 (5693)
EMENTA: CONCLUSÃO FISCAL - OMISSÃO DE SAÍDAS - SO-
NEGAÇÃO — A constatação, em levantamento fiscal, de diferença
apurada pelo cotejo entre as saídas registradas e o valor resultante da
soma das saídas sem lucro e do lucro bruto encontrado pela aplicação
de coeficiente médio, constitui sonegação fiscal, sujeitando-se o infrator
ao pagamento do imposto e multa prevista.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à

unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
16 de dezembro de 1993

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

WELLINGTON CARLOS BATISTA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 263/93

Recorrente: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SATÉLITE LTDA
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Wellington Carlos Batista
Data do Julgamento: 30 de novembro de 1993
ACÓRDÃO N° 260/93 (5695)
EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceaemnto do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. ICMS AUTO LANÇADO - SUBSTITUIÇÃO TRI-
BUTÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - O recolhimento a me
nor de ICMS lançado nos livros próprios referente a substituição tribu-
tária, enseja ao Fisco a imposição do pagamento da diferença devida
acrescido da multa prevista para a espécie.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preli-
minar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselheiros Altamiro
Artiaga Moreno e Júlio Cézar Alves Ribeiro. Sala das Sessões, em 16
de dezembro de 1993

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

WELLINGTON CARLOS BATISTA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 283/93

Recorrente: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SATÉLITE LTDA.
Advogado: Faiçal Baracat
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinha de Barros
Relator: Conselheiro Wellington Carlos Batista
Data do Julgamento: 30 de novembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 261/93 (5696)

EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. ICMS AUTO LANÇADO - SUBSTITUIÇÃO TRI-
BUTÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - O recolhimento a me-
nor de ICMS lançado nos livros próprios referente a substituição tribu-
tária, enseja ao Fisco a imposição do pagamento da diferença devida
acrescido da multa prevista para a espécie.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preli-
minar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselheiros Altamiro
Artiaga Moreno e Júlio Cézar Alves Ribeiro. Sala das Sessões, em 16
de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

WELLINGTON CARLOS BATISTA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 269/93
Recorrente: DISTRD3UIDORA DE BEBIDAS SATÉLITE LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Wellington Carlos Batista
Data do Julgamento: 30 de novembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 262/93 (5697)

EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
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nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. ICMS AUTO LANÇADO - SUBSTITUIÇÃO TRI-
BUTÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - O recolhimento a me-
nor de ICMS lançado nos livros próprios referente a substituição tribu-
tária, enseja ao Fisco a imposição do pagamento da diferença devida
acrescido da multa prevista para a espécie.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preli-
minar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselheiros Altamiro
Artiaga Moreno e Júlio Cézar Alves Ribeiro. Sala das Sessões, em 16
de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

WELLINGTON CARLOS BATISTA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 361/93

Recorrente: BRAPEL - BRASÍLIA AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA.
Advogado: Carlos Celso da Silva
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 1993,

ACÓRDÃO N° 263/93 (5698)

EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. CRÉDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA -
MERCADORIA ADQUIRD3A EM OUTRA UNIDADE DA FEDERA-
ÇÃO - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VA-
LOR COBRADO — É indevida a utilização de crédito fiscal, relativo à

' mercadoria adquirida em outra unidade da federação sob o regime de
alíquota reduzida, decorrente de diferença de alíquota não efetivámen-
te aplicada. A hipótese admite tão somente o abatimento do valor co-
brado na operação anterior e não aquele que seria resultante da alíquo-
ta mais alta.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preli-
minar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 16 de dezem-
bro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 218/92

Recorrente: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Recorrido: Serviço de Limpeza Urbana — SEMATEC
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura
Data do Julgamento: 14 de dezembro de 1993

ACÓRDÃO N° 264/93 (5699)
EMENTA: LIXO - LOGRADOURO PÚBLICO - Lançar lixo em lo-
gradouro público constitui infração tipificada no artigo 304, do Código
de Edificações de Brasília, aprovado pelo Decreto "N" n° 596, de
08.03.67, com a redação dada pelo Decreto n° 2.668, de 12.07.74,
sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no Decreto "N" n°
732, de 29.04.68. MULTA - GRADAÇÃO - AGRAVANTE - Na fixa-
ção da multa deve-se considerar a existência de agravante, para
determinar-se a sua gradação, conforme disciplina do artigo 3°, do De-
creto "N" n° 732, de 29 de abril de 1968.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos, dar-lhe
provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator e decla-
ração de voto dos Conselheiros Altamiro Artiaga Moreno, Wellington
Carlos Batista e Vicente de Paulo Ribeiro. Foi voto parcialmente venci-

do o do Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno, que dava provimento ao
recurso. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 16 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 313/93

Recorrente: INFOX - CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura
Data do Julgamento: 07 de dezembro de 1993

ACÓRDÃO N° 265/93 (5700)
EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO Há que se rejeitar a preliminar
de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando nos au-
tos constarem elementos informativos capazes de elidir a arguição da
recorrente. ISS - IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO - A
falta de recolhimento do imposto lançado, decorrente de prestação de
serviço, enseja ao Fisco a sua cobrança com os acréscimos legais previs-
tos para a espécie.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preli-
minar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator. Declarou-se impedido de discutir e votar o Con-
selheiro Altamiro Artiaga Moreno. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
16 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO N° 004/93

Requerente: KAIAK CALÇADOS LTDA.
Advogado: José Gilberto Lopes Moreira
Requerida: Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura
Data do Julgamento: 25 de novembro de 1993

ACÓRDÃO N° 266/93 (5701)
EMENTA: RECONSIDERAÇÃO - DOCUMENTOS FISCAIS LAN-
ÇADOS — MULTA — Confirmada, nos autos, a informação de que par-
te da ação fiscal decorre de imposto apurado através de documentos fis-
cais devidamente lançados é de se corrigir a multa aplicada de 100%
para 50%, conforme prescreve a legislação tributária pertinente. Re-
consideração admitida nos termos do pedido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do pedido para dar-lhe provimento parcial, nos
termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto do Conse-
lheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 16
de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 318/93

Recorrente: ffiFATUR TURISMO E HOTELARIA S/A
Advogado: Gilberto Alves Nery
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 268/93 (5703)

EMENTA: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - ICMS - INCI-
DÊNCIA - VALOR TOTAL DA OPERAÇÃO-NULIDADE - REJEI-
ÇÃO — Sobre o valor total da operação de fornecimento de alimenta-
ção, bebidas e outras mercadorias incide o ICMS, art. 155,1, b e § 2°,
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IX, b, da Constituição Federal e Lei h° 07/88. Os serviços inerentes à
atividade não estão compreendidos na competência tributária dos Mu-
nicípios. Preliminar de nulidade que se rejeita. IMPOSTO LANÇADO
- OPERAÇÕES REGISTRADAS - RECOLHIMENTO - A falta de
recolhimento do imposto lançado, decorrente de operações registradas,
enseja ao Fisco a sua cobrança com os acréscimos legais previstos para
a espécie.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer o recurso para, inicialmente, rejeitar a prelimi-
nar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 16 de dezembro
de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Redator

RECURSO DE OFÍCIO N° 167/93

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Recorrido: KAFURI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PAPÉIS
LTDA.
Advogado: Carlos Alberto Lopes Miranda
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 28 de outubro de 1.993

ACÓRDÃO N° 269/93 (5704)

EMENTA: FISCAIS TRIBUTÁRIOS - ATUAÇÃO EM ESTABELE-
CIMENTOS - INCOMPETÊNCIA — A atuação de Fiscais Tributários
em estabelecimentos comerciais, para lançamento, cobrança e fiscali-
zação relativa a mercadorias armazenadas ou expostas à venda, não es-
tá entre as atribuições que lhes confere a Lei n° 33, de 12 de julho de
1.989. Nulidade que se mantém por incompetência dos autuantes.
ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - EFEITOS - Anulado o
Auto de Infração e Apreensão, restando configurada a prática de fato

'sujeito a imputação tributária, incumbe seja levada a efeito nova
autuação.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em
16 de dezembro de 1.993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 282/93

Recorrente: PLANALTO DE AUTOMÓVEIS/SA.
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 16 de novembro de 1993.

ACÓRDÃO N° 270/93 (5705)

EMENTA: DESCRIÇÃO DO FATO ILÍCITO - NULIDADE - RE-
JEIÇÃO — É de se rejeitar a preliminar de nulidade fundamentada na
falta de descrição da infração, quando esta se encontra corretamente
apontada nos autos. PRELIMINAR DE INEXIGIBILIDADE DA
MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar de
inexigibilidade da multa aplicada, por se tratar de matéria e mérito e
também estar a mesma alicerçada em dispositivo legal. PRELIMI-
NAR DE INAPLICABILIDADE DE TRD/UFIR - ATUALIZAÇÃO
DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar de ina-
plicabilidade da TRD/UFIR para atualização de tributos, por se tratar
de matéria de mérito e considerando que o Distrito Federal dispõe de
indexador próprio, previsto em sua legislação, não se valendo daqueles
utilizados pelo Governo Federal. CREDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO •
INDEVIDA - MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE
DA FEDERAÇÃO - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - ABATI-

MENTO DO VALOR COBRADO - É indevida a utilização de crédito
fiscal, relativo à mercadoria adquirida em outra unidade da federação
sob o regime de alíquota reduzida, decorrente de diferença de alíquota
não efetivamente aplicada. A hipótese admite tão somente o abatimen-
to do valor cobrado na operação anterior e não aquele que seria resusl-
tante da alíquota mais alta.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer o recurso para, inicialmente, rejeitar as preli-
minares arguidas e, no mérito negar-lhe provimento, nos termos do vo-
to do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 16 de de-
zembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 367/93

Recorrente: CASA SÃO LUIZ FERRAGENS LTDA.
Advogado: António Luiz Barbosa
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 07 de dezembro de 1993

ACÓRDÃO N° 271/93 (5702)
EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DE
TRD/UFIR - ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de
se rejeitar a preliminar de inaplicabilidade da TRD/UFIR para atuali-
zação de tributos, por se tratar de matéria de mérito e considerando
que o Distrito Federal dispõe de indexador próprio, previsto em sua le-
gislação, não se valendo daqueles utilizados pelo Governo Federal.
CRÉDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA
ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO^ ALlQUO-
TAS DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO -
É indevida a utilização de crédito fiscal, relativo a mercadoria adquiri-
da em outra Unidade da Federação sob o regime de alíquota reduzida,
decorrente de diferença de alíquota não efetivamente aplicada. A hipó-
tese admite tão somente o abatimento do valor cobrado na operação an-
terior e não aquele que seria resultante da alíquota mais alta. MULTA
- SONEGAÇÃO - INEXISTÊNCIA - REFORMA DA DECISÃO -
Não evidenciada, nos autos, a ocorrência de sonegação, fraude ou con-
luio, tais como definida? na Lei n° 4.502/64, é de se corrigir a imposição
da multa, com reforma parcial da decisão de primeira instância.
DECISÃO: Vistos, relatados « discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preli-
minares arguidas e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, em 16 de dezembro de
1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 304/93

Recorrente: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 25 de novembro de 1993

ACÓRDÃO N° 272/93 (5707)
EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. PRELIMINAR DE INEXIGIBILIDADE DA MUL-
TA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar de inexi-
gibilidade da multa aplicada, por se tratar de matéria de mérito e tam-
bém estar a mesma alicerçada em dispositivo legal. DESCRIÇÃO DO
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FATO ILÍCITO - NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a pre-
liminar de nulidade fundamentada na falta de descrição da infração,
quando esta se encontra corretamente apontada no auto. CRÉDITO
FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA - MERCADORIA ADQUIRI-
DA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ALÍQUOTAS DIFE-
RENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR COBRADO - É indevi-
da a utilização de crédito fiscal, relativo à mercadoria adquirida em ou-
tra unidade da federação sob o regime de alíquota reduzida, decorrente
de diferença de alíquota não efetivamente aplicada. A hipótese admite
tão somente o abatimento do valor cobrado na operação anterior e não
aquele que seria resultante da alíquota mais alta. ALEGAÇÕES -
PROVAS — Meras alegações desacompanhadas de provas necessárias
e válidas, não são suficientes para ilidirem a ação fiscal. MULTA —
SONEGAÇÃO - INEXISTÊNCIA - REFORMA DA DECISÃO -
Não evidenciada,nos autos a ocorrência de sonegação,fraude ou con-
luio, tais como definidas na Lei n° 4.502/64, é de se corrigir a imposição
da multa, com reforma parcial de decisão de primeira instância.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preli-
minares arguidas e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 16 de
dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 363/93

Recorrente: FRENKLE & CIA LTDA.
Advogado: Carlos Celso da Silva
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador Luiz Carlos Marinho de Barros
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 1993

ACÓRDÃO N ° 273/93 (5708)
EMENTA: NULIDADE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - REJEIÇÃO - Há que se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade relativa a cerceamento do direito de defesa, quando
nos autos constarem elementos informativos capazes de elidir a argui-
ção da recorrente. IMPOSTO LANÇADO - OPERAÇÕES REGIS-
TRADAS - RECOLHIMENTO - A falta de recolhimento do imposto
lançado, decorrente de operações registradas, enseja ao Fisco a sua co-
brança com os créscimos legais previstos para a espécie.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar a preli-
minar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselheiros Âltamiro
Artiaga Moreno e Júlio Cézar Alves Ribeiro. Sala das Sessões,
Brasília-DF, em 16 de dezembro de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. ,11,
incisos H e Hl e §§ 3° e 4°, do referido artigo, do Decreto n° 14.554, de
30.12.93, que aprovou as Normas de Execução Orçamentaria, Finan-
ceira e Contábil do Distrito Federal, para o corrente exercício,
RESOLVE:

1. DESIGNAR A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL como EXECUTOR do Convénio n° 082/93, celebrado entre o
Ministério da Educação e Desporto, com a interveniência do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Execução e o Distrito Federal/Secretaria
de Educação, com a finalidade de cumprir as programações estabeleci-
das nos Planos de Trabalho dos referidos ajustes, ressalvadas as que,
por força de disposições legais, sejam de competência exclusivas da Se-
cretaria de Educação ou da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais,

R E S O L V E :

CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, de Assisten-

te, de RENATO DOS REIS, Especialista de Assistência à Educação.matrícula

nS 80.208-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe^

deral .

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais,

R E S O L V E :

CONCEDER Gratificação por Encargo em Gabinete, de Assistente, a servido-

ra HEUSA ESPERÂNDIO ARAÚJO, Auxiliar de Administração Pública, matrícula

n2 32.969-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO. DE 1993_

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições legais e tendo em vista o Decreto ns 15.196,

08/11/93,

R E S O L V E :

DESIGNAR .ELI BERNARDO DE CARVALHO RIOS, Analista de Orça

mento, matrícula 8.873-0, do Quadro de Pessoal do Gover-

no do Distrito Federal, para substituir VATANÁBIO BRAN-

DÃO SOUZA, professor MG-3Q, matrícula- n* 37.542-X, Chefe

de Gabinete da Secretaria de Educação do Distrito Fede-

ral, por motivo de férias regulamentares do Titular, no

período de 10.01.94 a 29.01.94.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA DE yq- Dp
dezembro DE 1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÍO, no uso de suas atribuições regi

••nt.i. e tendo em vista o disposto no Art. 23 do Decreto"

L3.166 de 30/04/91, combinado com a Resolução n°3474

CD/FEDF, de 19/06/91, e o constante do processo n, 030.014.
909/93,

R E S O L V E :

1. Conceder Progressão Funcional por Merecimento à servi

ora MARIA JOSÉ COUTINBO MOREIRA, matrícula n* 31 769-1*

Especialista de Educação, pertencente à Carreira Magistí

= Publico do Distrito Federal, que passa para o Padrão"

XIII a partir de 28/12/93.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

5ndo seus efeitos financeirosa partir da data mencionada.

EORIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA DE 29 - np

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO no v^T"'*™ °E 19«-
mentais e tendo em vista o disn f SU3S atrib"i?5es regi
n» 13.166 de 30/04/91? combinado "O *"' 23 do Decre?õ
CD/FEDF, de 19/06/91 P r ? " a Res°luçSo n? 3.474 -
455/92, b/91/ e ° =°nstante do processo n * 030 000
R E S O L V E :

servi
31.769-lTEspecialista de

z

EORIDES BRITO DA SILVA
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

"INSTRUÇÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 199*3

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vis-

ta a competência que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, inci

só IV, do Decreto no 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo nO 082.003978/93-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DAS GRAÇAS LDNA DOS SANTOS,

matrícula no 91.809-1, no Cargo de Professor, Nível 3,Claj>

se Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186 ,

Inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo único, da Lei nO

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo

41, Inciso III, alínea "b" e § 4o, da LEI ORGÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no Artigo 2o ,

SS 1° e 2o da Lei nO 6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-

terada pelos Decretos-Leis no 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, âe 24 de julho de 1984, e pela Lei nO 62 ,

de 12 de dezembro de 1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO Df 15 DE DEZEMBRO OF 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo
n° 082.0I60I7/93-FEDF, '

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA JOSÉ COELHO, matrícula n°

97.251-7, no Cargo de Especialista de Assistência a Educação/ Secreta-

^ ria Escolar, Classe Especial, Padrão 06, do Quadro de Pessoal da Fun_

dação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 186, Inciso

III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n9 8.112, de II de dezem

bro de 1990, combinados com o Artigo Hl, Inciso III, alínea "a" e § 49,

da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previs-

tas no Artigo 29, SS 19 e 39 da Lei n9 6.732, de 01 de dezembro de

1979, alterada pelos Decretos-Leis n9 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de de-
zembro de 1989.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

\ Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com
petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12,740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo
n9 082.016062/92-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MAGOA MARIA DE FREITAS

QUERINO, matrícula n9 95.900-6, no Cargo de Professor, Nível 3, Ctos

se Única, Padrão 21 F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b"

e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de II de dezembro de I990,com

binados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "b" e S 49, da LEI ORGÂ-

NICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no Artigo

29, §S 19 e 39 da Lei n9 6, 732, de 04 de dezembro de 1979, alterada

pelos Decretos-Leis nS 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de

24 de julho de 1984, e pela Lei n9 62, de 12 de dezembro de 1989.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

Diretor Executivo

Substituto

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução n° 433, de 19 de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Anular a concessão da Licença Especial, referente ao 1° decénio com-
preendido entre 16.08.78 a 15.08.88, publicada no DODF n° 183, de
18.09.91 à servidora MARIA APARECIDA DE S. ARANTES, matrícu-
la n° 96.474-3.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução n° 433, de 19 de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo rela-
cionados, nos termos do artigo 87 da Lei n ° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o artigo 1° da Lei n° 221, de 27 de dezembro de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:

Nome: RAIMUNDA PEREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula: 95.424-1,
Exercício: DRE/TAGUATINGA, Quinquênio(s): 1° 18.11.74 a 23.11.79;
2° 24.11.79 a 23.11.84; 3° 24.11.84 a 23.11.89.

Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n°
1.711/52, publicada no DODF n° 102 de 29.05.91, página 28, referente
ao 1° decénio.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUA-
TINGA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que dispõe o artigo
7°, XIX, da Constituição e art. 10, "b", § 1° do ADCT,

RESOLVE:

Conceder Licença Paternidade ao servidor DÉLCIO FERREIRA BA-
TALHA, matrícula n° 42.553-2, Função MG3Q, pelo período de 08.12 a
12.12.93.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUA-
TINGA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n°
433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que dispõe o artigo
97, III, "a" da Lei n° 8.112/90,

RESOLVE:

Conceder afastamento por motivo de casamento à servidora MARIA
IVANISA DE SOUSA, matrícula n° 57.478-3, Função MG3Q, pelo pe-
ríodo de 09.12 a 16.12.93.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA
„ * h. i _ - .. .
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SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUH
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere a Instrução n9 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

Conceder Salário Família aos servidores abaixo relacionados,
nos termos do Artigo 197, da Lei 8.112/90, Seção III.

NOME: LUÍS MAGNO SILUA
MATRICULA: 118.489-0 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE MARLOS DE
AGUILAR SALDANHA, filho, nascido em 14.11.93, a partir de
26 de novembro de 1993.

NOME: MARIA LUIZA DE JESUS MENDES
MATRICULA: 123.875-2 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE ESTER MEN-
DES ALUES, filho, nascido em 14.09.93, a partir de 25 de no-
vembro de 1993.

NOME: LUDEMIR WILSON CAVALCANTI DA SILUA
MATRICULA: 125.336-1 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE LUCAS WILSON
CAVALCANTI DA SILVA, filho, nascido em 11.11.93, a partir de
18 de novembro de 1993.

NOME: MEIRE LUCIA OLIUEIRA SILUA
MATRICULA: 130.212-4 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE PAMELA OLIVE1
RA SILVA DE SOUSA, filha, nascida em 19.06.93, a partir 16

NOME: CARLOS AURÉLIO SOUSA BASTOS
MATRICULA: 130.713-4 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE MIRELLA SOUSA
BASTOS, filha, nascida em 26.10.93, a partir de 12 de novem
bro de 1993.

NOME: EDSON ANTÓNIO DE BRITO
MATRICULA: 130.289-2 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE ELOISA SILVA '
DE BRITO, filha, nascida em 05.10.93, a partir de 12 de no-
vembro de 1993.

NOME: MARIA MAUDAZITA MACHADO
MATRÍCULA: 111.769-06 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTE RODRIGO RA-
FAEL MACHADO DOS SANTOS, filho, nascido em 06.11.93, a par-
tir de 10 de novembro de 1993.

NOME: ELEIDA ALUES DE OLIUEIRA
MATRICULA: 132.257-5 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTES SIONÉLIA HO-
NÓRIO PEREIRA, DARLEY HONÚRIO PEREIRA e DARNESIO HONÓRIO PE-
REIRA, filhos, nascidos em 18.09.76, 16.07.78 e 05.08.80, a
partir de 12 de novembro de 1993.

NOME: ABADIA ROSA CAETANO
MATRICULA: 130.171-3 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTES PAULA ROSA
CAETANO e DANIELA ROSA DE DEUS CAETANO, filhas, nascidas em
01.08.90 e 12.02.92, a partir de 02 de dezembro de 1993.

NOME: M A R I A DO SOCORRO MOREIRA
MATRICULA: 133.177-9 LOTAÇÃO HBDF DEPENDENTES SABRINA Mfl
REIRA DA SILVA, UELBER MOREIRA DA SILVA e STELLA MOREIRA DA
SILVA, filhos, nascidos em"24.06.78, 17.04.81 e 24.11.89,

NOME: MAURO DIAS ROCHA
MATRICULA: 120.930-2 LOTAÇÃO HeOF^DEPENDENTES CAROLINE LOPES
DIAS e DANIEL LOPES DIAS, filhos, nascidos em 22.05.89 e 01.
01.93, a partir de 26 de novembro de 1993.

'v GERALDO FERREIRA DA SILUA

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N° 109 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
— ISDF, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
NOMEAR o servidor JORGE CAETANO JÚNIOR, Analista de Admi-
nistração Pública, matrícula n° 200850-5 QP/ISDF, para substituir o
Gerente da Gerência de Controle de Zoonoses — GCZ/ISDF, Símbolo
DFG-12, no período de 17.01.94 a 15.02.94, por motivo de férias regula-
mentares do titular.
NOMEAR o servidor KLAUS MARCUS PARANAYBA, Analista de
Administração Pública, matrícula n° 200835-1 QP/ISDF, para substi-
tuir o Chefe do Núcleo de Profilaxia da Raiva - GCZ/ISDF Símbolo

FG-11 no período de 03.01.94 a 01.02.94, por motivo de férias regula-
mentares do titular.
NOMEAR a servidora SORAYA DAS DORES VAZ FORMIGA, Ana-
lista de Administração Pública, matrícula n° 100666-5 QP/ISDF, para
substituir a chefe do Núcleo de Produção, Armazenamento e Distribui-
ção - HEMO/ISDF, Símbolo DFG-11 no período de 29.12.93 a 27.01.94,
por motivo de férias regulamentares da titular.
NOMEAR a servidora MARIA DAS GRAÇAS TOSTES SALIN CAR-
DOSO, Analista de Administração Pública, matrícula n° 100234-1
QP/ISDF, para substituir a chefe do Núcleo de Química Aplicada —
GBQ/ISDF, Símbolo DFG-11 no período de 03.01.94 a 01.02.94, por mo-
tivo de férias regulamentares da titular.
NOMEAR a servidora, MARIA CRISTINA MLRON, Analista de Admi-
nistração Pública, matrícula n° 100544-3 QP/ISDF, para substituir a

_çhefejp_ljucleo de Medicamentos—GBQ/ISDF,Símbolo DFG-11 no pe-

ríodo de 03.01.94 a 01.02.94, por motivo de férias regulamentares da
titular.

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO N° 110 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
— ISDF, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores ÉSIO AMARO E SILVA, Assessor, matrícu-
la n° 615, VÂNIA DE SOUZA BARRETO, Técnico de Administração
Pública, matrícula n° 712 e MARIA CARLOS RABELO CARDOSO,
Técnico de Administração Pública, matrícula n° 295, para sob a presi-
dência do primeiro, constituí r em Comissão de Sindicância, incumbida
de apurar os fatos constantes do Processo n° 062.000.705/93, no prazo
de 30 dias, a partir desta data.

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE OBRAS
PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

APLICAR À FIRMA CLIP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, a pena de suspensão do direito de licitar com o GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, pelo prazo de 12 meses contados da data de pu-
blicação do presente Ato.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA -
CAESB

ATA DA ASSEMBLEIA DOS SERVIDORES DA COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB, OBJETIVANDO O
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 24 E 29 DO ESTATU-
TO SOCIAL, COM A SEGUINTE ORDEM: ELEIÇÃO PARA COM-
POSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO DELIBE-
RATIVO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DA CAESB.

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e
três, às 9:30 horas, nas instalações da Superintendência de Transpor-
tes localizada no Setor de Indústria, Trecho l, Área Especial, Brasília-
DF, em segunda convocação, objetivando o cumprimento no art. 24 e 29
do Estatuto Social, com a seguinte ordem do dia: eleição para composi-
ção da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e assuntos gerais,
dando início a assembleia do Diretor Administrativo da CAESB, enge-
nheiro Doremar José Barroso Hreisemnou, relatou sobre as providên-
cias iniciais da Fundação de Previdência dos Empregados da CAESB —
FUNDIÁGUA, passando em seguida a condução dos trabalhos o supe-
rintendente comercial, engenheiro, Dilson Joaquim Moraes, quando
sugeriu o nome do servidor Sírio de Oliveira, para presidente da Dire-
toria Executiva da FUNDIÁGUA, passando em seguida a palavra ao
presidente do Sindágua, engenheiro Carlos Benedito Pereira da Rocha,
o qual relatou sobre o prazo de carência de dois anos e não de cinco anos
como sugerido anteriormente, logo após outros servidores
manifestaram-se no sentido de que nesta assembleia fosse decidido os
nomes dos membros dos Conselhos e da Diretoria Executiva, sendo
questionado ainda, o número de servidores presentes nesta assembleia
que não atingiu um terço do quadro de pessoal da CAESB, em virtude
do exposto o Diretor Administrativo da CAESB, sugeriu a continuação
desta assembleia amanhã, dia vinte e nove de dezembro de mil nove-
centos e noventa e três, às 8:30 horas, no mesmo local, de forma que às
10:00 horas esteja definido os membros dos Conselhos e Diretoria Exe-
cutiva, apresentando os nomes dos servidores João Amadeu, Dilson
Joaquim de Moraes, Sírio de Oliveira e Ari Santana para a composição
da Diretoria, nada mais havendo a tratar, eu Luzimar Rodrigues Nu-
nes Leite, lavrei a presente ATA, a qual será assinada por mim e pelo
senhor Diretor Administrativo da CAESB.

DOREMAR JOSÉ BARROSO HRESEIMNOU

LUZIMAR RODRIGUES NUNES LEITE
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ATA DA ASSEMBLEIA DOS SERVIDORES DA COMPA-
NHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASlLIA-CAESB, OB
JETIVANDO O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS ARTI
GOS 24 e 29 DO ESTATUTO SOCIAL, COM A SEGUIN
TE ORDEM: ELEIÇBO PARA COMPOSIÇÃO DA DIRETO
RIA EXECUTIVA E CONSELHO DELIBERATIVO DA FUN
DAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS DA CAESB

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro de mil novecentos e no
venta e três, às 9:30 horas, nas instalações da Superintendên
cia de Transportes, área especial, trecho 1, Brasília-DF, dando
continuidade a Assembleia iniciada ontem no mesmo local, foi da
do inicio aos trabalhos pr'e'dido pelo Sr. UASSY GOMES DA SILVA ê"
secretariado por Luzimar Rodrigues Nunes L,ei,tB, foi apresentado
duas chapas, sendo a Chapa 1 composta dos seguintes nomes: CAR
LOS BENEDITO PEREIRA DA ROCHA, JOÃO MARCOS PAES DE ALMEIDA SWE
DENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA, LOURENÇO DA CRUZ SILVA, ATACIL"

l DE CAMPOS, TERESINHA MONTEIRO RODRIGUES E RAIMUNDO PEREI
RA BORGES e a Chapa 2, composta dos seguintes nomes: JOÃO MAR
COS PAES DE ALMEIDA, SOLANGE CORDEIRO DE FARIAS, JOÃO BATISTA
PADILHA FERNANDES, MARCELO TEXEIRA PINTO, SWEDENBtRGER DO NASCI
MENTO BARBOSA, JÂNIO PEREIRA BARBOSA, CELSA ROSÁRIO MENDONÇA NI
NA, TERESINHA MONTEIRO RODRIGUES, ZOE APARECIDA FONTES PEREIRA
GERACINO DA SILVA QUIÇXABEIRA, JAIRO SIMAO DE MELO, ficando elei
ta por aclamação a CHAPA 1, de acordo com os artigos 24, 29 è"
48^do Estatuto da Fundação, a Diretoria da CAESB, através do
ofício 142/93-DRAD, indicou os nomes dos'servidores para compor
administração da Fundação, para o triénio 1994 a 1996, ficando
a mesma com a seguinte composição: CONSELHO DELIBERATÍVO-
Efetivo: biHIU DE OLIVEIRA,'contador, crc-DF 1.333, CPF na
001.985.441-20, brasileiro, casado, residente em Brasília-DF
DILSON JOAQUIM DE MORAES, engenheiro civil, CREA-DF 2.881, CPF-
145.434.271-49, brasileiro, casado, residente em Brasília - DF,
JOÃO AMADEU DE OLIVEIRA, advogado, OAB-1.631, CFF uK'. 039. 331 -
49, brasileiro, casado, residente em Brasília-DF, CARLOS BENEDI
TO PEREIRA DA ROCHA, engenheiro, CREA 1.484, CPF 0.66.734.621-34
brasileiro, divorciado, residente em Brasília-DF, JOBO MARCOS
PAES DE ALMEIDA, engenheiro, CREA 2.604, CPF 055.429.101-06, bra
sileiro, casado, residente em Brasília-DF, SWEDENBERGER DO NAS"
CIMENTO BARBOSA, odontólogo, CRO - 1.384, CPF 848.176.908-87 ,
brasileiro, casado, residente em brasília-DF, SUPLENTES: JÂNIO
PEREIRA BARBOSA, engenheiro, CREA 2.448, CPF 068.084.331-00, bra
sileiro, casado, residente em Brasília-DF, TERESINHA MONTEIRO
RODRIGUES, Assistente Administrativo, C.I 2872 - SSP-GO, CPF NB
075.067.321-49, brasileira, solteira, residente em Brasília-DF
RAIMUNDO PEREIRA BORGES, Assistente Administrativo, C.I 572.301,
CPF 102.404.031-34, br'asileiro, casado, residents em Brasília -
DF,DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente - SÍRIO DE OLIVEIRA, Diretor
Financeiro: ARI SILVIO DE SANTANA, contador, CRC 1.628, CPF -
030.361.381-53, brasileiro, casado, residente em Brasília - DF,
Diretor Administrativo: LOURENÇO DA CRUZ SILVA, Almoxarife, C I
na 668.993- SSP-DF, CPF 249.166.761-49, brasileiro, casado, re-
sidente em Brasília-DF, Diretor de Benefício: ATACIL RAMIRO DE
CAMPOS, engenheiro, CREA 9.244, CPF 057.102.001-15, brasileiro,
casado, residente em Brasília-DF, CONSELHO FISCAL: efetivo: GE-
TdLIO RODRIGUES DA SILVA, administrador, CRA 3.536, CPF 053.251
21-68, brasileiro, casado, residente em Brasília-DF, JAIRO SI

MÃO DE MELO, contador, CRC 4.033, CPF 145.585,991-53, brasilei-
ro, casado, residente em Brasília-DF, JOÃO BATISTA PADILHA FER-
NANDES, engenheiro, CREA 14.591, CPF 236.131.496-72, brasileiro
casado, residente em Brasília-DF, Suplentes: WALDO LOCIO ROHLFS
administrador, CRA 649, CPF 075.723.016-49, brasileiro-, casado,
residente em Brasília-DF, LUIZ RUFINO DE FREITAS, Técnico Espe-
cializado, C.I. 36.336-SSP-DF, CPF 009.576.901-34, brasileiro ,
casado, residente em Brasili'a-DF e ANTÓNIO ALA DE BRITO, Pro--

gramado de Serviços, C.I nfi 391.780 SSP-DF, CPF 093.139 821-53
brasileiro, casado, residente em Brasília- DF, nada mais haven-

tratar,.eu Luzimar Rodrigues Nunes Leite, lavrei a presen-
te ATA, a qual será assinada por mim e pelo presidente da mesa.

LUZIMAR RODRIGUES NUNES LEITE UASSY GOMES DA SILVA

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO

DISTRITO FEDERAL
PORTARIA-IPDF N° 17 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

IA DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
ITERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
latribuições que lhe confere o Decreto n° 15.357, artigos 1° e 2°, de
123.12.93.

RESOLVE:

Designar AZIZ SALLUM, matrícula n° 85.099-3 do Quadro de Pessoal
da NOVACAP, para substituir ARNALDO JOSÉ DE RESENDE CHA-
GAS, matrícula n° 85.098-5, Gerente de Estudos Físico-Territoriais,
Símbolo DFG-12, da Diretoria de Estudos e Projetos do Instituto de Pla-
nejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no período de

103.01.94 a 01.02.94, por motivo de férias regulamentares do titular.
ELIANA KLARMANN PORTO

Substituta.

PORTARIA-IPDF N° 18 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

JÁ DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
ITERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
latribuições que lhe confere o Decreto-n0 15.357, artigos 1° e 2°, de
23.12.93.

RESOLVE:
Designar MANOEL LEITE DE SOUZA, matrícula n° 01.062-8 do Qua-
dro de Pessoal da TERRACAP, para substituir JOSÉ FRANCISCO
MINGONE, matrícula n° 85.050-0, Encarregado de Campo, Símbolo
DFG-08, da Diretoria de Estudos e Projetos do Instituto de Planejamen-
to Territorial e Urbano do Distrito Federal, no período de 27.12.93 a
15.01.94, por motivo de férias regulamentares do titular.

ELIANA KLARMANN PORTO
Substituta

PORTARIA-IPDF N° 19 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere Q Decreto n° 15.357, artigos 1° e 2°, de
23.12.93.

RESOLVE:

Designar ROSANA DA SILVA CARVALHO, matrícula n° 59.207-2 do
Quadro de Pessoal da NOVACAP, para substituir VALDECI PEREI-
RA DAMASCENO, matrícula n° 85.110-8, Chefe do Núcleo de Pessoal,
Símbolo DFG-09 do Departamento de Administração Geral do Institu-
to de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no perío-
do de 03.01.94 a 23.01.94, por motivo de férias regulamentares do
titular.

ELIANA KLARMANN PORTO
Substituta

PORTARIA-IPDF N° 20 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto n° 15.357, artigos 1° e 2°, de
23.12.93.

RESOLVE:

Designar WALTER TABA, matrícula n° 85.051-9 do Quadro de Pes-
soal da NOVACAP, para substituir CARLOS ROBERTO MACHADO
VIEIRA, matrícula n° 85.101-9, Chefe do Núcleo de Estudos Físicos-
territoriais, DFG-09, da Diretoria de Estudos e Projetos do Instituto de
Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no período de
03.01.94 a 01.02.94, por motivo de férias regulamentares do titular.

ELIANA KLARMANN PORTO
Substituta

PORTARIA-IPDF N° 21 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto n° 15.357, artigos 1° e 2°, de
23.12.93.

RESOLVE:

Designar WILSON SIMÕES DE OLIVEIRA, matrícula n° 59.054-1 do
Quadro de Pessoal da NOVACAP, para substituir WALTER TABA,
matrícula n° 85.051-9, Encarregado de Cálculo, DFG-08, da Diretoria
de Estudos e Projetos do Instituto de Planejamento Territorial e Urba-
no do Distrito Federal, no período de 03.01.94 a 01.02.94, por motivo de
férias regulamentares do titular.

ELIANA KLARMANN PORTO
Substituta

PORTARIA-IPDF N° 22 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.993

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL - EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto n° 15.196,
artigo 1°, de 05.11.93,

RESOLVE:

Em aditamento a Portaria-IPDF n° 006, de 01 de dezembro de 1993, de-
signar ISABEL JOVENTINO DE DEUS, matrícula n° 37.032-0, para
substituir LÍDIA ADJUTO BOTELHO, matrícula n° 85.078-0, Chefe
do Núcleo 1.2. Símbolo DFG-09, da Gerência de Projetos Urbanístico do
Distrito I, da Diretoria de Estudos e Projetos, do Instituto de Planeja-
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mento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no período de 17.12.93
a 02.02.94, por motivo de licença gestante e a partir de 03 02 94 a
14.04.94, designar ROSÂNGELA ALVES RIOS, matrícula n°
59.016-9.

ELIANA KLARMANN PORTO
Substituta

SECRETARIA DE TRANSPORTES
CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO

COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL
0 R E S O L U Ç Ã O N S 4594/93-CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso das competências que lhe confere 'o artigo 22,

inciso III e IV, do Decreto n? 9.269, de 13 de fevereiro de

1986, e tendo em vista o disposto na Portaria ns 029-ST, de

17 de dezembro de 1993, bem como os estudos realizados pelo

Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos e o par£

cer do Conselheiro José Lima Simões, que deram origem ao

processo n? 030.014893/93, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Aprovar a metodologia constante das folhas 02 a 183 do

processo n9 030.014893/93, para o calculo do custo unitário

das linhas, gratuitas e de tarifa normal, do serviço conven

cional do Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distri^

to Federal-STPC/DF;

2. Para a aplicação da metodologia mencionada no item

rior consideram-se:

ante

I - linhas internas: as circulares das cidades satélites e

as linhas operadas no Plano Piloto e áreas imediatamen-

te adjacentes ou outras com características operacio

nais que a elas se assemelhem;

II- linhas de ligação: as linhas de ligação entre duas ou

mais cidades satélites e entre estas e o Plano Piloto,

ou outras com características operacionais que a elas

se assemelhem.

3. Para o cálculo dos custos unitários das linhas gratuitas

excluir-se-á a parcela referente aos custos de cobrador.

4. Os custos unitários finais a serem calculados para as

linhas gratuitas e de tarifa normal, do serviço convencio-

nal do Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distrito

Federal, para cada empresa operadora, serão as medias dos

custos unitários das planilhas tipo A e B, ponderadas de

acordo com a produção quilométrica especificada para o con

junto de linhas de cada planilha.

5. Compete ao Departamento Metropolitano de Transportes Ur

banos-DMTU/Dr efetuar, periodicamente, levantamento de pré

cos de insumos com vistas ao acompanhamento dos custos un.i

tários, bem como realizar pesquisas operacionais objetivan

do aperfeiçoar os coeficientes técnicos utilizados.

6. O calculo de custos unitários com base na metodologia es

tabelecida nesta Resolução, aplicar-se-a para os Serviços

de Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal presta-

dos a partir de Is de janeiro de 1994.

7. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

8. Revogam-se as Resoluções de nss 173/86-CTPC/DF, de 30

de dezembro de 1986, e 622/89-CTPC-DF, de 07 de abril de

1989, e demais disposições em contrário.

Brasilia, 21 de dezembro de 1993.

Presidente: JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO

Conselheiros: JOSÉ DE RIBAMAR R. DE GÓES, V E R I D I A N A BRAGAN

SILVA, ABDALA CARIM NABUT, ANTÓNIO MANOEL SOARES CAR

ANTONIO LEAL, JOSÉ LIMA SIMÕES, CLÁUDIO A. FONTES DIÉGUEs"

MÁRCIO V I E I R A LOBO, ADALBERTO CLEBER VALADÃO, DALADIER NUNES

DE A L E N C A R , GERMANO MARTINS DOS SANTOS.

SECRETARIA DE AGRICULTURA
PORTARIA N° 065 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 12.181
de 31 de janeiro de 1990,
RESOLVE:
Designar RENATO DE LIMA DIAS, matrícula n° 38.302-3, Assessor
do Núcleo de Desenvolvimento Agropecuário-NDA, da Secretaria de
Agricultura do Distrito Federal, para substituir FLÁVIO AUGUSTO
D'ARAÚJO COUTO, matrícula n° 35.560-7, Diretor do Núcleo de De-
senvolvimento Agropecuário-NDA, da Secretaria de Agricultura do
Distrito Federal, Símbolo-DFG-13, por motivo de férias regulamenta-
res, no período de 03/01 à 01/02/94.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
FUNDAÇÃO ZÒOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS -323 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZÒOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no uso da com
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, arts .2s do Dê"
creto nS'12,740, de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo de nfi 073.000.803/93, de
vidamente instruído pelo Serviço de Pessoal,
RESOLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, com base no Arts 22 da Lei nS6732/79,
combinado com as Leis nfi 62-DF/89 e 159-DF de 1.991, ao servidor abai-
xo indicado:
NOME : MIRALDINO ALVES DE CARVALHO
MATRICULA : 93.946.3
PROCESSO : 073.000.803/93
CONCEDER : 1/5 - DFG-05, a partir de 04.11.93
TOTALIZANDO : 4/5 - DFG-05.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 324 DE 27 DF DEZEMBRO DE 1.993
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZÒOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no uso da com
petência que lhe é outorgada péla letra "n", inciso I, arts 2s do Dê'
creto ns 12.740, de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo de ns 073.003.018/92,- de
vidamente instruído pelo Serviço de Pessoal.
RESOLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, com base no arts 2s da Lei ns 6732/79,
combinado com as Leis ns 62-DF/89 e 159-DF de 1.991, ao servidor abai
xo indicado:
NOME LUIZ ANTÓNIO LEAL DE FREITAS
MATRICULA 91.992.6
PROCESSO 073.003.018/92
CONCEDER 1/5 DFG-07, a partir de 26 de agosto de 1.993
TOTALIZANDO 4/5 de DFG-07 + 1/5 DFG-11

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS 325 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.993
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZÒOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe e"
outorgada pelo Decreto ns 12.740, de 24.10 90,
RESOLVE:
MANDAR AVERBAR para fins que menciona, o tempo de serviço prestado pé
los funcionários da Fundaão Zoobotânica do Distrito Federal, aos 07
gãos e Entidades a seguir citados conforme relação em anexo que intê"
gra este ato.
.PROCESSO 073.004582/93
NOME FRANCISCO LONDOLFO RAMALHO FARIAS
MATRICULA 92.733.3
CERT.EXP NOVACAP
DIAS PARA APOSENTADORIA - 1.594
DIAS PARA ANUÊNIO - 1.594

PROCESSO
NOME
MATRICULA
CERT. EXP:
DIAS PARA APÔS

PROCESSO
NOME
MATRICULA
CERT. EXP:
DIAS PARA APOSE

PROCESSO
NOME
MATRICULA
CERT. EXP.
DIAS PARA APOSE

PROCESSO
NOME
MATRICULA
CERT. EXP.

073.004476/93
LUIZA DA CAMARÁ MUNI Z
92.286.2
INSS

INTADORIA - 8.425

073.002577/93
ADAMIL FERNANDES VENTURA
91.951.9
INSS

NTADORIA - 5.715

073.002578/93
LUIZ FERREIRA DA SILVA
93.039.3
INSS

NTADORIA - 5.200

073.002384/93
JOSÉ REIS DE FRFITAS
92.388.5
INSS

DIAS PARA APOSENTADORIA - 1.996
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PROCESSO 073.001655/93
NOME JOÃO BATISTA OLIVEIRA SOUZA
MATRICULA 90.960.2
CERT. EXP. INSS
DIAS PARA APOSENTADORIA - 3.315

PROCESSO 073.003486/93
NOME TARCIZIO AGAPITO DE OLIVEIRA
MATRICULA 90.818.5
CERT.EXP. INSS
DIAS PARA APÔS NTADORIA - 1.461

PROCESSO 073.003464/93
NOME MARIANO ALVES DE OLIVEIRA
MATRICULA 90.795.2
CERT.EXP. INSS
DIAS PARA APÔS NTADORIA - 9.892

PROCESSO 073.003463/93
NOME MARIA EVANI ALVES DA COSTA
MATRICULA 92.762.7
CERT. EXP. INSS
DIAS PARA APOSENTADORIA - 5.517

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS 326 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.993
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA-DO DISTRITO FEDERAL.no uso de su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe ?
outorgada pelo Decreto n° 12.740, de 24.10.90,
RESOLVE:
MANDAR AVERBAR para fins que menciona, o tempo de serviço prestado pe_
los funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, aos o_r
gãos e Entidades a seguir citados conforme relação em anexo que inte-
gra este ato.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

PROCESSO 073.004791/93
NOME MONART LOURENÇO DOS SANTOS
MATRICULA 92.014.2
CERT. EXP. INSS
DIAS PARA APÔS NTADORIA - 1.33?

PROCESSO 073.002437/93
NOME JOSÉ CARLOS SOUZA RODRIGUES JUNOT
MATRICULA 93.089.X
CERT. EXP. INSS
DIAS PARA APOSENTADORIA - 3.030

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 327 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.993
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no USO da com
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I. arts 29 do De
creto ns 12.740, de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo de ns 073.000.548/93, de
vidamente instruído pelo Serviço de Pessoal
RESOLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, com base no arts 2s da Lei ns 6732/79,
combinado com as Leis nfi 62-DF/89 e 159-DF de 1.991, ao servidor abai
xo indicado:
NOME MARIA DO SOCORRO AGUIAR FERREIRA
MATRICULA 93.456 9
PROCESSO 073.000.548/93
CONCEDER 1/5 - DFG-04, a partir de 07.11.93
TOTALIZANDO 2/5 - DFG-04

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS 328 DE 27 DE DEZEMBRO DE l 993
0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no uso da com
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, arts 2s do Dê
creto ns 12.740, de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo de na 073.00̂ .608/93, de
vidamente instruído pelo,Serviço de Pessoal,
RESOLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, com base no arts 22 da Lei ns 6732/79
combinado com as Leis na 62-DF/89 e 159-DF de 1.991, ao servidor abai-'
xo indicado:
NOME DELMAR CARDOSO DE OLIVEIRA
MATRICULA 90.199.7
PROCESSO 073.004.608/93
CONCEDER 1/5 - DFG-07, a partir de 03 11 93
TOTALIZANDO 1/5 - DFG-07

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" Na 329 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.993
RESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no USO de SU

as atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Arts 2s do Decreto ns 12.740 de 24 10 90
RESOLVE:
1 - CONCEDER Auxílio-natalidade aos servidores abaixo relacionados com
fundamento no Arts 196 da Lei 8.112/90:
ANTÓNIO MARCOS AUGUSTO MAT 93 119 5
NILTON SANTOS Mat 93 734'7
RONALDO NUNES DE ANDRADE Mat. 93.932.2

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS 330 DE 27 DE DEZEMBRO DE l 993
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL,no uso de SU
as atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe é ou
torgada pelo Arte 28 do Decreto na 12.740 de 24.10.90.

RESOLVE:
I - CONCEDER salário-familia aos servidores
fundamento no Arts 197 da Lei 8.112/90:
ANTÓNIO MARCOS AUGUSTO
- DOUGLAS AUGUSTO DOS SANTOS
NILTON SANTOS

- THALLISSON RAIS FERREIRA SANTOS
RONALDO NUNES DE ANDRADE

- RAYHELE FERNANDES NUNES DE ANDRADE
- RAYHENE FERNANDES NUNES DE ANDRADE
- RAYHAN FERNANDES NUNES DE ANDRADE
ALOISIO GAMARANO FERNANDES
- ROBSON ROCHA FERNANDES
- ELOISA ROCHA FERNANDES
- CLEA CARINA ROCHA FERNANDES

abaixo-relacionados, com

MAT.
NAS.
MAT.
NAS,
MAT.
NAS.
NAS.
NAS.
MAT.
NAS.
NAS.

93.119.5
26.11.93
93.734.7
29.11.93
93.932 2
28.10.93
06.06.90
08.02.92
94.629.X
07.10.74
07.10.76

NftS. 05.06.79

CLAUDIA ROCHA FERNANDES
RONALDO ROCHA FERNANDES
KELIANE KARINA ROCHA FERNANDES

NAS. 12.03.81
NAS. 06.08.85
NAS. 15.06.87

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS 331 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.993
0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no USO da com
petência que lhe confere o Arts 2S Alínea "q",Inciso I do Decreto na
12.740/90 e à vista dos Laudos Periciais de Segurança e Medicina do
Trabalho, constantes dos processo nSs 073.004480/93 e 073.007378/93, e
Diante das indicações das Unidades Administrativas a que se referem os
processos nss 073.004522,073.004523,073.004525,073.004526,073.004529 ,
073.0043530,073.4531,073.4528 e 030.007378/93,
RESOLVE.
1 - CONCEDER Adicional de Insalubridade e de Periculosidade aos servi
dores relacionados na forma dos Anexos I e II desta Instrução de ServT
ço, com fundação no Art. 68 da Lei ns 8.112/90 e Ofício Circular ns 04
de 20.01.92, da Secretaria de Administração do Executivo local;
II - Os efeitos financeiros da concessão de que trata o item I deste
ato terão por' base as datas dos Laudos Periciais constantes às fls. 01
a 33 do processo ns 073.004480/93 e fls. 07 do processo nS030.007378 /
93;
III - CANCELAR os pagamentos de benefícios desta natureza não inclui^
dos nos Anexos desta Instrução de Serviço.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS 332 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no uso da com
petência que lhe é outorgada pela letra "n", Inciso I, arts 2s do D£
creto ns 12.740, de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo de ns 073.004726/93,devi_
damente instruído pelo Serviço de Pessoal,
RESOLVE: .
Conceder o Adicional de Quintos, com base no arts 2s da Lei nS6732/79,
combinado com as Leis ns 62-DF/39 e 159-DF de 1991, ao servidor abaixo
indicado:
NOME JOSÉ PINHEIRO MAIA
MATRICULA 90.430.9
PROCESSO 073.004726/93
CONCEDER 2/5 DFG-01, a partir de 06 de dezembro de 1993.
TOTALIZANDO 3/5 - Gratificação de Gabinete, categoria Assistente +

2/5 de DFG-01
FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NS 333 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no USO da com
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, arts 22 do D£
creto nfi 12.740,de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo de n9 073.000.141/93, de_
vidamente instruído pelo Serviço de Pessoal,
RESOLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, com base no Arts 2S da Lei nS6732/79,
combinado com as Leis nSs 62-DF/89 e 159-DF de 1991, ao servidor abai-
xo indicado:
NOME : IZAIAS DA SILVA ROCHA
MATRICULA : 94.073.9
PROCESSO : 073.000.141/93
CONCEDER : 1/5 - DFG-07, a partir de 18.11.93
TOTALIZANDO : 2/5 - DFG-07

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 334 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no USO da com
petência que lhe é outorgada pela letra "n", inciso I, arts 2fi do De
creto ns 12.740, de 24.10.90;
Considerando o disposto nos autos do processo 073.000.590/93,devidamen
te instruido pelo Serviço de Pessoal,
RESOLVE:
Conceder o Adicional de Quintos, com base no arts 2a da Lei n36732/79,
combinado com as Leis ns 62-DF/89 e 159-DF de 1991, ao servidor abaixo
indicado:

: JOAQUIM BATISTA LEMOS ,
: 93.798.3
: 073.000.590/93
: 1/5 - Gratificação de Gabinete do Governador na categ£
ria de Assistente, a partir de 22 de novembro de 19937
2/5 - Gratificação Gabinete Governador,categoria Auxi_
liai + 3/5 Gratificação Gabinete Governador,categoria'
Assistente.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.no USO da com
petência que lhe é outorgada na letra "n" do inciso I do Art 2s do De
creto 12.740/90.
Considerando o disposto no art 22, da Lei na 6.732/79, combinado com
as Leis nss 62-DF, de 12.12.89,159-DF, de 16.08.91.

NOME
MATRICULA
PROCESSO
CONCEDER

TOTALIZANDO
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RESOLVE:
Retificar a Instrução de Serviço 182 de 26.05.93,publicado no Dl
108 página 12 de 31.05.93, que concedeu adicional a JOAQUIM BATISTA LE_
MÓS, matrícula ns 93.798.3.
Onde se lê:
4/5 Gratificação de Gabinete do Governador,categoria Auxiliar,
Leia-se:
2/5 Gratificação de Gabinete do Governador,categoria Auxiliar,
2/5 Gratificação de Gabinete do Governador,Categoria Assistente,
A partir de 07.12.92.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL,no uso de_su
•á--, i'í ribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe ?
outorgada pelo Artigo 2s, Item IV, do Decreto nsi?.7'jO,de 24.10.90, e
o que consta do processo r\s 073.004338/93,
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria ns 153, de 10.11.93, publicada no Diário oficie
do Distrito Federal, ns 238, do mesmo mês e ano, que concedeu Pensão
Vitalícia a MARTINHÃ DIAS SILVA, viúva, e Temporária a JANNE CLEYDE '
P! AS DA SILVA, e LAURF.NIR DIAS SILVA RODRIGUES, f ilhas do ex-funcioná_
rio ANSELMO MARTINS SILVA, Matrícula nS 90.713.8 no Cargo de Auxiliar
de Administração Pública,Classe is,Padrão III, Referência 06Z,do Qua
dro de Carreira de Administração Pública da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal,para excluir da qualidade de dependente LAURENIR
DIAS SILVA RODRIGUES, em virtude da mesma ser casada,ficando ratifica^
dos os demais termos da concessão inicial.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA NS 155 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL.no USO de SLI
as atribuições regimentais,e tendo em vista a competência que lhe ?
outoraada pelo Artigo 29, Item IV, do Decreto ns 12.740, de 24.10.90,
'e o que consta do processo ns 073.002686/93,
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a JOÃO FELICIO DOS SANTOS, Matricula número
92.759.7, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública,Classe ia, P^
drão III, Referência 06Z, do Quadro de Carreira de Administração P!J
blica da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, nos termos dos Ajr
tigos 186,Item III, alinea "d", e 189, Parágrafo Onico da Lei nss.112;
de 11.12.90, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "d", e §
48, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA NS 156 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL,no uso de SiJ
as atribuições regimentais,e tendo em vista a competência que lhe ?
outorgada pelo Artigo 22, Item IV, do Decreto ns 12.740,de 24.10.90,6
o que consta do processo ns 073 003882/93,
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a ALTAMIRO BOLBA, matrícula nS 91.876.8,no Ca£
go de Técnico de Administração Pública,Classe li, Padrão II, Referên-
cia 05B, do Quadro de Carreira de Administração Pública da Fundação
Z.oobotãnica do Distrito Federal,nos termos dos Artigos 186, Item III,
alínea "c", e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11.12.90, com
binados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "C", e § 49, da LEI ORGK
NICA DO DISTRITO FEDERAL.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA NS 160 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL,no USO de SU
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe ?
outorgada pelo Artigo 2s, Item IV, do Decreto ns 12.740, de 24.10.90,
e o que consta do processo ns 0"73.004699/93
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a JOAQUIM PEREIRA DA SILVÍ, matrícula número
91.215.8, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública,Classe lã, Pa
d;-3o III, Referência 06 Z, do Quadro de Carreira de Administração Pu"
blica da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, nos termos dos A?
tigos 186, Item in, alínea "d", e 189, Parágrafo Único, da Lei n?
8.112, de 11.12.90, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea"d','
e § 49, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA NS 161 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA 00 DISTRITO FEDERAL,no uso de Su
as atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe e
outorgada pelo Artigo 2s, Item IV, do Decreto ris 12.740, de 24 de ou
tubro de 1990, e o que consta no processo ns 073.004786/93
RESOLVE:
CONCEDER nos termos dos Artigos 215,217, Item I, alínea "a", Item II
alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11.12.90, Pensão Vitalícia a
DOLORES PAULO DE LIRA DA SILVA, viúva, e Temporária a ROBERTO KELLY '
LIRA DA SILVA, MARIA AMÉLIA DA SILVA LIRA,RICARDO DA SILVA LIRA e KEI
LA DA SILVA LIRA, filhos do ex-funcionário JOSÉ GESSINO DA SILVA FT
LHO, Matrícula ns 93.665.0, no Cargo de Auxiliar de Administração PLÍ
ilica, Classe ia, Padrão III, Referência 06 Z, do Quadro de Carreira"
de Administração Pública da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal
a contar de 07 de dezembro de 1993.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "c", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982,
RESOLVE
1 - Designar SYLMA MONTEIRO DE ARAÚJO, Agente de Polícia,
1a Classe, Padrão III, matrícula n° 26.622-1, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir CÉSAR ADED PAZ, matrícula n°
07.621-X, Chefe da Assessoria de Comunicação Social/GAB, Código
DFG-11, por motivo de férias regulamentares, no período de 10 a
29.01.94.
E - Designar GENÉSIO GRÁCIO DE QUEIROZ, Auxiliar de Admi-
nistração Pública, 1a Classe, Padrão Hl, matrícula n° 25.688-9, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir PAULO MARI-
NHO DE OLIVEIRA, matrícula n° 20.864-7, Chefe da Seção de Mate-
rial e Transportes/DAP/NCB/COSIPE, Código DFG-02, por motivo de
férias regulamentares, no período de 10 a 29.01.94.
III - Designar MALDAILDES DIVINA DE JESUS, Agente Peniten-
ciário, Classe Especial, Padrão III, matrícula n° 24.364.7, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MAURÍCIO GONÇAL-
VES DA CUNHA, matrícula n° 23.584-9, Diretor da Divisão de Assis-
tência ao Interno/NCB/COSIPE, Código DFG-10, por motivo de férias
regulamentares, no período de 17.01 a 05.02.94
IV - Designar WELLINGTON LIMA DE ARAÚJO, Técnico de Admi-
nistração Pública, 3a Classe, Padrão I, matrícula n° 38.962-5, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir LUCÍDIO DE OLI-
VEIRA DE SOUZA, matrícula n° 15.288-9, Encarregado da Equipe de
Serralheria/SCR/DAG, Código DFG-01, por motivo de férias regula-
mentares, no período de 10 a 29.01.94.
V - Designar ANTÓNIO INÁCIO DE JESUS, Técnico de Administra-
ção Pública, 2a Classe, Padrão IV, matrícula n° 25.175-5, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir ARISTIDES BARBOSA
RAMOS, matrícula n° 26.940-9, Encarregado da Equipe de Pedrei-
ros/SCR/DAG, Código DFG-01, por motivo de férias regulamentares,
no período de 10 a 29.01.94.
VI - Designar ANTÓNIO FERNANDO GUERRA, Agente de Polícia,
1a Classe, Padrão I, matrícula n° 27.519-0, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir ARLETE DONZELI PEREIRA, ma-
trícula n° 24.268-3, Chefe da Seção de Planejamento/DIPLAN/CPO,
Código DFG-05, por motivo de férias regulamentares, no período de 10
a 29.01.94.
VII — Designar RUTH CEDRO DE OLIVEIRA, Auxiliar de Adminis-
tração Pública, 1a Classe, Padrão ffl, matrícula n° 31.859-0, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir ANTÓNIO PAULO DE
MATTOS RIOS, matrícula n° 25.537-8, Chefe da Seção de Fiscaliza-
ção/DCAE/CPO, Código DFG-02, por motivo de férias regulamentares,
no período de 10 a 29.01.94.

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "d", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do artigo 8° do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de fevereiro de 1982,
RESOLVE:
Designar CLÁUDIA DA FRANCA GONTIJO, Agente de Polícia, 1a

Classe, Padrão II, matrícula n° 27.570-0, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para responder pelo Serviço de Preparação e Transcrição
de Dados/CINF, Código DFG-10, por motivo de vacância, a partir de 03
de dezembro de 1993.

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DEZEMBRO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "c", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do artigo 1°, item I, do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decretp n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982,
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RESOLVE:

I - Designar FRANCISCO WASHINGTON SOUZA MONTEIRO, Au-
xiliar de Administração Pública, 1a Classe, Padrão I, matrícula n°
34.400-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
SILVESTRE NUNES PEREIRA, matrícula n° 21.272-5, Chefe da Se-
ção de Lanternagem e Pintura/DMV/DAG, Código DFG-02, por motivo
de férias regulamentares, no período de 10.01 à 08.02.94.

E - Designar VALMffi PAES DO NASCIMENTO, Técnico de Admi-
nistração Pública, 2a Classe, Padrão I, matrícula n° 31.877-9, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir FÁBIO VIANA DE
LIMA, matrícula n° 25.804-0, Encarregado da Equipe de Lubrifica-
ção/DMV/DAG, Código DFG-01, por motivo de férias regulamentares,
no período de 10 à 29.01.94.

III — Designar ELIANE CHAVES DA GRAÇA, Assessora, matrícula
n° 25.308-1, para substituir ANTÓNIO SEABRA DA SILVA, matrícu-
la n° 28.611-7, Diretor da Divisão de Apoio Administrativo/CPDF, Có-
digo DFG-11, por motivo de férias regulamentares, no período de 10 a
29.01.94.

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1566/93 DE 23 DE DEZEMBRO DE
1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
inciso XXVI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de de-
zembro de 1976,
00055.002799/93.

RESOLVE:

e tendo em vista o que consta no Processo nc

CONCEDER à Comissão de Inquérito Administrativo a que se refere a
I.S. n° 1.383/93 de 22 de novembro de 1993, composta pelos servidores
JOAQUIM ALBERTO PEIXOTO MALA, Agente de Trânsito, matrícu-

, Ia n° 337-9, MÁRIO FERNANDO DE FREITAS, Agente de Trânsito,
matrícula n° 770-6 e ALLTON BARBOSA CRUZ, Agente de Trânsito,
matrícula n° 846-X, o prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data,
para concluir os trabalhos que apura o comportamento desidioso atri-
buído ao servidor CLÁUDIO WILSON DA SLLVA, Técnico de Admi-
nistração Pública, matrícula n° 969-5, conforme consta do referido
processo.

ANTÓNIO ALBERTO RODRIGUES PESTANA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1567/93 DE 23 DE DEZEMBRO DE
1993.

V

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 43, inciso XXVI do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3535, de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

EXONERAR MITZI FÉLIX DA COSTA FERREIRA, matrícula n°
00.432-4, da função de Secretária Administrativa da Gerência de Enge-
nharia de Trânsito, DF A-2, do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

NOMEAR GLORACILUSTOSA BARREIRA, matrícula n° 01.013-8,
para exercer a função de Secretária Administrativa da Gerência de En-
genharia de Trânsito, DFA-2, do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1568/93 DE 23 DE DEZEMBRO DE
1993.

O DffiETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 43, inciso XXVI do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3535, de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR ROSIMEYRE LUCIANO DO NASCIMENTO, matrícula
00.881-8, para substituir ARI CARLOS ARRUDA, matrícula n°n

00.634-3, Supervisor da Supervisão de Controle da Auto-Escola, DF-5,
do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no período de 03 a
22.01.94, por motivo de férias regulamentares.

DESIGNAR MARLA LUÍZA BARBOSA SERPA, matrícula n°
00.796-X, para substituir GERALDA MARIA DA SLLVA SALGADO,
matrícula n° 00.402-2, Secretária Administrativa da Junta de Contro-
le, DFA-2, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no período
de 03.01 a 01.02.94, por motivo de férias regulamentares.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1570/93 DE 23 DE DEZEMBRO DE
1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
Item XI, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de
dezembro de 1976, e tendo em vista o que constam dos processos abaixo
relacionados,

RESOLVE:

APREENDER as CNHs dos condutores abaixo relacionados até que se-
jam submetidos a novos exames de Legislação de Trânsito, sanidade fí-
sica, mental, psicotécnico e prática de direção, como determina os pará-
grafos 1° e 2° do artigo 77, da Lei n° 5.108/66 e Resolução n°
734/89-CONTRAN, por terem se envolvido em acidente de trânsito de
natureza grave.fícando suspensos do direito de dirigirem veículos auto-
motores até a realização e aprovação nos exames supracitados.
PROCESSO N°: 0055.006162/93
INTERESSADO: MESSIAS FERREIRA LOURES
PRONTUÁRIO: 00.315.484-0-DF

PROCESSO N°: 0055.006172/93
INTERESSADO: BRAZ PEREIRA DA SLLVA
PRONTUÁRIO: 00.075.005-0-DF

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1571/93 DE 21 DE DEZEMBRO DE
. 1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
item X do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR com fulcro nos artigos 56 e seu Parágrafo Único e 59 e seus
Parágrafos da Resolução n° 734/89-CONTRAN, os médicos abaixo-
relacionados, para sob presidência do(a) primeiro(a) comporem a Junta
Médica Especial, para examinarem as pessoas abaixo relacionados:
PROCESSO N°: 055.003971/93
INTERESSADO: JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
DATA: 18.08.93
RECURSO: RENOVAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO
1-JOÃOBASTISTAT.PINTO CRM/DF2196
2 - JOSÉ MÁRIO COSTA CRM/DF 1794
3 - VICENTE DE MELO CRM/DF 1780

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1572/93 DE 27 DE DEZEMBRO DE
1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 43, inciso XXVI do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3535, de 29 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR FANSTONE MATOS DE ALENCAR, matrícula n°
00.219-4, para substituir DIVINO ARNALDO DE OLIVEIRA, matrí-
cula n° 00.240-2, Supervisor de Policiamento e Fiscalização de Trânsi-
to, DF-2, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no período
de 03 a 22.01.94, por motivo de férias regulamentares.

DLLSON DE ALMEIDA SOUZA
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1574/93 DE 23 DE DEZEMBRO DE
1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
Item XI, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:
APREENDER com fulcro no artigo 199, item XIII e seu § 1° do RCNT,
as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em conse-
quência, ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de diri-
girem veículo automotor.devendo frequentarem; o Curso de Reciclagem
na Gerência de Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a redução
da penalidade ora aplicada.
PROCESSO N °: 055.006395/93 CATEGORIA/UF: "A2B"/GO
INTERESSADO: LUIZ ANTÓNIO DA SILVA
PRONTUÁRIO: 11.533.024-0
INFRAÇÃO: ARTIGO 181, ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO: 04 (QUATRO) MESES, A PARTIR DE 20.12.93.

PROCESSO N°: 055.006396/93 CATEGORIA/UF: "A3D"/DF
INTERESSADO: GILBERTO NASCIMENTO
PRONTUÁRIO: 23.554.585-6
INFRAÇÃO: ARTIGO 181, ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO: 04 (QUATRO) MESES, A PARTIR DE 02.12.93.

PROCESSO N°: 055.006397/93 CATEGORIA/UF- "B'VDF
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DA SILVA
PRONTUÁRIO: 00.452.142-0
INFRAÇÃO: ARTIGO 181, ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO: 03 (TRÊS) MESES, A PARTIR DE 20.12.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1575/93 DE 23 DE DEZEMBRO DE
1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
Item XI, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no artigo 199, item XIII e seu § 1° do RCNT,
as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em conse-
quência, ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de diri-
girem veículo automotor, devendo frequentarem o Curso de Recicla-
gem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a re-
dução da penalidade ora aplicada.
PROCESSO N °: 055.006398/93 CATEGORIA/UF: "A2D"/GO

. INTERESSADO: CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS
PRONTUÁRIO: 11.033.230-0
INFRAÇÃO: ARTIGO 181, ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO: 03 (TRÊS) MESES, A PARTIR DE 17.12.93.

-PROCESSO N°: 055.006399/93 CATEGORIA/UF: "C'VGO
INTERESSADO: JOSELMI PRUDÊNCIO DA SILVA
PRONTUÁRIO: 11.349.670-0
INFRAÇÃO: ARTIGO 181, ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO: 04 (QUATRO) MESES, A PARTIR DE 20.12.93.

PROCESSO N°: 055.006400/93 CATEGORIA/UF: "D'YSP
INTERESSADO: ERIALDO SOUSA PEREIRA
PRONTUÁRIO: 00.337.628-1
INFRAÇÃO: ARTIGO 181, ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO: 03 (TRÊS) MESES, A PARTIR DE 20.12.93.

PROCESSO N°: 055.006401/93 CATEGORIA/UF: "D'YDF
INTERESSADO: CLÁUDIO SOARES DE SOUZA
PRONTUÁRIO: 00.450.980-3
INFRAÇÃO: ARTIGO 181, ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO: 04 (QUATRO) MESES, A PARTIR DE 20.12.93.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DEZEMBRO DE 1993.

O DERETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item
3, alínea "b", da Portaria n° 034/93-SSP, de 21.06.93, e nos termos do
artigo 8° do Decreto n° 5.004, de 20.12.79,

RESOLVE:
DESIGNAR a Delegada de Polícia FÁTIMA ROSA TEIXEIRA, l'
Classe, Padrão I, matrícula n° 23.431-1, do Quadro de Pessoal do Dis
trito Federal, para responder pelo cargo em comissão.Código DF-10, dt
Chefe do Posto Policial n° 05 - 02a DP7CPC/PCDF, a partir dí
15.12.93.

EURÍPEDES ALVES BARBOSA

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

Designar os servidores ELOIZA GERALDA GARCIA, matrícula n°
619-X, Chefe da Seção de Compras/DMP-DAG-DE-FCDF, Símbolo
DFG-05, JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO, matrícula n° 867-2,
Chefe da Seção de Tesouraria/DIFIN-DAG-DE-FCDF, Símbolo DFG-06
e DANIEL DO NASCIMENTO DOURADO, matrícula n° 738-2, Técni-
co de Adm. Pública, 2a Classe, Padrão I, do Quadro Suplementar do
Pessoal da FCDF, para, sob a Presidência do primeiro e no prazo de 10
(dez) dias, proceder a conferência dos materiais existentes em estoque
no almoxarifado da Fundação Cultural do Distrito Federal, no exercí-
cio de 1993.

MÁRIO VIÇOSO AMARAL

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar a servidora SIRLENE PEREIRA DE CARVALHO, matrícu-
la n° 32.942-8, como Presidente da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho, criada pela Portaria de 20.04.93, publicada no DODF n° 079, de
22.04.93, em substituição a ROSÂNGELA ALVES DE PAIVA, matrí-
cula n° 22.374-3.

WELINGTON LUIZ MORAES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONCESSÃO DE AUXILIO NATALIDADE

Nome: KÁTIA MARIA PINTO ROCHA
Matrícula n°: 36.879-2

IA
0ní:edo Auxílio Natalidade a servidora KÁTIA MARIA

o « T T ' acordo com ° arti8° 185> inciso I, letra "b", da Lei
8.112 de 11 de dezembro de 1990, referente ao mês de dezembro/93.

Brasília, 20 de dezembro de 1993

EVANDRO ALVES DE QUEIROZ
Chefe/DAG/SCS

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMlLIA

DESPACHO: Concedo Salário-Família a servidora KÁTIA MARIA
PINTO ROCHA, matrícula n° 36.879-2, Secretária Executiva do Gabi-
nete do Secretário da Secretaria de Comunicação Social do Distrito Fe-
deral, pelo filho BRÁULIO ROCHA GOMES DE MORAES, nascido em
10.12.93, de conformidade com o artigo 197, Parágrafo Único inciso I
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Brasília, 20 de dezembro de 1993.

EVANDRO ALVES DE QUEIROZ
Chefe/DAG/SCS
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SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA -

SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são con

feridas pelo artigo 30, inciso IX, do Regimento do SLU,

aprovado pelo Decreto na 3.366, de 20 de agosto de 1976 e

tendo em vista o disposto no Parágrafo Único do Artigo 145,

da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E :

PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo concedido

pela Ordem de Serviço "SLU" de 16 de novembro de 1993, pu

blicada no DODF n2 234, página 26, de 22 de novembro de

1993, que instaurou Sindicância para apurar os fatos relata

dos no Processo n2 094.000926/93.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista as disposições contidas nos Artigos 148 a

182 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e ainda o

que consta do processo n2 094.001953/91,

R E S O L V E :

PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, a contar de

11 de janeiro de 1994, o prazo concedido pela Ordem de Servi

ço "SLU" de 01 de novembro de 1993, de PROCESSO ADMINISTRATI

VO DISCIPLINAR, para apuração de irregularidades apontadas

no mencionado processo.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso VI, do artigo 30, do Regimento apro

vado pelo Decreto n2 3.366, de 20 de agosto de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos do artigo l2, e item IV, do

artigo 22, do Decreto n2 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

JOSÉ EDUARDO GOMES DUARTE, matrícula n2 80.192-5, Auxiliar

de Administração Publica, l- Classe, Padrão III, do QP/

SLU, para SUBSTITUIR GERALDO FERREIRA DE SOUSA, matrícula

n2 78.380-3, Chefe do Distrito de Limpeza de Taguatinga,

da Gerência de Operações, código DFG-02, do QP/SLU, no pé

ríodo de 11.01.94 à 30.01.94, por motivo de férias regula

mentares.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretraia de Meio Ambiente., Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso VI, do artigo 30, do Regimento apro

vado pelo Decreto n2 3.366, de 20 de agosto de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos do artigo Is, e item IV, do

artigo 22, do Decreto n2 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

BENTA LOPES CARDOSO, matrícula n2 77.622-X, Técnico de Ad

ministração Publica, Classe Especial, Padrão III, do QP/

SLU, para SUBSTITUIR CARLOS ALBERTO DE LIMA, matrícula n»

78.100-2, Chefe da Seção de Pessoal, da Divisão de Adminis

tração Geral, código DFG-02, do QP/SLU, no período de

17.01.94 à 05-02-94, por motivo de férias regulamentares.

.LUIZ ANTONIO PERES FLORES
.*

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso VI, do artigo 30, do Regimento apro

vado pelo Decreto n- 3.366, de 20 de agosto de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos do artigo l2, e item IV, do

artigo 22, do Decreto n2 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

LUIZ SOARES DO NASCIMENTO FILHO, matrícula n2 81-495-4, Au

xiliar de Administração Publica, 1a Classe, Padrão III, do

QP/SLU, para SUBSTITUIR PAULO APOLINÂRIO DA SILVA, matrícu

Ia n2 71.019-9, Encarregado de manutenção Elétrica,DFG-02,

do QP/SLU, no período de 13.12.93 à 01.01.94, por motivo

de férias regulamentares.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são cori

feridas pelo inciso VI, do artigo 30, do Regimento aprovado

pelo Decreto n^ 3.366, de 20 de agosto de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos do artigo 1^, e item IV, do a£

tigo 25, do Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

MARIA DO SOCORRO CAFÉ PACHECO, matrícula nS 83.217-0, Auxd.

liar de Administração Publica, 2^ Classe, Padrão II, do QP/

SLU, para SUBSTITUIR MARIA SOLANGE ALMEIDA ALVES, matricula

n? 75.206-1, Encarregada de Controle e Qualidade, da UsinaCen

trai de Tratamento de Lixo, da Gerência de Destino de Res^

duos Sólidos, Código DFG-02, do QP/SLU, no período de 03.01.94

a 01.02.94, por motivo de férias regulamentares.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-

ZA URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecno

logia do Distrito Federal, no uso de suas atribuições re-

gimentais, e tendo em vista as disposições contidas nos

Artigos 148 a 182 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de

1990, e ainda o que consta do processo n2 094.000310/92,

R E S O L V E :

DESIGNAR, os servidores MARIA NILVA ALMEIDA PRA

DO, matrícula n2 82.821-1, Auxiliar de Administração Pu-

blica, 25 Classe, Padrão III, do QP/SLU, VANDACY CARLOS DA

ROCHA, matrícula n°- 76.923-1, ia Classe, Padrão IV, do QP/SLU,

e IRENILZA GOMES DE ALCÂNTARA, matrícula n2 83.058-5, Au-

xiliar de Administração Publica, 2^ Classe, Padrão II, do

QP/SLU, todos lotados neste Serviço para sob a presidência

do primeiro, constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRA

TIVO DISCIPLINAR, incumbida de apurar os fatos de que tra

ta o referido processo, no prazo de 60 (sessenta) dias,

para conclusão do relatório final.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são con
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'feridas pelo inciso VI, cio artigo 30, do Regimento aprovado

pelo Decreto n« 3.366, de 20 de agosto de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos do artigo Is, e Item I, do ar

tigo 22, do Decerto ns 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

MÁRCIO GOMES DE FRANÇA, matrícula n* 69.450-9, Encarregado

de Conservação'e Vias do convénio NOVACAP/SLU, para SUBSTITUIR

ANTÓNIO DE PÁDUA SILVA, matrícula n2 70.366-4, Encarregado

de Almoxarifado, Código DFG-01, do QP/SLU, no período de

10.12.93 à 08.01.94, por motivo de férias regulamentares.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal,no uso das atribuições que lhe são con

feridas pelo inciso VI, do artigo 30, do Regimento aprovado

pelo Decreto n» 3.366, de 20 de agosto de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos do artigo 1a, item I, do arti^

go 22, do Decreto n" 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

VALDEMAR COSTA E SILVA, matrícula na 82.905-6, Auxiliar de

Administração Publica, 2* Classe, Padrão III, do QP/SLU, pa

rã SUBSTITUIR JOSÉ ANTÓNIO COSTA DA SILVA, matrícula n«

80.014-7, Encarregado de Limpeza Publica do Núcleo de Ope

rações Especiais, da Gerência de Operações, Código DFG-01,

do QP/SLU, no período de 11.01.94 à 30.01.94, por motivo de

férias regulamentares.
LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são con

ferida spelo inciso VI, do artigo 30, do Regimento aprovado

pelo Decreto ne 3.366, de 20 de agosto de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos do artigo 1a, e item I, do ar

tigo 22, do Decreto ne 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

MANOEL BISPO DOS SANTOS, matrícula ns 71.814-9, Técnico de

Administração Publica, 1a Classe, Padrão II, do QP/SLU,para

SUBSTITUIR SEBASTIÃO FELIPE DA SILVA, matrícula n« 81.210-2,

Encarregado de Limpeza Publica, do NÚcelo de Operações Espe

ciais, da Gerência de Operações, Código DFG-01, do QP/SLU,

no período de 11.01.94 à 30.01.94, por motivo de férias ré

•v gulamentares.
LUIZ ANTONIO PERES FLORESf

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são con

feridas pelo inciso VI, do artigo 30, do Regimento aprovado

pelo Decreto na 3.366, de 20 de agosto de 1976,

R E S O L V E :
DESIGNAR nos termos do artigo 1 ? , e Item I, do ar

tigo 22, do Decreto ne 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

MIGUEL FRANCISCO GOMES, matrícula n^ 76.121-4, Técnico de

Administração Publica, Classe Especial, Padrão II , do QP/

SLU, para SUBSTITUIR DANIEL PEREIRA ROCHA, matrícula n*

77.818-4, Chefe do Núcleo de Oficina Mecânica, da Gerência

de Transportes e Equipamentos, código DFG-02, do QP/SLU, no

período de 11.01.94 à 30.01.94, por motivo de férias regula

flientares.
LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são con

feridas pelo Decreto n2 3.366, de 20 de agosto de 1976 e

tendo em vista as disposições contidas no artigo 140, e se

guintes do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, aprovado pela Resolução n^ 38 dê 30 de outu
bro de 1990 e o contido no Decreto n» 3.447 de 16 de setem
bro de 1991,
R E S O L V E :

ALTERAR a composição da Comissão de Inventário FÍ^
sico dos Bens Patrimoniais do SLU, instituída pela Ordem
de Serviço "SLU" de 04 de fevereiro de 1993, publicada no
DODF n2 30, de 10 de fevereiro de 1993, EXCLUINDO a servido
rã CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA, matrícula n« 76.612-7 e
INCLUINDO, como Secretária da referida Comissão, CONSTANÇA
MARIA DE JESUS NETA, matrícula ns 83.723-7, Auxiliar de Ad
ministração Publica, 3* Classe, Padrão I, do QP/SLU.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA

URBANA da secretaria de meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

do Distrito Federal, no uso das atr ibuições que lhe são cori

feridas pelo inciso VI, do art igo 30, do Regimento aprovado

pelo Decre to n2 3.366, de 20 de agos to de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR nos termos do artigo 12, e item IV, do a£

tigo 22, do Dec re to n2 5.004, de 20 de d e z e m b r o de 1979,

DOVISMAR MARQUES DA SILVA, matrícula n2 77.296-8, Auxiliar

de Adminis t ração Publica, 1* Classe, Padrão III, do QP/SLU,

para SUBSTITUIR GUILHERME CAETANO CORDEIRO, matrícula n2

79.034-6, Enca r regado de L impeza Publica, do Distrito de Lim

peza da Asa Sul, da Gerência de Operações , Código DFG-01, do

QP/SLU, no per íodo de 11.01.94 a 30.01.94, por mot i vo de fé_

rias regulamentares.

LUIZ AJNTONIO PERES FLORES

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO DO ORIGINAL, PUBLI

CADO NO DODF N« 255, PÁGINA 32, DO DIA 21.12.93.

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG N° 256 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004.

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA HELENA PARCA DOS SANTOS, Assistente da
Carreira Apoio às Atividades Jurídicas, matrícula n° 37.350-8, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir a Chefe da Seção de
Expediente do Centro de Assistência Judiciária da Procuradoria Geral
do Distrito Federal, Símbolo DFG-02. no período de 03.01.94 a
22.01.94, por motivo de férias regulamentares do titular.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARL4 GAB/PRG N° 255 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°. alínea "b", do Decreto n" 5.004.

RESOLVE:

DESIGNAR o Doutor FERNANDO ANTONIO CALMON REIS. Assis-
tente Jurídico.matrícula n° 38.010-5. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal para substituir o Chefe do Núcleo de Assistência Judiciária de
Taguatinga. Símbolo DFG-11. no período de 16.01.94 a 04.02.94. por
motivo de férias regulamentares do titular.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARIA GAB/PRG N° 257 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artig-o 3°. alínea "b", do Decreto n" 5.004.
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RESOLVE:

DESIGNAR o Doutor RICARDO RUIVO M. DE OLIVEIRA, Assisten-
te Jurídico, matrícula n° 38.031-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral para substituir o Chefe do Núcleo de Assistência Judiciária de
Planaltina, Símbolo DFG-11, no período de 13.01.94 a 01.02.94, por mo-
tivo de férias regulamentares do titular.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARIA GAB/PRG N° 258 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004,

RESOLVE:

DESIGNAR o Doutor FERNANDO BOANI PAULUCCI JÚNIOR, As-
sistente Jurídico, matrícula n° 38.004-0, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal para substituir o Chefe do Núcleo de Assistência Judiciá-
ria de Sobradinho, Símbolo DFG-11, no período de 03.01.94 a 01.02.94,
por motivo de férias regulamentares do titular.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARIA GAB/PRG N° 259 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004,

RESOLVE:

DESIGNAR o Doutor CÉSAR DONISETE DA SILVA, Assistente Jurí-
dico, matrícula n° 38.044-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal
para substituir o Chefe do Núcleo de Assistência Judiciária de Brazlân-
dia, Símbolo DFG-11, no período de 13.01.94 a 01.02.94, por motivo de
férias regulamentares do titular.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO
•x
PORTARIA GAB/PRG N° 260 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004,

RESOLVE:

DESIGNAR a Doutora LÍSIA MARISE FONSECA CARNEIRO, Assis-
tente Jurídico, matrícula n° 38.035-0, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal para substituir o Chefe do Núcleo de Assistência Judiciária do
Gama, Símbolo DFG-11, no período de 03.01.94 a 22.01.94, por motivo
de férias regulamentares do titular.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSSO ORDINÁRIA No. 2902

Aos 02 dias do mês de dezembro de 1993, às 15:00
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO
BASTOS, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO e
JOSÉ MILTON FERREIRA, o Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
e a Procuradora-Geral MÓRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o
Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, declarou aberta
a sessão.

Ausente o Auditor OSVALDO RODRIGUES, por motivo
de viagem a Curitiba para receber o prémio que lhe fora
conferido pela sua classificação no Concurso de Monografia,
promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária no. 2961,
de 30.11.93.

J U L G A M E N T O S

APRECIAÇÃO DE PROCESSO COM SUSTENTAÇÃO ORAL

O Senhor Presidente informou ao Tribunal que
constava da pauta desta sessão o Processo no. 4110/91, que
trata de aposentadoria do servidor FÁBIO VIEIRA BRUNO, tendo
como Relator o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS.

Na assentada de 15.07.93, esta Corte, apreciando
pedido formulado pelo interessado (fIs. 217), para realizar
sustentação oral pessoal ou por procurador, quando do
julgamento desse processo, d e c i d i u deferir', em caráter
excepcional, a postulação, fixando, inicialmente, a data de
05.08.93 para a apresentação da respectiva defesa que, por
motivo superveniente, foi transferida para esta sessão.

Em seguida, considerando a natureza da matéria,
concedeu, prioritariamente, a palavra ao Relator, Conselheiro

FREDERICO AUGUSTO BASTOS, para apresentar seu relatório.

Concluído o relatório, o Senhor Presidente
consultou a representante do M i n i s t é r i o Público se desejava
manifestar-se, tendo a Procuradora-Geral, M4RCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS, informado que, havendo manifestação do
Ministério Público nos autos, deixava para pronunciar-se,
oportunamente, na forma prevista no parágrafo único do artigo
62 do Regimento Interno.

Prosseguindo, passou a palavra ao Doutor JOSÉ
THEODORO M. MENCK, Procurador do interessado, devidamente
credenciado nos autos, para proceder à defesa oral dos
direitos de seu constituinte, esclarecendo que, de acordo com
o parágrafo 2o. do art. 60 do Regimento Interno, Sua Senhoria
disporia de até 15 (quinze) minutos para produzir a defesa.

Efetuada a defesa, foi devolvida a palavra ao
Relator, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, para
apresentação de seu voto, o qual, no entanto, em face da
juntada aos autos de outros documentos, propôs, com
fundamento no artigo 65 do Regimento Interno, fosse adiado o
julgamento da matéria.- O Tribunal aprovou a proposta.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 2862/85 - Convénio
firmado sntre a Secretaria de Fazenda e Pia
Distrito Federal e'a Companhia Urbanizadora da
do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto
decidiu: a) tomar1 conhecimento do Ofício no.
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no
884/93, com relevação da falha apontada na i
determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no
(sessenta) dias, para os fins indicados na ai
referido voto, fls. 307; c) devolver os
Inspetoria de Controle Externo.

no. 078/85
nejamento do
Nova Cap i tal
do Relator,
3Ó4/93-GAB,
OF GP no.

nstrução; b)
prazo de 60
ínea 'c' do
autos à 3a.

PROCESSO No. 0706/87 Contrato no. 106/86
celebrado entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a
firma CBR - Engenharia e Comércio Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, determinou o arquivamento dos
autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. . 2932/89 - Prestação de contas do

Banco de Brasília S/A, relativa ao exercício cie 1988.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do resultado do procedimento de a u d i t o r i a levada
a efeito pela 2a. Inspetoria de Controle Esterno no BRB,
considerando regular a despesa indicada na alínea "b" de fls.
148; b) manter sobrestado o julgamento destas contas até
apreciação final das referentes aos exercícios de 1984 a
1987; c) devolver os autos à 2a. Inspetoria de Controle
Externo.

PROCESSO No. 3414/91 (apenso 01 volume)
Prestação de contas da Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília, relativa ao exercício de 1990.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u assinar o prazo de 30
(trinta) dias para o fim indicado na alínea "d" de fls. 194,
bem como para que a TCB junte às contas em apreço o
demonstrativo de que menciona o item VII do artigo 147 do
Regimento Interno desta Corte.

PROCESSO No. 2376/92 - Pr i me ir-o Termo A d i t i v o ao
Contrato no. 004/92 celebrado entre a Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília e a firma MEDICQN
Comércio Médico-Hospi t ai ar Ltda.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u : a) relevando as falhas apontadas na
instrução, tomar conhecimento do citado a d i t i v o ; b)
determinar d i l i g ê n c i a para os fins indicados no item II de
fls. 15-v; c) devolver os autos à 2a. Inspetoria de Controle
Externo.

PROCESSO No. 2437/92 Contrato no. 633/91
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

/Brasil e a firma CAENGE - Construção e Engenharia Ltda.- O
•" Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do procedimento f i seal izatóri o levado m efeito pela 3a.
Inspetoria de Controle Externo e determinou o arquivamento
dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 3305/92 - NE no. 214/92 e outras, da
Administração Regional de Brasília.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu! a) tomar conhecimento do
Ofício no. 773/92-GAB e dos documentos anexos, tendo por
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP no. 1914/92; b)
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considerar correta á classificação da despesa constante da
Nota de Emornho no. 3̂ 23/92 e, exceoc ionalmente, das despesas
ae due tratam as cie números 2i4 e 215/92, face ao término do
exercício a cue se referem; c) devolver os autos à ia.
Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem
prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 5069/92 (apenso o de número 5064/92)
- Contrato no. 040/92 celebrado entre a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal e a firma PROENGE - Projetos e
Construções Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de
fls. 182/220, considerando cumpridas as diligências a que se
reportam os Ofícios GP números 592 e 595/93? b) determinar
a baixa dos autos à 3a. Inspetoria de Controle Externo para
os fins indicados às fls. 231, alínea 'e', devendo ser
incluído na diligência o Centro de Saúde de Samambaia.

PROCESSO No. 2349/93 - NE no. 120/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
Ofício no. 274/93-SLU e documentos de fls. 18 a 28 e 37/38,
tendo por cumprida a diligência contida no OF GP no. 885/93,
com relevaçao da falha apontada na instrução; b) considerar
correta a classificação das despesas representadas pelas
notas de empenho relacionadas às fls. 17; c) devolver os
autos à Ia. Inspetoria de Controle Externo para arquivamento,
sem prejuízo de possíveis averiguações.

PROCESSO No. 2462/93 - NE no. 223/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
Ofício no. 242/93-GS e dos documentos anexos, considerando
cumprida a diligência expressa no OF GP no. 925/93; b)
conhecer também das notas de empenho constantes dos autos,
tendo por correta a classificação das despesas delas
decorrentes; c)' autorizar a devolução do processo à Ia.
Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem
prejuízo de possíveis averiguações.

PROCESSO No. 5060/93 - Autorizações do
Superintendente de Obras da Coordenador ia Executiva dos
CAICs. para prorrogação e aditamento de diversas notas de
empenho emitidas pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital
.do Brasil, bem como homologação de procedimento licitatório.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento dos citados termos de autorização e determinou o
arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 5760/93 - NE no. 183/93 e outras, da
Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
determinar di l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 10 (dez)
dias, para os fins indicados na alínea "a" do referido voto,

fls. 28/29; b) fazer à SCS/DF a recomendação alvitrada na
alínea 'b* do mesmo voto.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 1205/75 - Alteração do ato de
reforma do Soldado PM JOSÉ MARCELINO.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou diligência, fixando o prazo
de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 3031/78 - Revisão dos proventos da
reforma do Cabo PM JORGE MACáRIO DE CARVALHO.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou ilegal, para fins de registro,
o ato revisório, devendo a Polícia M i l i t a r do Distrito
Federal adotar a providência indicada na alínea "b" do
referido voto, fls. 254.

PROCESSO No. 3775/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor SEBASTIÃO DE FREITAS.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, tomou conhecimento dos documentos de fls.
61/67, determinando diligência para os fins indicados na
alínea 'b' do referido voto, fls. 75.

PROCESSO No. 2925/85 (apenso o de número
030.010275/85) Relatório de inspeção programada levada a
efeito pela então Secretaria de Serviço Social do Distrito
Federal, de conformidade com o GIPLAN/85. Aos autos juntou-se

Ofício no. 075/93-PG, pelo qual o Ministério Público do
Distrito Federal encaminha à Corte cópia da decisão que
determinou o arquivamento das peças de informações contidas
no P.A. no. 030.010275/85.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento do citado expediente e,
principalmente, do teor do documento que o acompanha,
determinando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1897/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor GERALDO PEREIRA;

PROCESSO No. 4795/90 - Aposentadoria da servidora
HELENA MADUREIRA DO NASCIMENTO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias

^ara atendimento. Declarou-se impedido de particioar do
julgamento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição dos atos concessóri os, ocupava o
cargo de Secretário ae Administração do Distrito Federal.

PROCESSO Nó. 1222/92 - Reforma do 2o. Tenente PM
OSMAR FERREIRA PENNA;

PROCESSO No.
GILBERTO GOUDINHO DE PAULA.

4673/92 - Reforma do Cabo PM

-» O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do Ministério Público, considerou
lesais, para fins de registro, os atos de reforma, devendo a
PMDF adotar as providências indicadas na alínea "b" dos
respectivos votos.

PROCESSO No. 5480/92 - Termo - A d i t i v o "D" ao
Contrato no. 536/92 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma DAN-HE8ERT S/A. -
Construtora e Incorporadora.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento do citado aditivo.

PROCESSO No. 5748/92 - Atas das 1225a. a 1232a.
Reuniões -da Diretoria Colegiada do Banco de Brasília S/A.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento das citadas atas, autorizando a inclusão dos
autos em roteiro de auditoria programada; b) restituir o
processo à 5a. Inspetoria de Controle Externo para o fim
indicado no item anterior.

PROCESSO No. 1157/93 - Atas das 40ía. e 402a.
Reuniões do Conselho de Administração da Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central.- O Tribunal, de acordo
determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO No. 1970/93 - Reforma do Capitão BM
FLáVIO CAMINHA DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando o competente parecer.

PROCESSO No. 2277/93 - Primeiro e Segundo Termos
Aditivos ao Contrato no. 115/92 celebrado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento dos citados aditivos, relevando
as falhas apontadas na instrução.

PROCESSO No. 2389/93 - Atas das Assembleias
Gerais Ordinárias e Extraordinárias da Sociedade de
Abastecimento de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento das citadas atas.

PROCESSO No. 2896/93 - Tomada de contas especial
instaurada pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana para
apurar responsabi l idades pelos fatos constantes do Processo
no 094.000092/93. Aos autos juntou-se o Ofício no. 260/93-GS,
pelo qual o SLU informa a reposição do bem, em perfeitas
condições de uso, às expensas da firma MUNDIAL - Serviços de
V i g i l â n c i a Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do referido expediente e
documentos anexos, determinando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 3627/93 - Reforma do Soldado PM
WALTER BATISTA RODRIGUES.- O Tribunal, de acordo com o voto
cio Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 5893/93 - NE no. 798/93 e outras, da
Secretaria de Governo do Distrito Federal?

PROCESSO No. 5894/93 - NE no. 827/93 e outras, da
Secretaria de Governo do Distrito Federal;

PROCESSO No. 5895/93 - NE no. 849/93 e outras, da
Secretaria de Governo do Distrito Federal;

PROCESSO No. 5896/93 - NE no. 075/93 e outras, da
Secretaria de Governo do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 3434/90 - Aposentadoria da servidora
VANDA MARQUES DE ALMEIDA.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando o competente parecer. Declarou-se impedido de
participar do julgamento deste processo o Conselheiro JORGE
CAETANO, porque, à época da expedição do ato concessório,
ocupava
Federal.

o cargo de Secretário de Administração do Distrito

PROCESSO No. 3888/90 - Convénio no. 64/90 firmado
entre a Administração Regional de Brasília e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos
resultados da auditoria levada a efeito na NOVACAP e
determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 4922/90 - Aposentadoria da servidora
.PARIA GENI VILARDI;

PROCESSO No. 0721/91 - Aposentadoria do servidor
AMAZONAS ABRAHSO RABELO;

PROCESSO No. 5551/93 (apensos: Processo no.
030.018351/90 e 06 volumes) - Tomada de contas especial da
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília, em
decorrência de desmembramento de tomada de contas especiais
de outras empresas, em face da decisão plenária de 03.08.93.
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- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 0427/91 - Termos Aditivos ao Convénio
no. 005/90 Firmado entre a Sociedade de Habitações de
Interesse. Social e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil.- O Tribunal,' de acordo com o voto do Relator,
tomou conhecimento dos citados aditivos e autorizou o retorno
dos autos à -2a. Inspetoria de Controle Externo para
acompanhamento.

PROCESSO No. 5021/92 (apenso! cópia do Processo
no. 095.003358/87-TCB) - Consulta formulada Pela Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília a respeito da continuidade
do oagamento de vantagem denominada "quintos" aos servidores
regidos pela CLT. Aos autos Juntou-se requerimento do
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes
Terrestres de Passageiros Urbanos, Interestaduais, Especiais,
Escolares, Turismo e Transporte de Carga do Distrito
Federal, solicitando cópias de pecas do processo em apreço. O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, indeferiu o
ped i do.

PROCESSO No. 2244/93 - Edital do Concurso Público
de Provas e Títulos para o provimento de 01 (uma) vaga no

cargo de Oficial Bombeiro M i i t a r Capelão do Corpo de
Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
Ofício no. 431/93-DP, considerando cumprida a diligência a
que se refere o OF GP no. 900/93? b) autorizar o retorno dos
autos à 5a. Inspetoria de Controle Externo, para oportuno
exame do ato de nomeação do candidato aprovado no certame de
que cuida o edital em apreço.

PROCESSO No. 2484/93 - Edital no. 79/91 e outros,
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, versando sobre o
concurso público para o cargo de Assistente Superior de
Saúde.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
a) tomar conhecimento dos Editais números 061 e 062/93-FHDF,
determinando diligência, a ser cumprida no prazo de 15
(quinze) dias, para os fins indicados na alínea 'b* do
referido voto, fls. 117; b) autorizar o retorno dos autos à
5a. Inspetoria de Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 3280/93 - Ofício no. 402/92-PRESI,
mediante o qual a Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal solicitou à Corte que procedesse
auditoria especial naquela Empresa, no intuito de verificar a
lisura do procedimento adotado quando da aquisição de
veículos (Processo no. 072.000111/92).- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da
citada auditoria, acolhendo as sugestões de fls. 81/83; b)
determinar a instauração de tomada de contas especial, nos

•» termos do art. 152 e seguintes do Regimento Interno, para
apurar responsabi l idades pelas irregularidades ocorridas no
processo l i c i t a l ó r i o em exame.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI vINHADELI

PROCESSO No. 1687/86 - Pensão especial concedida à
Sra.- GERALDA JOSÉ DE ALMEIDA CUNHA e outra.- O Tribunal, de
acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de
00 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 1288/87 (apensos! Processos números
3124/89, 040.004606/89, 040.001438/88 e 31 volumes) - Tomada
de contas especial instaurada pela então Secretaria de
Fazenda do Distrito Federal para apurar responsabi l idades

pela indevida gestão do Fundo Especial da Habitação-FUNDHABI,
a cargo da Sociedade de Habitações de Interesse Social,
decorrente do resultado de inspeção programada, de
conformidade com o GIPLAN/87.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, d e c i d i u enviar o processo ao Ministério
Público, à vista das novas informações trazidas aos autos.

PROCESSO No. 3650/87 (apenso o de número
121007170/89) - Tomada de contas especial instaurada pela'
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para apurar
responsabi l idades por possíveis prejuízos decorrentes da
execução do Convénio no. 033/87, firmado entre a CODEPLAN e o
cx-MME.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando
o competente carecer.

PROCESSO No. 3242/90, contendo os Segundo e
Terceiro Termos A d i t i v o s ao Contrato no. 011/90 celebrado
entre a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília e a
firma INTERGRAPH - Assistência Técnica e Representações_
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou
conhecimento dos citados aditivos, fazendo à TCB a
recomendação indicada no item II do referido voto, fls. 30.

PROCESSO No. 3192/91 - Aposentadoria da servidora
DIRCE DE ARAÚJO UIERNIK.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentador i a.

PROCESSO No. 5787/91 - Termo A d i t i v o único ao
Contrato no, 10/80 celebrado entre a Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e a firma P.O.I.
-- Empresa de V i g i l â n c i a Ltda.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, tomou conhecimento, dos resultados da
inspeção levada a efeito pela 2a. Inspetoria de Controle

Externo, relevância, exreocionalroente, - a faina apontada na
instrução, e det e-rm l nou o arcuiva^ento cios autos.

PROCESSO No. 3<!66/92 - Tomada de contas dos
agentes cê material e p a t r i m ó n i o desta Corte, relativa 'ao
r.-xercíc;o de 1991.- D Tribunal, de- acordo com o voto da
^elators, d e c i d i u sobrestar o julgamento das contas em
apreço, na 'forma do referido voto, fls. 280/287.

PROCESSO No. 5696/92 - Convénio no. 937/92
•firmado entre a Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capitai do Brasil.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou
conhecimento do citado ajuste e dos resultados da inspeção
constantes dos autos, determinando a devolução do processo à
5a. Inspetoria de Controle Externo, para os necessários e
oportunos acompanhamentos da matéria.

PROCESSO No. 1067/93 - Termo A d i t i v o no. 049/93 ao
Convénio no. 005/92 firmado entre a Fundação Hospitalar do
Di s t r i t o Federal e a Fundação Universidade de Brasi'lia.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou
conhecimento do citado aditivo, determinando a baixa dos
autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos
fins.

PROCESSO No. 4544/93 - NE no. 486/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO No. 6849/93 - NE no. 466/93, da
Secretaria de Saúde do Distrito Federal;

PROCESSO No. 6856/93 - NEs. números 512 e 513/93,
da Administração Regional de C e i l â n d i a ;

PROCESSO No. 6857/93 - NEs. números 419 e 420/93,
da Administração Regional do Guará;

PROCESSO No. 6858/93 - NEs. números 102 e 103/93,
da Administração Regional de Santa Maria;

PROCESSO No. 6861/93 - NEs. números 351 e 354/93,
da Administração Regional de Sobradinho;

PROCESSO No. 6863/93 - NE no. 878/93, do Corpo de
Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas, sem prejuízo de ulteriores verificações.

PROCESSO No. 5268/93 - Relatório de auditoria
levada a efeito pela 4a. Inspetoria de Controle Externo nas
Secretarias de Administração e Segurança Pública do Distrito
Federal, em atendimento à Representação no. 03/93, de autoria
da Conselheira MARLI VINHADELI.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, tomou conhecimento dos resultados da citada
auditoria, fazendo à SEA/DF a recomendação constante da
alínea "b" do referido voto, fls. 104.

PROCESSO No. 5831/93 - NE no. 057/93 e outras, da
Administração Regional de Santa Maria;

PROCESSO No. 6848/93 - NE no. 249/93, da
Administrí^ção Regional de Planaltina?

PROCESSO No. 6850/93 - NE no. 302/93, do
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação;

PROCESSO No. 6853/93 - NE no. 503/93 e outras, da
Administração Sessional de Ceilândia;

PROCESSO No. 6859/93 - NE no. 847/93 e outras, da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Di s t r i t o Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
c onhec i jvent o e considerou correta a classificação das
despesas, sem prejuízo de ulteriores verificações.

PROCESSO No. 6256/93 - NE no. 772/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Oòana.- O Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, .considerou correta a classificação
das despesas decorrentes das notas de emsenho constantes dos
autos, à exceção da de no. 78(5/93, da qual apenas tomou
conheci mento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 2785/81 -• Alteração cio ato de
reforr.a do Major BM CARLOS DIAS OA SILVEIRA.- O Tribunal, de
acordo c o n; o voto do Relator, considerou legal, = ara fins de
registro, a alteração em aoreço, devendo o Coroo de Bombeiros
M i l ; t a r cl o D i s t r i t o Federal trotar a p r o v i d ê n c i a i n d i c a d a na
alínea "b" do referido voto, fls. 97.

PROCESSO No. 467Í./92 - Seforma do Cabo DM JOSÉ
FRANCISCO DE SOUZA SOBRINHO.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, considerou ^egal, para fins de registro. o
ato de reforma, devendo a Poi í c i a M i l itar do D i s t r i t o Federal
adotar a p r o v i d ê n c i a i n d i c a d a na alínea "b" do referido voto,
fls. 68/69.

PROCESSO No. 0222/86 Contrato no. 017/85
celebrado erstre a F M n c! a ç S o Educacional do D i s t r i t o Federai e

a Construtora Burity Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da
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inspeção realizada na Fundação Educacional do Distrito
Federal, relevando a falha apontada na instrução; b) reiterar
à Secretaria de Obras do Distrito Federal os termos do OF GP
no. 027/93, concedendo-lhe, desta feita, o prazo de 30
(trinta) dias para atendimento, com o alerta para a sanção
prevista no art. 182 do Regimento Interno desta Corte; c)
determinar à FEDF que informe ao Tribunal, no prazo de 60
(sessenta) dias, as providências adotadas tendentes a
agilizar a regularização dos imóveis da Fundação, tanto
rurais, quanto urbanos.

PROCESSO No. 2291/88 (apenso o de no. 3572/88) -
Tomada de contas especial instaurada pela Fundação do Serviço
Social do D i s t r i t o Federal para apurar responsabi l idades
pelos fatos apontados no Processo no. Í0í.001084/85.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) não
conhecer do requerimento formulado pelo Sr. CRISTIANO INáCIO
DA COSTA NETO de fls. 717, porque intempestivo; b) considerar
quites com a Fazenda Pública do Distrito Federal os Senhores
KAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA e ANTÓNIO- DA SILVA QUINTINO,
autorizando a baixa em sua responsabilidade; c) fazer à
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito F'ederal a
solicitação e a determinação constantes dos itens III e IV do
referido voto, fls. 728/729; d) dar c i ê n c i a à FSS/DF e, por
intermédio desta, aos interessados, da decisão prolatada nos
autos; e) ordenar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. • 1512/90 - Termos Adi t i v o s I, -II e
III aos Contratos números 005 e 003/90 celebrados entre o
Banco de Brás/lia S/A e terceiros;

PROCESSO No. 5305/90 - Termos Aditivos I a IV ao
Contrato no. 085/90 celebrado entre o Banco de Brasília e a
empresa ENCOM - Comércio e Representaco'es Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos citados aditivos, fazendo ao BRB a
determinação constante da ai mea "b" dos respectivos votos.

PROCESSO No. 4513/90 - Termos A d i t i v o s I, II e
III ao Contrato no. 078/90 celebrado entre o Banco de
Brasília S/A e a empresa MAQPECAS - Máquinas e Assessórios
para Escritório Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou
conhecimento dos citados ajustes e determinou d i l i g ê n c i a para
os fins indicados na alínea "b" do referido voto, fls. 67.

PROCESSO No. 0953/91 - Primeiro Termo A d i t i v o ao
Contrato no. 014/90 celebrado entre a Soe i'edade de
Abastecimento de Brasil ia.e a firma DIGIREDE INFORMÁTICA
LTDA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do citado a d i t i v o , fazendo à SAB a determinação
e a recomendação constantes das alíneas "b" e "c" do referido
voto, fls. 161.

PROCESSO No. 0990/91 - Termos Aditivos 'D', "E" e
"F" ao Contrato no. 700/91 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e o Sr.DALARRIVA
RODRIGUES DE AMORIM.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a), dos Ofícios
números 635 e 680/93-PRES, bem como dos documentos que os
acompanham, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF
GP no. 680/93; b) dos citados aditivos; II - fazer à NOVACAP
a determinação e a recomendação constantes dos itens III e IV
do referido voto, fls. 381.

PROCESSO No. 7349/91 - Convénio no. 351/91
firmado entre o M i n i s t é r i o da Educação e a Secretaria de
Educação do Dist r i t o Federal, com a interveniene i a do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : I - tomar
conhecimento: a) do Ofício no. 480/93-SE e documentos que o
acompanham; b) do resultado da inspecão levada a efeito pela
3a. Inspetoria de Controle Externo; II - considerar
parcialmente atendida a d i l i g ê n c i a a que se reporta o OF GP
no. 492/93; III - determinar d i l i g ê n c i a junto à Fundação
Educacional do Distrito Federal e a Administração Regional de
Samambaia para os fins indicados no item III alíneas "a" e
"b" do referido voto, fls. 346.

PROCESSO No. 1398/92 (apenso o de número 2359/92)
- Contrato no. 2657/92 celebrado entre a Companhia de água e
Esgotos de Brasília e a firma UNISYS - Eletrônica Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do citado ajuste e de seu Primeiro Termo
A d i t i v o , bem como dos documentos acostados às fls. 57/97,
considerando regulares os referidos pactos; b) autorizar o
retorno do processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 2361/92 - P r i m e i r o Termo A d i t i v o ao
Contrato no. 2589/92 celebrado entre a Companhia de água e
Esgotos de B r a s í l i a e a f i r m a IPANEMA INFORMÁTICA LTDA.- O
T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento

do citado^ a d i t i v o , fazendo à CAESB a determinação e a
recomendação constantes das alíneas "b" e "c" do referido
voto, fls. 21.

PROCESSO No. 3874/92 - Ofício no. 143/91-PRES,
pelo qual a Companhia de água e Esgotos de Brasília comunica
a instauração de tomada de contas especial para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens. Aos autos
juntou-se o Ofício no. 375/91-PRES, dando conta do
ressarcimento, por parte do servidor responsabilizado, dos
prejuízos apurados.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento dos citados expedientes, bem como
do documento de f1.37, considerando regular o valor
descontado do servidor NOEL FELIX DA SILVA, correspondente
aos bens extraviados de que trata o Ofício no. 143/91.

PROCESSO No. 4057/92 (apenso o de número 4062/92)
NE no. 282/92 e outras, da Administração Regional de

Ceilândia. Aos autos juntou-se relatório de auditoria levada
a efeito pela 3a. Inspetoria de Controle Externo na
Administração Regional de Taguatinga para verificar a
regularidade de informações constantes das Notas de Empenho
números 431, 432,- 433 e 441/92 (processo apenso).- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento do resultado da citada auditoria; b) considerar
insubsistentes as justificativas apresentadas pelas
Administrações Regionais de C e i l â n d i a e de Taguatinga
constantes dos Ofícios números 224/93--GA8/"A~IX e
146/93-GAB/RA-III para a não realização de modal '<• ade mais
ampla de procedimento licitatório, adequado aos casos em
apreço; c) determinar d i l i g ê n c i a s junto àquelas Regionais, a
serem cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins
indicados nos itens III e IV do referido voto, fls. 287,

PROCESSO No. 0937/93 Reforma do
Primeiro-Sargento BM GERALDO RIBEIRO DE SOUZA.--Q Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a ,
fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para' atendimento.

PROCESSO No. 0989/93 Contrato no. 2754/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma ROLD2SO ENGENHARIA LTDA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento do Ofício no. 396/93-PRES
e dos documentos que o acompanham, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa no OF GP no. 1145/93.

PROCESSO No. 1030/93 - Relatório de auditoria
programada levada a efeito na Secretaria de Segurança Pública

do Distrito Federal, abrangendo o oeríodo de ío. a 11.03.93,
para verificar a regularidade dos oagaroentos dos proventos de
aposentadorias e pensões especiais, bem como revisões
decorrentes de melhorias posteriores que ensejaram alterações
do fundamento legal.- Após o voto do Relator, nos termos cio
artigo 55 do Regimento Interno, foi suspensa a votação por
haver o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS pedi d o vista do
processo.

PROCESSO No. 4485/93 - Contrato celebrado
entre a Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal e ò Projeto
BRA/90-032 Programa das Naçííes Unidas para o Desenvolvimento
(PNUD).- O Tr i b u n a l , de acordo com D voto do Relator, tomou
conhecimento do referido ajuste, recomendando à F'HDF que
atente, de futuro, quando da celebração de acordos, em
particular, para o recolhimento das assinaturas das
t est emunhas.

PROCESSO No. 6542/93 - NE no. 047/93 e outras, da
então Secretaria de Desenvolvimento do D i s t r i t o Federai c-
Entorno.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
deci d i u : a) com relação à NE cue trata de despesa com o
recolhimento do INSS, tendo em vista a decisão prolatada no
Processo no. 2799/93, considerar correta a classificação: b)
no tocante às notas de empenho que cuidam de despesas com
pagamento de FGTS, em face da decisão adotada no Processo no.
2098/93, no sentido de conferir um tratamento global para
essa matéria naqueles autos, delas apenas tomar conhecimento;
c) restituir os ijtutos à ia. Inspetoria de Controle Externo
para acompanhamento.

PROCESSO No. 6761/93 - NE no. 817/93 e outras, do
Tribunal de Contas do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, c!e
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) considerar correta
a classificação das despesas a que se reportam as notas de
empenho constantes dos autos, à exceçao da de no. 817/93, da
qual apenas tomou conhecimento; b) fazer à D i ret or i a-Ger ai de:
Adm i n i stração da Corte a recomendação i n d i c a d a no item II do
referido voto, fls. 29.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 3101/81 - Reversão à a t i v i d a d e e
concessão de nova aposentadoria da servidora ALICE DOS
SANTOS.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o pareceif do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento do Decreto de 28 de agosto de 1989, que reverteu
à atividade a ex-funcionári a, por ter sido considerada apta
em inspecão de saúde; b) considerar legal, para fins de
registro, o novo ato. de aposent ador i a . Declarou-se i m p e d i d o
de participar do julgamento deste processo o Conselheiro
.JORGE CAETANO, porque, à época da expedição do ato
concessório, ocupava o cargo de Secretário de Administração
do Distrito Federal.

PROCESSO No. 4428/90 - Aposentadoria da servidora
MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO CERQUEIRA;

PROCESSO No. 4493/90 - Aposentadoria da servidora
ELAD.TR DE FARIA.

-- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento. Declarou-se impedido de pa r t i c i p a r do
julgamento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição dos atos concessórios ocupava o
cargo de Secretário de Administração do D i s t r i t o F'ederal.

PROCESSO No. 4788/90 - Aposentadoria do servidor
BENEDITO JOSé PINTO.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ,
considerou legal, para fins de registro, o ato d<?
aposentador i a.

PROCESSO No. 0722/91 - Aposentadoria do servidor
SINOMAR SEVERING DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de acordo cosi o
voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.
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•PROCESSO No. 0548/92 - Ofício no. 464/91-PRES,
mediante o q'ual a Companhia de água e Esgotos de Br a s í l i a
informa à Corte o desaparecimento de diversos bens, sem
contado, haver instaurado a respectiva tomada de contas
especial. Aos autos juntou-se o Ofício no. 744/91-PRES, dando
conta do ressarcimento dos bens extraviados.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
dos referidos expedientes, dos documentos que os acompanham e
da documentação de fls. 123/138, considerando regular a
reposição do bem de tombamento no. 14.771-0, objetiva 13Smm,
efetivada pela firma Brasileira Empresa de Segurança Ltda; b)
determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze)
dias, .para os fins indicados na alínea 'c' do referido voto,
fls. 155; c) recomendar à CAESB que observe as disposições

dos artigos 152 a 158 do Regimento Interno quanto à tomada de
contas especial, quando for o caso.

PROCESSO No. 4531/92 - Atas das 45a. a 53a.
reuniões da Diretoria da Sociedade de Abastecimento de
Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento da Informação no. 298/93-DICOR/5a. Inspeloria de
Controle Externo e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 0624/93 (apenso o de número
í. 40.000364/92) - Prestação de contas da aplicação de
suprimento de fundos concedido pela Administração Regional d'o
Paranoá à servidora MáRCIA MARIA BRAGA ROCHA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
das contas em apreço, considerando comprovada, com ressalvas
quanto à necessidade de observância da norma legal que rege a
matéria, a aplicação dos recursos de que trata a NE no.
250/93-RA-VII; b) autorizar a baixa na responsabilidade da
nominada servidora; c) fazer àquela Regional a recomendação
constante da alínea 'd' do referido voto, fls. 10.

PROCESSO No. 2299/93 (apenso o de número
050.001432/92) Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo extravio de bem.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Mini s t é r i o Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO No. 4228/93 - Contrato no. 2954/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma YAMAGATA ENGENHARIA S/A.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento do citado ajuste, bem
como da primeira etapa de fiscalização e controle levada a
efeito pela 3a. Inspetoria de Controle Externo, recomendando
à CAESB que providencie, caso ainda não O tenha feito, a
substituição da garantia contratual do pacto, de forma que os
valores caucionados sejam expressos e» cruzeiros reais.

PROCESSO No. 6225/93 - Contrato no. 906/93
celebrado entre a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e
a Sra. MARIA ANA DE JESUS VALENTE.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado
ajuste, determinando à FZDF que, no prazo de 30 (trinta)
dias, informe se foi firmado convénio com o Estado de Goiás,
como exige o estatuto da Entidade; b) autorizar o envio dos
autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para o exame de
sua competência.

PROCESSO No. 6816/93 .- Contrato no. 534/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma QUACIL - Construções e Terraplanagem Ltda.»

PROCESSO No. 6822/93 - Contrato no. 551/73
celebrado entre a Companhia Urbânizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma Construções e Topografia BASEVI S/A;

PROCESSO No. 6824/73 - Contrato no. 536/73
celebrado entre a Companhia Urbânizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma CONTERC - Construção, Terraplenagem e
Consultoria Ltda.;

PROCESSO No. 6825/93 - Contrato no. 532/73
celebrado entre a Companhia Urbânizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma CONSTRUTORA ARTEC LTDA.;

PROCESSO No. 6826/93 - Contrato no. 531/73
celebrado entre a Companhia Urbânizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma PAVIMENTO - Engenharia de Pavimentação Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos citados ajustes, recomendando à
NOVACAP que adote as providências determinadas no Processo
no. 6820/93, aplicáveis aos pactos em apreço, com relevação
das falhas apontadas na instrução.

PROCESSO No. 6820/93 - Contrato no. 528/73
celebrado entre a Companhia Urbânizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma PAVIMENTO - Engenharia de Pavimentação
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
a) tomar conhecimento do citado ajuste, recomendando à
NOVACAP que faça constar, na publicação resumida do contrato,
o número, modalidade de licitação e a vigência contratual; b)
determinar àquela Companhia que faça incluir, nos seus
termos, cláusula que discipline a vigência da avenca, em
conformidade com o disposto no art. 57 c/c o art. .117 da Lei
no. 8.666/93; d) assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que
aquela Empresa apresente comprovação do cumprimento do
disposto no inciso III, parágrafo 2o., do art. 7o., da
referida norma legal.

PROCESSO No. 7180/73 - Ofício no. 070/ia. Sec/73,
mediante o qual a DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, Ia. Secretária da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicita à Corte a
realização de auditoria contábi1-financeira para definitiva e
ilibada apuração do extravio de vales-transportes e a
responsabilidade dos envolvidos.- O Tribunal, de ac.ordo com o

voto do Relator, tomou conhecimento do citado expediente.

fazendo àquela Parlamentar a comunicação indicada no referido
voto, fls. 08.

PROCESSO No. 7289/93 - Ofício no. 335/93-PRESI,
pelo qual a Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília solicita
prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, a contar de 23 de
novembro último, para entrega do balancete daquela Empresa,
relativo ao 3o. trimestre do ano em curso.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na
instrução, tomou conhecimento do referido expediente e
considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSé ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 0268/90 (apenso o de número
050.003083/89) - Tomada de contas especial.instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabi í idades por danos causados a veículo de sua
propriedade.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da auditoria
levada a efeito pela Ia. Inspetoria de Controle Externo,
tendo por cumprida a decisão prolatada na Sessão Ordinária de
23.04.92; b) considerar a ex-servidora ANA LÚCIA ALVARENGA
RIBEIRO quite, neste caso, com o erário do Distrito Federal,
autorizando a baixa em sua responsabilidade.

PROCESSO No. 1200/90 (apenso o de número
050.000387/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo extravio de bem;

PROCESSO No. 1614/92 (apenso o de número
030.016716/71) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Obras do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens;

PROCESSO No. 2137/92 (apenso o de número
054.000123/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito.

PROCESSO No. 2893/92 (apenso o de número

061.022799/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito;

PROCESSO No. 2166/93 (apenso o de número
054.000783/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito.

O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, decidiu enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 5111/90 (apenso o de número
075.000198/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Sociedade de Abastecimento de Brasília para apurar
responsabi l idades pela quebra de vendas, ocorrida no
Supermercado Unidade de Vizinhança no. 04.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) considerar cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa no OF GP no. 1102/92; b) tomar
conhecimento da defesa conjunta, apresentada às fls. 17/23
para, no mérito, dar-lhe provimento, autorizando a baixa na
responsabilidade dos Srs. KLEBER BATISTA DE OLIVEIRA e
VANTUIR BATISTA DE OLIVEIRA; c) fazer à SAB a determinação
indicada na alínea "c" do referido voto, fls. 50.

PROCESSO No. 0939/92 (apenso o de número
061.045456/91) »- Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta
o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar
conhecimento dos documentos de fls. 96/97, relevando as
falhas apontadas na instrução; b) determinar a devolução do
apenso à origem.

PROCESSO No. 2141/92 (apenso o de número
061.039679/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou
conhecimento dos expedientes de fls. 23/25, autorizando a

devoluao do citado apenso à origem, conforme solicitado no
O.E. no. 685/93-GAB/SES.

PROCESSO No. 2381/92, contendo os Termos de
Rerratificação números 024 e 028/93 ao Termo Aditivo ao
Contrato no. 026/92, celebrado entre a Sociedade de
Habitações de Interesse Social e a firma ITA - Indústria e
Comércio de Carimbos Ltda.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tomou conhecimento dos citados ajustes.

PROCESSO No. 4091/92 (apenso o de número
101.001206/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no
Centro de Iniciação Profissional da Granja das Oliveiras.- O
Tribunal, de acordjo com a proposta do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento das contas em apreço, ordenando a baixa na
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responsabilidade dos servidores TEREZINHA DE BRITO NUNES e
MARTINHO HONóRIO PAIVA; b) determinar a devolução do processo
apenso à origem, para o fim indicado na alínea "c" do
referido voto, fls. 20; c) dar conhecimento à FSS/DF do
Parecer no. 393/93, elaborado pelo Procurador JORGE ULISSES
JACOBY FERNANDES? d) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 0724/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
carga patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta, em parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento dos documentos de fls. 15/20, dando por
cumprida a diligência expressa no OF GP no. 775/93;
b) considerar o servidor FERNANDO DA MATA E SILVA quite,
neste caso, coro o erário do Distrito Federal; b) fazer à PMDF
o alerta indicado no item III do referido voto, fls. 28.

PROCESSO No. 4704/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
carga patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou
conhecimento dos documentos de fls. 1/2, determinando
diligência para os fins indicados na referida proposta, fls.
11.

PROCESSO No. 5904/93, contendo o Ofício no.
777/93-PRESI, pelo qual a Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal solicita prorrogação de

prazo, por 60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de
contas especial objeto do Processo no. 072.000030/93, cuja
instauração fora comunicada à Corte por meio do 0.1. no.
518/93-PRESI;

PROCESSO No. 5908/93, contendo o Ofício no.
527/93-PR, mediante -o qual a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal solicita prorrogação de prazo,por 60
(sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas especial
objeto do Processo no. 101.001293/93, cuja instauração fora
comunicada à Corte por meio do O.I. no. 390/93-PR.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, tomou conhecimento dos referidos 'expedientes,
concedendo as prorrogações de prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 6572/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade que se encontra à disposição do Corpo de
Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal, em decorrência de
acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a junto ao CBMDF, a ser
cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados
nos itens l e II da referida proposta, fls. 07.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o
Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS deu conhecimento ao
Plenário da visita a esta Corte dos Conselheiros JOSÉ DE
JESUS LINS DE ALBUQUERQUE, Presidente do TCM-AM, JOSO LESSA
RIBEIRO, do TCM-BA, JOSé VALDIR PESSOA, Presidente e LUIZ
SÉRGIO VIEIRA, do TCM-CE, WANDER ARANTES DE PAIVA, Presidente
do TCM-GO, IRAUALDYR UALDNER MORAES DA ROCHA, Presidente do
TCM-PA e JOSÉ ALTINO MACHADO, Presidente do TCM-SP. Na
oportunidade, informando haver o Conselheiro IRAUALDYR MORAES
DA ROCHA, do TCM-PA, sido eleito Presidente da Associação
Brasileira de Conselhos e Tribunais de Contas dos Municípios
(ABRACOM) para o b i é n i o 1994/1995, propôs, com o apoio do
Plenário, a consignação, em ata, de um voto de congratulações
com o eleito, acompanhado de votos de pleno êxito em sua
gestão.

Nada mais havendo a tratar, às 17555 horas, o
Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, JOMAR MACIEL PIRES, Secretário das Sessões,

lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai
assinada pelo Presidente, Conselheiros, Auditor e
Procuradora-Geral.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
FREDERICO AUGUSTO BASTOS
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI
JORGE CAETANO
JOSÉ MILTON FERREIRA
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SES8SO ORDINÁRIA N° 2963

Aos 07 dias do mês de dezembro de Í993, às 15:00
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUST!'!
BASTOS, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO e
IQSE MILTON FERREIRA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSp'
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e * Procuradora-Geral MáRClÃ
FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n° 2962,

de 05.12.93.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO A PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu continuidade ao
julgamento do Processo n0 0665/92 (Relator: Conselheiro JOEL
FERREIRA DA SILVA), de que pedira vista', em sessão anterior,
o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS. O processo trata do
balancete da Sociedade de Habitações de Interesse Social
Ltda., relativo ao 4° trimestre de 1991.- O Tribunal
determinou o retorno dos autos ao Relator, a seu pedido.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 5120/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor WILLIAM DOS SANTOS VIEIRA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Publico, considerou legal, para fins de
registro, o ato revisório - devendo a Secretaria de Segurança
Pública adotar a providência indicada a fls. 68.

PROCESSO No. 3278/88 - Aposentadoria do servidor
NELITO RODRIGUES BANDEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
considerou legal, para fins de registro, o at!
aposentador i a.

PROCESSO No. 4892/90 - Aposentadoria do servidor
ALEXANDRE RIBEIRO BRITES;

0241/91 - Aposentadoria do servidor

5057/92 - Reforma do 3" Sargento PM

PROCESSO No.
JAIR PEREIRA DE PAIVA;

PROCESSO No.
NARCIZO LUIZ DE FRANCA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 2336/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora MARIA DA CONCEIÇSO PEREIRA DA
SILVA;

PROCESSO No. 3513/90 - Aposentadoria do servidor
DERALDO RODRIGUES DOS SANTOS;

PROCESSO No. 5345/90 - Aposentadoria do servidor
ANTÓNIO SOARES DE MIRANDA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para cumprimento. Declarou-se i m p e d i d o de participar do
julgamento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição dos atos concessóri os, ocupava o
cargo de Secretário de Administração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 2527/92 - Pensão c i v i l concedida a
SILVIA MARIA MENDES PEREIRA DANI e outros.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato concessório, sem prejuízo das medidas preconizadas na
instrução de fls. 23.

PROCESSO No. 4296/92 - Primeiro Termo Adit i v o ao
Convénio n0'003/92 celebrado entre a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal e a Associação de Proteção ao Homem - APH.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do citado a d i t i v o e determinou a baixa do
processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 4477/92, contendo o Ofício n°
306/93-PRESI, pelo qual a Companhia Imobiliária de Brasília
solicita prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, para
cumprimento da determinação da Corte expressa no l
n° 1007/93.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tomou conhecimento do citado expediente e considerou
prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 4909/92 - Representação formulada
pela Procuradora do Ministério Público junto s esta Corte,
CLáUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, versando sobre a
admissão de servidor para o Quadro de Pessoal da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal.- O Tribunal determinou a
baixa do autos ao Mi n i s t é r i o Público e à 5a. Inspetoria de
Controle Externo para os fins indicados no voto do Relator,
fls. 169.

PROCESSO No. 5088/92 Contrato n° 2704/92
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma CONESA - Construções e Saneamento Ltda.- O Tribunal, dt-
acordo com o voto do Relator, tomou conheMniento do
n° 352/93-PRES e considerou cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no
Ofício GP n° 957/93, devolvendo os autos à 3a. Inspetoria de
Controle Externo.

PROCESSO No. 2054/93, com o Convénio n™ 011/93
celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal e o Banco do Brasil S/A.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado
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ajuste e determinou a baixa do processo à 2a.
Controle Externo.

Inspetor i a de

PROCESSO No. 2589/93 - Balancete da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, relativo ao i" trimestre de
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu!
a) tomar conhecimento do- Ofício n° 576/93-GAB/SES,
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n"
1021/93; b) determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo
de futuras averiguações.

PROCESSO No. 2605/93 - Nota de Empenho n° 014/93
e outras, da Secretaria de Comunicação Social do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n" 291/93-DAG/SCS,
•tendo por cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício BP n"
971/93; b) considerar correta a classificação das despesas a
que se referem as notas de empenho relacionadas a fIs. 14; c)
determinar o arquivamento dos autos, sem Prejuízo de futuras
aver i guações.

PROCESSO No. 4442/93 - Contrato n= 002/93 e
outros, celebrados entre a Fundação Cultural do Distrito
Federal e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento dos mencionados ajustes e
determinou o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras
aver i guações.

PROCESSO No. 4565/93 - Aposentadoria do servidor
JOSÉ BARBALHO DE OLIVERA.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou diligência, fixando o prazo de 15
(quinze) dias para atendimento.

PROCESSO No. 5796/93 - Contratos de n°s 017 a
021/93 celebrados entre à Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos citados ajustes,
relevando, em caráter excepciona], as falhas apontadas na
instrução; b) fazer àquela Fundação o alerta indicado no item
III da instrução de fls. 15, na forma da alínea do referido
voto, fls. 17; c) devolver os autos à 5a. Inspetoria de
Controle Externo.

PROCESSO No. 6227/93 - Contratos de n°s 044 a
049/93 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos citados ajustes,
relevando,, em caráter excepcional, as falhas apontadas na
instrução, sem prejuízo de posteriores providências, em razão
da deliberação plenária adotadas no Processo n° 2942/93; c)
devolver os autos à 5a. Inspetoria de Controle Externo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 1339/81 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora LYRA CASALI DA ROCHA.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato concessóri o. Declarou-se impedido de 'participar do
julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição do referido ato, ocupava o cargo
de Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO No. 4834/82 - Atualização de proventos
da aposentadoria do servidor ARNALDO CORRÊA RABELLO.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
determinar o retorno dos autos à Secretaria de Administração
dt> Distrito Federal, por inexistir ato a ser apreciado pela
Corte (a hipótese é de atualização de proventos); b)
determinar à 4a. Inspetoria de Controle Externo a inclusão
dos autos em futura auditoria programada.

PROCESSO No. 0979/88 (anexo 01 volume)
Relatório de inspeção programada levada a efeito na Sociedade
de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. para verificar a
regularidade de atos e fatos ligados à administração
financeira e patrimonial, de conformidade com o GIPLAN/88.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do relatório de inspeção especial de fls.
226-227, bem como dos documentos de fls. 178-225; b)
determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 60
(sessenta) dias, para os fins indicados na alínea b do
referido voto, fls. 230.

PROCESSO No. 3216/90 - Tomada de contas dos
ordenadores de despesas da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, relativa ao exercício de 1989.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou bem prestadas as contas em
análise e autorizou a expedição das provisões de quitação aos
servidores relacionados a fls. 5-9.

PROCESSO No. 5920/91 - Relatório de auditoria
programada levada a efeito na Secretaria de Agricultura do
Distrito Federal para verificar a regularidade de atos e
fatos ligados à administração orçamentaria, financeira e
patrimonial, de conformidade com o GAPLAN/91,- O Tribunal,
tomando conhecimento da inspeção, determinou d i l i g ê n c i a , a
ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins
indicados no voto do Relator, fls. 73-75.

PROCESSO No. 7459/91 - Balancete da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília, relativo ao 4° trimestre
de 1991.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento da defesa de fls. 181-182 e
respectivos anexos de fls. 183-224 para, no mérito.

desconsiderá-la, porque firmada em repetida documentação já
existente no processo; b) considerar cumprida a d i l i g ê r i c i a
expressa no Ofício BP n° 1.70/93, relevando o pequeno atraso
no seu atendimento; c) dar por regular a absorção, pela
Contabilidade daquela Empresa, dos encargos moratórios do

FINSOCIAL, a exemplo, como dá conta o processo, dos
parcelamentos do IAPAS, ISS e Salário-Educação; d) determinar
a exclusão dos autos do roteiro de inspeção autorizada em
sessão de 88.09.92, cessados os motivos da inclusão; e)
devolver os autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo para
os fins indicados no item U do referido voto, fls. 235.

PROCESSO No.
ANTÓNIO CARLOS DA SILVA;

1093/92 Reforma do Soldado PM

PROCESSO
SOARES DA SILVA;

No. 4670/92 - Reforma do Cabo PM JOSÉ

5652/92 - Reforma do Soldado PMPROCESSO No.
ARLEY PEREIRA DE SOUZA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos de reforma - devendo a
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal adotar as providências
indicadas nos respectivos votos.

PROCESSO No. 1150/92, contendo o Ofício n°
687/93-GA8/ST, mediante o qual a Secretaria de Transportes do
Distrito Federal solicita e justifica prorrogação de prazo,
por 60 (sessenta) dias, para atendimento da determinação da
Corte expressa no Ofício GP n° 905/93.- O Tribuna], de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada
na instrução, tomar conhecimento do citado expediente e
considerar prorrogado o prazo, na forma solicitada; b)
reiterar ao Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos
os termos do Ofício GP n" 974/93, assinando o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento da diligência nele contida.

PROCESSO No. 16'57/92, contendo o Contrato n°
010/93 celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal e a Atual Propaganda Ltda.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, relevando as falhas
apontadas na instrução, tomou conhecimento do ajuste em
apreço.

PROCESSO No. 3388/92, ori g i n á r i o de expediente da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal,
dando ciência à Corte dos órgãos que descumpriram
regimental (30.06.92), para as entregas ao controle
das tomadas de contas anuais referentes ao
1991.- O Tribunal, de acordo com o
determinou o arquivamento do processo

prazo
interno

xercício de
voto do Relator,

por concluso.

PROCESSO No. 4458/92 (anexos 02 volumes) - Tomada
de contas dos ordenadores de despesa da Secretaria de
Agricultura do Distrito Federal, relativa ao exercício de
1991;

PROCESSO No. 5018/92 - Pagamento do complemento
da Indenização de Compensação Orgânica, requerido por
servidor do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
decidiu enviar os processos ao Ministério Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 4586/92 - Atas das 389a. a 393a.
Reuniões do Conselho de Administração da Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento das atas em exame e
autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 4744/92 (apensos os de n°s
012.000007/93 e 012.000578/92) - Convénio n" 040/92 celebrado
entre o então Departamento de Turismo e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
dos documentos de fls. 231-248 e dos citados apensos,
considerando cumpridas as d i l i g ê n c i a s ordenadas em sessão de
17.06.93, fls. 218̂ 224; b) determinar a restituição dos
referidos apensos à origem.

PROCESSO No. 5482/92 - Contrato n" 533/92
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a Construtora Brandão Cavalcanti Ltda.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos
Termos Adi t i v o s "D" e "E" ao citado ajuste.

PROCESSO No. 2273/93 - Termos Aditivos 'A' a 'G'
ao Contrato n° 500/93 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma ARCOFER
Artefatos de Concreto e Ferro Ltda.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as falhas
apontadas na instrução, tomar conhecimento dos citados
aditivos; b) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo
de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item II do
.referido voto, fls. 53.

PROCESSO No. 2313/93 - Termo Aditivo 'A' ao
Contrato n" 556/92 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e » firma ETEC - Empreendimentos

Técnicos de Engenharia e Comércio S/A.- O Tribuna], de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento do mencionado
ad i t i v o , relevando a falha apontada na instrução.

PROCESSO No. 2634/93, contendo as Atas das 14a. a
23a. Reuniões da Junta de Controle do Departamento
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Metropolitano de Transportes Urbanos do D i s t r i t o Federal--- O
Tribunal, tomando conhecimento das atas em apreço» d e c i d i u
fazer ao DMTU a recomendação indicada no voto do Relator,
fls. 53-54.

PROCESSO No. 5164/93 - Atos Unilaterais de
Permissão Remunerada de Uso de n°s 001, 002 e 003/93
celebrados entre a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A
e d i versos;

PROCESSO No. 7045/93 - Atos Unilaterais de
Permissão Remunerada de Uso de n"s 007 a 010/93 firmado entre
'A Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A e terceiros.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento dos ajustes em apreço.

PROCESSO No. 6001/93 - Representação/hP n"
03/009/93, do Procurador do M i n i s t é r i o Público junto a este
Colegiado, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, dando c i ê n c i a à
Corte de que a Câmara Legislativa do Dist r i t o Federal vem
realizando despesas mediante a atuaçao de uma só autoridade,
contrariamente à vigente legislação que exige, sempre, a
participação conjunta de dois prepostos do Poder Público.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento da representação em questão, bem como do
Relatório de Auditoria de fls. 16-20} b) fazer àquela Casa
Legislativa a solicitação indicada no item II do referido
voto, fls. 25; c) determinar a remessa do processo ao
Min i s t é r i o Público para conhec i mento.

PROCESSO No. 6862/93 - NE n" 261/93 e outras, da
Administração Regional de Samambaia.- O Tribunal, de acordo
c:om o voto do Relator, tomou conhecimento e considerou
correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 1397/88 (apensos os de n°s 2844/86,
030.018349, 030.018350, 030.818348/90 e anexos 05 volumes) --
Tomadas de contas especiais instauradas em atendimento à
determinação da Corte, adotada na sessão de 31.04.90, tendo
em vista os resultados da inspeçâo especial realizada em
1988, junto à Secretaria de Transportes, que apontou
irregularidades no Programa de Renovação da Frota, Melhoria e
Expansão dos Serviços de Transportes Públicos do Dist r i t o
Federal. Juntou-se aos autos requer iento da Viação Planeta
Ltda-, pelo qual manifesta interesse em produzir defesa oral,
solicitando seja i n t i m a d a do dia do julgamento do ped'ido de
reconsideração que integra as fls. 968-985 deste processo.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u deferir o
pedido, deixando para outra oportunidade a marcação da data
para apreciação da matéria.

PROCESSO No. 0888/81 - Revisão dos proventos
aposentadoria do servidor FRANCISCO ANES PEREIRA;

da

PROCESSO No. 1908/85 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor IVAN LAVAREDA REIS;

PROCESSO No. 1193/89 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora CÉLIA TORRES DA CUNHA TOLDO;
'v

PROCESSO No. 2712/89 (apensos os de n°s
.111.000305/91-1 e 2338/89) - Balancete da Companhia
Imob i l i á r i a de Brás í l i a , relativo ao 2° trimestre de 1989;

PROCESSO No. 1808/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor LUIZ DO NASCIMENTO SOBRINHO;

PROCESSO No. 2062/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor ANTÓNIO FERNANDO PARANHOS MAC
DOUELL;

PROCESSO No. 3433/90 - Aposentaoria do servidor
FERNANDO MARTINS DIAS;

PROCESSO No. 4291/90 - Aposentadoria do servidor
SEBASTISO ALVES PEREIRA;

PROCESSO No. 4508/90 - Aposentadoria da servidora
MARINALVA DINIZ LEITE;

PROCESSO No. 4900/90 - Aposentadoria da servidora
RACHEL MOREIRA TOSTES RIBEIRO;

PROCESSO No. 5478/92 - Termos A d i t i v o s "C" e "D"
ao Contrato no. 539/92 celebrado entre a Companhia
Urbaninadora da Nova Capital do firas i l e a Construtora ARGON
S/Ô." O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento dos citados a d i t i v o s .

PROCESSO No. «789/93 - NE no. 1134/92 e out rãs-
da Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento
do O-F i e i o no, 7 49/9 3-G AG e seu an e;-; o, tendo por cumprida a
d i l i g ê n c i a de que trata o OF GP no. 321/93, com relevação da
falha apontada na instrução: b) considerar correta a
classificação da despesa s que se reporta a NE no. 1151/92,
tendo-a como ret if içada consoante os termos do citado Ofício
no. 749/93-GAG.

programada
PROCESSO No. 1025/93 - Relatório de a u d i t o r i a
levada a efeito pela 5a. Tnsnetoria de Controle

Externo na Pol íc i a . M i l i tar do Distrito Federai, con> vistas ao
exame da regularidade e exatidão das receitas afetas ao Fundo
de Saúde daquele Comando, com abrmngência do período de
01.01.91 a 31.12.92. Aos autos juntou-se expediente da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o Federal, em
atendimento a determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento do O.E. no.
293/93-GAB/SEFP.

PROCESSO No. 2391/93 - Atas das 509a. a 5i4a.
Reunio'es Ordinárias e ia. Extraordinária <5o Conselho Fi.scal
da Sociedade de Abastecimento de Brasília.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento cãs citadas
atas.

PROCESSO No. 5800/93 - Contrato no, 004/92
celebrado entre a Sociedade de Abastecimento de Brasília e
terceiros.- O Tribunal, de acordo com o voto cio Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, tornou
conhecimento dos citados ajustes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 3465/86 - Revisão de proventos da
aposentadoria do servidor EURIPEDES FLORIANO DA SILVA..- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou. legai, para fins de

anexo e mais 22 volumes) - Denúncia formulada sobre possíveis
f avorec i mentos na celebração e fraudes n.a prestação de contas
do Convénio n° 004/91, assinado entre a Fundação do Serviço
Social do D i s t r i t o Federal e a Fundação Maria do Barro.- O
Tribunal d e c i d i u acolher o voto do Relator, fls. 421-430.

PROCESSO No. 4546/92 - Atas das 1188a. e 1194a.
Reuniões da Diretoria Colegiada do Banco de Bras í l i a S/A.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, preliminarmente,
tomou conhecimento dos resultados de inspeção levada a efeito
naquele Banco e determinou a remessa dos autos ao M i n i s t é r i o
Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 1965/93 - Concurso Público para o
cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, do Quadro de
Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do D i s t r i t o
Federal, aberto pelo Edital n° 049/93-IDR.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
do Ofício n° 571/93-IDR e anexo, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa no Ofício n° 1116/93; b) determinar o
retorno dos autos à 5a. Inspetoria de Controle Externo para
os fins indicados na alínea b da instrução de fls. 111.

PROCESSO No. 2492/93 - Concurso Público para
Soldado Policial 1 M i l i t a r , do Quadro de Praças P o l i c i a i s
Combatentes, aber.to pelo Edital n° 007/91-PMDF . - O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento do citado edital e dos avisos a ele
concernentes; b) determinar diligência, a ser cumprida no
prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados no item 2
do referido voto, fls. 56; c) s o l i c i t a r àquela Jur i sd i c i onada
que, doravante, publique no Diário Oficial do DF todos os
atos relativos aos certames realizados pela Unidade»

PROCESSO No. 5427/93 - NE n° 177/93 e outras, da
Administração Regional de Planaltina.- O Tribunal determinou
d i l i g ê n c i a preliminar-, a ser cumprida no prazo de 15 (qu.inze)
dias, para os fins indicados no voto do Relator, fls. 19.

PROCESSO No. 5999/93 - Concurso Público para
empregos de Ext ens i on i st a Rural NM e Assistente
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do D i s t r i t o Federal,
aberto pelo Edital n° 148/93-IDR e ret if içado pelo de n°
138/93-IDR.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tomou conhecimento dos editais em apreço e determinou o
retorno dos autos à 5a. Inspetoria de Controle Externo para
acompanhamento.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando pareceres.

PROCESSO No. 2491/93 - Concurso Público para o
Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde cia Polícia
M i l i t a r do Distrito Federal, aberto pelo Ed'ital no.

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tomar conhecimento do Ofício no. 2862/DP-3,
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP no.

Inspetoria cie Controle

001/92-PMDF.-
decidiu: a)
considerando
1163/93; b) retornar os autos à 5a.
Externo oara acompanhamento.

PROCESSO No. 2848/93 Representação no.
015/93-OR, do então Conselhe i ro-Subst i tut o OSVALDO RODRIGUES,
versando sobre o controle da legalidade dos atas de admissão
de pessoal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu, preliminarmente, pela juntada aos autos do processo
referente à Representação no. 018/92-5a. ICE, sara exame em
conjunto.

PROCESSO No. 2884/93 - NE no. 320/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do
Ofício no. 273/93-GS/SLU e dos documentos que o acompanham,
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP no.
845/93; b) relevando a falha apontada na instrução, dar por
correta a classificação da despesa representada pela Nota de
Empenho no. 335/93.

PROCESSO No. 4227/93 Contrato no. 2853/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma LGP - Construções, Engenharia e Comércio Ltda.- O
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Tribunal, de a cr o?
;:: :> ^ i-' '•',-e ; r o Ter r.';í

do com o voto do Relator, tomou conhecimento
Ad i t i vo ao citado a j ust f?.

PROCESSO No., 5743/93 - Concurso Público para o
ôuacvo de Qfict*l« F'o'i i c i a i s-M i l i t ares • Capelães da Polícia
M i l i t a r do D i s t r i t o Federal. aberto oelo Edita/1 no.
004/93-DP/PMOF." D Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decioiu: a) tomar conhecimento do citado edital; b) fazer à
r'MD F' a determinacSo indicscla na rjlínea "b" do referido voto,
f'is. 3.3; c) devolver os autos à 5a. Inspetoria de Controle
í::--íternc para acomaanhament o .

PROCESSO No. 0089/93 - Concurso Publico para
Soldados Bombe:ros-Mi l i tares do Quadro de Manutenção do Corpo
cie Bombe:ros M i l i t a r do Distrito Federal . - O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
dos ed i tais-CBMDF de 21.09 e 05.10.93; b.) fazer ao CBMDP a
solicitação e a determinação indicadas nas aiíneas 'b' e "c"
do referido voto, fls. 15; c) devolver os autos à 5a.
Inspetoria de Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 6090/93 -- Concurso Público para
Ingresso no P r i m e i r o Ano do Curso de Formação 'de O f i c i a i s
Bornbeiros-Mi l i t ares do Quadro de O f i c i a i s Bombeiros-Mi l i t ares
Combatentes do CBMOF.- O Tribunal determinou d i l i g ê n c i a , a
ser cumprida no prazo de 15 (auinze) dias, para os fins
indicados no voto do Relator, fls. 1.3/14.

PROCESSO No. 6898/93 - Concurso Públ i c o Para
Habilitação ao Curso de Formação de Soldado Bombeiro Fem i n i n o
co Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal.- O
"!'r:bu:ial, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do Edital-CBMDF, fls. 02/05, e determinou o retorno dos autos
à 5a. Insoetoria de Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 6970/93 - Concurso Público para o
Quadro de Pratas F o i i c i a is~Mi l i tares Músicos cia Poli'cia
M i l i t a r do Distrito Federal, aberto pelo Edital no.
08-DP/93-PMDF;

PROCESSO No. 6971/93 - Concurso Público para os
cargos de Professor Níveis S e 3, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, aberto pelo Edital
no. 206/93-IDR.

•- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos mencionados e d i t a i s e determinou o
retorno dos arocessos à 5a. Inspeioria de Controle Externo
para posterior acompanhamento.,

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI

PROCESSO No. 4027/86 (apenso o de número
030.001861/93) - Contrato no. 043/86 celebrado entre o
Distrito Federal, através da Administração Regional de
Ce i l and i a e a firma MULTICON - Engenharia Ltda.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, de c i d i u ! a) considerar
insatisfatoriamente cumprida a . d i l i g ê n c i a expressa nos

Educacional do Distrito Federal para apurar responsabi l idades
pelo desaparecimento de bens, ocorrido no Centro Educacional
03 de Taguatinga.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, decidiu! a) tomar conhecimento da documentação
acostada a fls. 159-173 e do relatório de fls. 174-178; b)
dar por cumprida a deliberação plenária adotada na sessão de
17 de setembro de 199.1, relevando a falha atinente à não
^comprovação do recolhimento do valor da multa o r i g i n á r i a do
atraso na remessa da TCE à Corte; b) autorizar a baixa na
responsabilidade dos servidores nominados na alínea b do
referido voto, fls. 188; c) comunicar o fato à Secretaria de
Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o Federa] para as anotações
que se fizerem necessárias; d) determinar o arquivamento dos
autos. •

PROCESSO No. 3271/90 - Segundo e Terceiro Termos
Aditivos ao Contrato n™ 001/90 celebrado entre a Sociedade de
Abastecimento de .Brasília e a FIRMATEC - Comércio e
Representações Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, tomando conhecimento dos aditivos em apreço,
decidiu determinar àquela Empresa que! a) com base no art.
75, parágrafo 2°, do Decreto n° 10.996/88, denuncie
imediatamente o Contrato n" 001/90? b) remeta à Corte, no
prazo de 30 (trinta) dias, o primeiro termo a d i t i v o ao citado
ajuste.

PROCESSO No. 3296/90
ORLANDINA MARQUES DOS SANTOS;

Aposentadoria da servidora

PROCESSO No. 4689/90 - Aposentadoria do servidor
GERALDO RAMOS DA COSTA;

PROCESSO No. 0110/91 - Aposentadoria do servidor
JOAQUIM GOMES.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora,
tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos de aposentadoria.
Declarou-se impedido de participar do julgamento destes
processos o Conselheiro JORGE CAE."TANO, porque, à época da
expedição dos referidos atos, ocupava o cargo de Secretário
de Administração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No.
JOSÉ CORREIA PRIMO;

PROCESSO No.
ANTÓNIO APARECIDO (SUEDES:

4025/90 - Aposentadoria do servidor

4621/90 - Aposentadoria do servidor

PROCESSO No. 4852/90 - Aposentadoria do servidor
ESDRAS MARTINS;

PROCESSO No. 4925/90 - Aposentadoria do servidor
IVOMAR CHAGAS;

PROCESSO No. 0244/91 - Aposentadoria do servidor
JOSÉ LEDY DA SILVA MACIEL;

PROCESSO No. 0717/91 - Aposentadoria do servidor
GERALDO DAM4SIO CARNEIRO;

PROCESSO No.
DIRCE DE SOUZA RIBEIRO..

2993/93 - Aposentadoria da servidora

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 5076/90 - NE n" 203/90 e outras, da
Administração Regional do Núcleo Bandeirante.- O Tribunal, de
acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento
da defesa interposta pelo Sr. GLAUCO ALVES LACERDA para, no
mérito, negar-lhe provimento, deixando, todavia, por economia
processual, de aplicar a multa prevista no art. 182, II, do
Regimento Interno, c/c o art. 59 do Ato Regimental n" 09/80;
b) considerar correta a classificação das despesas,
representadas pelas notas de empenho relacionadas a fls. 17.

PROCESSO No. 3187/91 (apenso o de n" 4864/82) -
Relatório de inspeção levada a efeito no Gabinete do
Governador do Distrito Federal para verificar o cumprimento
de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n"
438/93-GAG, considerando satisfatoriamente cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n" 0137/93; b) determinar o
retorno dos autos à Ia. Inspetoria de Controle Externo, para
as providências cabíveis.

PROCESSO No. 4364/91, contendo o Contrato n°
018/92 celebrado entre a Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília Ctda.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, tomou conhecimento do ajuste em apreço e determinou
a baixa do processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 7100/91 - Balancete da Sociedade de
Habitações de Interesse Social Ltda., relativo ao 3"
trimestre de 1991.- O Tribunal decidiu acolher o voto da
Relatora, fls. 171-173.

PROCESSO No. 7704/91 Contrato n" 037/91
celebrado entre a Sociedade de Transportes Coletivos de
Brrsília Ltda. e a Empresa Recapagem Royal Ltda.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento do
citado ajuste e de seu Primeiro Termo Aditivo.

PROCESSO No. 5697/92 - Primeiro e Segundo Termos
Aditivos ao Convénio n° 003/92 firmado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a Secretaria de
Segurança Públiça/Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, tomou conhecimento dos citados aditivos.

PROCESSO
celebrado entre a
TELEPROM - Equipam
Tribunal, de acordo
conhecimento do Ofíc
cumprida a d i l i g ê n c
determinar àquela Ju
ao final do presente
art. 75, parágrafo 2

No. 5725/92 - Contrato n" 133/92
Companhia Imobiliária de Brasília e a

entos para Telecomunicações Ltda.- O
com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar
io n° 308/93-PRESI e anexo, considerando
ia expressa no'Ofício GP n" 1158/93; b)
risdicionada que denuncie o citado ajuste
exercício, tendo em vista o disposto no
, do Decreto n° 10.996/88.

PROCESSO No. 0428/93 - Contrato n" 449/92
celebrado entre o Banco de Brasília S/A e o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.- O Tribuna], de acordo com
o voto da Relatora, relevando, excepcionalmente, a falha
apontada na instrução, d e c i d i u tomar conhecimento do ajuste
em apreço.

PROCESSO No. 1312/93 - Contrato s/n celebrado
em 04.01.93 entre a Companhia Energética de Minas Gerais -
CEMIG e o Banco de Brasília S/A.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, decidiu! a) relevando a falha apontada na
instrução, tomar conhecimento do ajuste em exame; b) fazer ao
BRB a recomendação indicada na alínea b do referido voto,
fls. 11-12; c) autorizar o retorno dos autos à 2a. Inspetoria
de Controle Externo.

PROCESSO No. 6224/93 - Termo de Renovação de
Contrato de Arrendamento n" 005/93 e outros, celebrados entre
a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e diversos.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando, em
caráter excepciona], as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento dos mencionados ajustes.

PROCESSO No. 6531/93 - NE n° 142/93 e outras, do
Gabinete do V ice-Governador do Distrito Federal.- O Tribunal
determinou a baixa dos autos à ia. Inspetoria de Controle
Externo para os fins indicados no voto da Relatora, fls.
31-32.

PROCESSO No. 6764/93 - NE n° 333/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitári a do
Distrito Federal.- O Tribuna], tomando conhecimento das notas
de empenho constantes dos autos, determinou a devolução do
processo à ia. Inspetoria de Controle Externo para os fins
indicados no voto da Relatora, fls. 09-10.

PROCESSO No. 6855/93 - NE no. 439/93 e outras, da
Administração Regional de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo
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^ o m o vot o d A R e '.i at or' a, tomou conhecimento e cons i c! e-r ou
c or r et a a class i -T i c a ç: si o d* s despesas a que se referem as
notas de empenho constantes dos autos, sem prejuízo de
u 11 e r i o r e s ver i f i c a ç S e s.

PROCESSO No. 7i64/93 - Contrato n" 824/93
celebrado entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a
Agência J 3 Serviços de Imprensa S/A.-- O Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, decidiu.: a) relevando a falha
apontada na instrução, tomar conhecimento do ajuste em tela;
ta) determinar àquela Fundação que, no caso de prorrogação do
citado pacto, faça incluir as disposições aplicáveis da Lei
n" 8.666/93.

PROCESSO No. 7165/93 - Contrato n» €>27/93
celebrado entre a Fundação Cultural do D i s t r i t o Federal e a
firma Voetur Cargas e Encomendas Ltda.- C Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, tomou conhecimento do pacto em apreço
e autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 7528/93 - Plano Geral de A u d i t o r i a -
GAPLAN para o exercício de 1994, acompanhado dos Programas de
Trabalho das Inspetorias para o 1° trimestre do mesmo ano.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, aprovou a matéria
tratada nos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 3063/90 (anexos 02 volumes)
Prestação de contas da Companhia Imobiliária de Brasília,
relativa ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do Ofício n°
140/93-PRESI, considerando parcialmente cumprida a d i l i g ê n c i a
expressa no Ofício GP n° 252/93; h) fazer àquela Companhia a
determinação indicada na alínea c do referido voto, fls. 449;
c) esclarecer à TERRACAP que, no citado Ofício GP n° 252/93,
alínea c, onde.se lê i t em ..II, leia--se item...!; d) devolver os
autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos
fins.

da Relatora, d e c i d i u : a) determinar à SEG que, no ;>razo de 2<é
(vinte) dias, preste esclarecimentos quanto ao pagamento, a
posterior;, das d i á r i a s a que se referem as Notas de Empenho
números 1203 a 1269/95, 15.77, 1195 e 1197/93, 1S.53 a 1155/93;
b) considerar c: or r et a a c I ass i f i c a s: a o das despesas das demais
NEs, exceto quanto às enumeradas na alínea anterior.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 0477/76 - Revisão dos proventos ria
reforma do Subtenente Ph CLARO DIAMANTINO RUBENS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
aarecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para f:ns de
registro, o ato de reforma, devendo a P o l í c i a M i l i t a r do
Distrito Federa; adotar a providência i n d i c a d a no item II do
referido voto, "Is. í 10.

PROCESSO No. 3593/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor JOSO TEIXEIRA PINTO,- O Tribunal,
de acordo con o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou lesai, para f;ns de registro,
o ato revisorio, devendo a Secretaria de Segurança Pública do
D i s t r i t o Federal adotar a p r o v i d ê n c i a i n d i c a d a no item II do
refer ido voto, fls. 83.

PROCESSO No. 3713/87 -.Revisão dos proventos da
reforma do Cabo PM JOSÉ GONÇALVES DA SILVA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) considerar legal,
para fins de registro, o ato rev i sor i o; b) autorizar o
encaminhamento à Procurador i a-Geral do D i s t r i t o F'edera'i de
cópias do voto do Relator e da decisão normativa desta Corte,
prolatada no Processo no. 588/91, na Sessão Ordinária no.
2746, realizada em 18.06.91, sobre si m p l i f i c a ç ã o de- atos
c oncessór i os.

PROCESSO No. 084Í/85 - Revisão dos proventos da
reforma cio Subtenente PM JOSÉ RIBAMAR SILVA GUEDES.- Havendo
o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO Pedido vista do processo,
foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 1952/91 (apensos os de números
081.004413/91 e 112.004699/9») - Balancete da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, relativo ao 4o.
trimestre de 1990.- O Tribunal, de acordo coni o voto do
Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do Ofício no.
0Í8/93-PRES, bem como do Processo no. i 12.004699/90, ao qual
foi anexado o de número 112.000094/91, considerando cumprida
a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP no. 2265/92: b) determinar
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30 < t r i n t a ) dias, para
os fins indicados no item III, alíneas "a" e "c" do referido
voto, fls. 260; c) autorizar o retorno dos autos à 2a.
I nSPet or i a de Controle Externo Jara acompanhamento.

PROCESSO No.. 2246/91 - Balancete do Banco de
Brasília S/A, relativo ao í o. trimestre de 1991,,- O Tribunal,
de acordo coni o voto do Rei a t or, d e c i d i u enviar o J roces só ao
M i n i s t é r i o Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO No. 411/91 - Relatório tíe inspeção
levada a efeito na Sociedade de Transportes Coletivos tíe
B r a s í l i a , en atendimento a determinação da Corte.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tornou conhecimento
das informações contidas na instrução de fiz. 301/382,
i:> r o d u z i d a s -• e i a 2 a . I n s P e tor i a d e Controle E x ter n o .

PROCESSO No. 7033/91 - P r i m e i r o e Segundo Termos
A d i t i v o s ao Contrato no. 007/91 celebrado entre a Sociedade

de Abastecimento de B r a s í l i a e a CASA RIO PRATA S/A.- O
Tribunal, de acordo com o vote do Relator, torsos conhecimento
dos citados a d i t i v o s , faz e n d o á S A B a o e t e r m i n aç a o e a
recomendação constantes dos itens II e III cio referido voto,
fls. 59.

PROCESSO No. 7231/91 - Denúncia formulada sobre
i nconst i t uc i onal i dade do E d i t a l no. 79/9Í-FHD- ,. r elativo ao
Concurso Públ-ico para o cargo de Assistente Superior de
Saúde, especialidade I (Assistente Social) e II
(Enfermeiro).- O Tribunal, de acordo com o veto do Relator,
tomou conhecimento do Ofício no. 583/93-GA3/SES e documentos
q u e o a c o m p a n h a m , c o n s i d e r a n do c u m p r i d a a d i l i g ê n c i a e x => r e s s a
no OF GP no. 175/93.

PROCESSO No. 1725/92 - Contrato no... 002/?2
celebrado entre a Fundação Hospitalar de Distrito Federal e a
firma WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A. Aos autos
juntou-se requerimento formulado cela firma 3RASIG6S
Brasília D i s t r i b u i d o r a de O x i g é n i o e Gases Especiais Ltda.,
por intermédio de seu Sóc i o-Gerent e ,' sol i c t ando c o p i a de
peças do processo em apreço.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, indeferiu o pedido.

PROCESSO No. 6244/93 - NE n" 537/93 e outras, da
Secretaria de Transportes do Dist r i t o Federal;

PROCESSO No. 6604/93 - NE n" 004/93 e outras, da
Secretaria de Obras do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 6605/93 - NE n° 106/93 e outras, da
Secretaria de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Regional
do Distri.to Federal;

PROCESSO No. 6805/93 - NE n° 796/93 e outras, da
Secretaria de Educação do D i s t r i t o Federai;

PROCESSO No. 6807/93 - NE n" 725/93 e outras, da
Secretaria de Educação do D i s t r i t o Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento das notas de empenho constantes dos autos e
considerou correta a classificação das despesas a que se
referem.

PROCESSO No. 2400/93 - Balancete da Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal, relativo ao
.1° trimestre de 1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento da citada peta contábil e autorizou a devolução
do processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os
dev i dos fins.

PROCESSO No. 2494/93 - Concurso Público para o
cargo de Assistente Intermediário de Saúde Agente
Administrativo da Carreira de Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, aberto pelo Edital n° 37/92-FHDF.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento do Ofício n° 640/03-GAB/SES e seus anexos,
relevando a falha apontada na instrução; b) considerar
cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada por meio do Ofício GP n°
1109/93; c) acolher, neste caso, em caráter excepcional, as
justificativas oferecidas pela FHDF, quanto às falhas
verificadas no mencionado certame, tendo em vista as
recomendações já feitas por intermédio do Ofício GP n°
1109/93; d) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5708/93 - NE n" 2199/93, e m i t i d a
pela Fundação Educacional do Distrito Federal.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento da NE em apreço e dos resultados obtidos na ia.

etapa de auditoria levada a efeito naquela Fundação; b)
alertar a FEDF que evite realizar obras sem que sejam
observados todos os procedimentos legais para sua regular
execução; c) conceder àquela Jurisdi c ionada o prazo de 30
(trinta) dias para que encaminhe à Corte o Termo de
Recebimento D e f i n i t i v o da obra objeto do Convite n"
006/93-FEDF/CEL.

PROCESSO No. 5950/93 (apensos os de n°s 5952 e
5954/93) NE n° 451/93 e outras, da então Secretaria de
Cultura, Esporte e Turismo do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal
determinou d i l i g ê n c i a preliminar, a ser cumprida no prazo de
30 (trinta) dias, para os fins indicados no voto do Relator,
fls. 20-21.

PROCESSO No. 6147/93 - NE n" 198/93 e outras, da
Administração Regional de Samambaia.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : a) com relação às notas de
empenho que tratam de despesas com o recolhimento ao INSS,
tendo em vista a deliberação prolatada no Processo n°
2799/93, considerar correta a classificação das despesas a
elas referentes; b) no tocante às NEs que cuidam de despesas
com o pagamento do FGTS, tendo em conta a deliberação adotada
no Processo n° 2098/92, no sentido de se conferir um
tratamento global para essa matéria naqueles autos, delas
apenas tomar conhecimento.

PROCESSO No. 6600/93 - NE n" 042/93 e outras, da
Secretaria de Obras do Distrito Federal.-, O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relativamente às
notas de empenho indicadas na alínea a de fls, 41, que tratam
de despesas com recolhimento ao INSS, tendo em vista a
deliberação tomada no Processo n° 2799/93, considerar correta
a classificação das despesas a que se reportam; b) com
relação às NEs alvitradas na alínea b de fls. 41, que se
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referem 'A despesas com recolhimento ao FGTS, considerando a
deliberação prol atada no Processo n° 2098/93, delas apenas
tomar conhecimento; c) no que tange às NEs relacionadas na
alínea c de fIs. 42, relativas ao recolhimento de INSS e
Seguro Acidente de Trabalho, considerar correta a
classificação orçamentaria da parcela referente ao INSS, na
forma cio disposto na alínea a acima, e sobrestar o julgamento
da parcela relativa ao INSS - Seguro Acidente de Trabalho,
até a decisão desta Corte sobre a matéri a.t ratada no Processo
n" 5967/93? d) restituir os autos à 3a. Jnspetoria de
Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 42
celebrado entre a Companhia de
firma VIA ENGENHARIA S/A.- O T
do Relator, decidiu: a) tomar
dos documentos de fls. S3-399
de auditoria levada a efeito
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no p
os fins indicados no item II do
c) determinar também à 3a. Insp
faca i n c l u i r na próxima etapa
questão o exame das informações
voto.,

9/93 - Contrato n" 2856/93
água e Esgotos de Brasí l i a e a
r i buna l, de acordo com o voto
conhecimento do citadp ajuste,
e dos resultados da ia. etapa
junto à CAESB; b) determinar
razo de 30 (trinta) dias, para
referido voto, fls. 406-407;

et or i a de Controle Externo que
de f i seal i sacão do pacto em
indicadas no item II do mesmo

PROCESSO No. 0364/93 (anexos os de n "s
095.003122/92, 095.003409/92 e 095.001679/93 e mais 02
volumes) •-• Prestação de contas da Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda., relativa ao exercício de 1992.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
autorizar a remessa dos autos à Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal para fins de cumprimento do
disposto no artigo 147, inciso XIV, do Regimento Interno, e
posterior encaminhamento à Secretaria de Transportes, tendo
em vista as disposições contidas no inciso XV do mesmo
art i go.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PSOCESSO No. 0395/87 (apenso o
Tomada de contas especial instaurada
Educacional do Dist r i t o Federal para apurar
pelo desaparecimento de bens, ocorrido
Dentário da Escola Classe 03 de Brazlârtdia
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
dos expedientes de fls. 63/69 do apenso,
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP
devolver o processo apenso à origem
Entidade a determinação constante do cita
alerta para a sanção prevista no artigo 182
do Regimento Interno desta Corte.

de n° 2094/87) -
pela Fundação

responsab i l i dades
no Consult or i o

- O Tr ibunal, de
tomar conhecimento
considerando não

' 1193/93? b)
reiterando àquela
do OF BP, com o

i nc i sós III e IV

PROCESSO No. 4851/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora GENY CECÍLIA DOS REIS.-- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a , fixando o pr.azo de 60 (sessenta) dias para
atendimento. Declarou-se impedido de participar do julgamento
deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à época

da expedição do ato concessório, ocupava
Secretário de Administração do Distrito Federal.

cargo de

PROCESSO No. 2450/92 - Balancete da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília, relativo ao exercício de
1992;- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando
a falha apontada na instrução, tomou conhecimento da citada
peça contábil e autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 2951/93 - Convénio n° 09/93 firmado
entre a Sociedade de Habitações de Interessse Social e a
Fundação Maria do Barro.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n" 1479/93
e anexos, considerando insatisfatórios os esclarecimentos
nele contidos, com reievação da falha apontada na instrução?
b) conceder à SHIS o prazo de 30 (trinta) dias para que adote
as providências d e f i n i t i v a s em relação à execução do convénio
em apreço, exigindo do contratado o exato cumprimento de seus
termos.

PROCESSO No. 5019/93 - Consulta formulada pela
Companhia de água e Esgotos de Brasília sobre a possibilidade
de realizar licitação para contratar a execução de obras e
serviços oferecendo como pagamento imóveis de sua
propriedade.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tomou conhecimento da citada consulta na parte em que se
refere à aplicação do d i r e i t o em tese, prestando à CAESB a
informação e o esclarecimento constantes das alíneas b e c de
fls. 70.

PROCESSO No. 6145/93 - Convénio n° 35/93 firmado
entre o D i s t r i t o Federal, por intermédio das Secretarias de
Obras e de Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o Federal, e a
Companhia de água e Esgotos de Brasil ia.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado
ajuste, bem como dos trabalhos de auditoria levada a efeito
pela 3a. Inspetoria d'-r Controle Externo junto à CAESB.

PROCESSO No. 6347/93 - NE n" 612/93 e outras, da
Secretaria de Adnn n i st ração do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) relevando, a
falha apontada na instrução, tomar conhecimento das NEs
constantes dos autos e considerar correta a classificação das
despesas delas decorrentes, à exceção da de n™ 643/93; b)
determinar à SE'A que, no prazo de 10 (de;-) dias, preste
esclarecimentos à Corte quanto ao recolhimento de INSS, no
mês de abr i l/93.

PROCESSO No. 6500/93 - Contrato n" 2896/93
celebrado entre' a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma SERVAZ S/A - Saneamento, Construções e Dragagem?

PROCESSO No. 6537/93 - Contrato n" 2902/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma Construtora Guimarães Castro Ltda.?

PROCESSO No. 6538/93 - Contrato n° 2904/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma MAGASA - Construtora e Incorporadora S/A?

PROCESSO No. 6539/93 - Contrato n° 2906/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma SAENCO - Saneamento e Construções Ltda?

PROCESSO No. 6541/93 - Contrato n" 2907/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma ETESCD - Construções e Comércio Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos citados ajustes, recomendando à CAESB
que adote as providências determinadas no Processo n"
6495/93, aplicáveis aos pactos em exame.

PROCESSO No. 6655/93 - NE n° 385/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do
Distrito Federal.- O Tribunal, -de acordo com o voto do
Relator, decidiu! a) relevando a falha apontada na instrução,
tomar conhecimento e considerar correta a classificação das
despesas a que se referem as NEs constantes dos autos, à
exceção da NE n° 404/93? b) fazer à SDSAC a determinação
indicada na alínea c do referido voto, fls. 19/20.

PROCESSO No. 6667/93 - Contrato n" 2915/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma TECMINAS ENGENHARIA LTDA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado
ajuste e dos resultados obtidos na ia. etapa de fiscalização
e controle levada a efeito pela 3a. Inspetoria de Controle
Externo; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de
30 (trinta) dias, para os fins indicados no item 2 do
referido voto, fls. 83.

PROCESSO No. 6760/93 - NE n° 559/93 e outras, da
Secretaria de Transportes do Distrito Federal.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento das NEs constantes dos autos e considerar

correta a classificação das despesas delas decorrentes, à
exceção das de n°s 573, 574 e 575/93? b) fazer à ST a
de':«>rminação indicada na alínea b do referido voto, fls. 25?
c) ordenar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de Í0 (dez)
dias, para os fins indicados na alínea c de fls. 26.

PROCESSO No. 7091/93 - NE n° 797/93 e outras, do
Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento das NEs constantes dos autos e considerar
correta a classificação das despesas delas decorrentes, à
exceção da de n° 797/93? b) determinar diligência, a ser
cumprida no prazo de 10 (dez) dias, para os fins indicados na
alínea b do referido voto, fls. 21? c) recomendar àquela
Corporação que passe a indicar nas NEs o dispositivo legal
que fundamenta a dispensa ou a inexi g i b i l idade de licitação.

PROCESSO No. 7211/93 - Contrato n° 539/93
celebrado entre a Companhia Urban Isadora da Nova Capital do
Brasil e a firma CONSTRUTORA ARTEC LTDA?

PROCESSO No. 7212/93 Contrato n° 544/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma SERTERRA - Transportes, Escavações,
Terraplenagem e Pavimentação Ltda.?

PROCESSO No. 7214/93 - Contrato n° 520/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma B.M. SILVA CONSTRUÇÕES LTDA.?

PROCESSO No. 7217/93 - Contrato n" 556/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma CAENGE - Construção, Administração e
Engenharia Ltda.?

PROCESSO No. 7219/93 - Contrato n" 565/93
celebrado entre Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma CONTERC - Construção, Terraplenagem e
Consultoria Ltda.;

PROCESSO No. 7220/93 - Contrato n" 559/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capjtal do
Brasil e a firma SETA - Serviços de Engenharia, Terraplenagem
e Administração Ltda.;

PROCESSO No. 7228/93 - Contrato n= 523/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
fírasil e a firma TORC - Terraplenagem, Obras Rodoviárias e
Construções Ltda.?

PROCESSO No. 7263/93 - Contrato n° 574/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma SERTERRA - Transportes, Escavações,
Terraplenagem e Pavimentação Ltda.

-- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos citados ajustes, recomendando à
NOVACAP que adote as providências determinadas no Processo
n" 6814/93, aplicáveis aos pactos em apreço.
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RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 0360/89 - Pensão m i l i t a r concei da à
Senhora H AR IA DE. JESUS DE SOUZA,,- O Tribunal, de acordo com a
proaost a do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
P ú b l i c o , d e c i d i u : a) considerar legal, para fins de registro,
o ato concessóri o; b) autorizar a expedição de decisão
normativa, na forma regulamentar, f-irmando a obrigatoriedade
de: publicação, no D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o Federal, dos
at os de concessão de pensão ( c i v i l e m i l i t a r ) .

PROCESSO No. 8020/87 (apenso o de n"
101.002128/89) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l i dades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na
Seçâo de Transportes daquela Entidade.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do
documento de fls. 97, considerando o servidor VALDIVINO NUNES
DOS SANTOS quite, neste caso, corn a FSS/DF, autorizando a
baixa em sua responsabilidade" b) determinar aquela Entidade
que rest itua ao referido servidor o valor equivalente a
0,05625 UPDF, por ter sido recolhido a maior; c) ordenar o
arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 4992/90 (apenso o de n°
061.036406/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal para apurar
responsatai l idades" pelo desaparecimento de bens, ocorrido no
Hospital Regional de Sobradinho.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u ! a) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 50 e 108/110, estas do apenso, tendo por
cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada por me:o do OF GP n° 2389/92;
b) em consequência, negar provimento à defesa apresentada
pelo servidor RONALDO TEODORO DE ARAÚJO; c) nos termos dos

arts. 48, III, da Lei n° 91/90 e 167, III do Regimento
Interno, julgar irregulares as contas em apreço, considerando
o mencionado servidor em d é b i t o com os cofres da FHDF, pelo
valor de CRi 158,12, pendente de at uai ização a partir desta
data, acrescido de juros de mora de Í7. (um por cento) ao mês
ou fração; d) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo
de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na alínea d da
referida proposta, fls. 68.

<
PROCESSO No. 7443/91 -- Ata da 1.233a. reunião e

outras, de órgãos colegiados da Companhia I m o b i l i á r i a de
Brasília.-- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, determinou
diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados nas alíneas a a e da' referida proposta,
fls. 84/85.

PROCESSO No. 0470/92 (apensos os de n°s
S201/92-TC, 095.004641/91 e 095.001169/92-TCB e Balanço de
1991) - Prestação de contas da Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília, relativa ao exercício de 1991.- O
Tribunal, de: acordo com a proposta do Relator, determinou
nova d i l i g ê n c i a para os fins indicados nos itens I a VII da
referida proposta, fls. 79/83.

PROCESSO No. 0545/92 (apenso o de n°
101.002668/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo pagamento de juros e multas,
decorrentes da interrupção no recolhimento de FGTS de
servidores requisitados, integrantes do Quadro do Convénio
SINE/DF.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, tomou
conhecimento das apurações em apreço, ordenando, nos termos
dos arts. 49 da Lei n° 91/90 e 172 do Regimento Interno, a
citação do servidor nominado na referida proposta, fls. 36
para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa quanto
à responsabilidade que lhe é atribuída nos autos ou, se
preferir, recolher desde logo o valor do débito apurado.

PROCESSO No. 3900/92 (apenso o de ri"
054.000193/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Pol í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
responsais i l i dades por danos causados a veículo de sua carga
pa t r i m o n i a l , em decorrência de acidente de trânsito.-- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta
o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u ! a) tomar
conhecimento da defesa apresentada pelo servidor ISAIAS ALVES
MARTINS para, no mérito, ne-gar-lhe provimento; b) nos termos

dos arts. 48, III, da Lei n" 91/90 e 167, III, do Regimento
Interno, julgar irregulares as contas em apreço, considerando
o referido servidor em débito com a Fazenda
D i s t r i t o Federal, no montante de CR$ 8.504,59,
atual ização e i n c i d ê n c i a de juros de mora cie
cento) ao mês ou fração, a oartir da definição da
responsabilidade; c) nos termos do art. 173 do citado
Regimento, observado o prazo recursal, determinar a sua
notificação para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher o
valor do débito imputado.

PROCESSO No. 3022/92 - Ata da 1069a. reunião e
outras, da Junta de Controle do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tomou conhecimento do Ofício n':> 1023/93-GAB e
autorizou a remessa ao DETRAN de c ó p i a do OF GP n" 337/93,
esclarecendo àquela Autarquia que o servidor de matrícula n°
1089/0 recebera, às 14:00 horas do dia 11.05.93, o documento
em causa.

PROCESSO No. 4261/92 - Pr i m e i r o e Segundo Termos
A d i t i v o s ao Contrato n" 025/92 celebrado entre a Fundação
Hospitalar do D i s t r i t o Federal e a f i r m a C.T.I. - Comércio,
Rejiresent ações e Assistência Técnica Ltda;

PROCESSO No. 4269/92 - P r i m e i r o e Segundo Termos

Públiça do
pendente de

IX (um por

A d i t i v o s ao Contrato n° 018/92 celebrado entre a Fundação
Hospitalar do D i s t r i t o Federal e a firma SKiIMA - Construções,
Comércio e Representações Ltda.

-.Havendo o Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA
pedido vista dos processos, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 4384/91 (apenso o de n"
134 000584/91) Tomada de contas especial instaurada peia
Administração Regional de Sobradinho,
responsabi l idades pelo desaparecimento de diversos jens;

PROCESSO No. 4855/92 - Reforma do 3° Sargento SM
JOSO CRISTÓVSO CONRADO;

PROCESSO No. 5503/92 (apenso o de n°
054 000468/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Pol í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito;

PROCESSO No. 3237/69 - Aposentadoria ao servidor
VALDIBERTO DE PAULA SOUZA.- Preliminarmente, o Senhor
Presidente, respondendo à questão de ordem suscitada pelo
Auditor OSVALDO RODRIGUES, a respeito da v a l i d a d e do voto
proferido, neste processo, na Sessão O r d i n á r i a no. 2958, de
26.10.93, na condição de Conselheiro-Subst i tuto, invocou o
art. 55, c/c o parágrafo 5o., do art. 64, do Regimento
Interno, para informar que o seu voto será computado, mesmo
não estando, agora, convocado, deixando, assim, de votar o
Conselheiro FREDERICO AUGUSTO 3ASTOS, a ouem estava
substituindo. No siérit.o, o Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, considerou legal, oara fins de registro, o ato de
aposentador i a.

PROCESSO No.
050.000486/90), contendo nov
de Controle Externo a respe
da Secretaria de Segurança
determinação da Corte..- O T r
do Relator, d e c i d i u s o l i c i t
no prazo de 15' (quinze)
providências adotadas com vi
consubstanciada no OF GP no.
608/93, devendo apresentar,
III, do Regimento Interno,
atendimento da referida c i l i

1547/90 (apenso o de uirero
a representação da í.a. Inspet or i a
to do não atendimento, oor parte
Púb l i c a do D i s t r i t o Federal, de
ibunal, de acordo com a =>roposta
ar mais uma vez àquela Past.a que,
dias, informe a esta Casa as
st as ao cuaipr i ment o da d i l i gene i a
013/93, reiterada pelo de no.

em face do contido no art. 132,.
j u s t i f i c a t i v a sobre a falta do

gene i a.

PROCESSO No. 1735/90 - Aposentadoria da servidora
IVONETE DE ARAÚJO ESPÍNDOLA;

PROCESSO No. 3307/90 - Aposentadoria da servidora
ALICE DE PAULA SILVEIRA;

PROCESSO No. 4275/90
servidora ZÉLIA MARQUES DA SILVA PINHO;

Aposentadoria da

', PROCESSO No. 4292/90 - Aposentadoria da servidora
FRANCISCA SILVA FALEIROS;

JOSt
PROCESSO No.

DA COSTA TORRES;
4793/90 - Aposentadoria do servidor

MARIA DO
PROCESSO No. 0050/91. - Aposentadoria da servidora

:ARMO BANDEIRA.

O Tríbunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento. Declarou-se i m p e d i d o de

PROCESSO No. 2597/93 (apenso o de n°
101.002458/89) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta
o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar
conhecimento das apurações em apreço, autorizando, em caráter
excepcional, a baixa na responsabilidade do ex-servidor
CARLOS MOISÉS MONTEIRO, no tocante ao débito apurado na TCE
em exame, visto que não restou provada ação culposa de sua
parte; b) determinar a devolução do apenso à FSS/DF, para que
aquela Fundação, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente
circunstanciada justificativa para o excessivo atraso na
entrega da referida TCE.

PROCESSO No. 3875/93 (apenso o de n"
055.001962/89) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Departamento de Trânsito do D i s t r i t o Federal para apurar
responsab i l i dades pe.las falhas ocorridas quando da aquisição
de veículos para a frota daquela Autarquia.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u acolher as
sugestões da instrução de fl.s. 07/08, com a ressalva
constante do item 8 da referida proposta, fls. 10.

PROCESSO No. 5322/93 (apenso o de n"
082.018043/72) Tomada de contas especial instaurada
pela Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na
Escola Classe 03 de Ceilândia e Escola Classe 03 de
Brazlândia.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, determinou a
devolução do apenso à origem, para que a FEDF, no prazo de 20
(vinte) dias, providencie o valor de mercado dos bens
desaparec idos.

PROCESSO No. 5418/93 - NE n° 202/93 e outras, da
RA IV - Brazlândia.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 15
(quinze) dias, para os fins indicados no item 5, letras a e
c de fls. 23/24.
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PROCESSO No. 5550/93, contendo cópia rio Ofício
n" 392/93-GAB-SEFP, pelo qual « Secretaria -de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por 30 (trinta) dias, para remessa tia tomada de contas
especial objeto do Processo n" 054.000423/93, cuja
instauração fora comunicada à Corte por meio do Ofício n"
338/93-PMDF;

PROCESSO No. 5510/93, contendo 'cópia do Ofício
n° 392/93-GAB/SEFP, mediante o qual a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do 'Distrito Federal s o l i c i t a prorrogação de
prazo, por 30 (trinta) dias, para remessa da tomada de contas
especial objeto do Processo n° 054.000420/93, cuja
instauração fora comunicada à Corte por meio do Ofício n™
3Í4/93-PMDF.

O Tribunal, cie acordo com as propostas do
Relator, tomou conhecimento tío refer.iíío expediente e
considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 6685/93, contendo o Ofício n"
989/93-SSP, mediante o qual a Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 90
(noventa) dias, para remessa da tomada de cantas especial
instaurada para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento
de bens, constatado quando da realização do inventário de
1992.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do referido expediente,
considerando prorrogado o prazo, na forma solicitada; b)
alertar a SSP/DF que os prazos regimentais só podem ser
prorrogados por decisão desta Corte.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA HARTINS

PROCESSO No. 1437/89 -- Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Educacional do- Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pela d iferença, a maior, constatada
em 438 itens do inventário realizado rip Almoxarifado do
Complexo Escolar "C" de Ceilântíia. Aos autos juntou-se o
Ofício n° 994/93-SE, pelo qual a Secretaria de Educação
solicita prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, para
atendimento da diligência expressa no OF GP n° 1192/93.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando a
falha apontada na instrução, tomou conhecimento do referido
expediente e do documento que o acompanha e considerou
prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 1269/90 (apenso o de n°
(050.000451/90) - Tomada de contas especial' instaurada pela
'Secretaria de Segurança Pública do Dist r i t o Federal para
apurar responsabi l idades por insubsistência patrimonial na
área daquela Secretaria;

040.003644/03.- O Tribunal, de acordo con; a proposta do
Relator, tomou conhecimento do citado expediente e ane>;o e
considerou prorrogado o prazo, na fornia solicitada.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 4388/84 - Revisão dos proventos dí\
aposentadoria da servidora LUCíLIA MOREIRA DE SOUZA;

\ PROCESSO No. 0489/91 - Aposentadoria do servidor
LUÍS FERNANDO DE BRITO;

PROCESSO No. 0727/91 - Aposentadoria do servidor
MANOEL PACHECO SOBRINHO.

D Tribunal, de acordo com as propostas co
Relator, determinou d i l i g e n c i a s . fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento. Declarou-se impedido de
par t i c i p a r do julgamento destes processos o Conselhei.ro JORGE:
CAETANO, porque, à época da expedição dos st os concessór i os ,
ocupava o cargo de Secretário de Administração do D i s t r i t o
Federal .

PROCESSO No. 0097/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor PEDRO DOS SANTOS FELIPE.-' O
Tribunal, de acordo com s proposta do Relator, decidiu: a)
determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no ;>razo de 60
(sessenta) dias, para os fins indicados na instruíão de f l s .
39/40; b) ordenar a inclusão dos auto; em roteiro de
auditoria programada, para cue a 4a. Insoetoria de Controle
Externo verifique o cumprimento da determinação contida na
alínea anterior.

PROCESSO No. 0675/87 - Revogação da revisão dos
proventos da reforma do Soldado BM GERMANO CORREIA DE: SOUZA;

PROCESSO No. 5036/90 - Tomada de contas especial
instaurada pela Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília oara apurar1 responsab i l i dades pelas i rregul ar i dades
noticiadas no Processo no. 095,003373/90;

JOS. MENDES

ANTÓNIO FERNANDES?"0

*" *°

O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento. Declarou-se impedido de
oar t i c i p a r do julgamento destes processos o Conselheiro JORGE

CAETAKD, porque, à época da expedição dos atos concessóri os,
ocupava o cargo de Secretário de Administração do Distrito
Federal.

F'ROCESSO No. 5112/90 (apensos os de n°s
075.000199 e 075.000120/90.) - Tomada de contas especial
instaurada pela Sociedade de; Abastecimento de Brasília para
apurar responsabi l idades por quebra de estoque verificada no
SUV n° 6.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento dos expedientes de fIs. 33/47,
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n0"
1358/92, com relevação da falha apontada na instrução; b)
conhecer, também, das defesas apresentadas pelos servidores
ERASMO FERREIRA NETO e JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA para, no
mérito, dar-lhes provimento, autorizando, em consequência, a
baixa era sua responsabilidade; c) determinar à SAB que
absorva o prejuízo apurado nos autos; d) fazer àquela
Sociedade a recomendação indicada no item IV da referid.a
proposta, fls. 65.

PROCESSO No. 0164/92 - NE n" 2327/91 e outras, da
Secretaria rie Administração do Distrito Federal.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, decidiu, ter por cumprida
a d i l i g ê n c i a a que se reporta o OF GP n™ 1626/92 e
considerou correia a classificação das despesas constantes
das NEs n°s 1655, 1656, 2401, 2374, 2375, 2804, 2606, 2608,
2609, 2611, 2327, 1961 e 2047/91, relevando a falha apontada
na instrução.

PROCESSO No. 0167/92 (apenso o de n" 0194/92) NE
n° 1619/91 e outras, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, dec idiu cons iderar improcedentes as justificativas
apresentadas por. meio do Ofício n" 446/92-SAT, determinando
d i l i g ê n c i a preliminar, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)
dias, para os fins indicados na alínea b da referida
proposta, fls. 94. :,

• • £
PROCESSO No. 0868/92 - NE n° 2730/91 e Outras, da

Secretaria de Administração do Distrito Federal.-: O Tribunal,
de acordo coiti a proposta do Relator, considerou corr^ta a
classificação das despesas constantes das NEs n^s 27;47 a
2750, 2678 a 2680, 2799, 2800 e 2875/91, bem como cumprida a
dili g ê n c i a expressa no OF GP n° 1540/92.

PROCESSO ' No. 2185/92 (apenso o de n"
101.000150/92 ) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, detectado
quando da realização do inventário anual, efetuado pela Seção
de Património daquela Entidade.- O Tribuna], de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
Ministério Público, dec i d i u: a) tomar conhecimento das contas
em apreço, determinando d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo
de 10 (dez) -.dias,- para os fins indicados no item II da
referida proposta, fls. 32; b) ordenar a citação do servidor
nominado no item III da mesma proposta para, querendo,
apresentar defesa quanto ao débito que lhe é imputado nos
aut os.

PROCESSO No. 2034/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal para apurar responsabi l idades por
danos causados a veículo de sua propriedade, em decorrência
de acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo era conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, tomou conhecimento dos documentos de fls. 12/14 e
considerou cumprida a d i l i g ê n c i a a que se refere o OF GP n°
958/93, determinando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 6126/93, contendo o Ofício n°
731/93-GAB/SES, pelo qual a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta)
dias, para remessa da tomada de contas especial objeto do
Processo n° 061.030674/93, cuja instauração fora comunicada à
Corte por meio do O.E. n" 451/93-GAB.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tomou conhecimento dos referidos
expedientes e considerou prorrogado o prazo, na forma
sol i c i t ada.

Franqueada a palavra, o Auditor OSVALDO
RODRIGUES, após manifestar seus cumprimentos aos Conselheiros
MARLI VINHADELI e JORGE CAETANO, eleitos em sessão especial
de 32 do corrente Presidente e V ice-Presi dent e deste
Tribunal, para o exercício de 1994, desejando-lhes uma
administração profícua e harmoniosa, fez breve relato de sua
ida a Curitiba, devidamente autorizado pelo Tribunal

(Processo nc> 7321/93), para participar da solenidade de
premiaçao do concurso nacional de monografia insti t u í d o pela
Corte de Contas do Paraná, sob c título: "Tribunal de Contas:
o controle do governo democrático", em que foi um dos
laureados. Disse ter sido pomposo o ato de entrega dos
prémios, que se verificou durante sessão daquele Colegiado.
Propôs fosse feito agradecimento ao Presidente do referido
Tribunal, Conselheiro RAFAEL IATAURO, pela consideração
dispensada aos vencedores do certame, extensivo a seus pares,
em especial aos Conselheiros JOSO FEDER, que presidiu a
comissão examinadora, e CSNDIDO MANUEL. MARTINS DE OLIVEIRA,
que proferiu brilhante discurso de saudação. Pediu fosse
feita uma moção tie agradecimento, também, ao Procurador-Geral
JOSO BONIFÁCIO CABRAL JÚNIOR, pela generosa avaliação da tese
de autoria do nominado Auditor, i n t i t u l a d a "Exercício
Constitucional de Ampla Defesa e o Contraditório no Tribunal
de Contas", aprovada no último Congresso dos Tribunais de
Contas do País, realizado, em setembro passado, em São
Luís-MA, e de que foi relator o citado Procurador-Geral.- O
Plenário aprovou as proposições.

Ifts 1.8:40 horas, de acordo com o art. 42,
parágrafo único, do Regimento Interno. o Senhor Prps i rii^nt t>
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declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR
MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata
que, l i d a e achada conforme, vai assinada pelo Presidente,
Conselheiros, Auditores e Procuradora-Geral.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
FREDERICO AUGUSTO BASTOS
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI
JORGE CAETANO
JOSÉ MILTON FERREIRA
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 2904

Aos 09 dias do mês de dezembro áe 1993, às 15:00
horas, rja Sala das SessSes do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO
3ASTOS', RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO e
JOSÉ MILTON FERREIRA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral M4RCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária no. 2963,
de 07.12.93.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO b PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu continuidade ao
julgamento do Processo no. 3080/39 (apensos os de números
6071/91--TC, 075.000520/84 e 030.008061/90-SAB>, tendo como
Relator o Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS —que, à
época, substituía o Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA e do
aual pedira vista, em sessão anterior, o Conselheiro RONALDO
COSTA COUTO (Revisor). O processo trata da Ata da 15a.
Reunião e outras, de órgãos colegiados da Sociedade de
Abastecimento de Brasília.- O Tribunal de c i d i u ,
preliminarmente, enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 1657/89 (apenso o de número 099Í/93)
Contrato no. 1994/89 celebrado entre a Companhia d. £'! .

Esgotos de Brasília e a firma CONSTRUTINS - Comercial e
Construtora Tocantins S/A.- Havendo a Procuradora-Geral junto
« esta Corte, MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, pedido vista do
processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 2776/89 (apensos os de números
040.00040090/90 e 040.004145/90) - Resultado de inspeção
programada levada a efeito pela ia. Inspetoria de Controle
Externo, tendo por objeto a verificação da regularidade de
atos e fatos ligados à administração orçamentaria, financeira
e pa t r i m o n i a l do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, no
período de outubro/88 a março/89.- Q Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do Ofício
no. H5/93-GS/SLUj b) à vista do disposto no item II do art .
99 do Regimento Interno, encaminhar os autos ao Ministério
Público para os fins indicados na alínea "b" do referido
voto, fls. 326; c> determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no
prazo de 38 (trinta) dias, para os fins alvitrados na aiínea

"c" do mesmo voto.

PROCESSO No. 3041/89 - Retificação do ato de
aposentadoria da servidora NELLY MARIA VIEIRA DA .SILVA

MIRANDA;

PROCESSO No. 1636/90 - Pensão especial concedida

à Senhora ELZA MARIA BAÍA DE CASTRO;

PROCESSO No. 3440/90 - Aposentadoria da servidora

ADELAIDE CARDOZO;

PROCESSO No. 5331/90 - Aposentadoria do servidor

ANTÓNIO GONÇALVES;

PROCESSO No. 5344/90 - Aposentadoria do servidor

CLAUDENOR VIEIRA DE CARVALHO;

PROCESSO No. 5354/90 - Aposentadoria do servidor

EDMIRSON NUNES DE LUCENA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou dili g ê n c i a s , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento. Declarou—se impedido de participar do

j>j li, arr^nt -•. • cescp!.. are; c. e-ç. r. o s '• "•••JV.SP; '••'.: >. •• i J"R'^~ CAi; "~AiC .
:>or:r;s, à é=>,.;r.a ca e ;-;•.. -íj • cão cio-.i ato-j co:;c<?5sór : os , o-:: u? 5 v a o
carg- iie =f.-c .'etár i c> de A<Sm i n t*t r*«So r c ,>-=.tr:tc, ^erier -a : ,

?:?OCí:SSQ No. 3230/89 - Sas-rKriúdar i co ssrvinnr
MtíR"0 Gs.:STA'vu S'UfiR r . - O Tributai, cê a c o r r';-. ;.oi, o vote c-.,

Relator- t^ndo e-n conta c parecer do í*. '• r< >>}:̂ r ; c- Público,
considerou lega.;, :>ara ri;.s de rc? i st ror o alo de
sposentador:a.

PÍS0CE6SO No.
JCNA!3 "OSTA LUZ;

0388/91 - Aposentadoria do servido-

PRCCES30 \o-. 4023/90 - Apoç^nt sdor i a do servidor
CLEMENTE 5GMZA-5A DA ROCHA;

P50CESSO No. 4349/90 -•
J1JASE7

- C !".-ibun,-l , de aço,-''-';:) ccsr.i oi votoc do Relator.'
tíett;-m i.nou d i l i g ê n c i a s , -fixando o prazo de 6$ (sessenta) dias
para c um;-" r i mento.

PROCESSO No. >5534.-"7:l (aoe/.so -• <if- .-úmero
038.006639/93 e anexo 01 voHín.e) Representação da
Procuradora-Gerrj; junto s esta Corte, TORCIA FERREIRA CliKHA
FARIPS, m e d i a n t e a ajai traz ao conhecimento dst r Colegiado
no t í c i a veiculada pela ,farensa local lê Ç'ie estavam sendo
vendidos lotes cc: Projeto Agrourbario tít- B r a s í l i a , Situados ~<G
iado das Grar,as I = ê e Siachj "untío.--- O T r i b u n a l , ré aco-"do
coif o voíci do Relator, d e c i d i u : a> tornar conhecimento do
Cficio -o, S22/93-GAS/FZ, bem c.c-.\a do c!t^co apírpso-
cons i derando par e i ai rne-nt e atendidas as di; igêncips exoressa^
nos Ofíc:c:;> 'ò? .-úmercs 495 e 496/93; b) relevar as fç.lMc-s
apontadas ns ?.li->es "b" do i-ef'er;do voto, fls. 3-f.ó; c) farcr
á !':'Z"F a detprnttnsiÇ^Q e a r^coivendaçao alvitradas nas aiírieas
"c" e "d" do aenc •• oor.dci voro- fls. 366; dí devolver o
refer-idr. adenso à origem, bem afisi-i os auteç à 5a. Ins^etoria
de Controle Externo, devendo acuei* Inspetor:a observar a
i m=> l e^ent: ctií ̂ o c* recor-íendaíão d?; c;uo? trata - ai ínea "d" do
mesmo vot:c.

PROCESSO No. 0972/91 - Contrato no. 0ÍJ3/91 e
outros, celebrados entre a Sociedade à? Habitações de
Interesse 3oc ^ a". e d i.ve--sos.- O Tribun?.!, de acordo co") o
voto do Rei E" t or v d e c i d i a s a) rF.ie-v^ndo as fa'ih?.s a^orítadas na
instrução; towar conhecimento do Ci?ic]a 3HIS !íP no. 242/93 e
dos documentos que o acompanham, acolhendo os esclarecimentos
nele contidos; b) autorizar o arquivamento cos autos, ser;
prejuízo cê futuras aver i suai oc=..

PROCESSO No. "2193/91 - Denúncia formulada *elo
Deputado D i s t r i t a l CARLOS ALBERTO TORRES soàre possíveis,
i rregul ar • dades na contratação de pessoal ae]'?. Companhia cê

água e Esgotos de 8ras-'lia.- O Tribunal, cs:;:diu pela
impugnação das contratações evsntualmente'efetivadas, sen a
observância de concurso público, e pelo acolhimento das
demais proposta-, formuladas no voto do Relator, fls. 347/348.

PROCESSO
entre a união, por
D i s t r i t o Federal, . at
Cap i t a l do Brasil,,-
Relator, dec i d i u s
867/93-GAB/SU, consid
OF CP no. 956/93; b
c) determinar o encari'
Controle Ext e;"r,o pá
301; d ) a l e r t a r a 2 a.
disposto nos artigos
o efeito do exercício

No. 3556/91 - Convénio no. 01/91 firmado
tcriiiédio rje diversos ffrgãos, e o

ravés da Companhia Urbanizsdora da Mova
O Tribuna'.!;- de acordo co-o o voto do

a) tonar conhecimento de 3fi c i o no.
eranoo atendida a d i l i g ê n c i a expressa no
) relevar a falha aoont.aria na i r.tít.ruçSo:
ir.hamer.to dos autos à 5a. Insoetorip de
rã os fins indicados no item 3 de fls.

Inspetoria de Controle Externo para o
5o. e ó u., co Decreto no. i 4.667/93, ;>ar?i.
de sua cowpet ênc i ?-. f i sc.a^ i zat c-r '•- s .

PROCESSO No. 3528/91 - Prestação de rc-,tas da
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do D i st"i to Federai,
relativa ao iíxerc ' c i o de Í990;

PRCC.iiSSO 'Mo. S2.Í.6/91 - Tocada de cortas dos
ordenatíores de desSesas da Secreta-ia de Saúde do D i s t r i t o
Federal, correspondente ao exercício de 199-3.

•- O Tribunal,- de acordo coir: os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os processos ao rfinistér o Público,
so'1 i c i t a n d o os competentes careceres.

PROCESSO No. 1722/92 - Segundo Ter.10 A d i t i v o ao
Convénio s/n celebrado entre a Fundação Hosoitalsr do
D i s t r i t o Federal e a Câmara dos Deputados.- C Tribuial, de
acordo com o voto do Relator, tomou, conhec i -isnt o do -ita.dc
a d i t i v o e d et er iii i n ou a baixa do processo à 2a. .linspet o r i a. de-
Controle Externo, para os devidos fins.

P R Q C e S S C No. 4285/92
Contrato no. 109/92 celebrado
Abastecimento do Distrito Ft?d>-:-~a' e
de Telecosiun i caçoes, Conércio e Recr E
'Tribunal, de acordo cem o voto do Relatei-
conhec men t: o do c i t a d o aji.;s'.er relevando a falha ap
instr-jçáo; b) f a ;:•--• r àquela Empresa a determi
recomenc aeíío 'nditRCas nas alíneas "a" e "b" do
voto. fls. 29- c > devolvei" oS a.;t-is á 2a. "nspe
Controle Hxt err^o -

Termo de Reno
entre a Cent
firma ENLAC-" -

nt ações
d e c i t í i u s

vação
r a i s

S i s t e m
Ltda.-

a) torn
ontada
nação
referi

ia

do
de

co
de

;:Í:-;OL;:;:SSO NO. i!-07/v3 <aoenso c- .;&• número
082.001 177/93 í - Tomara de rontas esíié-eis! i "';-t au- aça cs;«
:::' u r c a ç ã o tlducac i orial ao D i s í r i l ^ Fede-";.1 1 ^aT* apiír^ar-
resoonsab i í i dades ?i?'io dcsaparf c. ; mr:tt o de ̂ beis , o c o r r i d o na
£sco ia Ciasse í>5 do Ganva . - Ci T i - ' - b ' i na i , d* acordo com o voto
do Re la tor . (isciíiu! a) í. vista <:'B ccnc i -jeao da Ccn i iasão de
Tomada d(? Contas EsMec : ai , co-s ; c-'-ar . desae ./á, encerrada as
contas em acreg:o; b) deter;" i nr-r a bs ixs :ia re-vso.i^ab i 'i • cace
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da servidora Dominada a fls. 29; c) autorizar a devolução do
citado apenso à origem, bem como o arquivamento dos autos,
sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 2816/93 - Reversão à atividade do
servidor EICHI HAYAKAUA, com base na Lei no. 92/90, alterada
pela de no. 272, de 28.05.92.- O Tribunal, de acordo cora o
voto cio Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, tomou conhecimento do ato de fls. 14, considerando-o
regular - devendo a Secretaria de Administração do D'istrito
Federal adotar a providência indicada a fls. 103.

PROCESSO No. 1411/93 (apenso o
Contrato no. 005/93 celebrado entre o
Trânsito do Distrito Federal e a firma DGF
Serviços Ltda.- O Tribunal, de acordo com
decidiu! a) tomar conhecimento do citado
no. 004/93, objeto do apenso; b) determinar
cumprida no prazo de 30 (trinta) dias para
na alínea "b" do referido voto, fls. 17? c)
» 2a. Inspetoria de Controle Externo.

de no. 4400/93) -
Departamento de
- Equipamentos e

o voto do Relator,
ajuste e do Pacto
d i l i gene ia, a ser
os fins i n d i c a d o s
devolver os autos

PROCESSO No. 5110/93 - Ofício no. 556/93-SSP,
mediante o qual a Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal encaminha à Corte relação das tomadas de contas
especiais encerradas no 2a. trimestre.do corrente ano.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do citado expediente e- dos documentos que o acompanham,
devolvendo os autos à ia. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 7184/93 - Ata da 998a. Reunião do
Conselho Deliberativo da Furvd-ação do Serviço Social do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento da ata em apreço.e autorizou a
inclusão dos autos em roteiro de audit or'i a programada, para
os fins indicados no i.tem II da instrução úe fls. 03,
devolvendo o processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 5698/93 - NE no. 028/93 e outras, do
Instituto de Ecologia e Meia Ambiente do Distrito Federal;

PROCESSO No. 5759/93 '- NE no. 199/93 e outras, da
Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal;

• PROCESSO No. 6265/93 - NE no. 359/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do
D i st r i t o Federal;

PROCESSO No. 6268/93 - NE nd. 308/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do
D i st r i to Federal ;

PROCESSO No. 6759/93 - NE no. 576/93 e outras, da
• Secretaria de Transportes do Distrito Federal;

PROCESSO No. 7092/93 - NE no. 836/93 e outras, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal;

PROCESSO No. 7093/93 - NE no. 866/93 e outras, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal;'

PROCESSO No. 7094/93 - NE no. 890/93 e outras, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal; •''.

PROCESSO No. 7097/93 - NE no. 622/93 e outras, da
Secretaria de Transportes do Distrito Federal;

PROCESSO No. 7131/93 - NE no. 884/93 e outras, da
Secretaria de Educação do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
v tomou conhecimento das notas de empenho constantes dos autos

e considerou correta a classificação das, depesas a que se
referem, devolvendo os processos à Ia. Inspetoria de Controle
Externo, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 7095/93 - NE no. 853/93 e outras, do
Tribunal de Contas do D i str i;t o Federal ;

PROCESSO No. 7096/93 - NE no. 902/93 e outras, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
relevando as falhas apontadas na . instrução, tomou
conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas a que se reportam as notas de empenho constantes dos
autos, devolvendo os processos à ia. Inspetoria de Controle

bxterno para
ver i f i caçoes.

arquivamento, sem prejuízo de outras

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 1940/85 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora ANTONIETTA APPARECÍDA BRAGA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para
atendimento. Declarou-se impedido de participar do julgamento
deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, por constar dos
autos documentos em que atuou como Secretário de
Administração ao Distrito Federal.

PROCESSO No. 0155/77 - Revisão dos proventos da
reforma do Cabo PM ARMANDO NAOUS.- O T r i b u n a l , de acordo com
o voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
P ú b l i c o , d e c i d i u ! a) considerar legal, para fins de registro,
o ato revisório; b) fazer à P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o
Federal a determinação i n d i c a d a na alínea "b" do referido
voto, fls. 108; c) autorizar a inclusão dos autos em roteiro

de auditoria programada, para ver í f i cação & conferência do
disposto na letra anter:or.

PROCESSO No. 4376/81 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora JOSELINA ARCÂN6ELA DE JESUS
MARTINS.- D Tribunal* cie acordo com o voto do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento. í)eclarou--se i m p e d i d o de p a r t i c i p a r do
julgamento oeste processo o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição do ato concessóri o, ocupava o
cargo cê Secretário de Administração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 1285/37 - Re l a t ó r i o de inspeção
especial levada a efeito na Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu! a) tomar conhecimento do Ofício no.
1325/92, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP
no.. 1507/92v b) fazer à NOVACAP a determinação constante do
i tern II do referido voto, fls. 2$4; c) autorizar o
encaminhamento dos autos à 5a, Inspetoria de Controle Externo
para atendimento do contido no item II de fls. 193.

PROCESSO No. 7407/91 (apenso o de no. 1300/93) -
Contrato no. 128/91 celebrado entre a Companhia Imobiliária
de Brasília e a XEROX INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A.- O
Tribunal, de acordo coat o voto do Relator, d e c i d i u : a)
relevando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento
do Ofício no. 022/93-PRESI e considerar, em caráter
excepcional, cumprida a d i l i g ê n c i a de que trata o OF GP no.
2281/92; b) fazer à TESRACAP a recomendação i n d i c a d a no item
III do referido voto, fls. 221.

PROCESSO No.
CRISTIANO RAMOS DA SILVA;

1097/92 - Reforma Cabo PM

PROCESSO No. 5221/92 (apenso 01 volume) - Tomada
de contas dos ordenadores de despesas da Administração
Regional de Sobradinho, relativa ao exercício de 1991; :

PROCESSO Mo. 2153/93 -- Reforma do 2o.
CARLOS ROSA DE MENEZES.

Tenente PM

•••• O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 1868/92 - Reforma do Cabo PM JOSÉ
GOMES DA SILVA FILHO.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de reforma,
devendo a Polícia M i l i t a r do Distrito Federal adotar a
providência i n d i c a d a na alínea "b" do referido voto, fls. 90.

PROCESSO No. 1943/92 (ape
061.030074/92) - Tomada de contas espec
Fundação Hospitalar do Distrito Fede
responsabi l idades por danos causados
oro^riedade, em decorrência de acidente
Tribunal, de acordo com o voto do Relator
parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u ! a)
do expediente de fls. 20 e da solicitaçã
folha de pagamento de fls. 20-verso;
recomendação indicada no item II do referi
c) julgar irregulares as contas em apre
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30
os fins indicados rio item IV do mesmo voto

nso o de número
ai instaurada pela
ral para apurar
a veículo de sua

de trâns i to.- O
tendo em conta o

tomar conhecimento
o para desconto em
b) fazer à FHDF a
do voto, fls. 28;
ço; d) determinar
(trinta) dias, para

PROCESSO No. 2182/92 (apenso o de número
121.080543/91) - Tomada de contas especial instaurada pela

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para apurar
responsabi l idades pelo recolhimento, a destempo, de
contribuições previdenci ar i as.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, determinou a citação do servidor nominado no
referido voto, fls. 26 parav na forma regimental, apresentar
defesa quanto aos fatos apurados nos autos.

PROCESSO No. 3822/92 - Relatório de auditoria
programada levada a efeito no Coroo de Bombeiros M i l i t a r do
Di s t r i t o Federal, de conformidade com o GAPLAN/92.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
da documentação de fls. 109 a 188, considerando atendidas as
d i l i g ê n c i a s expressas ncs OFs. GP números 670 e 671/93.

PROCESSO No. 4245/92, contendo o Contrato no.
(?04/93 e. outros, celebrados entre a Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federai e terceiros.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
dos citados ajustes, relevando as falhas apontadas na
i nst rução.

PROCESSO No. 4483/92 - Reforma do Soldado PM
RAIMUNDO PEREIRA DAS MERCÊS.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, decidiu: a> considerar legal, para fins de registro,
o ato de reforma, devendo a P o l i c i a M i l i t a r do D i s t r i t o
Federal adotar a providência indicada na alínea "b" do
referido voto, f is. 69; b) determinar à 4a. Inspetoria de
Controle Externo que inclua os autos em roteiro de auditoria
programada, para verificação e conferência do abono
provisório a se"' excedido.

PROCESSO No. 5224/92 (apen
de contas dos ordenadores de despes
Transportes do D i s t r i t o Federal, rei
1991.- O Tribunal, de acordo com o voto
conta o parecer do .Ministério Público,
Secretaria de Fazenda e Planejamento d
Secretaria de Transportes as recomend
itens I e II do referido voto, fls. 13
na res;>ons.ab i l i riade dos detentores de
relacionados a fls. 03; c) autorizar

só 01 volume) - Tomada
as da Secretaria de
t i vá ao exercício de
do Relator, tendo em
d e c i d i u : a) fazer às

o Distrito Federal e
açoes constantes dos
; b) ordenar a baixa
suprimento de fundos
o sobrestamento das
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c o n t a s e ivi x P t- e f,: o v até a J e f i n i ç a o '-! a s mat e r '
P r ocessc-s números 1150 e 2909/92 e- a i n d a ,
das d : vergênc i as 300:11 afias <-o r e l a t ó r i o
116/123) .

'• e 3 u i a r
C OS A P

PROCESSO No.. 5473/92 - Termos id : t i vos "C" e "D"
ao Contrato no,. 539/92 t: e i t:- b r a d o ent/e a Goirtpanh i a
Urban i zadora da Nova C a p i t a l do Brasil e a Construtora ARGON
E/A,- O T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, tosou
c: o n 'n e c i m e n t o r; o s c i t a d o s a d i t i v c s .

PROCESSO No. 0789/93 - NE no. 1134/92 e outras,
da Secret ar i a et: Governo do D i s t r i t o i:: e der a I , - G Tribunal, de
acordo c o rii o voto do R e l at: or r >:iec i d i u « a> tomar c o n h e c i n, ent o
do O f í c i o r- o. 749/93«OAG e seu anexe, tendo nor cumprida a
d i l i g e n c i a de QUE trata o OF GP no. 321/93, com relc-vacáo da
falha apontada na : nst rução ; b) cons i ;:, erar corneta a
classificação da despesa a <3ue se "exorta a K~. no. 1151/92,
tendo-a como r e t i f i c a d a consoante os ternos do c i t a d o O f í c i o
no,. 749/93-GAG.

i t o r i a
ntrole
tas ao
Fundo
01.

PROCESSO No. 1025/93 - Relatório de aud
R -og r amada levada a efeito pela 5a. í n sp et or i a de Co
Externo na P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, co;i; vis
exame da regularidade e exatidac das receitas afetas ao
de Saúde danuelc Comando, com -abrançen;: : a do período c
01.91 a 31.12.92. Aos autos juntou-se expedient
Secretaria de Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o Federa
atendimento a d, et e r m ; nação da Corte.-- O Tribunal, do:
c o ii; o voto do Relator, tomou conhecimento do C . F
293/93-GA3/3E--P „

PROCESSO No. 2391/93 - Atas das 509a. a 514a,,
Reuniões Ordinárias e Ia. Extraordinária do Conselho Fiscal
d a Sociedade de Abastecimento de Brasília.- U Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento cãs. citadas
atas. .

PROCESSO Mo. 5800/93 - Contrato no. 004/92
c e l e b i • 'a d o e n t r e a S o t:: i e d a d e d e A b 'a s t e c i m e n t o d e B r a s ' l i a e
terceiros.- O T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator,
relevando as falhas ' a P on tad 'a s na instrução, tomou
conhecimento dos c i i: a d os ajustes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 8465/86 - Revisão de Proventos da
aposentadoria do servidor EURIPEDES FLORIANO DA SILVA.- O
T r i b u ri a I , de a c o r d o c o m o v o t o d o R e l a tor, tend o e m c o n t a o
parecer do M i n i s t é r i o P úblico, considerou legal, ;:>ara fins de

"V e g i s t r o , o a t o r e v i s ó r i o - d e v e n d o a S e c r e t a r i a d e 3 e g u r anca
Pública do Distrito Federal adotar a provicfência indicada a

PROCESSO No, 2449/87 (apensos os de números
1322/88, 1619/88 e 030.013526/88 e mais 01 volume) - Atas de
órgãos d o'j eg i ados da Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília.- O
Tribunal determinou a baixa dos autos à 2a. Insoetoria cie
Controle Externo para os fins indicados no voto do Relator,
fis. 446/456.

PROCESSO No. 1834/88 - Prestação de contas da
Centrais de Abastecimento do D i s t r i t o Federal, relativa ao
exercício de 1987.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ,
julgou .regulares as contas em exame e determinou a expedição
das respectivas provisões de quitação aos responsáveis
nominados a Fls. 515, devolvendo os autos à 2a. Inspetoria de
Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO ,\o. 3918/91 - Representação no. 891/93,
da 3a. Inspetoria de Controle Externo, mediante a qual
esclarece que em razão da designação constante do Processo
no. 3918/91, e em continuidade aos trabalhos de a u d i t o r i a
relativos à fiscalização e controle do Convénio no. 014/91,
celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e
a Companhia Urban izadora da Nova Capital do Brasil, foi
realizada verificação in loco da obra objeto do Contrato no.
561/91, firmado entre a NOVACAP e empresa PETRA CAMPOS
ENGENHARIA LTDA., referente a construção do Centro de Ensino
na SN 507, Conjunto 07, Samambaia.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tendo am conta as informações constantes
d o s R elato r i o s d e A u d i t o r ia n ú me r o s 49 e 65/93, d e c i d i u
acolher as sugestões da instrução de f Is. 455/461, itens l E:

PROCESSO No. 1513/92 - Representação no. 0S3-P/92,
da Procuradora do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte,
CLátiDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, manifestando sua
preocupação pela c o mo r orne t i ir, e n t o do Governo do D i s t r i t o
F'ederal com a realização em B r a s í l i a das O l i m p í a d a s do Ano
2000;

PROCESSO No. 2682/93 - Termo de Concessão de Uso
no. 183/92 celebrado entre a Companhia urbanizadora da Nova
C a p i t a l ;:lo Brasil e o Senhor ANTÓNIO JOSÉ GONÇALVES COELHO.

•-• O T ribunal, de acordo com os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os Drocessós ao M i n i s t é r i o Público,
s o J ; c i t ando p a r e c e r e s ..

PROCESSO No. 2491/93 Concurso P ú b l i c o i:>ara o
ô u a d r o d e Of'- c i a i s P o l i c i a i s h i l i t a r e s d. e S a j d e d a P o 'í i c i a
M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, aberto peio' E d i t a l no.

O T r : buna i , de acordo com o voto do Relator,
tomar conhecimento do Ofício no. 2862/DP--3.
cumprida a d i l i gene ia expressa no G F í3P no.
retornar os autos à 5a. Xnspetoria de Cont i* 'o "• e

001/92-PMDF.
d e c i d i u" a )
cons i derando
:: 163/93; b)
!-' •-.: t p r n -i p a r a a c o m n> a n h a:•.* e n t o .

PR-OCESS'0 Nq. 2848/93 - Representação no.
015/93-QR, do então Conselhe iro-Subst 11uto OSVALDO RODRIGUES,
versando sobre o controle, cia legal i cia d e dos at os de admissão •
de pessoal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator
d e c i d i u , preliminarmente, Pela ,< untada aos autos do ^'ocesso
refernete à Representação no. 018/92-Sa. ICE, i:>ara exame em
c on j unt c .

PROCESSO No. 2884/93 - NE no. 320/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O T r i b u n a s , e 'acordo
com o voto do Relator, -.c e c: i c : u: a) i: o R a r conhec . ment,.; d ::>
O f ício no. 273/93-GS/SL.U. ê dos documentos cue o acompanham,
considerando cumprida a- d i l i g ê n c i a expressa no OF GP f.o.
845/93; b) relevando a falha apontada na instrução, iai- por
c orret a a classificação da despesa representada sela Nota de
Empenho no. 335/93.

PROCESSO No. 4227/93 - Contrato no. 2853/93
celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de B r a s í l i a t a
-irmã LGP - Construções, Engenharia e Comércio I... t d a . - u

Tribunal, de acordo com o voto,do Relator, t ornou conheci mc nt o
do Primeiro Termo A d i t i v o ao ci t a d o ajuste.

PROCESSO No. 5743/93 - Concurso P ú b l i c o nara c
Quadro de O f i c i a i s :iol i c i a i s-M i l i t: ar es Capelães da P o l i c i a
M i l i t a r do Distrito Federal, aberto ceio E d i t a i no..
004/93--OP/PMDF." O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu! a) tomar conhecimento do citaao e d i t a i ; b) fazer à
PMDF a determinação i n d i c a d a na alínea "b" do referido voto,
fls. 13: c> devolver os autos à Sá. Inspetoria de Controle
Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 6089/93 - Concurso P ú b l i c o i:>ara
Soldados B o m b e i r o s - f 1; l i t a r e s c o Q u a d r o d e i" a n u t e n ç ã o d o Corpo
de Bombeiros M i l i t a r tio D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento
dos editais-CBMDF de 21.09 e 05.10.98; b) fazer ao CBMDF a
solicitação e a determinação indicadas nas alíneas "b" e "c"
do referido voto, fls. 15: c) devolver os autos à '.3a.
Inspetoria de Controle Externo :>ara acompanhamento.

PROCESSO No. 6090/93 - Concurso Público oara
Ingresso no P r i m e i r o Ano do Curso de Formação de O f i c i a i s
B o ia b e i r o s - M i l i t a r es d ó 9 u a d r o d e O f i c i a is B o m b e i r o s - M i l i t a r e s
Combatentes do CBMDF.- O Tribunal determinou d i l i g ê n c i a , a
ser eu mor i da no prazo de 15 (quinze) d i a s - sara os f i-is
indicados no voto do Relator, fls. 18/14.

PROCESSO No. 6898/93 - Concurso P ú b l i c o para
Habilitação ao Formação, de Soldado 3o mãe iro Feminino do Corpo
de Bombeiros M i l i t a r d-o D i s t r i t o Federal. O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
Edital-CBMDF, fls. 02/05, e determinou o retorno dos autos a
Ivia. Inspetoria de Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 6970/93 - Concurso Público aara o
Quadra de Praças Pol i c:a,s-Mi l i t ares Músicos da P o l i c i a
M i l i t a ! " do D i s t r i t o Federal, aberto peio E d i t a l no,.
08-DP/93-PMDF;

PROCESSO No. 6971/93 - Concurso P ú b l i c o para os
cargos de Pr ofessor. Nívei s 2 e 3, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal, aberto pelo E d i t a l
no. 206/93-IDR.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos mencionados e d i t a i s e determinou o
retorno dos orocessos à 5a. Inspetoria cie Controle Externo
para posterior acompanhamento.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI UINHADELI

PROCESSO -No. 4027/86 (apenso o de numero
030.001361/93) Contrato no. 043/86 celebrado entre o
Distrito Federal, através da Administração Regional de
C e i l â n d i a e a f j r ma. MULTICON - Engenharia Ltda.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, d e c i d i u : a) considerar
i nsat i sf ator i anient e cumnrida a d i l i g ê n c i a expressa nos

Ofícios GP números 2353/92 e 647/93, relevando a falha
apontada na instrução; b) tomar conhecimento do Processo no.
030.001861/93-RA-IX; c> determinar o sobrestamento da
apreciação destes autos até decisão j u d i c i a l final; d) fazer
à Administração Regional de C e i l â n d i a a solicitação i n d i c a d a
na alínea 'e' do referido voto, fls. 378.

PROCESSO No. 1645/89 - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Cultural do D i s t r i t o Federal para
apurar responsabi l idades pelos fatos constantes do Relatório
de A u d i t o r i a no. 09/88-DpA/SEF.-- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, tendo em conta, em parte, o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) determinar d i l i g ê n c i a , a ser
cumprida no prazo de 60 (sessenta) dias, '̂ ara os fins
indicados na alínea "a" do referido voto, fls, 203,
devolvendo os autos àcuela Fundação; b) autorizar o retorno
dos autos á 2a. Inspetoria de Controle Ext e.-"no, an>6s seu
retorno à Corte, para adoção das »rovidênci as indicadas na
alínea "b" do mesmo voto.

PROCESSO No. 1360/90 - Revisão dos ;>roventos da
aposentadoria da servidora MARIA DOLORES PONTE BARREIROS.- C
Tribunal, de acordo com o voto da R e l a t o ra, d e t e r m i n ou
d i l i g ê n c i a , fixando o prazo cie 60 (sessenta) d i a s para
atendimeto. Declarou-se impedido de p a r t i c i p a r do julgamento
deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, Porque, á época
da expedição do ato revisorio, ocupava o cargo de Secretário
de Administração do D i s t r i t o Federal.
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PROCESSO No. 3169/90 - Balancete da Sociedade de
Hab i t aç oes de Interesse Social. r e l a t i v o ao 3(3. trimestre de
1990;

PROCESSO No. 3247/90 - Contrato no. 09/9® e
outros, r el ebr ados entre a Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central e terceiros;

PROCESSO No. 1395/92 (apenso o de número 4673/91)
~ Contrato no. 2491/91 celebrado entre a Companhia de água e
Esgotos de Brasilia e o Sr. GILBERTO MASSANOBU AUYAGUI.

- O Tribunal, de acorde corn os votos da Relatora,
c í e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Publico,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 3641/90 (aoensos os de números
030.4)01384/93 e 1719/87) - Tomada de contas especial
instaurada sela Secretaria de Fazenda e Planejamento do

Distrito Federal, em atedimento a determinação da Corte, com
vistas a apurar possíveis responsai} i l i dades pelas demissões
ocorridas na PROFLORA - Florestamento e Reflorestamento S/A,
em 15.08.9®,. e o aproveitamento simultâneo dos servidores
d e m i t i d o s nos Quadros da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, gerando, com isso, dupla remuneração.- O Tribunal,
de acordo com c voto da Relator», d e c i d i u : a) tomar
conhecimento tios resultados da a u d i t o r i a levada a efeito na
PROFLORA, bem como das apurações em apreço; b) determinar
d i l i g ê n c i a s junto à Secretaria de Fazenda e Planejamento do
D i s t r i t o Federal e PROFLORA S/A para os fins indicados nas
alíneas 'a' e 'b' cio referido voto, fls. 173/174.

PROCESSO No. 0303/91 - Aposentadoria do servidor
JORGE RABELO DE ANDRADE..- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, tendo em conta o Parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ' ato de
•aposentadoria, devendo a Secretaria de Administração do
Distrito Federal adotar a providência indicada nc referido
voto, fls. 18. Declarou-se i m p e d i d o de participar do
julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO,
=>orcue, à época cia expedição do ato concessório, ocupava o
cargo de Secretário de ftclm i n i st ração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 2904/91 .- Convénio no. 08/91
celebrado entre o D i s t r i t o Federal, através da então
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de
acordo com o voto da Relatora, d e c i d i u determinar d i l i g ê n c i a
para os fins indicados nos itens í e II do referido voto,
fls. 490/491.

PROCESSO No. 0902/92 - Balancete da Companhia
Urbanizadora da Nova C a p i t a i do Brasil, relativo ao 4o.
trimestre de 1991.-- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, tomou conhecimento do Ofício no. 749/93-PRES,
assinando o prazo de 30 (trinta) dias para que a NQVACAP
encaminhe à Corte o resultado dos estudos da Comissão
Instituída pela I.S. no. 493/93.

PROCESSO No. 2367/92 - Contrato no. 001/92
celebrado entre o Banco de Brasília S/A e a empresa CORBEL
Comércio e Representações Ltda.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, determinou o sobrestamento da matéria em
apreço. até a decisão final dos Processos de números 4269/92
e 4261/92.

PROCESSO No. 4969/92 - Balancete da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília, relativo ao 3o. trimestre
de 1992.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou
conhecimento da citada peça contábil e seus anexos,
determinando a apensação deste processo ao de prestação de
contas da TCB, referente ao exercício de 1992.

PROCESSO No, 4992/92 - Balancete do Departamento
de Trânsito do D i s t r i t o Federal, relativo ao 3o. trimestre de
1992.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou
conhec i r.ient o dos resultados da inspeção levada a efeito pela
2a. Inspetoria de Controle Externo, bem COIFO do Ofício no.
316/93, determinando dil i g ê n c i a , a ser 'cumprida no prazo de
60 v sesser.it a) dias, para os fins indicados no item II do
referido voto, fls. 124.

PROCESSO No. 4529/92 - Atas de Assembleias
Gerais Extraordinárias da Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasilia.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
tomou conhecimento das citadas atas.

PROCESSO No. 4547/92 - Atas das 1209a. a 1216a.
Reuniões da Diretoria Colegiada do Banco de Brasília S/A;

PROCESSO No. 4597/92 - Atas das 1217a. a 1224a.
Reuniões da Diretoria Colegiada do Sanco de B r a s í l i a S/A;

PROCESSO No, 4614/92 - Atas das 1202a. a 1208a.
Reuniões da Diretoria Colegiada do Banco de Brasília S/A;

PROCESSO No'. 1161/93 - Atas das 1240a. a 1242a.
Reuniões tía Diretoria Colegiada do Banco de Brasília S/A.

- O Tribunal, ús acordo com os votos da Relatora,
tomou conhecimento das citadas atas. autorizando a inclusão
cos processos em roie'ro de auditoria, a ser realizada
naquele B an c c;.

PROCESSO No. 5718/92 - Prim e i r o Termo A d i t i v o ao
Contrato no. í.84/92 celebrado entre a Companhia I m o b i l i á r i a
cie B r asil ia e a Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Centra;.- O T:- i b u n a l , de acordo com o voto da Relatora, t ornou
conhecimento do citado a d i t i v o , determinando o retorno dos
autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os fins
i n d i c: a d o s na alínea " b " r! o referido voto, fls, 19.

PROCESSO No. 1074/93 - Contrato no. 002/93 e
outros, celebrados' entre a Empresa de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Distrito Federal e terceiros.- O Tribunal,
de acord.o corn o voto da Relatora, tomou conhecimento do
relatório de inspeção levada a efeito pela 2a. Inspetoria de
Controle Externo e decidiu sobrestar o julgamento deste feito
até a apreciação final da matéria objeto dos Processes de
números 5773/93 e 2449/37, sem prejuízo de se adotar, desde
já, a recomendação proposta no item IV de fls. 140.

PROCESSO No. 2930/93 - Contrato no. !17/92 e
outros, celebrados entre a Companhia Imobilária de Brasília e
terceiros.- O Tribunal, de acordo corn o voto da Relatora,
t ornou conhecimento dos citados ajustes, relevando
excepcionalmente, a falha apontada na instruçSo.

PROCESSO No. 4440/93 - Termo de Permissão de Uso
no. 001/93 celebrado entre a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federai e a Associação Assistência! Sócia» e
Comunitária - CORCEL.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, tomou conhecimento do citado ajuste.

PROCESSO No. 4460/93 - Contrato no. 032/93 e
correspondente termo a d i t i v o celebrado entre a Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e a
empresa IMAGEM FEIRAS E PROMOÇÕES S/A.- O Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, relevando a falha apontada na
instrução, tomou conhecimento do citado ajuste e de seu
a d i t i v o , autorizando o arquivamento cos autos,

PROCESSO No. 5687/93 - NE no. 469/93 e outras, da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, d e c i d i u : a)
relevando a falha apontada na instrução, considerar correta a
classificação das despesas a que se reportam as NEs
constantes dos autos, à exceção daquelas indicadas na aiínea
"a" do referido voto, fls. 19; b) determinar d i l i g ê n c i a , a
ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins
indicados na alínea "b" do mesmo voto.

PROCESSO No. 6828/93 Contrato no. 522/93
celebrado entre a Companhia Urban-i zadora da Nova Capital do
Brasil e a firma Construtora Nash Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento do citado
ajuste, autorizando a inclusão dos autos em roteiro de
inspeção, para os fins indicados no referido voto. fls. 16.

PROCESSO No. 7084/93 (apensos os de números 7085
e 7082/93) - NE no. 1203/93 e outras, da Secretaria de
Governo do Distrito Feeral.-- O Tribunal, cie acordo com o voto

da Relatora, d e c i d i u : a> determinar à SEG que, no prazo de 20
(vime) dias, preste esclarecimentos quanto ao pagamento, a
posteriori, das diárias a que se referem as Notas de Empenho
números 1203.' a 1209/93, 1177, 1195 e 1197/93, 1153 a 1155/93?
b) considerar correta a classificação das despesas das demais
NEs, exceto quanto às enumeradas na aiínea anterior.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 0477/76 - Revisão dos proventos da
reforma do Subtenente PH CLARO DIAMANTINO RUBENS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em contao
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, =>ara fins de
registro, o ato de reforma, devendo a P o l í c i a M i l i t a r do
D i s t r i t o Federal adotar a providência i n d i c a d a no item II c!o
referido voto, fls. 110.

PROCESSO No. 3593/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor JOSO TEIXEIRA PINTO.- O "Yibunai,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato revisório, devendo a Secretaria de Segurança Pública do
Di s t r i t o Federal adotar a providência indicada no iteni II do
referido voto, fls. 83.

PROCESSO No. 3713/87 - Revisão dos proventos da
reforma do Cabo PM JOSÉ GONÇALVES DA SILVA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) considerar legal,
para fins de registro, o ato revisório; b) autorizar o
encaminhamento à Procurador ia-Gerai do D i s t r i t o Federal de
cópias do voto do Relator e da decisão normativa desta Corte,
prolatada no Processo no. 588/91, na Sessão Ordinária no.
2746, realizada em 18.06.91, sobre simp l i f i c a ç ã o de atos
concessrir i os.

PROCESSO No. 0841/85 - Revisão dos proventos da
reforma do Subtenente PM JOSÉ RIBAMAR SILVA GUEDES.- Havendo
o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO pedido vista do processo,
foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 1052/91 (apensos os de números
081.004413/91 e 112.004699/90) - Balancete da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, relativo ao 4o,
trimestre de 1990.- O Tribunal, de acordo corn o voto do

Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do Ofício no.
018/93-PRES, bem como do Processo no. 112.004699/90, ao qual
foi anexado o de número 112.000094/91, considerando cumprida
a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP no. 2263/92; b) determinar
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados no item III, alíneas "a" e "c" do referido
voto, fls. 260; c) autorizar o retorno dos autos à 2a.
Inspetoria de Controle Externo para acompanhamento.

PROCESSO No. 2246/91 - Balancete do Banco de
Brasília S/A, relativo ao io. trimestre de 1.991.- O Tribunal,
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P'!CC£SSl". No. 24ÍÍ./V; •- Relator -o cê inspe-çãc
levada a efeito .".a Sochsdaae de Transportes Colai i vo-~ de
B r a s í l i a , em a t e n d i m e n t o a determinação da Corte. -
Tribunal, CF acordo com o veto do Relator, tomou -.:.onhec i a:ent o

. n f ti r "i p. ç cies. c c. nt i d a ::, na msti-uúâc de fls. 301/302.
i t a s pela ta. Inspet or i a de Controle Çxlernc.

da<;.

PROCESSO No. 7(333/91 - P r i m e i r o e Segundo Termos
Aditivos ao Contrato ;-o. 007/93. celebrado entre a Sociedade
de ADastec imer.to de B r a s í l i a e v. CAS» S I G PRATA S/A.- O
Tribunal, de acordo con> c voto do Relator, tomou c orne c.: -mento
dor, citado?, a d i t i v o s , fazeno à S A B a determinação e a
recomendação constantes dos 'tens li e III ;jo referido voto,
f Is. 5<>.

PROCESSO No. 7231/91 - Denúncia formulaca sobre
ii-scorst i tuc ional idade do E d i t a l no. 79/91--FHOF, r e l a t i v o ao
Concurso i:'úbli;::o oara o cargo de Assistente Superior de
Saúde, esnec i ai i catie I (Assistente Social) e
(Enferme i ro) . -• O Tribunal, de acordo cosi o voto do Relator,
tomou fornecimento GO Ofício no. 583/93-1ÍA3/SES e documentos
que o acompanham, considerando cun-prida a diligencia expressa
no OF GP no. 175/93,.

PROCESSO No. í 725/92 Contrato no. «102/92
celebrado entre a Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal e a
firma WHITE MARTINS BASES INDUSTRIAIS S/A. Aos autos
juntou-se requerimento formulado pela f:rsi BRASI648
Brasília Distribuidora de Oxigénio e Sases Especiais Ltda..,
por i n t e r m é d i o de seu Sóc i o-uerent e , solicitando cosia de
peças do processo em apreço.- O Tribunal, ríe acordo com o
voto do Relator i n d e f e r i u o pedido.

PROCESSO No. 1747/92 - Contrato no. «06/92
celebrado entre a Fundação Educacional do D i s t r i t o Federai e
a empresa CARNEIRO ANTÓNIO ENGENHARIA LTDA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : l - tomar
conhecimento: a) do Ofício no. 623/92-SE e de seus anexos; b>
do Relatório de A u d i t o r i a no. 023/93 e documentos anexados s
c) do Relatório de Inspeção no. 031/93 e dos documentos
juntados; II - considerar parcialmente cumprida a d i l i g ê n c i a
expressa no OF GP no. 1637/92, deixando, entretendo, de
acolher as justificativas oferecidas quanto à questão tratada
na alínea "a", inciso II> desse expediente, determinando à
FEDF Que, no prazo de 15 (cuinse) dias, i n d i q u e o nome do(s>
responsável (e i s) pela l i c i t a ç ã o que precedeu o ajuste em
exame;, para efeito de aplicação da penalidade prevista no
artigo 182, inciso II, do Regimento Interno, juntando, desde-
logo, se for o caso? as alegaçcíes de defesa que t i ver (em);
III - acatar, eni c ar ate r excepc i onal , as razoes de defesa
apresentadas quanto ao assunto tratado na alínea "b" do
in c i s o II do me;it!>o O F GP no. 1637/92,- tendo em vi s t a os
procedimentos de correção efetuados: IV - determinar
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no orazo de 30 (trinta) dias, oara
os fins i n d i c a d o s no item IV, alíneas "a" e "b", do referido
voto, fls. 1S9/190; V) autorizar s devolução dos autos à 3a.
1'nspetoria de Controle Externo oara acompanhamento,

PROCESSO No. 2451/92 (apenso o de número
i 11.000450/92) - Prestação de contas da Companhia I m o b i l i á r i a
de Brasília, relativa ao exercício de 1991.-- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento das contas em apreço, relevando as falhas
apontadas na instrução; b) dar conhecimento à TERRACAP das
impropr i edades ele.icadas na letra "b", item 7, de fls. 94/95,
constante da prestaç.ao de contas em análise; c) fazei' àquela
Empresa a determinação e o alerta constantes dos itens III s
IV do referido voto, fls. 112; d) considerar, desde já, como
pontos a serem ressalvados nestas contas, as falhas contábeis
apontadas, bem como os fatos desta Corte ter julgado ilegal
os termos do Convénio no. 107/90, firmado con; o Centro de
Apoio à Pequena e Méd:a Empresa - CEAG, conforme not i c ia o
Processo no. 3272/90; e) autorizar, para conhecimento s-
agilizarão do cumprimento das d i l i g ê n c i a s , o encaminhamento
àauela Companhia da c ó p i a do i n t e i r o teor da Informação no.
04/93- PC, Fls. 78/95, bem assim do Processo no.
111.000450/92~apenso; f) sobrestar o julgamento da matéria eni
apreço até a conclusão dos Processos números 2449/87 e
2763/85, este últ imo no c:ue pert ine ao cumprimento dos termos

do OF QP no. 305/89, bem como até o atendimento da d i l i g ê n c i a
mencionada na letra "b", item III.

PROCESSO Ne. 2660/92 - Reforma do Tenente-Coronel
PM PAULO FELICIANO SALGADO, já considerada legal sela Corte.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento da? medidas adotadas pela P o l í c i a M i l i t a r do
D i s t r i t o Federal, fls. 271/274, determinando àquela
Corporação que elabore novo demonstrativo de proventos em
substituição ao de fls. 271/274, na forma prevista à fls. 278
deste P r o c e s s o ..

PROCESSO No. 3310/92 - Contra
celebrado entre a Companhia de Asua e Esgotos
firma ESTACON -- Engenharia S/A.- O Tribunal,
voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conheci
etapa cie fiscalização e controle do
determinando d i l i g ê n c i a , a ser cumprida n
(tr i n t a ) dias, para os fins indicados no ite
voto, f i s. 309; b) s o l i c i t a r àquela C o m p a r, h
esta Corte informada sobre o andam
Re i v i n d i c a t ó r i a impetrada pela Companhia
B r a s í l i a contra ANTÓNIO DUARTE FILHO.

t o n
de 3
d e a

mento
c i t 3 d
O p
m II
i a '•'•• u
e n t o
Intob ,

2599/92
rãs í l i a e a
cordo com o
d a ú 11 i m a

ajuste,
azo de 30
do referi do

mantenhfi
da Acao

l i à r i a d e

PROCESSO No. 4564/92 - Atas das 7",'ís, a 78ía,
Reuniões da Diretoria da Sociedade cê Transportes Col et i vos
.de Brasil ia.-- O Tribunal,. de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : I - tomar conhecimento: a) das atas em apreço; b) do

resultatio da inspeção realizada junto à TCB, tendo por
regulares as matérias destacadas às 'fIs. 04 e 13; II
considerar o assunto tratado na Ata no. 779, de 27.10.92,
Processo, no. 095.001887/92, pendente, autorizando sua
inclusão em "futuro roteiro de inspeção; III - fazer à TCB o
alerta e a recomendação constantes dos itens III e IV do
referido voto, fls. 94/95.

PROCESSO No. 4856/92 - Reforma do Cabo BM PEDRO
SALOMKO RODRIGUES DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de acordo com o
voto cio Relator, tendo em conta o parecer do l i n i s t é r i o
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
reforma, devendo o Corpo de Bombeiros M i l i t a r do - D i s t r i t o
Federal adotar a providência indicada na alínea "b" do
referido voto, fl"s. 37.

PROCESSO No. 4938/92 - Reforma do Soldado PM JOSÉ
ZICO DO NASCIMENTO;

PROCESSO No. 4939/92 - Reforma do Soldado PM
NÉLIO BARBOSA DOS SANTOS.

-- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos de reforma, devendo a
Polí c i a M i l i t a r do Distrito Federal adotar a providência
indicada no item II dos respectivos votos.

PROCESSO No. 5117/92 (apenso o de no. 5722/92) -
O r i g i n á r i o de representação do M i n i s t é r i o Público junto a
esta Corte a respeito do convénio firmado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a Associação dos
Deficientes Físicos do D i s t r i t o Federal, com a interveniênci a
do Governo do Distrito Federal, da Secretaria de Obras e do
Programa de Vivência Integrada-PROVI.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou diligência interna, a ser
cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados
no referido voto, fls. 116.

PROCESSO No. 0836/93 - Balancete da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília, relativo ao 4o. trimestre
de 1992.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento da citada peça contábil; II -
determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)
dias, para os fins indicados no item II do referido voto,
fls. 135; III - fazer à TCB a solicitação constante do item
III do mesmo voto, fls. 136; IV - reiterar àquela Empresa os
termos do OF GP no. 670/91-CIRCULAR, alertando-a para as
sançó'es previstas na Lei no. 91/90.

PROCESSO No. 1746/93 - NE no. 044/93 e outras, da
Administração Regional de Sobradinho.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) com relação às NEs de
números 55 e 56/93, que tratam de despesas com o recolhimento
do INSS, à vista do d e c i d i d o no Processo no. 2799/93,
considerar correta a classificação orçamentaria das mesmas;
b) com relação à NE no. 59/93, que trata de despesas com o
FGTS, considerando a decisão prolatada no Processo no.
2098/93, delas apenas tomar conhecimento; c) fazer à RA-V o
alerta indicado na alínea "c" do referido voto, fls. 30; d)
autorizar a restituição dos autos à Ia.
Controle Externo para. acompanhamento.

Inspetor i a de

PROCESSO No. 2724/93 - NE no. 016/93 e outras, da
Administração Regional de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu:- a) tomar conhecimento do
Ofício no. 489/93-GAB, tendo por cumprida a diligência

expressa no OF GP no. 1054/93; b) considerar insubsistentes
as justificativas apresentadas pela RA-IX, para a não
realização da modalidade mais ampla de licitação, adequada
aos casos ora examinados; c) determinar diligência, a ser
cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados
no item III do referido voto, fls. 25/26; d) autorizar o
retorno dos autos à 3a. Inspetor ia de Controle Externo, para
os devidos fins.

PROCESSO No. 2933/93 (apenso o de número
041.800189/93) - Prestação de contas do Banco de Brasília
S/A, relativa ao exercício de 1992.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
Ofício rio. 308/93-GAB/SEFP, considerando parcialmente
cumprida a diligência expressa no OF GP No. 984/93; b)
reiterar à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federal os termos das alíneas "b" e 'c' do mencionado OF GP,
autorizando, ainda, a remessa dos autos apensos àquela
Secretaria para fins de cumprimento da decisão plenária.

PROCESSO No. 4698/93 - Consulta formulada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal sobre 'a base de
cálculo das parcelas denominadas "quintos", incorporadas
devido a cargos/funções exercidas na União e na Câmara
Legislativa do Distrito Federal, bem como sobre a atualização
de vantagens pagas com atraso, inclusive Gratificação de
At i v i d a d e de Desempenho da Função - GADF.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o "parecer do
M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar conhecimento, em
caráter excepcional, da consulta em apreço, relevando a falha
apontada na instrução; b) responder a consulta em referência,
nos termos das alíneas "a" a "d", item II, do referido voto,
fls. 96/97; c) transmitir à Secretaria de Admin|stração do
Distrito Federal cópia do inteir o teor do voto de'fls. 96/98
e do Parecer no. 532/93 do Ministério Público junto a esta
Corte, para que aquela Pasta adote as providências que se
fizerem necessárias ao ajuste de sua orientação.

PROCESSO No. 5757/93 - NE no. 381/93 e outras, da
Secretaria de Agricultura do Distrito Federal;

PROCESSO No. 5762/93 - NE no. 188/93 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do
Distrito Federal.



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 30 de dezembro de 1993

votos do Relator,
cl as & i f t c a ç aí Q d a s

PROCESSO No. 5964/93 - NE no. 32S/93 e outras, da
Secretaria de "ie l o A m b i e n t e , C i ê n c i a e Tecnologia do D i s t r i t o
Feder a l „ ••• O ~n- ; b urra l , de acordo com o voto do Relator,
r t) e van cl o vs falha apontada na instrução, tomou conhecimento e
c on s ! c! e :•::>'..; carreta a c l ass i f i caç^vio das despesas,.

i-xOCESSQ No. 6543/93 - NE no. 133/93 e outras, da
Secretaria de intíúst r • a, Comércio e Desenvolvimento Regional
cio D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de acordo torn o voto do
Rei atorr d e c i d i u : a> relativamente às NEs indicadas na alínea
"a" do refer iço voto, -Pis, 50, que tratam de despesas coro o
recolhimento ao INSS, tendo em vista a decisão adotacia no
Processo no. £799/93, considerar correta a classificação
orçamentaria das mesmas; b) c o PI relação às NEs constantes da
alínea "b" de "is. Si,aue cuician de despesas corn recolhimento
ao F8'TS, t e n a ó em conta a decisão p r u l at a tf a no Processo no.
2098/93, delas apenas tomar conhecimento; c) no que tange à
NE no. 236, que trata de casamento relativo ao Seguro
Acidente de Trahalho, sobrestar o seu julgamento até a
decisão desta Corte sobre a mat ter i a tratada no Processo no.
5967/93; c) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de
•>'!> (trinta) dias, para os fins alvitrados na alínea "d" do
mencionado voto, f Is. 5!..

PROCESSO No. 7141/93 - Convénio no. 008/93 firmado
entre a Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal e a
Associação Projeto Criança.-- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conneci men t o do c i t a d o ajuste, autorizando
a devolução dos autos '» Sá. Inspetoria de Controle Externo,
D ara o s devi d o s f ins.

PROCESSO No. 7176/93 - NEs números 250 e 252/93,
da Adrn i n i straçâo Regional de Planai t i na .- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a , a ser
c u f, P rida no ar a z o d e í 5 (q u i n 2 e) d ias, p a r a o s f i n s i n d i c a d o s
rio referido voto, fls. 05.

PROCESSO Mo. 7205/93 - Balancete da Fundação do
Serviço Social do D i s t r i t o Federal, relativo ao 3o. trimestre
de 1993.- D Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : a) tornar conhecimento da c i t a d a =>eça c o n t ã b i l ,
relevando a falha apontada na instrução; b) determinar
d i l i g ê n c i a , a ser cumpri cia no o r azo de 39 ( t r i n t a ) dias, para
os fins indicados no item II do referido voto, fls. 56; c)

autorizar a devolução dos autos
Externo, para os devidos fins.

Inspetoria de Controle

PROCESSO No. 7630/93 - Ofício no. 1744/93,
mediante o qual a Camará Legislat iva do Distrito Federal
encaminha à Corte o Requerimento no. 1644/93, de autoria de
vários Deputados, sol ic i t a r i d o copias de processos que
menciona, todos em tramitação nesta Casa.- O Tribunal, de
acordo coro o voto do Relator, tomou conhecimento do citado
requerimento e autorizou o fornecimento das cópias
sol i c i t adas«

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 5826/91 (apenso o de número
101.000008/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social cio D i s t r i t o Federai para apurar
responsabi l idades pelo pagamento de multa e juros de mora, em
decorrência cie atraso no recolhimento do FGTS, relativo ao
mês1: de dezembro/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do
^ela\oY, tomou conhecimento dos Ofícios de números 490 e
S48/9Ti-PR, autorizando a devolução do citado apenso à FSS/DF,
conforme solicitado no 0.1. no. 548/93.

PROCESSO No. 6036/91 Convénio no. 002/91
firmado entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social e
a Companhia Urban izadora da Nova Capital do Brasil.- O
Tribunal, de a'cordo coV o vote cio Relator, d e c i d i u considerar
os servidores n out i nacos a fls. 151 incursos no árt . 182, II,
do Regimento Interno, pela prática cie f rac i onament o de
despesas, determinando sua citação e reabrindo o prazo para
defesa, mediante nova citação, na forma do referido vto, fls.
150/151.

^ PROCESSO
celebrado entre a F
as então Secretaria
e do Me i o Anib i ent
acordo com o voto
d i l i gene i a expressa
S e c: r e t a i" ias d e C u 11 u
e Tecnologia que e
cl i a s, o s d o c u m e n t o
Pastas a v:-, s s i n a i•" , pé

No. 2047/93 - Convénio no. 56/92
'undação Educacional de D i s t r i t o Federal e
; cie Cultura, Esporte e Comunicação Social
e do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de-

do Relator, tomou conhecimento cia
n o O F" G P n o . 9 B 2 / 9 3 , determinando á s

rã e Essort e e de Meio Ambiente, C i ê n c i a
n v i e m à Corte, no Prazo de 30 (trinta)
is que autorizaram os titulares daquelas
Io Qist'rito F'ederal, o ajuste em apreço.

PROCESSO NO. 4446/93 - Convénio no. 03/93 firmado
entre a Fundação Cultura) do Distrito Federal e a Fundação
ftthos Bulcão.- O Tribunal. de acorco com o voto do Relator,

C i d i u l a) tomar conhecimento do Ofício no. 159/93-PRFS,
considerando parcialmente atendida a d i l i g ê n c i a a que "sé"
reporta o OF GP no. 1056/93: b) autoriza- a inclusão' do-
autos em roteiro de inspeçSo, Para os fins indicados no item

J i - i d o voto fls. 22; c) determinar o retorno cios autos
;;t 2a. Inso.etoría de Controle Externo.,

PROCESSO No. 6370/93 - NE no. 21.6/93 e outras do
ato de Desenvolvimento de Recursos Humanos.-- O

fri-bunal, de abordo com o voto do Relator,' d e c i d i u : aí tomar

<:: o n h e c i men t o das NEs constantes dos autos, reievanco a -Falha
apontada na instrução; b) considerar correta a classificação
das despesas a que elas se reportam, à exceção da cie no.
244/93; c) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no Prazo de
15 (quinze) dias, sara os fins indicados na alínea "c" do
referido voto, fls. 32: d) recomendar ao IDR que passe a
i n d i c a r , nas notas de empenho, o d i s p o s i t i v o legal que
fundamenta a dispena ou i r.ex i g i b i l i dade de licitação.

PROCESSO No. 6540/93 - Contrato no. 2910/93
celebrado entre a Companhia de ásua e Esgotos de B-asília e a
firma ABROVIA - Construções e Empreendimentos Gerais Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do citado ajuste, recomendando à CAESB que adote as
providências determinadas no Processo no. 6495/93, aplicáveis
ao pacto em apreço.

PROCESSO No. 6777/93 - NE no.
Instituto de Saúde do D i s t r i t o Federal.
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
e considerar correta a classificação das
reportam as NEs constantes dos autos,
números 311 e 312/93; b) determina
cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, par
na alínea "b" do referido voto, fls. 21/22
ISDF que passe a indicar, nas notas de emp
legal que fundamenta a dispensa ou i
l i c i tacão.

307/93 e outras, do
- O Tribunal, de
tomar conhecimento
despesas a cue se

à exceção das de
d i l i g ê n c i a , a ser

fins indicados
; c) recomendar ao
enho, o dispositivo
nex i g i b i l i dade de

PROCESSO No. 6813/93 -- Contrato no. 550/93
celebrado entre a Companhia Urban i zadora da Nova Capital do
Brasil s a firma FREITAS - Terraplanagem e Pavimentação
Ltda. ;

PROCESSO No. 6Í318/93 Contrato no. 547/93
celebrado entre a Companhia Urban Isadora da Nova Capital do
Brasil e a firma FREITAS - Terrap l eriagem e Pavimentação
Ltda. ;

PROCESSO No. 6819/93 Contrato no. 541/93
celebrado entre a Companhia Urban izadora da Nova Capital do
Brasil e a firma SETA - Serviços de Engenharia, Terraplenagem
e Administração Ltda.

--.O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos citados ajustes, recomendando à
NOVACAP aue adote as providências determinadas no Processo
no. 6820/93, aplicáveis aos pactos em apreço.

PROCESSO No. 6821/93 - Contrato no. 508/93 e
Termo de Rerrat i f i cação celebrados entre a Companhia
Urban izadora da Nova Capital do L>asil e a firma SETA
Se, -viços de Engenharia, Terraplenagem e Administração Ltda.;

PROCESSO No. 6829/93 - Contrato no. 512/93 e
outros ajustes, celebrados entre a Companhia Urtaanizadora da
Nova Capital do Brasil e a firm SETA - Serviços de
Engenharia, Terraplenagem e Administração Ltda.;

PROCESSO No. 6830/93 - Contrato no. 507/93 e
Termo de Rerrat i f i cação celebrados entre a Companhia
Urban izadora da Nova Capital do Brasil e a firma URBRíSS -
Urbanização e P remo l dados Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento dos citados pactos, fazendo à NOUACAP a
recomendação constante da alínea 'b' dos respectivos votos.

PROCESSO No. 7163/93 Contrato no. 31/93
celebrado entre a Fundação Hosp i t alar .do D i s t r i t o Federal e a
firma TEMPER - Engenharia e Comércio Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado
ajuste, determinando d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de
30 (trinta) dias, para os fins indicados na alínea 'b' do
referido voto, fls. 22.

PROCESSO No. 7171/93 (apenso o de número
082.001489/93) - Consulta formulada pela Fundação Educacional
do Dist r i t o Federa] sobre quantias recebidas indevidamente
por servidores daquela Entidade, em decorrência de alteração
da promoção concedida com base no Decreto no. 13.166/92,
modificado pelo de no. 14.411/92 e pela Lei no. 327/92.- O

Tribunal, cie acordo com o voto do Relator, decidiu: a) não
conhecer da consulta em apreço, à falta de requisito do art.
194 do Regimento Interno; b) transmitir aos órgãos
jur i sd i c i onados a deliberação desta Corte mdotada no Processa
no. 4668/93, Sessão O r d i n á r i a de 14.09.93, relativa à
devolução ao erário de valores a maior percebidos por
servidores, subsidiada pelo inteiro teor do referido voto, de
modo a restringir os pedidos de esclarecimentos, às dúvidas
sobre o próprio teor da citada decisão ou a aspectos que
porventura não tenham sido nela abordados; c) devolver o
processo apenso à origem, acompanhado desta decisão e dos
elementos informativos mencionados na alínea anterior.

PROCESSO No. 7218/93 - Contrato no. 573/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma ESCAVO -• Construções, Indústria e Comércio
Ltda. ;

1 PROCESSO No. 7264/93 - Contrato no. 575/93
^celebrado entre a Companhia Urbanizadora cia Nova Capital do
Brasil e a firma HEXííGONQ -- Construções, Comércio e Indústria
Ltda. j

PROCESSO No. 7267/93 - Contrato no. 579/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
cio Brasil e a firma MAGASA - Construtora e Incorporadora S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
t ornou conhecimento dos citados ajustes, recomendando à
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NOVACAP que ad-ote as providencias determinadas no Processo
no. 6814/93, ap l i c á v e i s aos pactos em apreço.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 1285/89 (apenso o de número
082.001703/88) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar
responsabilidade-» por prejuízo causado ao erário em
decorrência de possíveis omissões nos autos de Reclamação
Trabalhista no. 280/89.- O Tribunal, preliminarmente, d e c i d i u
determinar a baixa do processo à 2a. Inspetoria de Controle
Externo para os fins indicados na proposta do Relator, fls.
501/504.

PROCESSO No. 3237/89 - Aposentadoria do servidor
VALDIBERTO DE PAULA SOUZA.- Preliminarmente, o Senhor
Presidente, respondendo à questão de ordem suscitada pelo
Auditor OSVALDO RODRIGUES, a respeito da validade do voto
proferido, neste processo, na Sessão Ordinária no. 2953, de
26.10.93, na condição de Conselheiro-Substi tuto, invocou o
art. 55, c/c o parágrafo 5o., do art. 64, do Regimento
Interno, para informar que o seu voto será computado, mesmo
'não estando, agora, convocado, deixando, assim, de votar o
Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, a quem estava
substituindo. No mérito, o Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, considerou legal,, para fins de registro, o ato de
aposent ador ia.

PROCESSO No. 1547/90
850.000486/90), contendo nova repres
de Controle Externo a respeito do na
da Secretaria de Segurança Pública
determinação da Corte.- O Tribunal,
do Relator, d e c i d i u s o l i c i t a r mais
no prazo de 15 (quinze) dias,
providências adotadas com vistas ao
consubstanciada no OF GP no. 013/93
608/93, devendo apresentar, em face
III, do Regimento Interno, just if
atendimento da referida d i l i g ê n c i a .

(apenso o de úmero
entação da ia. Inspetoria
o atendimento, por parte
do Distrito Federal, de
de acordo com a proposta

uma vez àquela Pasta que,
nforme a esta Casa as
cumprimento da d i l i g ê n c i a
, reiterada pelo de no.
do contido no art. 182,
icativa sobre a falta do

PROCESSO No. 1735/90 - Aposentadoria da servidora
1VONETE DE ARAÚJO ESPÍNDOLA;

PROCESSO No. 3807/90 - Aposentadoria da servidora
ALICE DE PAULA SILVEIRA;

PROCESSO No. 4275/90
servidora ZÉLIA MARQUES DA SILVA PNJHO;

Aposentador i a da

PROCESSO No. 4292/90 - Aposentadoria da servidora
FRANCISCA SILVA FALEIROS;

PROCESSO No. 4793/90 - Aposentadoria do servidor
JOSÉ DA COSTA TORRES;

PROCESSO No. 0050/91 - Aposentadoria da servidora
MARIA DO CARMO BANDEIRA.

O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , 'fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento. Declarou-se impedido de

p a r t i c i p a r do julgamento destes processos o Conselheiro JORGE
CAETANO, porque, à época da expedição dos atos concessóri os,
ocupava o cargo de Secretário de Administração do Distrito
federal .

PROCESSO No. 4670/90 - Aposentadoria da servidora
ESMELINDA COELHO DE ALCÂNTARA;

v

PROCESSO No. 4712/90 - Aposentadoria do servidor
EVANDRO DE ABREU;

PROCESSO No. 0386/91 - Aposentadoria do servidor
JOSÉ PAIXSO DE AZEVEDO;

PROCESSO No. 0387/91 - Aposentadoria do. servidor
OTACíLIO ALVES DE ARAÚJO;

PROCESSO No.
JOSÉ CARDOSO DA SILVA.

0488/91 - Aposentadoria do servidor

O Tribunal, de acordo com as
Relator, determinou diligências, fixando o
(sessenta) dias para atendimento.

propostas
prazo de

do
60

PROCESSO No. 4701/91 (apenso o de número
054.000631/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para. apurar
responsabi l idades por dano causado, em decorrência de
acidente de trânsito, a veículo do Distrito Federal, alocado
àquela Corporação.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando o competente parecer.

PROCESSO No. 0726/93 - Comunicação da Polícia
M i l i t a r do D i s t r i t o Federal sobre instauração de tomada de
contas especial decorrente de dano causado a veículo do
Distrito Federal, alocado àquele Comando, envolvido em
acidente de tráfego, e encerramento das apurações em razão de
terem sido reparadas as avarias às expensas do' Senhor KELVIN
BRENT LINDSEY.- 0 Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério P ú b l i c o ,
d e c i d i u : a) relevar as falhas apontadas na instrução? b)
tomar conhecimento do Ofício no. 511/93-CPTCE e dos
documentos que o acompanham, dando por cumprida a d i l i g ê n c i a
ordenada através do OF SP no. 838/93; c) considerar o Sr.
KELVIN BRENT LINDSEY quite, neste caso, com a Fazenda Pública

do D i s t r i t o Federai, por ter providenciado, à;r, suas expensas,
a recuperação das avarias em causa; d) determinar o

«ir qu i varnen t o dos autos.

PROCESSO No. 2237/93 (apenso o de número
101.000431/93) - Tornada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social para apurar responsabi l idades pelo
desaparecimento de bens, ocorrido no Centro de Orientação
Soe io-Educativo Bernardo Saymo, em Taguatinga.- O Tribunal,
determinou d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , a ser cumprida no prazo de
30 (trinta) dias, para os fins indicados na proposta do
Relator, fls. 14/15.

PROCESSO No. 5417/93 - NE no. 193/93 e outras, da
Administração Regional de Brazlândi a.- O Tribunal determinou
d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , a ser cumprida no prazo de 10 (dez)
dias, para os fins indicados na proposta do Relator, fls.

22/23.

PROCESSO No. 5421/93 - NE no. 272/93 e outras, da
Administração Regional de Brazlândia.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, determinou o sobrestamento do
julgamento dos autos até a apreciação da matéria tratada no
Processo no. 279V/93.

PROCESSO No. 5519/93 (apenso o de número
073.004197/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Zoobotânica do Dist r i t o Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados, em decorrência de
acidente de trânsito, a veículo de sua propriedade.- O
Tribunal, tomando conhecimento das apurações em apreço,
determinou d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , a ser cumprida no prazo de
30 (trinta) dias, para os fins indicados na proposta do

Relator, fls. 06/08.

PROCESSO No. 5594/93 - NE no. 157/93 e outras,
da Administração Regional de Samambaia.,- O Tribunal, de
acordo com a. proposta do Relator, d e c i d i u ! a) autorizar a ia.
Inspetoria de Controle Externo a proceder ao desentranhamento
das Notas de Empenho de .números 171 e 172/93 na forma da
referida proposta, fls. 23; b) determinar d i l i g ê n c i a , a ser
cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados
na mesma proposta, fls. 23/24.

PROCESSO No. 5996/93, contendo có p i a do Ofício no.
396/93-GAB/SEFP, mediante o qual a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do D i s t r i t o Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 90 (noventa) dias, para a entrega da tomada
de contas especial cuja instauração fora comunicada à Corte
através do Ofício no. 138/93-GAB/SEFP, otajeto do Processo no.

040.003644/03.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tomou conhecimento do citado expediente e anexo e
considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 4388/84 - Revisão dos proventos
•aposentadoria da servidora LUCíLIA MOREIRA DE SOUZA;

da

Aposentadoria do servidor

Aposentadoria do servidor

PROCESSO No. 0489/91
LUÍS FERNANDO DE BRITO;

PROCESSO No. 0727/91
MANOEL PACHECO SOBRINHO.

O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento. Declarou-se impedido de
p a r t i c i p a r do julgamento destes processos o Conselheiro JORGE
CAETANO, porque, à época da expedição dos atos concessóri os,
ocupava o cargo de_ Secretário de Administração do Distrito
Federal.

PROCESSO No. 0097/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor PEDRO DOS SANTOS FELIPE.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u ! a)
determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 60
(sessenta) dias, para os fins indicados na instrução de fls.
39/40; b) ordenar a inclusão dos autos em roteiro de
auditoria programada, para que a 4a. Inspetoria de Controle
Externo verifique o cumprimento da determinação contida na

aiínea anter i or.

PROCESSO No. 0675/87 - Revogação da revisão dos
proventos da reforma do Soldado PM GERMANO CORREIA DE SOUZA;

PROCESSO No. 5036/90 - Tomada de contas especial
instaurada pia Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
para apurar responsabi l idades pelas irregular idades
noticiadas no Processo no. 095.003373/90;

PROCESSO No. 2023/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A
para apurar responsabi l idades pelos danos causados, em razão
de acidente de trânsito, a veículo de sua propriedade;

PROCESSO No. 2130/93 (apenso o de número
061.022152/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na
Seção de Pessoal do Hospital de Base do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No.
CARLOS ANTÓNIO DE AVELAR;

2456/93 Reforma do Soldado PM
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PROCESSO' Nq. 3337/93 (apenso o de número
061.036196/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Dist r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no
Hospital Regional de Sobradinho;

PROCESSO No. 5113/93 (apenso o de número
011.000302/93) Tomada de contas especial instaurada pelo
Departamento de Educação Física, Esportes e-Recreação para
apurar reponsabi l idades pelo desaparecimento de bens;

PROCESSO No. 5651/93 (apenso o de número
081.000008/93) Tomada de contas espec'ial instaurada pela
Fundação Cultural do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bem?

PROCESSO No. 5782/93 (apenso o de número
081..000093/93) Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Cultural do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no
Almoxari f ado do Gran Circo Lar.

O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 3289/88 (apenso o de número
Í01.003443/87) Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social- do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelas irregularidades ocorridas na
contratação de serviços de transportes da firma PONTUAL -
Agenciamento de Transportes e Mudanças Ltda.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u ! a) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 636 a 685; b) acolher as sugestões

i nd i cadas
698.

nas alíneas "b" a "h" da referida proposta, fls.

PROCESSO No.
111.000846/88) - Tomada
Companhia I m o b i l i á r i a
responsabi l idades pelo

0746/89 (apenso o de número
de contas especial realizada pela

de Brasília para apurar
desaparecimento de géneros

alimentícios, adquiridos por aquela Companhia na Sociedade de
Abastecimento de Brasília.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do requerimento de
fls. 127 para, no mérito, negar-lhe provimento; b)
normati vãmente, que o prazo para interposição dos recursos
previstos no Regimento Interno, reveste-se de natureza
peremptória, ressalvadas as exceçSes admitidas em lei; c)
ordenar, nos termos do parágrafo Io. do art. 188 do Regimento
Interno, a intimação dos herdeiros ou sucessores de LAÉRCIQ
BASTOS DAMASCENO para apresentação de recurso, caso assim os
desejarem; d) no referente ao Sr. SáRVULO MARTINS ROCHA,
estabeleça que, tendo em vista a solidariedade decretada pela
Corte e patrocínio único outorgado, o prazo para interposição
de recurso será comum e reaberto após a intimação mencionada
na alínea anterior; e) autorizar a devolução do citdo apenso
à TERRACAP, na forma do item V da proposta do Relator, fls.
767.

PROCESSO No. 2536/90 (apen-so o de número
101.000030/85) - Tomada de contas especial realizada pela
Fundação do Serviço Social para apurar responsabi l idades por
possíveis irregularidades na aquisição de géneros
alimentícios na Sociedade de Abastecimento de Brasília.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu! a)
julgar irregulares as contas em apreço, sem atribuição de
responsabilidade por não ter ficado comprovado prejuízo aos
cofres daquela Fundação, determinando a baixa contábil na
responsabilidade inscrita; b) aplicar ao Sr. CRISTIANO IN4CIO
DA COSTA NETO, por infringência a normas legais e
regulamentares de administração financeira e orçamentaria,
bem assim, por ter desconhecido a citação desta Corte, a
multa prevista no art. 182, inciso II, do Regimento Interno,

. no valor de CRSi.885,18 (um m i l , oitocentos e oitenta e cinco
cruzeiros reais e dezoito centavos), fixando-lhe o prazo de
30 (trinta) dias para que recolha aos cofres da FSS/DF, sob
pena de cobrança executiva; c) fazer àquela Entidade a
recomendação i n d i c a d a na alínea "c" da referida proposta,
fls. 187; d) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 3519/90 - Reversão à atividade do
servidor RUBENS MARQUES;

PROCESSO No. 4919/90 - Aposentadoria do servidor
BENEDITO RAIMUNDO;

PROCESSO No. 4988/90 - Aposentadoria do servidor
VARILANDES GONÇALVES;

PROCESSO No. 5319/90 - Aposentadoria da servidora
DELMA GLÓRIA DE LIMA RODRIGUES;

PROCESSO No. 2819/93 - Aposentadoria do servidor
MIGUEL FARAH.

O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 7397/91 (apenso o de número
061.005732/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados, em decorrência de
acidente de trânsito, a veículo de sua propriedade.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta
o parecer do M i n i s t é r i o Público, dec i d i u: a) relevar a falha
constatada na defesa do Sr. JOSÉ HENRIQUE DA SILVA, que foi

subscrita por advogado sem mandato para tal fim; n) cia.' por
cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada; c) tomar conhec • "'•ene o das
defesas apresentadas, para, no mérito, considerar precedentes
as respostas dos servidores JOSÉ HENRIQUE DA SILVA e s-S^OEL
DE SOUZA MOURA e improcedente a defesa do se-v i dor EDMAR
ALUES TEIXEIRA DO NASCIMENTO; d) determinar a ba.ua na
responsabilidade dos servidores Dominados no item I y cia
referida proposta, fls. 162; e) ordenar, rios termos do art.
173 do Regimento Interno, a notificação do servidor EDMAS
ALVES TEIXEIRA DO NASCIMENTO.

PROCESSO No. 6483/91 (apenso o cie número
082.009362/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar
responsabi I idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no
Centro de Ensino cie io. Grau do Paranoá.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo'em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) dar por cumprida a d i l i g ê n c i a
expressa no OF GP no. 2217/92; b) tomar conhecimento das
defesas apresentadas para, no mérito, considerar as dós
servidores ANTERO DE PAIVA ALVES e KíSTIA 'ROSANA TEODORC)

GONÇALVES procedentes, determinando a baixa nas respectivas
responsabi l idades, bem como a do servidor JADIR SOARES DOS
REIS improcedente, i niput ando-lhe a responsabilidade pelo
prejuízo experimentado pela FETJF e ordenando a sua
notificação, nos termos dos artigos 173 e 174 do Regimento
Interno; c) fazer àquela Jurisdi c ionada o alerta indicado no
item V da referida proposta, fls. 89.

PROCESSO
112.011633/90) - Toma
Companhia Urban izadora
possíveis responsabi l i
Departamento de Compra
acordo com a proposta d
Ministério Público,
d i l i g ê n c i a transmitida
à NOVACAP a recomend
proposta, fls. 76; c)
à origem, bem assim o a

No. 2018/92 (apenso o de número
da de contas especial instaurada pela
da Nova Capital do Brasil para aourar
dades por irreguiar idades ocorridas no
s daquela Companhia.- O Tribunal, de
o Relator, tendo em conta o parecer do
d e c i d i u : a) considerar cumprida a
através do OF GP no. 1653/92; b) fazer
açã'o ind i c a d a no item II da referida
autorizar a devolução do citado apenso
rquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1252/93 - NE no. 001/93 s outras, da
Administração Regional de Sobradinho.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, d e c i d i u : a) considerar correta a
classificação da despesa a que se refere a NE no. 012/93;
b) sobrestar a apreciação da Nota de Empenho no. 013/93 até
deliberação final do Processo no. 5967/93, ante o d e c i d i d o na
sessão de 09.11.93, no Processo no. 1750/93.

PROCESSO No. 2152/93 - NE no. 046/73 e outras, da
Administração Regional do Núcleo Bande i ran-te.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u sobrestar o
julgamento dos autos, determinando a sua apensação ao
Processo no. 4099/91.

PROCESSO No. 6948/93 - Relatório de au d i t o r i a
especial realizada na Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda. com Q objetivo de examinar a veracidade dos
fatos noticiados pela imprensa local, dando conta de supostas
E: graves i rregular i dades ocorridas na atuação dos serviços
jurídicos daquela. Empresa.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u encaminhar os autos ao
Ministério Público, solicitando o competente parecer, sern
prejuízo de que, a bem da celeridade processual, se
requisite, desde logo, à Procurador ia-Geral do D i s t r i t o
Federal cópia do Inquérito Administrativo (e de outros
documentos pertinentes, se acaso houver), promovido por
aquele órgão, sobre a ati v i d a d e dos Departamentos Jurídicos
das entidades descentralizadas do Distrito Federal, mandado

instaurar, segundo se tem no t í c i a , pelo Exmo. Sr.
do Distrito Federal.

Governador

A seguir, às 18:20 horas, a sessão passou a
reservada, na forma do disposto no artigo 48 do Regimento
Interno, para que o Tribunal apreciasse processos de natureza
sigilosa, constantes da parte II desta Ata.

às 18:40 horas, de acordo corn o art. 42,
parágrafo único, do Regimento Interno, o Senhor Presidente
declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR
MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata
que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente,
Conselheiros, Auditores e Procuradora-Geral.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
FREDERICO AUGUSTO BASTOS
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI
JORGE CAETANO
JOSÉ MILTON FERREIRA
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 2765

Aos 14 dias do mês de dezembro de 1993, às 15:00
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO
BASTOS, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO e
JOSÉ MILTON FERREIRA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral MÁRCIA
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Fti- iSEIRA CUNHA f AS I AS, o Pres idente , Corcel '-.e ; ro JOSsf
3 A R 5 G S A , dec. l ar ou ater ta a si-rsssío.

aprovada -.1 ata
de «9.12.93.

O Senhor Pré;; i cent e deu conheciento «o ?lenmris
co Telex n':> 1. i 35, c! c P ré T, ; ciente cio Tribuna', de Conta; cia
União, M i n i í - t r o CARLOS ÁTILA (ÍLVARÊS DA SILVA, convidando os
membros cieste Colesiatío para a sessão extraorrJ : nar; a
destinada à aosse do Presidente e v" i ce-Pres i dent e daquele
Colendo Tribunal sara o exercício cê 1994, a realizar-se no
dia ió do corrente mês, às 14:30 horas, no Plenário daquela
Corte de Contas.

PROCESSOS DEVOLVIDOS ~e> PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente deu ::ont i nu i cade
julgamento dos Processos n°s 0665/92 (Relator: Conselheiro
JOEL FERREIRA DA SILVA), 4261 e 4269/92 (Relator: Auditor
OSVALDO RODRIGUES), de cue mediram vista, em sessão
anterior, do p r i m e i r o , o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO
BASTOS, e dos outros cio is, o Conselheiro J'JSE MIL.TON
FERREIRA, (revisores).

PROCESSO No. 0665/92 - Balancete da Sociedade de
Habitações de Interesse Social Ltda., relat-vo ao 4°
trimestre de 1991.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator (Conselheiro JCEL FERREIRA DA SILVA), com o suai
concorda o Revisor (Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS),
de c i d i u tomar conhecimento do Ofício SHIS GP n" 313/93 e seus

anexos, considerando, excepcionalmente, aceitáveis as
incorporações da Gratificação de: Emprego, ds Gratificação de
Emprego em Comissão e das horas extras de que trata™ os
autos, tendo em vista as deliberações j u d i c i a i s a respeito da
matéria e o precedente da Casa (Processo n° 3086/88), no que
at ine às horas extras.

PROCESSO No. 4261/92 - P r i m e i r o e Segundo Termos
A d i t i v o s ao Contrato nc> 025/92 celebrado entre a Fundação
Hospitalar do D i s t r i t o Federal e a firma C.T.I. - Cofoérc;o,
Representações e Assistência Técnica L.tda.;

PROCESSO No. 4269/92 - P r i m e i r o e Segundo Termos
Aditivos ao Contrato n° «18/92 celebrado entre a Fundação
HOspitalar do D i s t r i t o Federal e a firma SKEMA - Construções,
Comércio e Representações Ltda.

- O Tribunal, de acordo com ai, votos do Revisor
(Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA). d e c i d i u : a) tomar
conhecimento dos citados aditivos, relevando as falhas
apontadas; b) fazer àquela Fundaao as determinações indicadas
nas instruções de fls. 29 e 43; c) devolver os processos a
2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

^lenaria constante- do ite-i c do mencionado OF 6P n" 331/93;
d) autorizar a devolução dos autos à 3a. ICE.

PROCESSO No. 1563/88 - Aposentadoria e revisão
cios oroventos do servidor JORGE BERNARDINO DOS SANTOS.- O
Tribunal.- cie acordo COT. o voto do Relator, d e c i d i u : a) t ornar
;:. r:r-:iec i ~e:-.t o cias i nf o r T f. ç õ es prestadass pela SSP/DF,
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada à fl. 222; b)
fs-er a 4a, iiinspetoria de Corftrole Externo a recomendação
: na i cada no referido voto, fis. 229.

PROCESSO Ne. 1566/88 •- Revisão dos proventos da
apôsentacori a do servidor FRANCISCO NUNES DE PONTES.- O
Tr-bunaii, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
aarecer cio M i n i s t é r i o . Público, considerou legal, para fins
de reg:stro, o ato revisório. devendo a Secretaria de
Segurança Pública do D i s t r i t o Federal adotar a providência
i n d i c a d a no referido vote, fls. 40.

PROCESSO No. 1500/90 (apensos os de n°s
«81.003254 e «81.003261/89 ed anexo «i volume) - Denúncia
sobre Possíveis i rregular i dades ocorridas na Fundação
Cultural do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o narecer do M i n i s t é r i o
Público, determinou a apensação dos autos ao Processo n"
1075/90, na forma do referido veto, fls. 3331.

PROCESSO No. 3251/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora MYRTHES MARIA DA CUNHA QUEIROZ

O Tribunal, de accrcio com o voto do Relator,
legal, para fins de registro, o ato revisório.

Declarou-se i m p e d i d o de p a r t i c i p a r do julgamento deste
processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à época da
ekxpedição do referido ato, ocupava o cargo de Secretário de
Administração do Distrito Federal.

PROCESSO No. 3562/90 (volumes I e II) - Denúncia
formulai a pelo Sindicato dos Procuradores do D i s t r i t o Federal
ÍSINDPROC) a respeito da i nccnst i t uc i onai i dsde das Leis n° 96
e 105/90.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento da decisão do STF (FDLS. 459),
sem COÍBO dos documentos de fls. 444/445, considerando
parcialmente cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n"

REIS.--
considerou

25/90 b) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no »razo de
15 (quinze) dias, para os fins indicados no referido voto,
fls. 462; c) autorizar a devolução dos autos à 5a. Inspetoria
de Controle Externo,.para os devidos fins.

PROCESSO No. 4213/90 (aaenso o de n" 3264/88)
Relatório de inspeçâo programada levada a efeito na Empresa
de Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
D i s t r i t o Federal para verificar a regularidade de atos e
fatos ligados à administração orçamentaria, financeira e
patrimonial, de conformidade com o GIPLAN/90.-- O Tribubnal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) orientar a EMATER no sentido
de que o ad i c i o n a l de insalubridade a ser pago a seus
servidores deve ter como base o salário mínimo; b) autorizar
o envia àquela Empresa de c ó p i a do parecer de fls. 1.54/156;
c) determinar o retorno dos autos à 2a. Inspetoria de
Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1461/91 - Aposentaori a do servidor
LEONEL VILLAFANE GOMES.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 30
(trinta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 4137/81 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor MANOEL LUIZ DA SILVA.- O Tribunal,
de acorda com o voto cio Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato revisório, sem prejuízo da m e d i d a proposta à f l. 47.

PROCESSO No. 2182/83 - Revisão dos proventos tía
aposentadoria da servidora BENIGNA DE SOUZA LEANDRO.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
diligência, fixando o srazo de 60 (sessenta) dias ;>ara
atendimento. Declarou-se i m p e d i d o de p a r t i c i p a r do julgamento
deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à época
da expedição do ato revisório, ocupava o cargo de Secretário
de A d m i n i s t r a ç ã o d o D i s t r i t o F e d e ••' a l .

PROCESSO No. 4910/83 - Retificação do ato de
revisão dós proventos da aposentadoria da servidora MADALENA

PROCESSO No. 3078/91 - Contrato n" 002/91 e
outros, celebrados entre o Banco de B r a s í l i a S/A e
terceiros.- Q Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : a) tomar conhecimento do resultado da inspeçâo
levada a efeito pela 2a. Inspetoria de Controle Externo,
considerando regular a execução do objeto do Contrato n"
016/91; b) autorizar a devolução dos autos à 2a. ICE, para os
ciev i dos fins.

PROCESSO No. 6732/91 Tomada de contas do
ordenador de despesa da Administração Regional de ....,
relativa ao exercício de 1990. Aos autos juntou-se
representação da ia. Inspetoria de Controle Externo, versando
sobre o não at end i r.ient o, nor parte da RA-VI, de determinação
cia Corte.- O Tribunal, de acordrdo com o voto do Relator,
d e c i d i u fixar o prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para

DA SILVA PAULA.- 0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo ei- conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, tomou
conhecimento do referido ato r et i f i cat cr i o .

PROCESSO No. 3859/84 - Alteração do ato de
reforma do Cabo BM CÍCERO JOSÉ ANTUNES, para .nclusão das
disposições da Lei n" 4.902/6?.).- ú Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
P ú b l i c o , d e c i d i u rever a decisão prolatada em sua Sessão
Or d i n á r i a n';> 2223, de 09.04.85 e considerar legal, aara fins
de registro, « alteração eni apreço.

PROCESSO No. 1726/87 - Convénio n" 053/87 firmado
entre a Secretaria de Desenvolvimento Social e Açao
Comu n i t á r i a do ii);strito Federal e a Companhia Ur ban i zado'-'a da
Nova Cap-, tal do Brasil.- 0 T r i b u n a l , de acordo com o voto do
F; e i a t or, c i e c i d i - . i : a) tornar conhec: i merit o do resuoítado do
prcced i ruenr o f i seal i zat ó r '• o levado a efeito pela 3a.
iii nspet o" i a de Controle Externo, do Ofício n<:>

331/93-GAB/SDSAC e dos documentos que- o accnioanham ,•
considerando . oarc i ai nente atendida a d i l i g ê n c i a expressa no
OF GP n" 331/93; b 1 determinar d i l i g ê n c i a , a ser c u m p r i d a no
r.irazo de 30 (trinta) o i as, o ar a os fins i n d i caco s na alínea
b do referido voto, fls. 403; c) conceder à SDSAC novo =razo
cie 70 (noventa) d i a s para aue cumpra totalmente a decisão

que aquela Regional cunmra fielmente a decisão constante do
OF GP No. 589/93, sob pena dm sanção prevista no artigo 182
do Regimento Interno.

PROCESSO No. 6826/91 Ofício n" 14Í/S1-E,
mediante o qual a Deputada LÚCIA CARVALHO s o l i c i t a à Corte a
realização de procedimento f i seal i zat ó r i o a f i iv, de verificar-
ei andamento das obras de construção da Escola Técnica de
Brasília.- 0 Tribunal, de acordo com o voto do Relato",
d e c i d i u : a) tornar conhecimento dos resultados da auditoria
levada a efeito 'ic-la 3a. Inspetoria de Controle Externo, em
cumprimento à decisão alenária exarada em 26 de julho do
;>resente exercício, bem como do i" ao 3° Termos Aditivos ao
Contrato n" IA/89; b) determinar a baixa dos autos em
d i l i g ê n c i a , para os fins i n c i a d o s às fls. 765, itens b e c;
c) .autorizar a devolução do -irocesso àquela Insset or i a .

PROCESSO No. 6917/91 - Convénio n" «48/91 firmado
entre a A d m i n i s t r a ç ã o Reçional de B r a s í l i a e a Companhia
Urban izadora da Nova Capital do Srasil.- 0 Tribunal, de
acordo con o voto do Relator, dec i d i u: a) tomar conhecimento
do O f i c i o n" ::.i93/93--GAB e. da documentação que o acompanha,
c o n s i ci e r a n d o a t e n d i d a a c e ter m i n a ç S o :-• 1 e n á r i a e w n r e s s a n o 0 F
GP No. 1030/93; b) ordenar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no
orazo de 38 (trinta) cias, para os fins indicados na alínea
c de fls. 133; c) autorizar a devolução cio processo à 3a.
iii n s -> e t o r i a de C -n t r o 1 e: F x t e r- n c .
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-'i-iíj^íib;:!..; A"3 - ••< rf í .,..••••,:; , .on r :• i\- Ci • - ' • ' ,.:AD6/T2
c e l e::.-? d e - pr-t -e ;-. »o.<"3,o;<ia de- íi;;;.:a e Esset os c»; B r a s í l i a e n
f i • • • ' 'X..h P R - EI" ç >~ ni- i.v; i a e .:'i,::-r ec-;i""', . m ••••-•• ~. t os i., t e a . " G
".':" !:: ui a l - c'e accrcc : com o vor c co Relntc / r , d e c i d i u - s) t o.msrV'
c o n n e c - j > > e n c cr do U f í c : o r° 8ó7/93-;:'R:">i , co-;s i c :•: • ar de d r se-? j s
•:<at ' sf et óf -ou . os i'sc i ai" e:: i ncn ros o rest ados -'C-la ":AE£i:< a;" i t í-n:
III '• a c1 i l i <:;•>••,•:• ; a expressa no ;>: GP ->':1 10:!.^/'i'^ b > de te rm ina r
d i ; - c - i ; : i , i Iníerr.o, s i.er cumpr i i:n no a i -nso àf. 30 i tr-rr.tsi
íiias, - is-; os •? ; • • • ' • ; iviicades r. n rp-fíirido Jotr,, -f i s, :;:40.

.::!F;OCESÍ;O NO, 5435/92
c c: l c-'.' -~ ir ent re ã CoMoarih 11-, lit-Sá r ;
Brás . i e a f i r pa irNCEMAXI ENGENHA -:
a c o r ci o ;::o- o •, -::to do Re la to r , d e c : d

.•••.•vá Ca=> : t»
."i:*..- C Tr i bunal , de
a: •. oiiia/' conhec i ineri* c>

cio c i t a d o ajuste, relevando. ffxccnc i onalmente, a falha
apontada na instrução; a) autorizar a devolução dos autos à
3a. 'ínspet or i a de Controie Externe, sara os -in s , cabíveis.

PROCESSC No. 055Í/93 - NE iV:> 0«-./92 e outras, do
Coi'1-^ de i:io::.be i r os iv: i l ;tar de D i s t r i t o Federa.•• C T r" i bunal :,
de acordo cor o voto do Relator, d e c i d i u : a) coinar-
c:oniu?r i me:nt c; do ~e':i:;l t adc de a u d i t o r i a levada a efe'to pela
\ a . ''n ;::ii>et or'i a cie Controle Externo, do Oficiei n° 273/93 f? co
docunent os =ue o acompanha, cens i ciEr&r.do atenc i ;;;••, a
diligência evsi-essa no Cíc" GP n':> 17u:;/93; o! -sutoriza- a
devolução dos autos à Ia. Inspetoria ds Controle Externo,
devendo aquele órgão i n s t r u t i v o atiotar a p r o v i d ê n c i a i n d i c a c a
n o r e f e r' i ci o vote:, fls. 67.

PRCCESSO No. 1143/93 (a-'snso o de n" 1Í44/93 e 15
volumes) - Atas da 9a. a ;3a. Sessões dos Superintendentes de
Obras e: ;!e 6dm • n i st ração e 'Finanças da Coordenação Executiva
do ;?ntSo Centro In t es"'soe de Aã i o à Criança - CIA:;;.- C
T'-ibUTal, de acordo com o voto rio Saiator, tonou conhecimento
do resultado do ororediento de a u d i t o r i a realizado i-e!a 3a,
""!s;:>;-'t or ; <;. de Controle Externo, determinando o arcu i vanen t n
cos sutc;?>, sen: arejuízo de futursís averiguações.

PROCESSO «o. i4Si/9:5 •- Representação da 2a.
I n s? e r or • a cie Controie Externe;,- vê: i-s an d o s o:: r e: a contratação
irregular cie pesscsi -.'ela Sociedade cie Abastecimento de
Brasília.- O T r i b .ir. i" ': , de pcardo com c voto do Relator,
ei et e-1 ia i--ou :> arcu i va^e:nt o dos autos»

"'ROCEFSO No. ll:iG9/93 íapersos 69 arocessos)
Contrato n'" "758/93 celebracio entre a Companhia cie 4gua e
Esgotos de B r a s í l i a e a firma NEGEfiASA ENGENHAI? IA LTOA-- C
Tr-ibúhal, de acordo con: o voto do Re l,-ter, d e c i d i u : a) tonar
conhecimento do resultado da auditoria levaria a efeito nela
3a. Insoet cr : a de Controle Externo, det er ir i nando d i l i g É : n c i a ,
a ser cumprida no prazo de 30 (tri n t a ) dias, para os f.ins
i n d i c a d o s nc; iter; 2 de fls. <;3/49; b) autorizar a devolução
deis autos a<::ue!a Inspet O"' • STI .

PROCESSC No. 171.0/93 •- NE n" 554/92 e outras, da
Administração Regional de Taguat ' nga.- O Tribunal, cie acordo
COK o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento co
resultado da inspejao levada a efeito cela 3a. Insoetor í a de
Controle E i ;;:f:" n o e dos documentos de fls. 44 a 57, bent como
das NEs relacionadas- às ""Is. 38/39, considerando cor'-eta a
classificação das despesas a cue elas se reportam, com
relevação cãs fainas apontadas na instrução; u) fazer à
RA-III ;-• dete-r.i i nação e a recomendação i n d i c a d a s nas alíneas
d e e cc referido voto, fls. 62.; c) autorizar a devolução

dos autos à 3a. Inspetoria de Controie Externo.

PROCESSO No. 3031/93 - Reforma do Soldado PM
CARLOS ANTÓNIO ALVES DE ARAOJC.- D Tribunal, de acordo como
v o t o ci o R e l a t o r , t e r, d o e M c o n t a o parecer do M i n i s t é r i o
Publics, considerou legal, sara -fins de registro, o ato de
reforma.

PROCESSO No. SS14/93 •- Relatório de a u d i t o r i a
I e v a d a a e f e i t o n a Fundação H o s p i t a l a r ci o D i s t r i t o F e d e r a l ,
o b j et i van cio v er.fi car a regularização de i inoveis pertencentes
àcuela Fundação.-- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : a? tor.iar conhec rinent o do resultado cia c i t a
a u ditoria, c, éter m i naco d i l i g ê n c a, m ser c u mo r : c a no Prazo dl?
30 (trir-ta;- d'as, ::>ara os fins indicados na alínea b do
refe r i d o vct , fls. 31 f b) autorizar a devolução do;, autos íi
3a. In •'}, •'.--et or i a c'e-. Controle Externo", com a recomendação
constantes de. alínea c co mesmo veto.

cê; ei
Eiras i

PROCESSO No. 3293/93 - Contrato n" 358/92
entre a Comaanh:» LJrtan i zadora da Nova Capital do

5 firma SGINCX L.TDA;

c'SOCcSSC No. 3295/93 - Contraio n'-' 560/9Í;
cel ebraco entre a Co.-.i=>«"i'-i i a Urbanizadora sã \sva Capita; Ce:
oras i i e a firaia COKS'l'SU T'ORA T.:M£S ti ROSSI L'rCA.

-• í j T r i ;::M..(:-;a l , de acordo i::or.i os votos -::!o Relatei r,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento dos c. : t sidos, ajustes e determinou a c; evo l us So dos
autos a 3a. Ins>petor:s9 de Controle Ext er-10.

PRCCESSC No. 7Í40/93 -- Convénio 087/93 f.rmado
;;nt"'C a Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o i-ederal e a
Associação R o t á i - i a Mantenedora oa Festa das Nações;

;:'RCC£SSG No. 7Í42/93 - Convénios n "s 06 e ej.0/93
firmada? e;-t'-i a r:'u;-:da;;:ão cio Serviço Social cio Distr.to
i"'ecie;' a l e i : erce :• os-

P.-JCESSO NO. 7J.53/93 - Contrato n" 0̂ 9/93
celeb;'a::io entre\ o Departamento de Trânsito do D i st r i t o

Federal e a firma PROCL1MA ENGENHAR IA LTDrt.

••- O Tribunal, c-e acordo corn os veios do R e l a í-j r,
tomou conhecimento dos citados ajustes e deteriy.'nou a baixa
dos autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 29ê9/8l - Revisões dos ^roventos da
aposentadoria da servidora NUNCIATí, LUZIA GOMES PE'R£3.- O
Tribunal, de acordo com o voto.do Relator, tendo sn> conta c-
parecer do M i n i s t é r i o Público, consicerou lega^s, para fins
de registro, os atos revisor i os -devendo a Secretaria de
Administração do D i s t r i t o Federal adolar a pr-ov dênc i a
i n d i c a d a na alínea b de fls. 126. Declarou-se i m o e c i i d c Ge
participar do julgamento deste processo o Conselheiro JORGE
CAETANO, porque, à época cia expedição dos referidos atos,
ocupava o cargo de Secretário c'e A,::m i n ' st ração do "j '•• st i- : t: o
Federal .,

PROCESSO No. 3024/81 - Revisão rios ̂ roventos c;a
aposentadoria do servidor 'áõl'3 VIEIRA BRUNO.- C 'Iriounal, se
acordo com o voto do Relator, de c i d i u : a) tomar conhec i M(-m. o
dos documentos de fls. 235-239, considerando cunar i da a
d i l i g ê n c i a ordenada c-; sessão de 13.iJ3.93f b) considerar
legal, para fins de registro,- o ato i - e v i s ó r i o .

PROCESSO No. 0700/30 -- Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor LAURO SILVA DE SOUZA?

PROCESSO No. 1141/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor SALuSriftNO TEIXEIRA NETO;

PROCESSO No. 2837/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor JORGE VIEIRA.

- O Tribunal, de acordo coii os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r - o P ú b l i c o , considerou
lesais, para fins de reigstro, os atos revisórios -devendo a
Secretaria de Segurança Pú b l i c a do D i s t r i t o Federa] adotas as
providências indicadas nos respect i vos votos.

PROCESSO No. 0913/86 - Revisão dos proventos dsv.
aposentadoria do servidor CLIDENOR DE LIMA SILVA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ciei: e ri" i n o u
d i l i g ê n c i a , fixando o ?rzo de 6» (sessenta) dias Para
at end i men t o .

PROCESSO No. Ô689/92 - Balanceie da Companhia
Energética de Brasília, r e l a t i v o ao 4" trimestre de 1991.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) t ornar
conhecimento da Carta n" 385/93-PRE, considerando c u m p r i d a a
d i l i g ê n c i a expressa no Of ''cio GP n':> 1338/92, reiterada oelo
de n0 1442/93: b) determ inar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1278/92 - Contrato n" 291/91
celebrado entre a Companhia I m o b i l i á r i a de E!"asília e a
Empresa Brasiileira de Correios e Telégrafos.- O Tribunal, de
acordo com voto do Relator, tomou conhecimento do Primeiro
Termo A d i t i v o , bem assim do Termo de Distrato, aisbos ao
citado ajuste, e deternt-r.ou a baixa do processe; à 2a.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSSO No. 2438/92, contendo cosia do Ofício
n° 392/93-GA3/SEFP, mediante o Qual a Secretaria ele Fazenda
e Planejamento do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, :>or 30 (trinta) dias, para remessa da tomada de contas
especial objeto do Processo n<:> (J72.000054/91.-- O Tribunal,
de acordo corn o voto do Relator, relevando a falha apontada
na instrução, tomou conhecimento do citado expediente e de
seu anexo e considerou °rorrogado o prazo, na foriis
sol i c i t acia.

PROCESSO No. 2662/92 - Reforma do Soldado -'h JOSá
SANTIAGO DOS SANTOS.- O Tribunal, de acordo corn o voto do
Relator, tendo em conta o oarecer do M i n i s t é r i o Público,
dec i d i u : a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 64/68,
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada era sessão de
20.08.92; b) fazer à P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal a
determinação ind i c a d a na alínea b do referido voto, fls. 80.

PROCESSO No. 4885/92 - Relatório cie audotona
programada levada a efeito na Fundação Zoobotânica de;
Distrito Federal, em cumprimento ao 6APLAN/92, com o objetivo
de verificar a regularidade de atos e fatos ligados à
administração financeira, orçamentaria e p a t r i m o n i a l cacuela

de acordo com o voto do Relator,
res>utlados da d i l i g ê n c i a

n° 172/93, considerando-a
reiterar àquela Fundação a

de que cuida a letra d, item II, do citado
172/93, concedendo lhe o prazo de 30 (trinta!

Entidade.- O Tribunal,
decidiu: a) tomar conhecimernto do
comunicada via Ofício GP n"
parcialmente cumprida; b)
determ i nação
Of íc i o GP n
dias para atendimento? c) fazer àquela Jur i sd i c i cnada si
recomendação alvitrada no itera III do referido voto, fls.
503; d) autorizar a 2a. Inspetoria de Controle Externo a
realizar, através de auditoria programada e por amostragem, a
verificação da atual situação das TCEs constantes do item III
de fls. 498-499, com a incusao i n d i c a d a pela ia. Divisão
Técpica, fls. 499.

•T

PROCESSO No. 4940/92 - Reforma do Soldado PM
ANTÓNIO MOURA DOURADO.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator , tencio em conta o parecer do M i n i s t é r i o Púb l i co ,
determinou d i l i g ê n c i a , f i xando o prazo dp 60 < sés-e-nt a) d i a s

para atendimento.

PROCESO No. 0560/93 - NE n" 984/92 e outras, da
então Secretar ia de Admin is t ração e Trabalho do D i s t r i t o
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Federal.- O Tribunal,- us: acordo
decidiu! a) tomar conhec i ento do Of
seus anexos; b; relevai- a falha
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a
m edida adotada nelo órgão, tendente
aplicada ao recolhimento do FGTS;
da regularidade da despesa especifi
que julgada a legalidade dos dispênd
os -autos à ia. Inspetoria de Contr
indi c a d o s na letra c, f Is. 46.

com o voto do Relator,
í c i o n" 024/93-GAB/SEA e
apontada na instrução,

ordenada e satisfatória a
ac ressarcimento da multa
c) suspender a apreciação
ada na NE n° 987/92, até
ios com FGTS; d) devolver
ole Externo oara os fins

PROCESSO No. 0990/91 - Segundo e Terceiro Termos
A d i t i v o s ao Contrato n° 2755/93 celebrado entre a Companhia
de íigua e Esgotos de Brás/lia e a Construtora Artec Ltca.- G
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conheciento
dos c i t ados ad i t i vos .

PROCESSO No. 2357/93 - Atas das 2064a. a 2072a.
Reu'-.io'es do Conselho de Administração da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do 3rasi'i.~ O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conheciento
das atas em apreço c dos resultados de insoecão levada a
efeito naçuela Companhia; b) fazer à Secretaria de Obras a
determinação i n d i c a d a no item II do referido voto, f Is. ÍÍ5;
c) deternrnar d i l i g ê n c i a , a ser cuiv.jrida no prazo de 30
(trinta) dias, para os fins alvitrados no item III do mesmo
voto, f Is. í. 16.

PROCESO No. 2359/93 - Ata da' 1299a. reunião e
outras, de órgãos colegiados ca Companhia Iroob i l i ar i a de
Brasília.- O Tribunal, tomando conhecimento dos resultados de
inspeção realizada na TERRACAP, d e c i d i u s o l i c i t a r àquela
Companhia que preste à Corte os esclarecimentos indicados
no voto do delator, f Is. 71.74.

PROCESSO No. 2361/93 - Ata da 148ia. reunião e
outras, de órgãos colegiados da Companhia I m o b i l i á r i a de
Brasília.- O Tribunal, ao tomar conhecimento dos resultados
cie inspeção levada a efeito na 1ERRACAP, determinou a baixa
do processo à 2a. 1-ispetoria de Controle Externo para os fins
indicados no voto do Relator, fls. Í28-Í38.

PROCESSO No. 4278/92 - Contratos n':'s 004/92 e
0Í.7/92 celebrados entre a Fundação Cultural do Distrito
Federal e as firmas REMAK SISTEMAS LTDA. e RENA AUTOMACSO
COMERCIAL LTDA., respectivamente.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos

resultado de inspeção realizada naquela Fundação; b) faser à
FCDF as recomendações e a determinação indicadas nos itens
II, III e VI do referido voto, fls. 78-79; c) devolver os
autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos
fins.

PROCESSO No. 3884/93,
esclarcimentos formulado pela Secreta
do D i s t r i t o Federal sobre a delibera
Processo n" 5153/92.- O Tribunal,
Relator, tendo em conta o parecer
decidiu: a) não tomar conhecimento da
versar sobre caso concreto e não d ir
parágrafo i", do Regimento Inte
ínexistir, nos autos, concessão a s
ta) determinar a restituição do proces

contendo pedido de
r i a de Segurança Pública
cão plenária adotada no
de acordo com o voto do
do M i n i s t é r i o Público,
consulta em apreço, por

eito em tese (art. 194,
rno) e, também, por
er objeto de apreciação?
só à SSP/DF.

PROCESSO No. 4371/93. contendo pedido de
esclarecimentos formulado pela Secretaria de Segurança
Pública do D i s t r i t o Federal sobre a deliberação plenária
adotada no Processo n0' 5153/92, no sentido de considerar "sub
judice" as revisb'es de oroventos efetuadas de conformidade
com as Leis n" 7603/87 e 336/92, até a decisão final do Poder
Judiciária, em AD1N indicada pelo Ministério Público junto a
esta Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Publico, d e c i d i u
prestar àquela Pasta a informação indicada na alínea a do
referido voto, fls. 75, solicitando-lhe que retome a
instruçãp deste processo, de pensão c i v i l , observadas as
orientações do Corpo Instrut ivo desta Casa, as deste
relatório e as do Processo n" 1512/92.

PROCESSO No. 5937/93 - Re
da Procuradora CLíSUDIA FERNANDA DE
M i n i s t é r i o Público junto a esta
divulgação dos at os processuais para
através de publicação de pauta.- O Tr
voto do Relator, d e c i d i u ' a)
representação em apreço, bem como da
considerando adequado ac n r i n c í p i o
d i se i pi i r.ament o i m p r i m i d o pelo Reg
predominância cia intimação d i ret a
;>rest ações de contas nos respectivos
contraditório e da ampla defesa; ta)
autos, sucessivamente, à Procurado
Corte e à 4a. Inspetoria de Controle

presentação n" 09/93-CF,
OLIVEIRA PEREIRA, do

Corte, versando sobre
julgamento desta Casa,
i-bunal, de acordo com o
tomar conhecimento da
instrução de fls. 06-08,
da pu b l i c i d a d e o atual
; mento Interno, com a
de responsável por

autos, para efeito do
determinar a remessa dos

-Gerai junto a esta
Externo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO Mo. 0270/75 - Prestação de concas da
Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda., relativa
»o exercício de 1973. Aos autos .luntou-se representação da
2s. Inspetoria de Controle Externo a respeito do não
atendimento, por parte daquela Empresa., de determinação da
Corte.-- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
a) reiterar a d i l i g ê n c i a constantes do Ofício GP n<:> 863/92,
fixando o p r aso de 15 (Quinze-) dias para cumprimento, sob as
;>enas do art. 182, I .í, do Regimento Interno; b) devolver os
autos k 2a. Inspetoria de Controle Externo =ara os . fins
indicados na alínea b do referido vot, fls. 330.

•PROCESSO No. 0189/89 (apenso o de n°
054.001063387) - Nota de Empenho n° 1233/88 e outras, da
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u tomar conhecimento dos
documentos de fls. 174-175 e determinar àquela Corporação que
comunique à Corte quando da quitação total do débito do
servidor JOSÉ ROSERTO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE para com o
erário do Distrito Federal.

' PROCESSO No.. 3173/92 (anexo 02 volumes)
Auditoria especial levada a efeito na Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central para verificação do
patrocínio jurídico em causas trabalhistas. Juntou-se aos
autos o Ofício n° 397/93-GAB/SEFP, mediante o qual a
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal
solicita c ó p i a da presente processo.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomando conhecimento do citado
expediente, d e c i d i u enviar àquela Pasta cópias das fls.
364-323, 490-492 e 503-509, informando-lhe que os autos se
encontram nesta Casa à disposição da Comissão de Tomada de
Contas Esoecial para exame e outras providências, se
n ecessár i o.

PROCESSO No. 4526/92 - Atas das 645a. a 648a.
Reuniões Ordinárias do Conselho Fiscal da Companhia
Imobiliária de Brasília;

PROCESSO No. 5325/90
POMPÍLIO ALMADA HORTA CRUZ;

PROCESSO No. 1212/93 -
SIGLINDA MARIA MONTE BARROSO.

- Aposentadoria do servidor

Aposentadoria da servidora

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
decidiu enviar os processos ao Ministério Público,

solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 4655/92 - Relatório de auditoria
programada levada a efeito na Secretaria de Educação do
Distrito Federal para verificar a regularidade e a
l e g i t i m i d a d e de atos e fatos ligados à administração
orçamentaria, financeira e patrimonial, de conformidade com o
GAPLAN/92.-- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
de c i d i u relevar a falha apontada na instrução, considerando
satisfatórias as medidas adotadas por aquela Entidade para
controlar o uso dos aparelhos telefónicos alceados naquela
Secretaria e adequadas as providêndias para regularizar a
incorporação de bens patrimoniais de origem desconhecida,
aguardando seu desfecho e a respectiva comunicação à Corte,
devendo a matéria ser examinada na próxima inspeção a ser
realizada naquela órgão.

PROCESSO No. 0800/93, contendo representação da
ia. Inspetoria de Controle Externo a respeito do não
atendimento, por parte do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana,
de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u determinar àquele órgão Jurisdi c ionado
que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a d i l i g ê n c i a
expressa no Ofício GP n° 653/93, sob as penas do art. 182,
inciso III, do regimento Interno.

PROCESSO No. 2246/93 - Concurso Público para o
preenci mento de 40 (quarenta) vagas de Soldado
Bombeiro-Mi l itar Feminino, do Quadro de Praças do Corpo de
Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
Ofício n° 590/93-CBMDF e anexos, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa na anlínea b do Ofício GP n° 1230/93$ b)
devolver os autos à 5a. Inspetoria de Controle Externo paru
os fins indicados na alínea b do referido voto, fls. 63. *

PROCESSO No. 2411/93 - Atas das 58a. a 60a.
Reuniões do Conselho de Administração da BRB - Distribuidora
de Títulos e Valores M o b i l i á r i o s S/A.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, relevando a falha apontada na
instrução, tomou conhecimento das atas em exame e autorizou o
retorno dos autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 2487/93 - Concurso Público para o
cargo de Assistente Superior de Saúde - Nutricionista -
aberto pelo Edital n" 026/91, da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do Ofício n° 620/93-GAB/SES,
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n°
1079/93.

PROCESSO No. 5848/93 - NE n° 941/93 e outras, da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
das notas de empenhes constantes dos autos- e considerou
correta a classificação das despesas a que se referem, à
exceção da de n° 941/93.

PROCESSO No. 6762/93 - NE n° 322/93 e outras, do
Instituto de Saúde do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e considerou
correta a classificação das despesas a que se reportam as
notas de empenho constantes dos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 0448/91 - Convénio n" 005/98
celebrado entre a Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento da 2a. etapa de fiscalização e controle da
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•execução cio
Ao i t i vos.

ajuste, bem como de seus 2~ e ferinos

PROCESSO No. 2504/92, contendo representação da
ia. Insoetoria de Controle Externo a respeito do não
atendimento, sor parte da Administração Regional do Paranoá,

determinação'da Corte.- O Tribunal, de acordo coro o voto
do delator, decidiu! a) fazer àquela Regional a determinação
indicada na alínea a do referido voto, fls. 59; b) solicitar
daquela Jurisdi c ionada o cumprimento da d i l i g ê n c i a expressa
no Ofício BP n" 2064/92, no prazo de 30 (trinta) dias.

PROCESSO No. 1260/93 - R e l a t ó r i o de inspeção
ievsda a efeito na Companhia de água e Esgotos de Brasília,
tendo por objeto obter esclarecimentos e/ou elementos
necessários à informação da regular i sacão de seu património.-

Tribunal, tomando conhecimento dos documentos de fls.
55-56, d e c i d i u fazer àquela Empresa a recomendação " i n d i c a d a
na alínea b do referido voto, fls. 69^

PROCESSO No. 3040/93 (anexos 03 volumes) -
Representação n° 03/93-CF, da Procuradora CLAUDIA FERNANDA DE

EREIRA, do hinistério Público junto a esta Corte,
sobre a necessidade de ser apurada a veracidade de matéria
veiculada peia imprensa referente a possíveis erros de
escavações na oora do Metro, alteração do projeto básico e
ausência de pronunciamento do IBPC.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
'ublico, d e c i d i u ; a-> fazer à Comissão Especai de
Acompanhamento das Obras do Metrô-DF a solicitação indicada
na alínea a do referido voto, fls. 59; b) determinar

l i c e n c i a , a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados na alínea b do mesmo vot-o, fls. 59-60; c)
Revolver os autos à 3a. Inspetoria de Controle Externo para
os-f.ns ajvitrados na alínea c do voto do Relator, fls. 60.

PROCESSO No. 5662/93, contendo pedido de
econsideração formulado pela Procuradora-Geral MáRCIA
FREIRA CUNHA FARIAS, do M i n i s t é r i o Público junto a esta

Casa, contra decisão desta Corte prolatada na sessão
ordinária de ii.i0.93.1 O Tribunal, de acordo com o voto do
Hator, tomou conhecimento do pedido em apreço, mantendo a

referida decisão, por não existir fato novo que demonstre a
necessidade de sua reconsideração.

.RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO ND. 0335/88 - Contratos de n°«i 690, 695
e 697/87 celebrados entre a Fundação Zootaotânica do Distrito
Federal e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do Ofício n"

I-GAB/SADF, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa
Ho Ofício GP n™ 928/93, com relevação da falha apontada na

ruçao; b) determinar d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo
de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados no item IV,
alíneas a a d, do referido voto, fls. 514-5Í5; c) remeter
c o p i a das peças instrutor i as posteriores à última Reunião
O r d i n á r i a da Corte, havida em 27.07.93, à Secretaria de
Agricultura, para perfeito conheciento das determinações e
orientações feitas (alínea anterior); d) devolver os autos à
5a. Inspetoria de Controle Externo para os fins alvitrados no
item VI do mesmo voto, fls. 516.

PROCESSO No. 2099/88 - Ata da 95a. reunião e
outras, de órgãos colegiados do BRB - Banco de Brasília S/A.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento da inspeção especial realizada pela 2a.
Jnspetor i,a de Controle Externo e dos documentos acostados a
fls. 469-491? b) encaminhar os autos ao Ministério Público.

PROCESSO No. 2633/90 - Aposentadoria e revisão
dos =>roventos da servidora MARINA NOVAIS SIMÕES.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de
30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 1129/93 - Balancete da Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal,
relativo ao 4° trimestre de 1992.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício
n" 713/93-PRESI , considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa
no Ofício 8P n" 1059/93, com relevação da falha apontada na
instrução; b) devolver os autos à 2a. Inspetoria de Controle
Externo para os fins indicados na alínea b do referido voto,
fls. 64.

PROCESSO No. 2259/93 - Segundo Termo A d i t i v o ao
Contrato n<:> 2803/93 celebrado entre a Companhia de água e
Esgotes de Brasília e a firma SANAG - Engenharia de
Saneamento Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do citado aditivo.

PROCESSO No. 2404/93 - Atas das 85a. a" 88a.
Reuniões do Conselho de Administração da BRB - Crédito,
Financiamento e Investimentos S/A.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, de c i d i u : a) tomar conhecimento do Ofício
n° 2V4/93-PRESI , considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa
no OF GP n™ 839/93; b) autorizar a inclusão dos autos em
roteiro de auditoria programada naquela Jur i sd ic ionada.

PROCESSO No. 2953/93 - Contrato n" 001/93
celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e
a firma Polígono Engenharia e Construções Ltda.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento dos documentos de fls. 97-100, considerando
parcialmente cumprida a determinação da Corte expressa no

Ofício GP n"3 1151/93; b) assinar o prazo de 1.5 <quir.ze> 2 i as
para aue aquela Juristíi c ionada informe sobre a alteração do
citado ajuste, conforme determinação contida no Processo n"
2955/93.

PROCESSO No. 2958/93 (apensos os de n"3 2950 e
2957/93) '- 'Contratos de n=s 004, 005 e «06/93 celebrados
entre a Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal e diversos. ••-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento dos documentos apresent açor., cons • se- -•-:•> •••i-o
parcialmente cumprida a determinação cia Corte àquela Fundação
pela inserção de cláusulas d i se i ° ; ; natiora:: dos critérios de
reajustamento do novo e d i t a i e contrato oacrâo; b> assinar o

prazo de 15 (quinze) dias para que aquela Jur i sei i c i onada
informe sobre a alteração dos citacos ajustes^ conforme
determinação contida no Processo n° 2955/93.

PROCESSO No. 309Í/93 - Representação co
Procurador .JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, do Ministério
Público junto a esta Corte, requerer, c: o > r fornia; t es e
providências em relação à implantação do loteair.er-to urbano
denominado Sairro águas Claras.- O T r i b u n a l , oe acordo co^ •:•
voto cio Relator, tendo em conta o aarecer ;::o M i n i s t é r i o
Público, determinou a baixa dos autos à 3a. Inspetoria cie.-
Controle Externo para os fins i nd i cad;.,i •") voto do Ss-". ater,
fls. 82-85.

PROCESSO No. 5130/93 (adenso o de
040.006997/93) - Tomada de contas especial instaurada nelE,
Secretaria de Fazenda e P l arejamento do D i s t r i t o Federal oara
apurar responsab i l i daces pela emissão irregular de certidões,
negativas, do Departamento da Receita, conforme registro no
Processo n° 02».000706/81?.~ o Tribuna]. cê acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u acolher as sugestões da instrução de fls.
í l, ai íneas a m. e.

P ROCE
Corpo de 9ombeiro
de acordo com
conhec i merit o da
considerando cor
referem, à exceç
remessa das NE
falha apontada qu
recomendando aã
dispos i coes que
nos Decretos de
d i l i g ê n c i a , a ser
os fins i n ci i c a ci o s

d oSSC No. 5853/93 - NE r," 669/93 e outras,
M i l i t a r do O í s t r í t o F e d e r a i . - O ~: r i b u :"• a'; ,

o voto cio Relator, d e c i d i u * a) tomar
notas de empenho relacionadas a fls. 2 a íó,
reta a classificação cias despesas a que se
ao tia cê n" 069/93; b) relevar o atrase na
de n°s 677 * 680 e 683 a 686/93, beni coro a
ar-to à despesa representada na NE n" 684/93,
ela Jur i st; i c i onatia est r i t m obser vãnc i a às
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n "s 14.554/92 e 14.649/93;
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ar i as con t • das
c) determinar

n ;•: e ) d ; a t,, P a r v;<
fls. 23.

PROCESSO No. 6272/92 - O f í c i o n" 1939/93-GML),
mediante o qual o Presidente da C a m a r a Legislativa c' o
D i s t r i t o Federal, Deputado 3ENÍCIO TAVARES, s o l i c i t a ,
atendendo a requerimento tia Debutada LÚCIA CARVALHO, c ó p i a to
Processo n':> 5521/92.-- O Tr i b u n a l , de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do citado expediente e autorizo1.!
o fornecimento de c ó p i a cio referido processo à ilustre
Par l amen t ar , na forma só; i c ; x: aça «

PROCESSO No. 6285/93 - NE n" 697/93 e outras, da
Secretaria de Administração do Distrito Federal.-- O Tribunal,
de acordo c:om o voto do Relator', d e c i d i u : a) determinar a

i nclusão na Decisão n1" E334/93, tomada na Sessão Or d i n á r i a
n" 2954, de 04.11.93. do sugerido no it:en> b do referido voto;
b) considerar prejudicado o constante r>o item b da referida
decisão, equivalente ao tratado na 'letra c do voto do
Relator .

PROCESSO No. 6668/93 Contrato n" 2909/93
celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de B r a s í l i a e a
ENCOL S/A - Engenharia, Comércio e Indústria;

2903/93
a e a

PROCESSO No. 6670/93 - Contrato n" 29<
celebrado entre a Comoanhia de Agua e Esgotos de Sr a s í l i ;
firma Gois Cohabita Construções S/A;

PROCESSO No. 6671/93 - Contrato n° 2897/93
celebrado entre a Companhia de 4gua e Esgotos de Brasil i'a e a
firma Delphoa Engenharia S/A.

— O T r i b u n a i , de a c o r c! o c: o m o s v o t c s c! o K e l a t o ••'' ,
d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos citados ajustes, bem como
cia ia. etapa -de fiscalização e controle da execuçãc dos
pactos em apreço; b) recomendar àquela Companhia que adote as
providências determinadas no Processo i " 6495/93, a p l i c á v e i s
às avenças em tela.

PROCESSO No. 6669/93 Contrato n" 2905/93
celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de 3rasí'i ia e a
firma SAENCO - Saneamento e Const ruções Ltda.- 0 Trib u n a l ,
deter.m i nou d i l i gene i a para os f '• ns i nd '• cados no voto tio
Relator, fls. 117-118.

PROCESSO No. 6823/93 - Contrato n" 533/93
celebrado entre a Companhia Urtsan i zadora tia Nova Capita] da
Brasil e a firma URBRÀS - Urbanização e PremoIddos Ltda»- C
Tribunal, de acordo com o voto do Relato---, dec i c i u» a) t ornar
conhecimento do c i t a d o ajuste; b) recomendar à NOVACA? cue
adote as providências determinadas no Processo n™ 63:14/93,
aplicáveis ao presente: contrato; b) determinar d i l -. gene i a , a
ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias. Para os fins
indicados na alínea c do referido voto, fls. 17.

PROCESO No. 7346/93 - Denúncia formulada sobre a
existência de irregularidade no processo cie a'-n; i s i çáo c:;:.
oxigénio pela Fundação Hospitalar do D i s t r i t o F.ydsra i . - O
Tribunal, de acordo com o voto cio Kelato", d e c i d i u : a) não
conhecer da denúncia em apreço, í:m face do seu anonimato,
tendo em vista o disposto no are. 196 do Regimento Interno;;
b) i n c l u i r os autos em .^auta de insoeção, na forma da alínea
b do referido voto, fls. 29.
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RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCEG3C No, 5078/92 ••- Revisão dos a "^ventos da
aposentadoria ca serv'cora NÊIDE" APARECIDA DCS SANTQSp

PROCESSO No. 326 7/83 - Revisão dos ar o verti: o-;; d o
aposentadoria do servidor OBADIAS FRANCISCO PIRES-

PROCESSO No. 3186/90 - Aposentadoria do servidor
CÉLIO F:UÍ:ÍENS s A;.. L is

PROCESSO \c. 4631/93 - Asosentaçor i 5 do servidor
EPITACIO SOARES DOS SPNTOS:

PROCESSO No. 4359/98 - Aposentadoria do se-'vidor
MúCIO ANTSVIC- D£ LIMA:

PROCESSO No, 4483/90 - Aposentadoria do servidor
ÍSOLINO SANTIAGO DA SILVA;

< . PROCESSO Nb, 4595/93 - . Aocsent ador ; a do s e r v i d o r -
ZÁS IFE HAMU;

PROCESSO \o. 5162/90 - Aposentadoria do :;e-vidor
FRANCISCO MACHAD3 DE PA?IA:

PROCESSO No. 5327/90 - Aooseníadori a da servidora
DULCE LABQ1SSIERE VILLELAç

PROCESSO Mo. 5332/90 - Aposentadoria da servidora
MARIA VITÓRIA ORLANDO DE CARVALHO.

O Tribunal, de acordo com as Drooosta-s do
Relator., determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias oara atendimento. Declarou-se impedido de
p a r t i c i p a r co j aigaroento destes processos o Consel-ieiro JORGE
CAETANO, oorque, à época da expedição dos atos concessór i os,
ocupava o carço cê Secretário de Adm • n i st ração do D i s t r i t o
Federal.

PROCESSO No. 1542/87 (apensos os de n" 4047/83,
727/93, 758/84, 1900 a 1903/84, 3309/34, 3440/84, 434/85 e
<->30.010111/86) - Tomada de contas especial instaurada pela
Companhia cio Desenvolvimento do Planalto Central para aaurar
responsai! i l i dades pelo fatos constantes do Processo n°
03<5.010111/86;

PROCESSO No. 39E5/9E (apenso de
054.000497/92) - Tomada de conta;;, especial instaurada pela
Pblíciá M i l i t a r de Dist r i t o Federal -:>ara apurar
resaonsah) i l i dades sor danos causados, eni decorrência de
acidente de transite,, a veículo d::! D i s t r i t o Federal, alocado
.àquela Corporação:

PROCESSO No. 1900/92 - Relação de tomadas ae
contas essecia:s :/ist auradas pela Com--s^nia do
Oeienvol v i r.u-r-. ~ o do Planalto Central. no l"' tririfstre tlf
1992.

C "r i bar's; , de acordo com as nropostas do
Relator, d e c i d i u enviar os orocessos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 2923/88 í apenso o de r."
094.001180/88) - Tornada de contas especial instaurada oelo
Serviço Autónomo de Lircoeza Urbana sara apurar
responsata i l ; dades oelo desaoar e:: i raent o cê bens, ocorrido na
iiierência de 'rransnort es e Ecu i -a;ncnt os dac: ,;el e òt"9Í?o.- iií
T r i b u n a l , de acordo cor- o voto do Relator, t e r. c'o cf, conta o
•:>areccr cio M ; n i s t é r ' O P ú b l i c o , d e c i d i u : a) tomar co.Thec l mento
do O f i c i o i-." S8Í3/92---G8/8;...;.;- considerando curiiorica a
d i l i g ê n c i a exa-essa no O f í c i o SP n':t 1767/92; b) ordenar, nos
termos dos art 'sós 49 da Lê; n° '&9Í/90 e 172 de Regimento
Interno, a Citação cio-: ser v • corei;, "ic" i nados a *la. Í05--Í06,
os doi-:;; últ:i:,cs respondendo s<:) l ; da"* i ameni: e, pa^-a, no prazo de
30 (tr.nt;?) d i a s - apresentarem defess quanto à
responsabilidade cue lhes é a t r i b u í d a :IDS autos, ou, se
prefer ire "i, r e c o À r> e r e m d e s G í • \ o g c; o v a l o r d o d t i:, i t o a D u r a d o ..

PROCESSO \o. 2313/89 •- ftaosen t açor •, a do servidor
JOSO GOMES DA SILVA,- O Tribunal, de acordo coiv- « orooosta do
Relator, tendo em conta o parecer do M ! n i st é" i o i 3úbl :co,
cons 'der ou l e s a i - ;ia:-a fins de r eg st >• o, o ato de
aposentúdori a.

:::RGCESSO No. .:.o85/90 - Aposentadoria fio serv-dor
RAIrnj-DO NC!NA~0 ''f-C-iADj, - C Tribunal^ de acordo com a
proposta c o delator:. le"dí:> e.ii conta o '^arecer GCJ ™ t n ; '••.•*. e;" o
Público, d e c i d i u ; B) dei enu ; r, ar ;•, Secret av ia ;: e Se^ui- anç<?.
P ú b l i c a do O i st r i t o Federal f t - i t o o a te c e

••••;-.. 3̂-v e BronçiV* o -et orno d ::> interessado à R t i V i d a d e , se
', ssõ f.or da »e interesse, 'aia o í>n de completar o teaipo de
ç.ervi-o necs*Bár:.o fe aposentadoria integral; b) caso nao_seja
-!o;:;s;v.?; a c e d i d a anteriormente -equerid;?, ou por ela rsao se
•r, t cresse o servidor, nrce'.ar àuutl;;. ;-astv;. cue edits
outro ato de- inativação para considerar a aposentadoria com
P!- ove. ;n. os oroporc i ona i s-

PROCESSO No. 4624/90 - Aoosent ador i a. do servidor
VftUDIR FERREIRA DA-R-0"HA;

PROCESSO No. 4679/90 .- Aposentadoria do servidor

3INCS TEIXEIRA \ETT'!;:

PROCESSO No. 4796/9» - Aposent ador , a do servidor

JOftSU:C: BATISTA FERREIxft NETO;

"-M-ÍOCFSSO No. 48/7/90 " Aposentadoria do servidor
ADEM;... RODRIGUES FRANCISCO:

PROCESSO No. 5166/90 - Aposentadoria ca servidora
fíAiíIA LUIZA COUTO COE!J-!Q NETTCv

PROCESSO No. 0340/91 - Aposentadoria do servidor

PEDRO MEDEIROS AMQSIM.

-- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 1297/92 - Contrato n" 001/91 e
outros, celerados entre o Banco de Brasília S/A e diversos. -
D Tribun3l. de acordo com a proposta do Selator, d e c i d i u
i o - i c i t a r pouele Banco cue, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresente a -'undament acâo lesai na =ual se baseo.
fornecer sós gerentes de suas asêncins bancárias fora
Distrit'o Federal .unidades residenciais (moradias).

PROCESSO No. 4311/91 - Contrato n° ÓÍ8/9Í
celebrado entre a Socieoade de Habitações de Interesse Soe ial
e a. firma SOENOE - Engenharia l_tda.~ O Tribunal, dê acordo
com a oroposta do Relator, ao tomar conhecimento do documento
de f Is. 299 e 300, d e c i d i u conceder àcuela Empresa o prazo de
60 (sessenta) dias para a remessa de comprovação do
recebimento d e f i n i t i v o das obras objeto do ajuste em apreço.

PROCESSO No. 6705/91 -- Reforma e revisão dos
proventos do Subtenente PM IGNáCIO CRISPIM MENDES DE SOUZA. -
O Tribunal, de acordo corn a sroposta do Relator, tendo em
corta o parece- cio M i n i s t é r i o Púalico, determinou d i l i g ê n c i a ,
fixando o arazo de 60 (sessenta; dias para atendimento.

PROCESSO No. 7149/91 (apensos os de números
1697/86, 3862/91 e 061 .006710/86) — Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal para
aourar responsab i l i dades por possíveis prejuízos causados
pelo ex-Diretor da Divisão de Transportes e Telecomunicações
daçuela Entidade, resultante de denúncia.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u s a) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 34 e 428/430, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a ordenada através tio Ofício GP n" 208/93 b)
ordenar, nos termos dos artigos 49 da Lei n" 91/90 e 172 do
Regimento Interno, a citação cios servidores norninados a fls.
42, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem defesa
quanto à responsabilidade oue lhes é atribuída nos autos ou,
se preferirem, recolherem desde logo o valor do débito
apurado.

PROCESSO No. 5419/93 - NE n° 221/93 e outras, da
Acrn i n , st ração Regional de 8ra;:lând i a.- O Tribunal, de acordo
com a ar aposta do Relator, decidiu: a) rociar conhecimento das
notas tíe empenho constantes dos autos, considerando correia a
classificação das despesas a que se referem, à exceção da de
n" 249/93; b) determinar à ia. I.ispetoria de Controle Externo
que proceda à retirada da NE mencionada na alínea anterior,
inserindo-a em outro com julgamento sobrestado.

PROCESSO No. 6617/93 (adenso o de ' nursero
071.000024/92) - ::'?dido de realização de a u d i t o r i a , formulada
peia Centrais de Abastecimento do" D i s t r i t o Federal S/A, na
área financeira daquela Entidade.- O Tribunal, de acordo con-,
a prooosta do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento
processo apenso e do pedido de a u d i t o r i a em apreço?
informar àquela Empresa aue, em situação como a descrita
referido apenso, sol i c i t e os prést imos da Secretaria
Fazenda e lanejamento do Distrito Federal na busca

do
b)
no
de
de

verificações e correçoes desejadas; c) s o i i c i t a r àquela
Jur i sd i c i onada eue, no prazo dê 15 (quinze) dias, remeta à
Corte o Processo n" ®7Í .«00335/91 ; d) ordenar a baixa dos
autos à 2a. Insoetoria de Controle Exte-no Psra os fins
indicados na alínea "d" da -eferida proposta; e) autorizar a
inclusão do processo em roteiro de oportuna au d i t o r i a na
CEASA/DF, oara a devida averigaçao no set or financeiro.

PROCESSO No. 6646/93 - NE n1»
entr-io Secretaria de Cultura, Est>O"-;e

15/93 e outras, da
Turismo do Distrito

Federal.- O T r i b u n a l , de acordo com a proposta do Relator,
determinou o sobrestamento do julgamento dos autos e sua
apensação ao cie n° 2098/93.

PROCESSO No. 6775/93 -- NE n" 203/93 e outras, do
P ú b l i c o do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de acordo

oposta do Selator, d e c i d i u : a> relevando as falhas
s na instrução, t ornar con.iec i ment o e considerar
a classificação das despesas a cue se referem as
emaenno constantes, dos autos; b) recomendar ao ArPDF

rve rcm r i g o r o art. 6<:> do Decreto n° -1049/93 e 39 do
n':> 14.554/92; c) nstar àcu;e;a unidade a orçar, i zar

processos, numerando suas folhas c-ni order.-, sequencial,
logo passe"! a integrar c;s autos.
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RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 1761/89 - Tomada de contas especial
instaurada pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal
parti apurar responsab i l i dades pelo desaparecimento de bens
verificado em levantamento patrimonial, correspondente a 1151
itens não encontrados;

PROCESSO No, 2330/90 (apenso o de número
054.000335/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
respo.-isb i l i dades pelo extravio e danificação de bens,
ocorrido em três pavilhões pnde se encontra instalado o 4°
3 PM;

PROCESSO No. 0393/91 (apenso o de número
082.811067/90) - Tomada de contas especi ai instaurada pela
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabilidade!:-: pelo desaparecimento de diversos bens,
ocorrido na Escola Classe 05 Gama?

PROCESSO No. 5122/92 - Tomada de contas esp'ecial
instaurada pela Pol Te i a M i l i t a r do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
carga patrimonial, era decorrência de acidente de trânsito
(Processo n" 054.000584/92);

PROCESSO No. 2096/93 - Tomada de contas especial
instaurada pelo Corpo de !3ombeiros Mi l i t a r do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades por danos causados a
veículo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, cedido
àquele Comando mediante convénio, em decorrência de acidente
de trânsito?

PROCESSO No. 5915/93 (apenso o de número
055.004690/9.Í) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Departamento de Trânsito do D i s t r i t o Federal para -apurar
responsabi i idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito;

PROCESSO No. 5918/93 (apenso o de número
082.004791/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi I idades por danos causados a veículo de sua
propr i edade;

PROCESSO No. 5920/93 (apenso o de número
055.003789/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Departamento de Trânsito do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido em
razão de furto praticado contra o Posto de Licenciamento de
Veículos localizado no Centro de Convenções de Brasília.

O Tribunal, de acordo com a* proposta do
Relator, d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO
2636/89) - Tomada cie
Educacional do Distri
pelo desaparecimento
Sonhem de Cima, na Z
acordo com a proposta
M i n i s t é r i o Público,
a p u r a c ó' e s em apreço;
autorizando a baixa
ALVES REZENDE REGO,
dos autos.

No. 2206/89 (apensos os de números 787 e
contas especial instaurada pela Fundação
to Federal para apurar responsabi l idades

de bens, ocorrido na. Escola Classe
ona Rural.de Sobradinho.- O Tribunal, de
do Relator, tendo em conta o parecer do
decidiu! a) tomar conhecimento das

b) julgar regulares as contas em exame,
na responsabilidade da servidora MARILDA
este caso; c) determinar o arquivamento

PROCESSO No. 3446/89 (apenso o de número
082.010283/89) Tomada de contas especial instaurada pela
•Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na
Escola Classe 05 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u s a) tomar conhecimento dos
expedientes de fls. 40/49, do apenso, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n" 255/91; b) determinar o
arquivamento dos autos, autorizando a baixa na
responsabilidade dos servidores MARIA APARECIDA DE MELO,
RIVALDAVO ROBERTO MARTINS, JOSÉ DA COSTA GONTIJO e DONIZETE
VIEIRA FIÚZA.

PROCESSO No. 3785/89 (apenso o de número
082.011103/89) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responssab i l i dade de bens, ocorr i-do no Centro de Ensino 17 de
Ceilândia.- O Tribunal, de acordo com a proposta, do Relator,
d e c i d i u considerar cumprida a di l i g ê n c i a constante do OF GP
nw 261/91, determinando a baixa na responsabilidade dos
servidores MARA GOMES e F4BIO VIEIRA BRUNO, neste caso, e o
arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 3786/89 - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bens,
ocorrido no Centro de Ensino de Io. Grau 01/Paranoá.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu' a)
tomar conhecimento do Ofício n" 695/91-SE e dos documentos
que o acompanham, tendo por cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no
OF GP n° 2045/91; b) considerar precedente a defesa do
servidor AURÉLIO SILVA, determinando a baixa em sua
responsabilidade; c) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 2359/90 (apenso o de número
054.000375/90), contendo representação da Ia. Inspetoria de
Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da

PolícJa M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, de determinação ;ia
Corte.- C Tribuna», de ÍÍ;::D"(ÍO ;::o'-' a sro-'osta co Selator,.
d e c i d i u determinar à ?MDF que cunpra ' m e d i;? t •> "•<*:• t •;• .->
d i l i g ê n c i a constante do Q~ GP r" 927/93.

oroposta do Relator, d e c i d i u ceterminar à SSP/DF
imediatamente a d i l i g ê n c i a expressa no-DF U':' r"

PROCESSO No.
ADUINO ALVES DE OLVE1RA;

4703/90

PROCESSO No. 0@44/9i
JOSO FRANCISCO P CISTO.

s :•/: r v i do r

Aposentadoria c:; o s e r v i de r

O Tribunal, de acoruo com as propostas ::ío
Relator, determinou d i I .gene i as, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento. Oecsarou-se 'mpedido de
p a r t i c i p a r do julgamento destes processos o Conselheiro JORGE
CAETANO, porque, à época ca expedição dos at os concessor i os,
ocupava o cargo de Secretário de ficin : n i st ração do D i s t r i t o
F'ederal .

P R O C E SS O No. 04 9 7/9 í - A p o s e n t ad o r i a d o se r v i d or
SILVIO BASÍLIO SANTANA;

PROCESSO No. 0791/91 - Aposentadoria da servidora
LUMICO TANIZAKI MARIANO;

PROCESSO No. 0795/91 - Aposentadoria do servidor
HUGO DE ARAÚJO SGUZAí

PROCESSO No.
ADOLFA BORGES DO CARMO.

i.474/91 - Aposentai::;:):" i m s e r v i d o r a

O Tribunal, de acordo com as
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o
(sessenta) dias para atendimento.

p,-opostas cio
prazo de 60

PROCESSO No. 3186/91 (apenso o de número
030.000Í7763/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Administração Regional do Paranoá =>ara apurar
responsabi l idades pelo desaparec mento de bem.- O Tribuna;,
de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o oarecer
do Ministério Público, determinou a notificação do Sr.,
WILLIAMS CAVALCANTE DE OLIVEIRA para recolher o valor do
débito apurado nos autos.

i PROCESSO No. 48íS/9í - Aposentadoria e reversão à
a t i v i d a d e da servidora JOVERCY CARVALHO DOS REIS.,- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta
o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou lesai, cara fins
de registro, o ato de aposentadoria e tomou conhecimento da
reversão.

PROCESSO No. 0169/92 - NE n'" í.379/91 e outras, da
então Secretaria de Administração e Trabalho do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,

tomou conhecimento do Ofício n° 424/92-GAS/SAT e dos
documentos que o acompanham, considerando correta £\
classificação das despesas a que se referem as NFs números
158S, 1589, 1605 e 1621/91-DPC/SEA.

PROCESSO No. 2139/92 (apenso o de número
101.000026/92) - Tomada de contas especial instaurada Pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsab i l i dades pelo desaparec i mnto de d i versos mate,- i a i s,
ocorrido no Centro de Recepção e Triagem, unidade daquela

Tribunal, de acordo com a Proposta do Relator,
tomar conhecimento das apurações em apreço,
falha apontada na instrução: b> considerai-

as contas em exame, sem imputação de d é b i t o ,
à FSS/DF que absorva o prejuízo apurado; c)

Ent idade.'-- O
dec i d i u - a)
relevando a
i rregulares
det erm i nanrío'
autorizar a b a i x a na responsa i l i dade dos servidores
LOURIVALTO MACHADO NETO e CARLÚCIO SALES MARTINS.

RRQCESSQ No. 2281/92 (apenso o de número
101.003393/90) - Tomada de contas especial instaurada Peia
Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal Para apurar
responsabi l idaes por impropriedade em pagamentos efetuados
com recursos repassados àquela Entidade pelo Centro
Brasileiro para a Infância e Adolescência.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : -a) tomar conhecimento das
apurações em apreço, considerando regulares as contas e
inexistentes o prejuízo apurado; b) ordenar a baixa na
responsabilidade do Sr. PEDRO MAURO BRAGA e determinar o
arquivamento dos autos; c) i n c l u i r a FSS/DF em futuro roteiro
de inspeção, para os fins indicados na alínea "e" da referida.
proposta, fls. 27.

PROCESSO No. 5145/92 - Concurso P ú b l i c o para o
.cargo de A u x i l i a r de Administração Pública área Administração
Geral, Especialidade II, Padrão I n i c i a l da Classe Onica, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aberto pelo Ed i t a l n°
248/92-IDR.- O Tribunal, de acordo com a prooosta do Relator,
tomou conhecimento cio OFÍcio nc> 671/93-IDR e dos documentos
que o acompanham, fazendo ao IDR a determinação i n d i c a d a na
alínea 'b da referida proposta, fls. 81.

PROCESSO No. 5316/92 - Tomada de contas especial
instaurada pela P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para
apurar responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
carga p a t r i m o n i a l , ern decorrência de sucat eament o.- O
Tribunal, de acordo com a proposta co Relator, tendo em



Brasília, 30 de dezembro de 1993 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

real irada e r,; ;.3.,ííS,93; bi áeterminar aquela Corooraçao <:,..ie
r-forrue as C s t. í-.'i, de conh?c i me^t o cio event" o danor -u e das

ProVttíÊncias at: ; n e n ' : e s ? c ) r e n c e r a r aii-uele Cocando c-cb-'e a
1 e í.: e s s i c! í x d e c; a e s tr i *: a c ;:• •:> e •'• v a n c '• y. a o ';•• •:• r a;•:•• o c. f/: '•:-. í a b •:::• '• e c o <::•:;;
r; o íítyj merto Interno c e s i: e Col :.<; i se::. :; c ; aut cr • ,:ar o r et cr n o
cios autos-, a ia. In ':•-/ e t or i a de Co r, i - o l c E x t e,-n o para os - P : n;:
'• e :;;::> e c: t i v p s ,,

;: 'ÍOCESSQ No, 5953/93
ins taurada =ela P o l i d . a M i l i t a r
acurar responsab i l i dade? ; :>or 'dane
ca rga »<?.t.r . "ior, i a; , em decorrêr ic i »
"i"r > ounal r de a c: CM--c! o c o i" a prop c
cor. ta, em ma. ' te , L n -a recer se 1 i n l
t oiflar conhec i ir.ent c dos expec: enteí;
cuiiiB? i d a r» d i l i uêr-c ' a expressa
re levacão da falha aponta:::a rã i
serv.tíor LUIZ QUINTINO LELIS, nest
cc D i s í : " - ' t o Federa l? c) oet er^ i

•-.a

i n st a
apura
c 'a r" si 'a
T r i b

conta
í: ornar
c uni pi-
re ; e v
Sr s.
do Di

at:
na l ,
, em

c: o
i da
a t ã c

N EU
Et r i

PROCESSO No. Í009/93 - "'ornada de contas ES
a pela P o l í c i a " l i l i tn r do D i s t r i t o Federal
esDonsabi l ;dades oor danos causados a ve icu lo
" i m o n i a l , em dec or r ênr i •;. de a c i d e n t e de t ransi

de a c: o i-cio com a- proposta do 5! e l at or, ten
par te , o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , t íec ic i

n h e c i ruento cios documentos cie ''Is. 1.0/13, ten
a d i l i gênc ia a qi..e se reporta o O"' G'3 n':> 951/9

da falha apontada na ins t rução; D ) cons i c ie
S A RCCKA D t ARAÚJO, neste caso, q u i t e coin a F
to Federa l? c ) d et ;;/r " i --ia:'* o a r-'u i vamen t c, dos a

Ata ecia Í469a. r e u n i o e
outras, de- órgãos c o l e s i a t í o s ca C o m p a n h i a Imobi l iár ia de
iií"'asil ia. • J Tribunal, de acordo com a propor ':: a cio Pel at o r ...
d e t e r m i n o u •:;• r e a l i z a ç ã o de a u d i t o r i a espec ia l j u n t o à.
TERRACf t? 1 , ROS te rnos cia a l ínea "b" de -Pis . 43/44.

3?;OCESSO No. £004/93 - NE: n° 043 049/93, da
A d m i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l cie S a m a m b a i a . - - O T r ibuna l , de acordo
•::o"; a ;>r OPÔS;: a do Re la to r , d e c i d i u ! a ) tomar c o n h e c i m e n t o cios
documentos de -ris. 9/57, re levando a falha a ~ > o n t a c a na
instrução; b) cons i de ra r co r re ta a c l a s s i f i c a ç ã o c;as cespesas
a que se repor t -am as NEs constantes dos autos..

PSOCESSD No. 2882/93 ••• Tomada de contas espec ia l
ins taurada pela P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para
a p u r a '• r e s p o n s a b i 'i i d a. c! e "> o r d a n o s c: a u s a d o s 'a v c: \ c: u l o d e s u 'a
c a r g a p a t r i ui o n i a l , e ;vi d e c: o r r e '•"'- c i a c e a c i d e n t e de t r a n s i t o . -••• C)

Tr ibunal , cie a c: o r d o com a o r OPÔS t a do Re '. aí: or , d e t: e r m i n ou
d i l i gene i a para os f ins i n d i c a d o s no i t e m I, ai íneas "a" e
" b " , da re fe r ia a P r o P o s t a. , d b e m c o m o o r e t: o r n o d o s a u t o s á í. a .
I' n SP et or i a cie Cont ro le Externo, para os f i n s respect: ivcis.

PROCESSO No. 5732/93, c o n t e n d o c re r ia do O f í c i o
n':> 392/93--GAB/SEF-P , ~;ediar,teo «ua; a Sec re ta r i a cie Fazenda e
Plane jamento do D i s t r i t o Federal s o l i c i t a prorrogação de
=>razd, por 341 ( t r i n t a ) d ias, para conclusão da tomada cie
contas espec ia l ob.ieto do Processo n° 054 , 000472/93--PMDF ,
cuja instauração -Fora comun icada à Cor te por m e i o cio O f í c i o

PROCESSO No. 55Í.3/93, contendo c ó p i a do O f í c i o
n° 392/93-GftB/SEFP, pelo cual a S e c r e t a r i a cie Fazenda e
•Planejamento cio D i s t r i t o Federal s o l i c i t a pror rogação de
prazo, per 30 ( t r i n t a ) d ias , para conlcusão da tomada de
contas ob je to do Processe n" 054 . 000407/93 , cuja ins tauração
fora c p m u n i c a d a à Corte !:>or me i c? cio O f í c i o nl:) 309/93---CPTCE .

O T r i buna l , de acordo c. orr; as Propostas do
•Relato.". tomou conhec imen to do c i t a d o s exped ien tes e

• cons ide rou p ro r rogado o r;>azo, na forma s o l i c i t a d a . .

PROCESSO No. 7152/93 -- ' Contrato n" 39/93
celebrado e n t r e c; D e P a r t a !n e n t o ri e T r a n s i t o d o D i s t: r it o
Federai e a empresa PZRKONS - E!«u i -Jaivent os E l e t r S n i c o s L.tda.™
O T r ibuna l , de acordo com a P r o P c; st a c- o Pel at or, tomou
conhecimento do c i t a d o a juste e de te rminou d i l i g ê n c i a , a ser
cumpr ida no prazo de 30 ( t r i n t a ) d i a s , -ara os f i n s i n d i c a d o s
na re fe r i da proposta, f Is. 1.5.

Suando chamaca a relatar os =rocessos de sua
responsab i l i dade , a Conselheira MAPL.I VINHADELI informou «ue
todos os processos aue lhe foram d i s t r i b u í d o s , já h a v i a s ) s i d o
rela t a cí o s »

Eincerracia a fase de ju lgamento c!e
'rri;:mnal aprovou, nos termos do ar t . 24 e parágr
o a i-1 . 2 í. A c; o ? e g : ;r; e n t o I n t e r n o , a s e g u i n t e esc:
dos M e V: r o £ do P l e n á r ; o para o exe-'c í;: : o
C o n s e l -i e i r o - P r e s i c e n t e J O 3 ri £ C Lifts X D O S A R P C S A ,
31/03/94; Conselhe^o JOEi.. F E P R"-.. l '•>, f DA Si lLYA,
abr i í / 94v ConselhEi.ro FREDERICO AUGUSTO BASTOS,
27/82/94; Conselheiro SONAi_DO COSTA COUTC, nos m
e ju lho/94; uanselhe i rã MAH L
Conse lhe i ro JORGE CAETANÍJ,.
25/<i>>/94; Conselhcir-o -jCSes «I
na pr i ire; rã q u i n z e n a cie s

OSvALDO RODRIGUES, no mês de julho/94! A u c i ^ t
MARTINS BENV1ND1J, a p a r t i r de íc. .'92/94', A u d i t o r
DE PAIUA h AR T INS, nos meses de setei- ibro e
Conforme o O f í c i o n" :!. 64/93--PG, é a segu in te
fér' ia s d o s i n t e 9 r a n t e s d o ^ i n i s t e r j o P u b l : c cí j
Corte: Pi -occradora-Gerai M A P C I A FES"E' i iRA CJNHA
04/e>7 a «•2/ÍJS/'ii4i. Procuradora CLiSLQIA FERNANDA
P E R E I R A , cie ío. a ÍÍ.ÍÍ2 e de 1.O../9E! a ío../»9/94
JORGE ULISSES J A COSY FERNANDES, cie í. H/06 a i. o./í;
27/11/94.

orocessos, o
;v"o í o. , c/'c
ala c'e f ê? i as

de i994:
de l o.-" '02 í

no '.ies cie
cie Í O . / W 2 a

eses de abr i l
* de n a i o/9 4 i;

e de 11 a
e * de J u l h o e
r es f Aud i t Ol-

or FRANCISCO
J03E SOBESTO

outubro/94,
a escala dê
u "í t o a e s t a

: : :"APIAS, de
;;> £ j L v1 EIR A

" '••' r o'.:: u !'• a d o r
/ e d o í o. a

Prosseguindo, o Senhor Pres idente apresentou à
Corte R e l a t ó r i o Pa rc i a l das A t i v i d a d e s do Tribunal no período
de ÍQ./01 a 15/ÍÍ/93, cuja c ó p i a fora d i s t r i b u í d a aos
Senhores Conselheiros, Aud i to res e Procuradora-Geral . Na
oportunidade, os membros do Plenário congratularam-se com a
Pres idênc ia pela exce lênc ia do R e l a t ó r i o e pelos resultados
pôs i t i vos alcançados na gestão de 1993.

às Í8:30 horas, de acordo com o art. 42,
parágrafo ún ico , do Reg imento Interno, o Senhor Pres idente
declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR
MACIEL PIRES, Secre tár io das Sessões, lavrei a presente ata
que, l ida e achada conforme, va i assinada pelo Pres idente ,
Conselheiros, Audi tores e Procuradora-Geral.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
FREDERICO AUGUSTO BASTOS
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI
JORGE CAETANO
JOSÉ MILTON FERREIRA
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO 111.009.472/93-4. ESPÉCIE: CONVÉNIO N°
160/93. CONVENENTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-
LIA - TERRACAP E INSTITUTO EUVALDO LODI-NÚCLEO RE-
GIONAL DO DISTRITO FEDERAL IEL/DF. OBJETO: fornecimento
sistemático de indicadores salariais do Setor Industrial do Distrito Fe-
deral, levantados, identificados e analisados pela Pesquisa Salarial
Sistematizada. VIGÊNCIA: execução dos serviços por 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados de 22.12.93 e vigência até 31.12.94. MODALIDA-
DE LICITAÇÃO: dispensada nos termos do artigo 24, inciso XIII, da
Lei n° 8.666/93 e decisões da DIRET e COND, em suas 1548a e 1328a

Sessões, datadas de 15.12.93 e 16.12.93, respectivamente. DATA DE
ASSINATURA: 28.12.93. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: TERRA-
CAP. P/PRIMEIRA CONVENENTE: HUMBERTO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO, CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANTAN-
NA E HELENO GILBERTO BARCELOS. P/SEGUNDO CONVE-
NENTE: ANTÓNIO FÁBIO RIBEIRO e CARLOS ANTÓNIO DE AL-
MEIDA E SILYA. TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVA-
LHO E ABRAÃO RICARDO DE SOUSA.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 3° ADITIVO AO CONTRATO 2289. N° DO PROCES-
SO: 092.001446/91. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor do Sistema de Esgotos. OBJETO: altera a Cláusu-
la Segunda (Fonte de Recurso/Dotação Orçamentaria) do referido con-
trato. FONTE DE RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A Cláu-
sula Segunda passa a viger com a seguinte redação: "2.1 — Os recursos
financeiros provêm dos Contratos n°s CT-22033-39/CEF/GDF e
CT-22035-82/CEF/GDF e Próprios da CAESB. 2.2 - As despesas corre-
rão à conta do Projeto 5.008 — Ampliação e Melhoria dos Sistemas de
Água Potável e Esgotos — Código 12.212.400.093 e complementares
com Dotação Orçamentaria do Código 22.403.101.133-0.". DATA DA
ASSINATURA: 28/2/93. DIRETOR DO SISTEMA DE ESGOTOS -
JOÃO ALCIDES HOMAR. CONTRATADA: ENGESOLO ENGE-
NHARIA S/A - CARLOS ODÍLIO MELO VIEIRA.

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

EXTRATO

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. CONTRATA-
DA: AEROCLIMA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - CONTRATO: I
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DIRAD/COMAP-93/032. ASSI-
NATURA: 14.12.93. VALOR GLOBAL: CR$ 3.583.031,58.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO N° 003

Processo n° 02618/93, Contrato n°003/94—ContratantesrCâmara Le-
gislatia do Distrito Federal e Elevadores Otis Ltda., objeto: manuten-
ção preventiva e corretiva no elevador instalado na CLDF, vigência
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01.01.94 a 31.12.94, data da assinatura: 30.12.93, Partes: pela CLDF -
Benício Tavares da Cunha Mello e_pela Elevadores Otis Ltda. — João
R. de Castro, Testemunhas: Edson Domingues Martins e Ruither Jac-
ques Sanfilippo.

EXTRATO DE CONTRATO N° 001

Processo n° 01396/93, Contrato n° 001/94 - Contratantes: Câmara Le-
gislativa do Distrito Federal e Xerox do Brasil Ltda.,Objeto:Locação de
Máquinas fotocopiadoras para a CLDF, vigência 01.01.94 a 31.12.94,
data da assinatura: 30.12.93, Partes: pela CLDF — Benício Tavares da
Cunha Mello e pela Xerox do Brasil Ltda. — Thelma Letícia Gonçalves,
Testemunhas: Edson Domingues Martins e Ruither Jacques Sanfilippo.

EXTRATO DE CONTRATO N° 002

Processo n° 01469/93, Contrato n° 002/94 — Contratantes: Câmara Le-
gislativa do Distrito Federal e Lead Comunicação e Consultor ia Empre-
sarial Ltda., objeto: Fornecimento de Clipping para a Câmara Legisla-
tiva, vigência 01.01.94 a 31.12.94, data da assinatura: 30.12.93, Par-
tes: pela CLDF — Benício Tavares da Cunha Mello e pela Lead Comu-
nicação e Consultoria Empresarial Ltda. — Izo Zeigerman, Testemu-
nhas: Edson Domingues Martins e Ruither Jacques Sanfilippo.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO N° 004

Processo n° 001937/93, Contrato n° 004/94 — Contratantes: Câmara
Legislativa do Distrito Federal e Dupligraf Com. Rep. Imp.e Exp.Ltda.,
objeto: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
equipamentos gráficos da CLDF, vigência 01.01.94 a 31.12.94, data da
assinatura: 30.12.93, Partes: pela CLDF — Benício Tavares da Cunha
Mello e pela Dupligraf Com. Rep. Imp. e Exp. Ltda., Testemunhas: Ed-
son Domingues Martins e Ruither Jacques Sanfilippo.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005

Processo n° 1087/93, Contrato n° 005/94 — Contratantes: Câmara Le-
gislativa do Distrito Federal e Comabem Alimentação Ltda.,objeto:for-
necimento de bilhete/refeição e/ou alimentação, vigência 01.01.94 a
31.12.94, data da assinatura: 30.12.93, Partes: pela CLDF — Benício
Tavares da Cunha Mello e pela Comabem Alimentação Ltda: Eraldo
Alves da Cruz, Testemunhas: Edson Domingues Martins e Ruither Jac-
ques Sanfilippo

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 097
V

Processo n° 1069/93 - Convénio n° 005/92 de 10.02.92, Contratantes:
Câmara Legislativa do Distrito Federa) e o Instituto de Desenvolvimen-
to de Recursos Humanos IDR, Objeto: Suplementar Recursos e dar no-
va redação à cláusula sétima do convénio n° 005/92, Data da assinatu-
ra 29.11.93, Partes: pela Câmara Legislativa: Benício Tavares da Cu-
nha Mello e pelo IDR Josefina Desounet Baiocchi, Testemunhas: Edson
Domingues Martins e Jurandir dos Santos Ribeiro.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 098

Processo n° 1069/93 — Convénio n° 005/93 de 10.02.93, Contratantes:
Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos IDR, Objeto: prorrogação da vigência, vi-
gência 01.01:94 a 31.12.94,data da assinatura: 30.12.93, partes: pela
Câmara Legislativa: Benício Tavares da Cunha Mello e pelo IDR: Jose-
fina Desounet Baiocchi, Testemunhas: Edson Domingues Martins e
Ruither Jacques Sanfilippo.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 099

Processo n° 01937/92 — Contrato n° 046 de 21.06.93, Contratantes:
Câmara Legislativa do DF e Microtécnica Informática Ltda, Objeto:
Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática
da CLDF, Vigência 01.01.94 a 31.12.94, Data da assinatura 30.12.93,
Partes:pela Câmara Legislativa:Benício Tavares da Cunha Mello e pe-
la Microtécnica: Roberto Márcio Nardés Mendes, Testemunhas: Edson
Domingues Martins e Ruither Jacques Sanfilippo.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 100

Processo n° 01172/93 — Contrato n° 063 de 20.07.93, Contratantes:
Câmara Legislativa do DF e Companhia Comercial de Automóveis -
CCA, objeto: Prorrogação da vigência do Contrato de prestação de ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva e de assistência técnica aos
veículos da CLDF, Vigência: 01.01.94 a 31.12.94, Data da assinatura
30.12.93 Partes:pela Câmara Legislativa: Benício Tavares da Cunha
Mello e pelo CCA — Carlos Alberto Duarte Abdala.Testemunha Edson
Domingues Martins e Ruither Jacques Sanfilippo.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 101

Processo n° 02469/92 - Contrato n° 030 de 30.03.93,Contratantes: Câ-
mara Legislativa do DF e Indáiá Brasil Águas Minerais Ltda, Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços de forneci-
mento de água mineral acondicionada em garrafões de 20 litros à
CLDF, vigência: 01.01.94 a 31.12.94, Data da assinatura: 30.12.93,
Partes: pela Câmara LegislativarBenício Tavares da Cunha Mello e pe-
la Indáiá Brasil Águas Minerais Ltda: Luiz Maurício Neto Testemu-
nhas: Edson Domingues Martins e Ruither Jacques Sanfilippo.

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA
-SHIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 009/93

ADIT/CONV/SHIS/GP/SJ/N0 018/93. PROCESSO N° 102-094240/93.
PARTES: Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda-SHIS e a
Fundação Maria do Barro. OBJETO: Cooperação Técnica e Financeira
para a continuidade e manutenção do Projeto Olarias Comunitárias.
VALOR: Majorado o Convénio em mais CR$ 58.257.000,00. PRAZO:
Até 31.03.94. DATA DA ASSINATURA: 28.12.93. ASSINATURAS:
P/SHIS: Nelson Tadeu Filippelli e Robson da Silva Lins, assistidos pelo
Dr. Leopoldo Araújo Chaves. P/FMB: Ivanilde Pereira de Vasconcelos.
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Por este Termo, fica aditado com o objetivo de prorrogar o

prazo de vigência ate 31 de março de 1994 e suplementar recurso;

no valor de Cr$ 58.257-000,00 (cinquenta e oito milhões, duzentos

e cinquenta e sete mil cruzeiros reais) perfazendo o total global

de Cr$ 119.797.000,00 (cento e dezenove milhões, setecentos e no

venta e sete mil cruzeiros reais), ao convénio n9 012/93, celebra

do em 23/04/93, entre o Distrito Federal, através da Secretaria

de Desenvolvimento Social e Açao Comunitária e a. Sociedade de Ha

bitaçao de Interesse Social Ltda - SHIS, objetivando promover a

continuidade, manutenção e desenvolvimento do projeto "Olarias

Comunitárias".

v«u»ironEititiao cinquenta e oito milhões, duzentos e cinquenta e set»
mil cruzeiros reais.
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SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DÊ INTERESSE SOCIAL
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pi 1-Por este Termo,, f iça aditado com o objetivo de prorrogar o

["prazo de vigência até 31 de dezembro de 1994 do convénio 018/93 ,

celebrado entre o Distrito Federal,,através da Secretaria de De

senvolvimento Social e Ação Comunitária e a Sociedade de Habita

coes de Interesse Social Ltda-SHIS, objetivando promover conclu

são de edificações_e financiamento de unidades residenciais para

os servidores dos órgãos e entidades de administração direta e in

direta do Distrito Federal.

2-Os recursos orcamentários e financeiros para atender as de£

pesas cem o objeto deste convénio, no exercido de 1994,_ corre

rão a conta da SDSAC, previsto parâ aquele exercício e serão_empe

nhados e repassados mediante firmação de Termo Aditivo específico
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Por este Termo, fica aditado com o objetivo de/-suplementar

recursos no valor de CR$ 110.000.000,00 (Cento e dez milhões de

cruzeiros reais), perfazendo o total global de CR$ 1.508.608.100,00

(Hum bilhão, quinhentos e oito milhões, seiscentos e oito mil e

cem cruzeiros reais), ao convénio nB 003/93» celebrado em

02/02/93 entre o Distrito Federal, através da Secretaria de De

senvolvimento Social e Açao Comunitária e a Sociedade de Habitei

coes de Interesse Social Ltda - SHIS, objetivando o assentamen-

to de 16.000 famílias nas regiões administrativas do Distrito

Federal.
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Cento e dez milhões de cruzeiros reais
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f FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - F EOF J

[ TEPUO DE AJUSTES - TAJ jfTo T.A. ao Convénio 038/91-FEDF l

" FUNOAÇÍO EOUCACIOHAL DO DISTRITO FEDERAL - FEOF

nl
PMTES COMPANHIA OKBAMIZADORA DA MOVA CAPITAL DO BRASIL

112.011.320/93 1 17/12/93 31/12/94

—«LOU CrJ — >

ESPÉCIE \ , L«IT*Ç»0 •

Este Termo tem por finalidade, prorrogar. até

31/12/94 a vigência do Convénio no 038/91, firmado entre a FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA HOVA CA

PITAL DO BRASIL - NOVACAP em 17/10/91, visando a execução de reparos

e reformas com aplicação do material que se fizer necessário, em todas

unidades escolares de argamassa armada pertencentes ã FUNDAÇÃO EDUCA -

CIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

Permanecem inalteradas e ficam ratificadas as

demais disposições do Convénio ora aditado.

DADOS soam; * DESPESA

PROJEtO/ATIVIOADE

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

|TUADEAO»%

NOTA DE EMPENHO

ASSMATURA DOS REPRESENTANTES
íl

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

Diretor Executivo
Substituto

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

NUMERO WLOH Cr$ 1

AS PARTES C/OU MTERVEMENTES
BI

ARINO OTON DE LIMA
Diretor Presidente

ARMIN ARNALDO PFRIMER
Diretor de Planejamento-Respondendo

MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

Republicado por haver saldo com incorreção no DODF em 23/12/93.

Companhia Energética de Brasília - CEB

Contratos - CEB

A Companhia Energética de Brasilia - CEB, considerando

o que estabelece o artigo 61 da lei 8.666/93, relaciona OB

instrumentos contratuais emitidos no período de 09.12.93 a

28.12.93, realizados com base em Tomadas de Preços e
Concorrência.

EB OS

|LICIT*ÇOES| MATERIAL | FORNECEDOR |OUAHT. | VALOS IMITj VALOR TOTAL |CamtATO|ASSlllAT. (VIGÊNCIA

|TIW-079/93|C«Mcltor 100|Inducon S/A
| TPtt- 079/93 |C^»c i tor ZOOJInducon S/A
|TM-073/n|Ele K JLIra S/A
|TF*-073/93|Elo UK JLine VA
|TPH-073/93|Elo 5N JLIm S/A
|TPN-073/93|E1o 30K |D»lwr Ltd»
|TPN-OB3/«3|LfcB«» F *OW|Repr«l Ltd»
|TPN-083/93|Ltap»d. 1 OOUJETL Ltd*

|Tm-079/«S|Cm»c1tor 100|Inducon
| TM<- 079/93 |c«p«c i tor ZOO|Inducon

10 U |1H.8W,00| 1.148.«00,00|1.0601-1|09.12.«3|<0diaa
10 U |178.167,00| 1. 781.670,00(1. 0601-1J09.12. 93(60 dia*
ISO U| 80,27) 12.0W,50|1.06M-6|10.12.93|30 dia*
325 U| 80,27| 26.0B7,75|1.06M-6|10.12.93|30 dlw

500 U| W.83J 48.41S,00|1.060t-6|10.12.93|30 dtaa
100 U| 1B2,K| 18.285, 00|1.0605-4|10.12.93|10 dlaa

1000 U| 86*.00| 864.000,00|1.0609-7|23.12.93|30 d<«
600 U| 139,12| 83.472,00(1.0610-0128.12.93(30 dlaa
02 U|1H.»M,00| 229.6BO,00|2.5191-7|09.12.93|60 dlaa

02 U|178.167,00| 356.334,00|2.5191-7|09.12.93|60 diaa
|CONC-07/9J|C*o Al. «AUEJPlrclU S/A \ZSms\ 3M,30J Í18.*01,10J2.5102-5J09.1Z.93Í60 dlM
|CONC-09/93|Li«inár1. JTropico Ltd» 550 U| 10.804,25| 5.942.337,50J2.5193-3J20.12.93Í60 dlaa
|CONC-09/«S|LwinérU jlropico Ltd»|4280 uj 12.701,7SJS4.363.490,OOÍ2.S1«3-3J20.12.nJ60 dl«
|CONC-09/93|H«in.ri» JTroplco Ltdaj 150 U| 7.W.15J 1.12*.87Z,50|2.5193-3|M. 12.93)60 dlM

|CONC-09/95|PMt* aço JTrópieo Ltd«| 270 U| 86.999,00|23.489.730,00|2.S193-3|20.12.n|<0 dtw

|0*C -09/93 1 Poste iço JTropico Ltda| 900 U| 66.000,00|59.*00.000,00|2.5193-3|20.12.93|60 dt«i
|C»C-09/93|Po»t« d» iço jconipost
| CONC- 09/93 | Poste de aço |Conipe*t

|cONC-09/93|Poite d* aço (Seccional

|CONC-09/93|Poata de aço |Seccion»l

|COK-09/93|l.«apada 125U (Itapral Ltd»
|COIC-09/93|Láapad. 250W JRepril Ltda

|TH(-083/93JLâ«?«Ja 12SW (Rapral Ltda
|THI-085/93|LlmMda MOW jtapral Ltd.

|TPN-OS5/93|LamMdi 210U JETL Ltda

210 U| oo.999,00|18.269.790,OOJ2.5194-1J20.12.93J45 diaa
900 U| 66. 000.00|59. 400. 000, 00|2. 5194-1 (20. 12.93(45 diM

450 Uj 26.378,00|11.870.100,00|2.5195-X|20. 12.93(60 dlaa
900 U| 66.0ob,00|59.400.000,00|2.5195-X|20. 12.93(60 dlaa

400 U | 1.956,29| 782.516,00|2.5196-8|20. 12.93(60 diaa
13120UJ 3.995,59|52.*22.1*0.aO|2.5196-fl|20.12.93|60 diaa

10623UJ 2.3oV,00|25.378.347,00|2.5197-6|23.12.93|30 dlaa
3200UJ 7.172,00|22.950.400,00|2.5197-6|Z5.12.93|30 diaa

500 U| 8.175,18| 4.087.590,00|2.5T98-4|28.12.93|30 dlaa
|TPN-OSS/93|LfcBjNria 3SOU |ETL Ltda (1500 UJ 9.583,30J12.*58.290,OOJ2.5198-*J28.12.93J30 dlM

| VALOR TOTAL 416.726.389,15

Emitido pela: SECC/DAQ/DSU

MARIA APARECIDA PIMENTA

Seçáo de Compras e Contratacões/DAQ/DSU
Gerente
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ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
REUNIÃO DE DIRETORIA DE 15.03.93

A Diretoria da Associação, reunida nesta data, resolveu criar o Setor
de Tratamento de Paralisia Cerebral (Escolinha), no Hospital do Apa-
relho Locomotor/Sarah/Salvador-BA, e autorizar seu funcionamento a
partir de 30 do corrente. Brasília-DF, 15 de março de 1993. Aloysio
Campos da Paz — Presidente, Jurandir Fermon Ribeiro — Vice-
Presidente, Luiz Ricardo Amidani — Diretor Secretário Executivo,
Avelino João Miotto — Diretor Tesoureiro.

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL -

SINDICAL

EXTRATO DE ESTATUTO

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL - SINDICAL,
com sede e foro em Brasília é organização sindical representativa dos
servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de
Contas dos Distrito Federal, com jurisdição na base territorial do DF e
duração indeterminada, regendo-se por este Estatuto e pela legislação
pertinente. Tem como objetivo congregar, assistir, representar e defen-
der os associados na defesa dos seus direitos e interesses, tanto profis-
sionais como de natureza salarial, coletivos, e individuais, em juízo ou
fora dele. É representado ativa e passaivamente, em juízo ou fora dele,
por seu Presidente, que pode constituir mandatário. Tem personalida-
de jurídica distinta da dos seus associados que não respondem ativa,
passiva, subsidiária ou solidariamente por obrigações por ele assumi-
das. Seu património é constituído por quaisquer bens susceptíveis de
avaliação em dinheiro. Na hipótese de dissolução, o seu património se-
rá doado a entidades congéneres na forma determinada em Assem-
bleia. Compete exclusivamente à Assembleia Geral decidir sobre sua
dissolução, fusão ou transformação. Seu Estatuto é alterável privativa-
mente por Assembleia Geral, com quorum de 25% para revisão previs-
ta no Art. 84 e de 50% em quaisquer outros casos. Presidente: GUI
GERSON DO CANTO BRUM.

(DAR CR$ 8.059,32)

~ E D I T A I S , AVISOS Ê
DECLARAÇÕES

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILJDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo a realização da despesa constante do presente Processo (n°
002985/93), no valor de CR| 228.200,00 (duzentos e vinte e oito mil e
duzentos cruzeiros reais), em favor das empresas FUNDAÇÃO GETÚ-
LIO VARGAS EDITORA E OUTRAS, com INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, de conformidade com o inciso I, do artigo 25, da Lei n°
8.666, de 21/06/93.

T
Brasília-DF, 28 de dezembro de 1993
ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL

Ordenador de Despesa

Ratifico a decisão do Sr. Ordenador de Despesa, referente à Inexigibili-
dade de Licitação, em favor das empresas FUNDAÇÃO GETULIO
VARGAS EDITORA e outras, nos termos do inciso I, do artigo 25, da
Lei n° 8.666/93.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1993
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Autorizo a realização da despesa constante do Presente Processo (n°
002984/93), no valor de CR$ 1.501.620,00 (hum milhão quinhentos e
hum mil seiscentos e vinte cruzeiros reais), em favor da empresa COM-
PUTER EXCELLANCE INFORMÁTICA LTDA., com INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO, de conformidade com inciso I, do artigo 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/93.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1993
ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL

Ordenador de Despesa

Ratifico a decisão do Sr. Ordenador de Despesa, referente à Inexigibili-
dade de Licitação em favor da empresa COMPUTER EXCELLANCE
INFORMÁTICA LTDA., nos termos do inciso I, do artigo 25, da Lei n°
8.666/93.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1993
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do Distrito
Federal, comunica aos interessados o resultado do julgamento das lici-
tações abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N° 044/93 - PROCESSAMENTO DE DADOS
. STE — Empresa de Serviços Téc. Especializados em Informática Ltda
— item 03;
. Marcos Marcelino & Cia Ltda — itens 01 e 02;
. WF — Comércio e Representações Ltda — item 04;
. Qualidata Informática Ltda — itens 05 e 06.

TOMADA DE PREÇOS N° 058/93 - MANUTENÇÃO CENTRAL
TELEFÓNICA
. A&R Informática Ltda - itens 09 e 10;
. Plantei Informática Ltda — itens 01, 03, 04, 05, 06, 07 e 08.

TOMADA DE PREÇOS N° 059/93 - SERVIÇOS EM VEÍCULOS
. Pneuminas S/A — Indústria e Comércio — itens 02 e 06;
. Euminas — Ratifica de Motores e Bombas Ltda — item 04.

TOMADA DE PREÇOS N° 060/93 - GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
. Real Laticínios e Frios Ltda — itens 04, 08, 09,10,16, 21, 22, 23, 25,
28, 33, 34, 35 e 37.

TOMADA DE PREÇOS N° 062/93 - HOSPEDAGEM
. Marco Marchetti S/A — Hotéis — itens 01 e 02.

TOMADA DE PREÇOS N° 063/93 - ASSISTÊNCIA EM MICROS
. CRS Informática — Comércio, Representação e Serviços Ltda — item
07;
. Scorpion Informática Ltda — itens 01, 02, 03, 04 e 05;
. Trigger Engenharia e Planejamento Ltda — item 08;
. Etmax Informática Ltda — item 06.

Brasília, 28 de dezembro de 1993.

ELIAS ONOFRE RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N° 449/93
Abertura: 16.01.94

Processo: 061010573/93

A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados, que
a TP acima citada foi CANCELADA, por questão de ordem
Administrativa.
Para maiores informações dirigir-se à CPL no Super Center Venâncio
2.000 bloco "B"-60 sala 340, no horário comercial.

Brasília, 29 de dezembro de 1993

Emílio Gonçalves do N. Júnior
Presidente/CPL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

SHJS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA N° 001/93 - OBJETO: Aquisição de VALES-
REFEIÇÃO, publicado no DODF dias 10,13 e 14 de dezembro de 1993,
páginas 32, 34 e 42 respectivamente. ALTERAÇÃO: A concorrência
destina-se a aquisição de 500 carnes mensais de 22 tiquetes cada, pelo
sistema de "VALE-REFEIÇÃO", válido para uso em restaurantes.
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ERRATA: Corrige-se a data de 24.01.1993 para 24.01.1994. Maiores
informações através do telefone n° 321-8448 ramal 160, no horário co-
mercial. Brasília, 17 de dezembro de 1993. NAZARENO ALVES SO-
BRINHO - Presidente da CLMS.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
ETP N° 008/93

A SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA-
SHIS, através da Comissão de Licitação de Material e Serviço, faz pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que no dia 17.01.1994, às
09:00 horas, em seu auditório, no sexto andar do Edifício Sede, estará
recebendo proposta para prestação de serviços de fornecimento de refei-
ções preparadas, acondicionadas em embalagens, tipo "quentinha". O
Edital encontra-se à disposição dos interessados, a partir do dia
03.01.94, no horário das 08:30 às 16:30 horas na Seção de Tesouraria
da SHIS, no térreo, até o dia 14.01.94, ao preço unitário de CR$ 575,00
(quinhentos e setenta e cinco cruzeiros reais). Brasília, 27 de dezembro
de 1.993. NAZARENO ALVES SOBRINHO Presidente da C.L.M.S.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
ETP N° 009/93

A SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.-SHIS, através da Comissão de Licitação de Material e Serviço,
faz público, para conhecimento dos interessados, que no dia 18.01.1994,
às 09:00 horas, em seu auditório, no sexto andar do Edifício Sede, esta-
rá recebendo proposta para contratação de serviços de fornecimento de
água mineral em garrafões de 20 litros, postos nas instalações da SHIS
uma vez por semana, ou a combinar. O Edital encontra-se à disposição
dos interessados, a partir do dia 03.01.94, no horário das 08:30 às 16:30

-horas na Seção de Tesouraria da SHIS, no térreo, até o dia 14.01.1994,
ao preço unitário de CR$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco cruzeiros
reais). Brasília, 27 de dezembro de 1.993. NAZARENO ALVES SOBRI-
NHO Presidente da C.L.M.S.

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência n° CP-012/93-CAESB, regida pela lei n° 8.666/93, para
aquisição de rotâmetro, sensor de vazão eletromagnético, controlador
analógico, sonda capacitiva, medidores de nível válvula de controle,
válvula redutora, manómetro, válvula selenóide, medidor de vazão,
válvulas e outros que constituem o lote 01, e atuador pneumtico airs-
troke, cilindro bico spray, junta, pino cilíndrico, propulsor, selo mecâni-
co e outros (lote 02), para Estação de Tratamento de Esgotos ETEB-
SUL. Data de realização: 31.01.94, às 15:00 horas, local de apresenta-
ção das propostas: sala de licitações, no sexto andar do Edifício Sede da
CAESB, localizado no bloco "A", n°s 67/97, da quadra 04, do Setor Co-
mercial Sul, em Brasília — Distrito Federal, cópias do edital poderão
ser adquiridas no endereço acima, mediante recolhimento, na tesoura-
ria da CAESB, de taxa no valor de CR$ 1.000,00. Outras informações
poderão ser obtidas através do telefone (061) 226-1222 ou pelo Fax:
(061) 226-2160.

Brasília, 29 de dezembro de 1993
AMBROLINO CASSIMIRO DE GODOY

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE/SUBSTITUTO

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO-SECAL.
"AVISO"

CONCORRÊNCIA N° 022/93-SECAL, POR LOTES, PARA EXECU-
ÇÃO TOTAL SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNI-
TÁRIOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDES DE DRENAGEM DE
ÁGUA PLUVIAIS AO LONGO DA VIA DO METRO - DF.

"REVOGAÇÃO"

Chamamos a atenção das empresas interessadas na licitação em tela,

para o fato de que o Senhor Diretor de Urbanização desta Empresa au-
torizou a REVOGAÇÃO da concorrência acima citada.

Brasília, 29 de dezembro de 1993.
APARÍCIO FERREIRA BASTOS

Serviço de Cadastro e Licitação/Pres.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SEMATEC

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

CONCORRÊNCIA N° 005/93 - CPL/SLU

Abertura: 03.02.94 às 9:30 horas
Objeto: SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES E REGULAGEM DE
BOMBAS E BICOS INJETORES, COM APLICAÇÃO DE PEÇAS NO-
VAS, DE VEÍCULOS DAS MARCAS MERCEDES-BENZ, FORD,
VOLKSWAGEN, SCANIA, VOLVO, FIAT, CHEVROLET E MÁQUI-
NAS DAS MARCAS CLARK, KOMATSU, FIAT-ALLIS.CASE, CA-
TERPILLAR, MASSEY FERGUSON E VALMET, PERTENCENTES
À FROTA OPERACIONAL E DE APOIO DO SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do SLU, torna pú-
blico à quem interessar possa, que a Concorrência acima especificada
foi prorrogada para o dia e hora indicados, em razão de alteração no
Edital inicial. Cópia do respectivo Edital encontra-se à disposição dos
integrantes, GRATUITAMENTE, na sala n° 232 do Edifício LEX, lo-
calizado no SEPS EQ 702/902 - Bloco "A", 2° andar Sede do SLU,
Brasília-DF, no horário de 8:30 às 18:30 horas, de segunda a sexta-
feira.

Brasília-DF, 29 de dezembro de 1993
JOSÉ MARIA MACIEL PIRES

Presidente - CPL/SLU

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

Ref. TOMADAS DE PREÇOS n°s. 01, 02, 03, 04 e 05/94-CBMDF.
O DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL torna público para conhecimento
dos interessados que nas datas, horários e local abaixo mencionado,
reunir-se-á a Comissão de Licitação, a fim de receber documentos de
habilitação e proposta para fins de aquisição dos géneros alimentícios,
conforme se segue: TP. n.Ol/93-CBMDF Aquisição de Alimentos (CAR-
NES) Grupos 0106 0108 e 0110, abertura dia 20 de janeiro de 1994 às
14:00 horas; TP n. 02/94-CBMDF Aquisição de Alimentos e Bebidas
grupos 0101, 0107,0109,0110,0111 e 0115, abertura dia 20 de janeiro
de 1994 às 15:00 horas; TP n. 03/94 — CBMDF Aquisição de Alimentos
(PÃO E LEITE) Grupos 0111 e 0114, abertura dia 21 de janeiro de 1994
às 14:00 horas; TP n. 04/94-CBMDF Aquisição de Alimentos (HORTI-
FRUTIGRANJEIROS), Grupo 0113, abertura dia 21 de janeiro de 1994
às 15:00 horas e TP n. 05/94-CBMDF Aquisição de Alimentos (PEI-
XES), Grupo 0112, abertura dia 21 de janeiro de 1994 às 16:00 horas.
Local de atendimento: Diretoria de Apoio Logístico, anexo ao Palácio
Imperador Dom Pedro II, SAIN Bloco "D" Lote "E" - Brasília-DF.
Dias e horários: segundas, terças, quintas e sextas-feiras das 13:00 às
17:50 horas e nas quartas-feiras das 08:00 às 11:50 horas, até 02 (dois)
dias úteis antes da abertura das Tomadas de Preços, mediante a apre-
sentação do carimbo da respectiva firma. Observação: Somente pode-
rão participar destas Tomadas de Preços, firmas inscritas no Registro
Cadastral de Habilitação de Firmas da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, para os grupos de que trata esta licitação com Certifi-
cado em plena validade e que, na data marcada para o recebimento dos
documentos e propostas, não estejam em atraso com entrega de mate-
riais oriunda de Nota de Empenho emitida pelo Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, e, não estejam por qualquer motivo em dé-
bito com órgão do Distrito Federal, também não poderão participar as
firmas que a Comissão "a priori" tenha conhecimento do impedimento
exigido no presente Edital.

Brasília-DF, em 29 de dezembro de 1993.

ROBERTO RIBEIRO CASTELO BRANCO CAJUEIRO - TC
QOBM/Comb

Resp/ DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

BRB - BANCO DE BRASÍLiA S.A.
AVISOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
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pública a Dispensa de Licitação para a aquisição de formulários, com a
empresa ATHALAIA GRÁFICA E PAPELARIA LTDA., em confor-
midade com o disposto no art. 24. inciso IV, da Lei 8.666/93 de 21/06/93.
Processo n° 041.000.866/93.

O BRB — BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Dispensa de Licitação para a aquisição de formulários, com a
empresa GRÁFICA VALCI EDITORA LTDA., em conformidade com o
disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 de 21/06/93. Processo n°
041.000.866/93.

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
SELEÇÃO DE CONTRATANTES

COLETA DE PREÇOS N° 092/93. OBJETO: Aquisição de géneros ali-
mentícios/estocáveis (arroz, açúcar, feijão, enlatados, biscoito, farinha,
etc). ABERTURA: 05 de janeiro de 1994, às 14:30 horas.
COLETA DE PREÇOS N° 094/93. OBJETO: Aquisição de artigos clí-
nicos e cirúrgicos (agulha desc.; atadura crepom, cate ter, fio de sutura,
luva cirúrgica, seringa desc., sonda aspirai, etc). ABERTURA: 06 de ja-
neiro de 1994, às 14:30 horas.
COLETA DE PREÇOS N° 93/93. OBJETO: Aquisição de Microcompu-
tador PC AT486SX-25Mhz (Opção 33Mhz), Placas de Rede Local Ether-
net, Placa de Vídeo, Monitores Policromáticos SVGA e Trackball Se-
rail para Microcomputador PC AT. ABERTURA: 06 de janeiro de 1994
às 09:00 horas.
LOCAL: Edifício Pioneiras Sociais, 4° andar, sala 413 (SMHS Q. 101.
BI. B n° 45) Brasília-DF. EDITAL E INFORMAÇÕES: À disposição
dos interessados no Serviço de Compras da APS, no endereço acima
citado.

FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO FILHO
Chefe do Serviço de Compras

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO N°: 2828/93
INTERESSADO: CÂMARA DOS DEPUTADOS
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA FINS DE
RESSARCIMENTO

Ratifico a dispensa do procedimento licitatório, em favor do credor su-
pramencionado, em face da inexigibilidade de licitação prevista no "ca-
put" do artigo 25 combinado com o artigo 26, da Lei n° 8.666, de
21.06.93 de acordo com o processo em referência.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1993.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO N° 3090/93
INTERESSADO: Ministério da Fazenda
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação para fins de ressarcimento
Ratifico a dispensa do procedimento licitatório, em favor do credor su-
pramencionado, em face da inexigibilidade de licitação prevista no "ca-
put", do artigo 25 combinado com o artigo 26, da Lei n° 8.666, de
21/06/93 de acordo com o processo em referência.

Brasília-DF, em 28 de dezembro de 1993
JOSÉ EDUARDO BARBOSA

Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO N° 8027/93
INTERESSADO: COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S/A
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação

Ratifico a dispensa do procedimento licitatório, em favor do credor su-
pramencionado, em face da inexigibilidade de licitação prevista no "ca-
put", do artigo 25 combinado com o artigo 26, da Lei n° 8.666, de
21/06/93, de acordo com o processo em referência.

Brasília-DF, em 28 de dezembro de 1993
JOSÉ EDUARDO BARBOSA

Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

,BDITAL N* 262 /93-iDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESPECIALIDADE I - AGENTE ADMINISTRATIVO
CURSO DE FORMAÇÃO - ETAPA II

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no UBO de suas atribuiçSes
regimentais-e tendo em vista os Editais n«s 173/91-IDR,
publicado no DODF n» 175 de 05/09/91, 217/93-IDR,
publicado no DODF n« 233 de 19/11/93 e 232/93-IDR,
publicado no DODF n» 240 de 30/11/93, torna público que
ficam excluídos os candidatos abaixo relacionados, por
não terem comparecido no período de 24 a 26/11/93 e 30/11
a 01/12/93 para efetuarem sua inscrição no Curso de
Formação - ETAPA II do Concurso Público para o Cargo de
Técnico de Administração Pública - Área Administração
Geral - Especialidade I - Agente Administrativo, conforme
dispõe o subitem 6.3.2 do Edital n« 173/91-IDR.

INSC. NOME
6160 Carlos Henrique B. Natividade
1505 Marcus Vinícius Reis
7864 Viviane de Santa Clara Ramos
5733 Isabela Guedes Dantas
2113 .Glauce Cristina Gonçalves
2951 Romilda Albuquerque Marciano
7252 MÔnica Duarte Cardoso
6152 Denise Moraes Dunga
1912 Patrícia Maria Andrade dos Santos
7278 Valéria Blast de Sousa
2965 Célia Regina Resende
1290 Denise Oliveira de Sousa
3371 Claudia Marcela Cavalcante Pinheiro
181 Karen Silva Guimarães
1121 Luisa Maria Pontes
1795 Sueli Cristina M. de Jesus
4462 Francisco Silvestre Andrade e Silva
411 Patrícia Mendes Moreira
54 Mareia Amélia do Egyto Costa
2863 Cláudio Sérgio Cordeiro Costa
5851 Eder Sousa Vogada
1305 Arinete Juvino de, Sousa
620 António Paulo de Sousa Silveira
005 Patrícia Barbosa de Campos
7612 Maristela Dias Pereira
261 Silvani Santana dos Santos
2335 Flavia Pereira Rocha
7365 Vanessa dos Santos Aguiar
93 José António Duran Vinhas
1649 Uanderson Rodrigues Costa
2302 Sheyla Maria Andrade
4828 Gloria de Fátima Cassimiro Hoshimoto
5431 Valderi Soares da Silva
5433 Gutemberg Delfino de Sousa
4782 José Alves Bezerra Neto
1864 Sérgio Luis Cardoso

8387 Alexandre Fineas Lima e Sousa
5096 Nora-ney Alvares Muniz
33 Anzelaci A. da Silva
356 Sérgio Guimarães Teles
878 Eugenia Amorim Xavier
2413 Jussara Lisboa i
7102 Solange Maria Braga de Freitas
7267 Georgia Maciel de Albuquerque
1057 Helda Neves Correia
5424 José Iran de Sousa
2144 Elienai Cabral Júnior
2516 António Carlos Cavalcante Rodrigues
6830 Everton Carlos Pereira Dias
1774 Cibele Maria de Castro
4534 Patrícia Justino de Oliveira
7936 Rogério Alves Diniz
418 Renato Alves de Miranda
4241 Ana Maria Netto de Castro .
5850 Sandra de Souza Alexandrino
328 Mareia Oliveira Dias
4700 Isabel Cristina da Silva
4268 Ney José Carneiro
7506 Claudia Maria Malnati
282 Nubia Solange de-Carvalho
2607 Sylvia Rejane Vieira Costa
2129 Isa Mareia Moreira de Barros
4655 César Moreira da Silva
7258 Mareia Miranda
5182 Marcos de Oliveira Ramalho
1601 Sara Oliveira Tavares
8241 Juscilene Teles de Menezes
8169 MÔnica Lopes Rodrigues
1878 Francisca Castelo Branco Gomes
770 Jussiara Rocha de Figueiredo
8791 Vanessa Dalthroso Munhoz Menezes
2791 Francisco das Chagas Silva Vieira
780 José Benicio Medeiros de Souza
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6965
3821
126
3013
387
2313
2217
1624
5203
3304
8264
3503
6361
3811
7850
165
647
8209
235
108
8842
6797
5692

781
853Í
4486
7059
6414
4485
990
1527
3504
8295
6848
536
2360
4304
1001
1034
8074
4565
4643
6897
2138
2303
6633
2474
2124
3722
5495
3532
6602
9201
3449
244
3694
6573
67 v
2744
422.
311-1
1724
5336
2254
8700
6991
686
8167
1563
1142
1109
1491
8356
5216
504
1439
131
1012
9121
4794
1658
1886
8990

95
4416
8483
5440
1488
2296
1583
1438

Emila Cristina Bernardes de Paiva
Almerinda Rodrigues de Lima
Maria das Dores Pereira Lacerda
Mareia Vinagre Mendes Rabelo
Carlos Alberto de Freitas
Marcelo Zanetti Ferreira
Fátima Dolores de Almeida Pereira Lessa
Adriana Dania Nogueira
Silvana Relacelma Ferruda
Marina Maria dos Reis
Carlos Alberto Bezerra Alexandre
Acilino Homero Praça Filho
José Eugênio Reis
Helen Rodrigues Abreu
Edson Moreira Lima
Adriana Silva, Carvalho
Marcelo de Andrade Fernandes Pereira
Marcos Rocha de Araújo
Francisco José Moraes Guarita dos Santos
Cleia Pereira Gomes Farias
Adeon Fernandes da Silva
Maria Cristina da Silva
Paulo Sérgio C. de Barros

Crisenda Alves de Andrade
Edvardo Daniel de Sousa
Rachel Jaensch Linhares de Lima
Karla Margarida Martins Santos
Ediene Mareia Bezerra Ribeiro
Tatíana Jaensch Linhares de Lima
Gislenia B. de Oliveira
Josimar das Neves Alves
José Ribamar Martins Neto
Juscelino K Bandeira da Costa
Francisco Mattos Silva
Sueli Souza Feitosa
Joana Darc C. M Rodrigues
Mareio Durval Brito
Gerbasio Firmino de Souza
Alexandre Coelho Franco
Fátima Cristina Rodrigues de Oliveira
Mareia Cristina Viana Pereira
Andrea de Carvalho
Gilberto Araújo de Souza
Glau Cymara Freitas Gupke
Adriana Bezerra de Medeiros
Kelen Tiberi Caldas
Lindauto Caíres Ribeiro
Aneliza Maria Monteiro
De l aon Fagundes de Sousa
Direne Alves Coelho
Maria Regina da Silva Lima
Salathiel Elias de Paula
Fabricia Morais de Medeiros
Frederico Martins Torres
Marly Isabel- da Silva Rodrigues
Eduardo Luz de Araújo
Luzia Gonçalves de Faria
Joel de Lima Dias
Julia Matias Rosa
Ivana Maria Carvalho Araújo
Alexandre Lima da Silva
Albaro de Sousa Moreira
Josefa Solange de Sousa Feitosa
Manoel R. Arraes de Oliveira
Juselia da Cruz Brandão
Anna Nazarth Calafange de Aragão
Rodrigo Galvão Mahas Silva
Selma Matos Morena
Adilson Roberto Moreira dos Santos
Marcos Henrique Cardoso
Patricia Idalia C. Silva Barbosa
Patricia Ferreira Cunha
Carlos César Resende Nobrega
Paulo Henrique Maia Alves
Artemus César Fernandes Penha
Adão Pereira Silveira
Uagno Antonio'de Souza
Valeria Veiga da Silva
José Renato Teixeira da Paixão
Helenice Marino
Heleni Fernandes Pereira
Elton Fidelis de Oliveira
Vera Lúcia Rodrigues da Silva

Cleonice Guimarães de Souza
Emanuel Braz Martins Santos
Adriana Araújo Gilson
Adriana Cruz Vaz
Eliene Rodrigues Santiago
José Hortencio Ribeiro Júnior
Heliane Maria Silva
Raquel de Farias Pena

7422 Maria Angélica Mendes Silqueira
314 Terciana Barros da Silva
1033 Alessandra Loriato Nazareth
885 Dagno Oliveira Santos
8836' Julio Cesar Lacerda Júnior
431 Fabricio Fonseca de Melo
90 Wania Soares
1462 M* Aparecida Faustina Rosa Gomes
676 António Alcenio Pereira
515 Simone Karla Meira Siqueira
1623 Elma Borges de Oliveira
57 Andrea Borges Vieira
510 José Machado dos Santos
6161 Sérgio Heleno Soares
1119 Ana Silva dos Santos
86 Anerildo Viana Silva
1517 Luis Maurício Góes dos Santos
3462 Josefa Jeane Gomes
498 João Batista Pereira da Silva
2949 M* do Socorro Borges Damascene
2139 Arialdo Tenorio dos Anjos
8151 Francisca Martins Andrade
9026 Roberto Carlos Dias Periz
815 Kver Silva da Gama
401 Eleuza do Carmo de Moura
788 Fernando Barroso Arnaud Paia
1559 Luis Fernando Dias Vanzeto
2526 Mirian Ribeiro Almeida Teíxerense
4091 Ana Paula Botelho Alvim
642 Marcos Rosa
581 Osmando Rodrigues da Silva
571 Eny de Aguiar Pereira
2702 Fábio da Conceição Matos
2318 César Augusto Siqueira Q. do Nascimento
784 Sandro Lauro Chornobay
2332 Alfredo Tertuliano de Carvalho
2141 António Carlos de Medeiros
593 Clayton Ribeiro de Souza
6944 Marilene Aparecida Silva da Cruz
4226 Joelma Naves de Carvalho
2937 M» Betania Fel into Barbosa
99 Guiliano de Magalhães
4455 Almerio Gonçalves Braga
5376 Evelin Blímandro Corrêa
2650 Fabiola Cristiane de Resende
198 Elineide Maria doa Santos
1356 Rômulo Arlens Silva Araújo
8421 Ruth Auxiliadora Leal Costa Santos
6563 Fernando Assumpção Mesquita
5521 Antonieta Gonçalves de Souza
1839 Vânia Maria da Silva
9120 Joana Darck Passos

1831 Fabiana Gutenberg Pinheiro
1459 Irene Maria Vieira da Costa
176 Luiz Henrique Alves de Siqueira
947 Cleidinea Medeiros
3161 Maria do Socorro Guimarães Oivane
854 Lúcia Almeida Machado
812 Everton Moreira Lopes
3147 Valdivina Fagundes de Souza
1648 António Rodrigues da Silva
44 Ide Nascimento de Oliveira
548 Joelma Oliveira Dias
7224 Charlete Jefferson Lopes dos Santos
6004 Francisca Célia Guimarães
408 Alessandra Alves Ferrari
1773 Silvana Cândida de Castro
1039 Dacy Bastos da Costa Soares
2609 Rony Alves de Jesus
4308 José Milton Barbosa
4237 Noriko Monnzen Reguero
39 João Ironalvea de Souza
2579 Andréa Dias Carneiro Santos
8662 Dayse Aparecida Lopes Ottoni
7441 Cleide Beserra de Medeiros
110 Irisangela Guimarães Pires
106 Cleber Nunes de Andrade
1683 Geruza Santos Guimarães Carvalho
4292 Robson Nascimento de Souza
2587 Débora Campos Jasen
9128 Vicentina Camelo Pessoa
248 Neuza Francisca da Silva Itagiba
1108 Marcos Anísio Cerqueira Silva Barbosa
762 Silvia de Fátima Castro Vasconcelos
6056 Herbert Marcuse Megeredo Lesa
1183 José Atila Brito Coelho
8181 António Carlos Macedo Salgado
2662 Jucimeire das Graças Martins de Godoi
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3448 Roberta Hahn Borges
6351 Marco António Mui ler
1677 Jacqueline Mayra de Lima
997 Harilton Sieiro Ferreira
6948 Adriana Miranda Ribeiro
2136 Alessandra Lopes de Araújo Soares
3289 Laurene Afuine Bohomos
1558 Juliana de Freitas Prevelato
4113 Sérgio Henrique Cyrino
4013 Mafalda Cristina Pantuzzo
200 Maria Simonia de Menezes
2213 Domerina Geralda Cosrae
2810 Selma Maria Heringer
1713 Adriana Muhlert de Carvalho
6048 José Eduardo Felix
1646 Lenimar Ferreira de Lima
43 Silvia Cleia Rodrigues
40 Helen Cássia "de Carvalho
3786 Marco Aurélio Teixeira
991 Mercio Nascimento de Lima
1249 Deusemar Barbosa dos Santos
5449 Tânia Maria de Morais Lima
1495 Orlando da Cruz Lopes
84 Germiniano Oliveira da Silva

3654 Adriana Nunes Fernandes
9122 Cymara Rodrigues Casado da Silva
9237 António Marques Barreto
6288 Heloise Siroone Nogueira
2849 Cleia Araújo Sales
370 Rose Maire Correia de Medeiros
354! Enedir Emilia de Souza Filha
9189 Mário Gonçalves de Souza
7074 Lilian Vieira da Silva
993 Belerroina Maria de Carvalho
9087 Maria Goretti da Abadia

1030 Joeelito dos Santos
8455 Marcilene dos Reis Luz
5176 Maria José da Silva
8527 Maria das Graças de Almeida Dourado

Brasília, 29 de dezembro de 1993

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITA N9 263 /93-IDR

CONCURSO PUBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - A'REA ADMINISTRACSO GERAL

ESPECIALIDADE I - AGENTE ADMINISTRATIVO
CURSO DE FORMAÇÃO - ETAPA II

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o Edital n° 153/93-IDR,
publicado no DODF n2 190 de 20/09/93, torna público que
ficam excluídos do Curso de Formação - ETAPA II, por n3o
terem atingido o percentual de 80% (oitenta por cento) de
frequência, conforme o disposto na letra "a" do subitem
4.2 do Edital 153/93-IDR, os candidatos da clientela
pOblica abaixo relacionados:

N2 DE
INSC. NOME
303 claudecias Maria dos santos Medeiros
4667 Janine Gonçalves Dantas
488 Ana Luiza Fernandes Maranhão
1515 cristiane Alves pereira
4688 Madalena Filgueira de Melo
0863 osmundo de Araújo Cavalcante
6164 simone Gomes dos Santos
9198 Tereza Cristina Alves Lima
4107 Vânia Maria Avellar Raymundo
6898 waldemar Pio Teixeira Filho
676 Alessandre Roberto dos Reis
4657 Ana Claudia de sousa Reis
936 Ana Mareia pereira
1455 Beatriz Gama de castro da Silva
1824 Gleid Martins Brás
054 José Ailton silva de souza
986 Marcelo Cadete de Araújo Lima
8935 Maria Ribeiro de Souza
1926 Mar i lene de Souza Nogueira
6178 Naiara Rezende Gomes
2148 osenil Monteiro de Souza
5396 sandro de Morais vieira
1910 vera Lúcia José Delfino
1231 Alexandra Roberto de Lima
450 Ana Karla Silva de Andrade
8709 Ana Lúcia Liebl
6232 Ana Paula Pereira Rosa
2019 Arisvaldo Souza dos santos
2160 Carlos Alberto Alves de carvalho
8277 Cristina coelho da Costa de oliveira
895 Doglas Sousa de Andrade
4821 ivanilde de Oliveira passos

8982 Jayne Rodney costa
92É Mário Vinícius costa da Silva
8706 Milena Fernandes Stracquadanio
5605 Nara Lúcia de Lima
056 Rosy de castro Penkal
9027 Tânia Mara de castro Oliveira
2698 Wallace carvalho da sivla Júnior
354 Alane da silva santos
2136 Ana cássi-a Rocha de Oliveira
2049 caria Silva Barbosa
2473 Haudson Leite Alves
3312 Janete Pinheiro Cotrim
1786 José Benedito
501 Maria Cirlei de Morais
8259 Maria da conceição O. A. Pereira
1217 Nanielle Lima de Sousa
508 Nelsa Imaculada de Morais
6237 Sérgio Feres da silva Júnior
3356 Wellington costa Viana
6068 venilton Tomaz do vale <MS>

Brasília, 2» de dezembro de 1993

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
superintendente

SECRETARIA DE SAÚDE - SÉS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS - DRM

AVISO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSAS DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 061.010551/93 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de cloridrato de tetraciclina 100 mg + Anfotericina

B 50 mg
QUANTIDADE: 3600 Bs V.U.: 2.207,00 V.T.Í7.945.200,00
FORNECEDOR: EXPANSZO COMERCIAL HOSP. LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25 inciso I, da Lei 8.666/93

PROCESSO: 061.011502/93 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: prestação de serviço de conserto do Tomografo, com substitui

cão de peças
QUANTIDADE: 02 V.U.: 85.500,00 V,T.: 165.000,00
FORNECEDOR: GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A
FUNDAMENTO: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93

PROCESSO: 061.011486/93 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO(l): aquisição de morfina 30 mg
QUANTIDADE: 50 cp y.U.: 115,00 _V.T.: 5.750,00
OBJETO(2): aquisição de vitamina tipo e hidrossotCuvel - 10 mg
QUANTIDADE: 1000 Am V.U.: 270,00 V.T.: 270.000,00
FORNECEDOR: CRISTÁLIA PROD. QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93

PROCESSO: 061.012132/93 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO(l): aquisição de solenóide - 30 LIW ref. 100556
QUANTIDADE: 01 Um V.U.: - V.T.: 73.430,00
OBJETO(2): aquisição de tampa da jarra do TU - 200 ref. 3762
QUANTIDADE: 05 Um V.U.: 2.915,00 V.T.: 14.575,00
FORNECEDOR: PRÓ MÉDICO INDUSTRIAL LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93

PROCESSO: 061.005323/93 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO(l): prestação de serviços de reparo no aparelho microscópio

8 canais
QUANTIDADE: 01 Um V.U.: - V.T.: 463.296,00
OBJETO(2): prestação de serviços de reparo no aparelho registrador
ótico
QUANTIDADE: 01 Um V.U.: - V.T.: 246.705,00
FORNECEDOR: GMT ELETROMÉDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇSO LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93

PROCESSO: 061.011248/93 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de solução para diálise peritonial (S Fech) 1,5%

bolsa 5000 ml
QUANTIDADE: 2830 Ua V.U.: 6.304,97 V.T.: 17.843.065,10
FORNECEDOR: PROMEDH PROD. MÉDICO HOSP. LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93

PROCESSO: 061.011472/93 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de Fentanil + Droperidol 0,05 + 2 , 5 mg/ml 2 ml
QUANTIDADE: 1000 Fa V.U.:629,98 V.T.: 629.980,00
FORNECEDOR: JANSEN FARMACÊUTICA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93

PROCESSO: 061.011468/93 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO(l): aquisição de Bleomicina 15 rog 2 ml
QUANTIDADE: 50 Am V.U.: 19.060,00
OBJETO(2): aquisição de carmuskiine 100 mg
QUANTIDADE: 50 Fa V.U.: 20.031,40
OBJETO(3): aquisição de Etoposide 100 mg Fr/Am
QUANTIDADE: 50 Fa V.U.: 5.485,60
OBJETO(4): aquisição de Mitomicina C 5 mg Fr/Am
QUANTIDADE: 50 Fa V.U.: 7.843,00
OBJETO(5): aquisição de Teniposido 10 mg/ml 5 ml
QUANTIDADE: 50 Am V.U.: 5.835,00
FORNECEDOR: EXPANSÍO COMERCIAL HOSP. LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93

V.T.: 953:000,00

V.T.: 1.001.570,00

V.T.: 274.280,00

V.T.: 392.150,00

V.T.: 291.750,00

CARLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS

DIRETOR


